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fES'TAlDOS UN~DOS DO 

ANO XX- N.' 56. CAPITAL FEDEHAL QUINTA-FEiRA. 13 DE MAIO DE 1965 

CONGRESSO NACIONAl 
,_) 

SllSSAO CONJUNTA 

PRESIDÊNCIA 

I;c;,·ignação .de sessão conjunta para apreciação d6 veto presi­
dencial. 

Em 13~de moio de 1965, às 21 horos e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

tr:édula n~ 

1 

2 

3 

4 

6 

6 

7 

8 

lRIIlN'rAÇAO PARA A VOTAÇAO 

Dl~posiçãO a que se r.etere: 

Po i 49 ão art .. 34 as palavras: "anunciada pela Imprensa". 
].)(' inciso VI do ·art. 43 {!.fi. palavras "às .suas expensas". 

Do art. 44 as pa:luvra!:l "no prazo d_e 30 dias". 
Do § l9 do a1·t 44 as palavras 1'rio prazo acima fixado" e:nos 
trinta dias subseqüentes". Inciso IV do art. 66 (totalidade). 

Do paràgr:lfo único do art. 46 as palavras finais, em seguida a 
"débito fiscal". 

Po art. 4B a indicação • <art. 431 ". 
Do art. 57 a re!erênola ao inciSo V do art. 43. 
Do §. 29 do att. 53 as pal&vras "cobrando-.se do inadJmplente a 
dl!erença, por via executiva". 
Do art. 69 as palavras "a que se referetn os arts. 32, 3õ, 34, 
35 e 67". 

Senado Federal, 3 de maio de 1965 
CAr.·lULO N OGUElRA DA GAMA 

Vice- Presidente do Senado Federal 
no exerclcl.o da Pres.idêncla 

Convocação de sessões conjuntas para apreciação de vetos presidencf.:in 
O Presidente dü Senado ft'tlderal, nos têrmos do art. 70, D 31?, da 

Constituição e do n.rt. 1? n~"' IV, do Regimento Comum," convoca as duas 
Casas do qongresso Nac1o:na.1 para, em s~ssôes conjuntas a realizaretn~se 
nos dias 15 e 16 de junhl) do ano em curso, às 21 horas e 30 minutos, no 
PlenárJo .da Câmara do.:; .Deputados, conhecerem dos .segUintes ·vetos pre­
sidenciais: 

que dispõe sóbre sttbsídios 

' 

Moyra Andrqd .. 

"" 9 7 d 1965 (C N ) pouco, era a corrosão progressiva da 
W 274 .t.nensagem ll ' e · · viabilidade econômica- da País~ pois a 

senhores Membros do Congressof emprêsa pública, ideolOgicamente fa-
N"o.cional. de geração, os indispensáveis inves· Estados e dos Municfpios e, ·nnalmen· vorecida, era minada na ·prática, ao 

Entre os ·objetivos prioritários da timentos êm transmissão, transforma- te, tantó ~e emprêsM concessionárias retirar-se-lhe as condições para sua 
ntual política da Govérno, visando à. ção e distribuição, exigida substan- públicas, I)listas ou privadas, quanto sobrevivência econômica, pela fixação 
:etomada do ritmo de desenvolvi- ciBJ. esfôrço de invest.lmento no pe- dos próprios usuários finais. lmfJÕe- de preços itTeaJs, peJo empreguismo 
tnento econôittiCo do País e seu ul- riodo 1965-1970 que. a preços vigentes se urua atitude racional ~ prática, desregrado e pelo desrespeito mais 
terior aceleramento, avulta a ex.pan- de 1964, havia sido estimado em cêrca Hvre de quaisquer preconceitos tdeo- absoluto por tôdas as normas de pro­
Cl&o da oferta de energia elétrica, sem de três trilhões de cruzeiros. üma vez lógicos como os que tanto prejudica- dutividade e eUciêneia.. enquanto a 
o que qualquer esfôrço de crescirnen- entretanto, que será neces.sârio iniciar, raro a expansão harmônica do setor emprêsa privadat embora tolerada em _.:'-
.to econômico tornar-se-ia ilusôrto. ainda no período, obras adicionais de energ·ia elétrica. do Pais, mormente teoria, via-se cada vez mais ·oprilll.í-

.2. Nesse sentido, . o oovêrno atual, tendentes a atender ao crescirnentç nos ramos de ~ransmissâo e dist:t- da pela inflação galopante, através da 
ao iniciar os trabalhos no campo da da procura de energia após 1!170, nova buição, que hav1am chegado à. bUira rigidez de tarifas nominaiS, pela. di­
energia elétrica procedeu cuidadoso estimativa dos recursos globai.s ne- do colapso. 1u.lção progressiva do capitaJ de giro 
levantamento das necessidades de cessários para. inve1'sões no periodo, 5. Uma vez superados. pela B.ev~Iu- à sua disposição e por uma legi!ilaçâo 
energia elétrica do Pais até o final agora já calculado ao nível provável ção de abr1l aqueles vfctos !deológzcos trabaihfsta e tributária caótica e dis­
do presente decênio, chegando à con- de preços de junho de 1965, elevou que, somados à inépcia e inércia,- tan- criminatórta. 
~luaão de que será indispensável ins- aquela cifra a ctnco trilhões de cru- t~ haviam pr~judicade o Pais, é J?l'e· "6. A perda progressiva e sinlultâ­
talar até 1970 uma capacidade adicio- zeiros para o período de 1965-19'70. ciSO agora d~fmir cls..r~ e pragznàt1_ea· nea ç:te eficâcta tanto da emprêsa ptí~ 
.bal de geração de 7 milhões de kw, 4:. E' evidente que para estôrço de mente ~ _aç~o resl)ectlva do oovê .. mo blica. qU"ilnto da privada acaOOu assim 

~
. que representará a duplicação da tais proporções será necessário mobl- e da immattv~ privada. E não basta por coroprometer 0 próprio ritmo do 

pacidade atualmente instalada no lfzar-se todos os recurso3 poss!ve1s, optar em teor1a por uma ou outra. so· de.senvàlvímento que .se está agorã 
1s que até 31· de dezembro último, provenientes tanto da. poupança. na- lução, pois a história recente é e~em· tentando reattvár. 

~ elevada a 6.840.000 kw. clonal, quanto .da estrangeira; tanto pio expressivo de que a opção Ideo-
3. A consecução de programa glo- do setor públJco, quanto do setor pri- lógica não é bastante, pois o que es- 7. Nessa tarefa deverá caber ao Es ... 

bel nesse séntído, íncluindo, ao lado "''ado; tanto da Uniã!l, quanto dos i{wamos presenciando até há bem tado a tríplice funçã-o de orientador 



.,..~. 

o cootGe~•C.dD-r C:a p:liitica; de emp1 e­
'5ário pwnc1ro t..d •~~ ç:1s t regiões q,lç 

1'n,iJ:da nao apu:~:r.~L<-<lll aquelas cano.-
. ç0es 1nct • .;pê!lJ~ 'I'Cl:> . a op_cra.çao eco-
: nómica pew. uüc~a ... n·a pttvatta; ~ .de 
'fornt.t:-Co.or C:.! 1 ecursuJ neccssarws 
. para !:iUl):cmt..n·.ar a vuupança e, o es-
~ tôrço pL.l·,o.::.os t.~~~no.o tste_.:i ~ao to-
1 rem su11cisntcs l~·~o:-.1., par Sl so, arca~ 
J rem com o onus ex1;;ao. Nect:e caso a 
inidaUva p..-ivu,da ncartam reservados 

'os setol""' de menor. inteftsidade de 
capita(, mllS àe m:üor. densid&de de 
mão-de-obra e que. ext;;em uma ge-

. l"ência mais descen1ru~dn. e fl~­
\·el como· pvr C."i\!ID'!,)lu, no setot' de 
C1-:.~rgía, a d~u·ittt.i.çfta; enquanto a i 
iniciativa púbiíc.a cabc.rkm os setore.> 

·de mais alta. rn: r!r..stdade de capital -
isto ê u.qut~s q'.}.e requerem mvesti­

~tnentoS maciços, indtYisivcis .c de !O-rt-
ga maturação - c de w.nwr dt-;r.Sida­

. de de I rabàl~·~o. 

a. o se~or a~ en~-.-g:.a elétrica, mais 
talvez c.o t1Ue CJ.:.la'quer outro, se ca­
ractedza · P~Ia pn.~sc!•ça contín~a _da 
ncáo got""etnanttn.U:.i, toi,Ulda mdLS­
pêllsàv:Jl pelo seu cn:.·âter naturalm~n~ 
te monopolista e pela alt<l essenc1a~ 
lldnde eçonônrtca e social de seus ser­
viços. Cabe assim ao _Estad.o conct:;­
det ou retirar ccncesooes. d1tar nor .. 
mes de operação_ e fiscalizá-las. suprir 
recmsos, t·egu!::lr tari.tas e taxas de re-. 
nmneração elo r.:pital, coordenar es­
for .. os isolados,. akm d~ exe~cer a fa­
culdade ·d~ tri\n..-t<ir nao. só com "Sen .. 
t1do fi::cnJ, mB$, também. com o obje­
tivo de oricn~r e Qs!rl'vuir ônus e 
bemfícios. 

9. Ne~:.J. ó.:êa, pm.trulto. etu. que o 
· pap.!l do Es· .. a.::.iD 4 t,'ío pr~POJ1dernn­
te é ncce.:t:àrio mn cuidado especml 
pa1.·a nJo n.t4:5;;::;, ·, : :>.. c..;atrtllV.ição que 
0 ~e1.0r pü·:a.:to P<-~~n t.:re4~:r à mesma 
através ele 2-p::-:-: ~· de recursos e de 
-G<!paci.da:i~ g~r!:'n; i.'.l. Por O\lt:r? l:l.do. 
esse p-:-óprb p3p~ centrai e regula­
dor cta a~ão t.-=.::2 .• 1rn-:a;,.at set·'le para 
afa~tsr o'<> r"'-::~!.'i3 dJ, mna b~pertr~fia 
de ittt.cr(:"es. p-z:_c~tit.'·cJ, s~p~ eles. 
nacionais cu est~ll;:;eiros .. 

OtRtrt'CR. Cl!RAL 

ALC:E:HO DE. BRITO FEREIRA 

C:HE.~B DO 5CRV1Ç'Ç> c; •UG-t.IC.A.r"ÔCS CHEfiE DA St:::ÇÂO Dt::' RtlDAÇílC 

MURILO FERRE Ih. I\ Al YES FLORIANO GUIMARÃES 

OIÁRJO DO CONGRESSO 
se.c;:Ão n 

n~a ?tlc:nss C.c 0
1
ej:\1t1amc.I\1C 

BRASÍLIA 

ASSINATURAS 

NAC!~NAL 

REPARTIÇõES E l'Al\T!CULARES FUliC!O<*.IRlOS 

Capital e Interíor \, Uapítal e Interioi 

Maio ele 1S.:. --.~ 

'energia elétrica,. que tenham pa ~~ 
1contas, en1bora extraídas em no; 1.e t..t 
terceiros. 

21. c~rnp-re salientar que a a loçào 
do critério uniforme foi feita dl for­
ma a permitir prà.ticmnente a mes­
ma. arrecadação global do rc elido 
empréstimo que venha sendo re olW­uc. 

22. A unificação dO crltêt1[, o:l. 
proposta no Pr_ojeto, estanciece urn l 
form::t mais justa, de vez. que t1 ibtLl. 
a todos os consmrtidores com .br. .e. tll 
t.arii'l ft:c~l. quando peLa atua 'b-

lgisl:::.<;ão os consut:nidores abM:tt cidJs 
por sit~.tcrnas -eom hrWla: mnis ·leva-

I d_as, princ!.!):iltne.nla -. oa de ge ·a.çü.a 
termoelétrica, Sã"l i.ojus'-..a.nr.mte ona­
ra.dc!l', por hlcídir o empr(.stimo com .. 

J puli;~rio .sõbre o va101:. daquela: t.1 ... 
rifas, . · . · 

Semestre ···•••o··~· 

Ano • • o •••••••••• o o. 

Exterior 

Gr$ 

Cr$ 

5G,OQ Sotnastro · • • • • • • • • • • • Cr$ 

96,00 Ano •• ~o o. o ..... o •••• Cr$ 

E.rteriar 

23, No esfôrço conjunto de i wes-­
tirnl'D.to, os Estados situam-se e-~ l p?-. 
sição destacada. A participação efe­
tiva 4e tod.os os . Esta.doa da .l·'e i~a· 
çáo, no· programa de expansã J da 

3-9,00 ·setor de energ,ia elétrica, é di!.c .ii:va. 
lE' nesse sentido que a lei n.? .•. 156, 

76,00 

1

. em seu artigo s.o .• cstatuí dispa ütivo 
com a finalidade de obrigar os ~sta .. 
das a criarem um Fundo Estadu 11 da 

Ano ••••••••• _...... Cr$ 13&,00 Ano •••• ~ ............ ,. CrS · lfOB,OS t Eletrificação, de valor no m. nimo 

- Ex~etua-das s.s para~ o exterior, que serão s-empre 
-assinaturas poder .. se-ão tomar, em. qualquer é:poca, por 
ou um aho. 

anuais,.. as 
seis m-:;~e~ 

- A fim de poi>sibÍhtar ·a remessa de valores acompanhados de 
êsclarecí!!te.ntoa c::ruanto à sua aglicação~ a-oliGitamos dcêem prefer-ência 
â remeesa por-=-meio de cheque ou vala postal, emitidos a favor do 
T1.7soureíro do Deptrrta:mento de ImFrensa .Raciona~. 

- Os supl;ptentcs àa ediçõ:ls dos órgãos oficiai-s- ~srâo fornecidos 
aaa .a-ssinan,tes sàmente r.icd-iante- solic*tação ~ 

\igual -à cota do impõsto ünlco re .ipec-
1 tivo, sob pena dessa cota lhe se · en­
h·egue na forma de n~ões da E. c-tro-

1 brâs. O empenho de aumentar a par­
: ticipação estadual no programa d-l 
1 eletrificação é correta, mas a 1 Ji'nl-l. 
1 atuai é imprécisa e Injusta. o Pro-

j
jeto ·procura. corrigir esta J.iitl .1ção. 
vinvulando a entrega de recursc s em 
dinheiro ~la União, à efétiva com-

1 pro\'uç5.o- de aplicação pelo Ei tado, 
1 
de montante equivalente a cote qu3 

, lhe c!' .. be. Por outro lado. llinlta \ ex­
i lel'!.Sâo da sanção pelo não cwlprf­
mento, por parte do Esta:do. d~ U!n 

... . I eSfôrço igual ao total da cota, esta-
Dais, estadumi, m-umctpaia e de· cercas 1 energia vendida, para cálculo da ta-l bf7lece;0do .. si.st~ma de ~esembõlsj1 en\ 
a.reas rurats, e, ao mcstno tempo, de-~' t'lfa fiscal, levam-,se em conta todos I dm~c1ro pari passu aos cs JrçoJ 
fi?Ir mais nlt1~amente !:'!. funç~o co- os adiewnais à tarefa _básica, inclu- efE'tn-os de cada :Er:;tfl,do. 
Oidenadou e mient:. 1ora ~o Mmist~- sive. o preço da energia compratla. 24. "O p10jeto que se trando ·mou 
ncr das Mmas e Ener~~a. ~ndfspwsa- Esta deffnida no art13o 2.9- da Let n_~;~ no. Lei n.? 4.155, de 23 de nove nbro-

1-0. o p.: 1m~ro ?.::..:.so para. vo~ta.r a v.el ~.a. assegurar aplli::a0~o rac~on?) 4.156, de 2~ de nove~bl'O de 1962, de 1SG2 e. que alterou a le6-is1aÇãl Sõ­
inte~·e.s...al' o caplc::.t pu~·;::;do em mves- e. eqmhbr_ada ~ d~s recurscs e necessa- que deternuna seu reaJuste semestral bre 0 Fundo Federal de Eletr iica­
um,_nto.;. tne .. ~0 :.:.tkm cc.:.tsh.tlu no r~s.- na inter~l~~tl;o- y~cional do;; s1stt:.mas pelo <;onselh~ Nacional de Aguas- e; çfro, fr.)deria ter fort~lecido a demo­
tau~l.:i:in:entu-. t:o real~~mo das t~.rH~ dE"· cnergu~ E!Ictnca: _ . , . Ener_:-rr;~· Elétnca com bas~_ nos dados cratizaçã? do~ capita];S das ernil :•êsM 
qu~ haviar(1 s~-::!.o cfJ.cl'1hd-Cs pzla tlusao, . 14. !! t:un d~ .at:n;tr ~ Oü~tvo de 1 do úl~.uno . m~, e~ retaçao _ao QU~l de .energia. elétrica, miStas e priv .1das., 
nur.1J11ca ea inn~t.;.:..-n e pela qllltl se mc~ntiVal' a imcJativá· pl~t~'llda no se- ~forem d!sp9ruveís ~fo~çoes sufi-

1
rattavés da contribuição. compulsória 

havi;:~. ni,;::~uü·e~1e;:a.:ID" ao estãgío ab- ~or- de energi~ elétr.c.ot, de cor:r1:;ir 41- cientes. Assn?, a tal"lfa_t.~cal qu~ t'e- dcs consumidores, e·crbdo uma for1-

surdo em .que a ts;ri.ia não era si\fi~ JUstiças que tem sobr~tudo rPCaldo Só- presenta o preço _ medto n~Cionai li te adicional de recursos pã.ta 0 nten­
cirnt.:: p~ra cc:.;.i~· 0 t.ustei.o, q_uanto b:rc a~ regiões e seto;f's jâ menos- f~- a"?~mpanha as elevaçõe_s de tar~fa ve- di~ento da _.êX:paru;áo ,üo sistema elé­
mms pa....-a. permitir- .a expansao ou vorec1dos d_a econom1:t, pa1·a posslbih- riftcados apenas de SelS em selS rp,e- tr1eo dó l?'alS. Todav1~. 0 ve._to Pre­
para atro.ír t1'J\íi.S poUpanças atraves, tar maior caphn·a de recursos e asse- ses .. A redução .ago:a propo_!lta ctes~e , sidencjal apôsto à letra "b~ da· t1arâ.­
t!a se:~ma..at'a de t-t.:..--a!í de.remuner:l-'lgurar uma mais racio-n3.1 utUizaçáo~P~rlOdo de stu~h~açao deyeru. ProJ?O~~ /g!af.o v~, transformou o que .3erin. 
ao x:à:::oave!s. dos n:cur~os do Pu~do- Federal . de ciOna; um acrescuna no ml~ósto un1- uma le~ "tnnéfica em mais. unl in ;tru­

ç 11 ur .. v-,....,b-é:n restab-elecer a Eletrifl~uçao provtml~ntes do 1m- co a~r~caüado, e do empréstlmo com- lmcnto mócuo. 
: gra. ...~_•• ". . . ~ .. ~ ·n· . · ., - .· . 1 pulsono, sempre que ocorram au- 1 

conflam·a: da comumdade mternaciO- tJV.:>-\>U u IOO e teCe! r,.,. •meu a- t ta ·t . d .. d I O I o- p la A·,....; • tit .d 
. '" 1 1 es das ban como mellior d"'i'1nir ojmen os nas nas tn 1v1 ua s. .

1 

-a. e s. conul."'ues \115 u1 as pa .. 
H?l. a 11m_ de lpndtler sup 2n1en ar 0 r- paPei cOOrd"n.,dor do Ànni·t'é~-io das .trabalho ·de organização e estrutura- ra essa capitalização, cxigJndo das 
forço- nac1ona e poupança com e- Minas e Enér'·. iEt h~~ : v·:: lçâo do Conselho Nacional de Aguas e emprêsas concessionárias obrigaçi o do 
cu-roos ex ... ~rnm, -quer das grandes or- . . . g~m., • pun. 1m _se a Energia Elétrica visando aparelhá· lo- ceder na proporcão dos recurso·- re-
gunimr;Jes lnt..:r.nacionais, que em~ora .nas 1 mod~Iwa,_çfs . n~ 

1<'~~ :1-.-:aa ,..q~e para a tarefa d~ pcriàdicamente re- cebid~ do usuát:io, suaS ações,' com 
P\lb'.ie~l:; de:1zn.i::r•1 do mercado ~rn:a· ~~i~a 0 d~~~~ ~~~~ra~o d~e il~·;;;fia t'-'er a tarifa· fiscal, foi complexo, po-j direito a voto, à Eletrobrás, esta p:,­
..do p::...:::u o f'Ur·1~}Y.C: de ~u,s .Pro~nos c; áo ~ 0 ~m rést' ~ :--; J 

1
:"' rém. o serviço está hoje de tal forma dcria assUinir, em curto espaço de 

re.~"..G.':J~. r,u ~T C:~:: 1r.ves~dore.s pnva~ 1 Ce~t··"'is Elét...fcais u;~ru;~"?P,Uls~. io 1t }1 automa.tizap.o que, sem. ônus · adiclo-! tempo, . o oontrôle societário dn.s ~Ic­
~o:;-. f:. ~:n::~ra..,1::~o G<.~erno ~~sub-·!- tci::EmoBRAS, oÚ!! csfã6-' pr;"l0s: n!l-1, podem.~ ser-o~tida~ trf:?e__stral- d~as enmrêsas ~em que tivesse con­
sF .... -:-.<1"' . . e1. r . . .:.:.f"'!n l: Formn..,. Po-jto:i- no em·po do Projeto d ... V'l n....;e. _~te. a,s.. informa~"'ti- neéess.i~~· lllilu~do tin::mcell'amente para a ex .. 
\\''!" c ... ~:;~~n, Tr..2:~ :p:oro.t.ed • · · ·. ·: ·. .ã ··esente M ~ a-em - - ~ J.o 1 18. O empré~!mo . compulsO!"IO _ e.IJ p:msao dos serviços. Dest'arte, ess:z. 
l t r ·~~-~~P~. f 'li, r·:. a- ~-~si'vo. 1.1.0 res-. 1~'. 0 iiD.IID~afuúr.~ s~ 0 con: 1 efetivado, P..a forma -da ~isl:::.~.;:o vi- fonte-

1 
~3 ~in"J.nci!!mento · torn~ ~-sz 

ta"1)~:.::~nr'.:!:':.'r ~- ('?U~.JZ"1Ça._mte:ma- ~sumo de energia ·elétrica é 1.,.. .... Uladojgen~e. pela Wmada. _po:r -p2~e ~~ c:m- tn~tâ\Cel.. pa:r:1 aquelas em,p: .sas,. 
ci::.":!21 e _ r"rJ.;·.:hUtl;t" declsrva"nente 1-~Js.s Leis númeroS ·isl1S. de ~~3-1 <!e ~dar. _durante ~_co -~xere:-~o'l. a- 1 ~1o seu receio de pzrct:!re~. em fc.­
P?7a o r:-.,.:a;-e-1~·~;~'"' ri• o de_ n~o CJ:"~-ln. '\'Õsto de . 1954, 2 _g.t.-1:., de lr de 110_ 

1 
~artir d-e 1964, de ÇJb•!!r..çoM ct. a ELE-j vor da Eletrobrás, o cont:Tol_c de·~ suas 

di'o r>to :mnt::'-f..-"'-;., cectros ím~ncel- vernbro de 1956• 4 . 155. de 28 de no-~TROBRAS, resJf'ttavez<;: em·lO {deel próprias ernprfsas, tendo ~l.c:arl~,, a.~ .. 
to~ .tu- t1\1l1d<'l~.. _ • • vernbro de l9ti2 e 4.364, de 22 de ju~· anos, a juros ~-e 12 (doz~ por c:nto) ;slm, .prejudicada a mob!lJ.Za.çrl~ ~e 

12. tnp:hf.;. -er·.~:t>-. de.fmrr ciara-:'lho de 19ôi. Tal imnêstó: dovlda porlao a..'W, e equnalente a uma t>t~cen-;vultoocs recur&~s .. A. n~l:\ red-;~ao 
nwrtte n P~:"'·:C~ (1:\i~ 5!<>be'!'á ao ~nvesti- kWh (quilov.;-att-horá~ .__. de con:::mno. t&:;em do valor de sua conta. f~~-d~ no art. ~8 dn _Lei. ~Umt!ro l·.lES 
rl'JJ" rri•f-'>_1;vo e t-'• i'E:'<>:ras do Jôgo à.<i é equivalente a um::::t. uer~:"n~"!em 19. A- escolha da. co:nta.men.s.ll pa~ 1 \1S3. a._restamar o esp1nto do ruf:: .. 
cpw.t • t-:·:~·.: dl'l au+-2itn-se. pois- nada aplicada sóbre a tarl1a nZcal Czfiriida ta bru;:e do cálculo do emprésthno 1 gral !0 d•

1
•ta

1
do-, ~be1ec.endo.. ,uma :r-e .. 

a~a::;"Jt e Õ"'<;S.Stimula mais a iniciati· e~ 1ei. ~cmnpulsõrio cria uma. situ!l.çáo !njus- aça? r~ ~ en~e o ·cons\~.mular e o 
v~ part!f'U1ar do qu"' a 1ndefinicão que 16. Para melhor dí.scipli.n5.r as is.~n- ta que l)recisa ser CO.rri:Iida.. A ado- se-rv.~o. c;te~do a cri~no da :!.'Jn. .. 
pr.et·al:!c ~ até rec.c.·p'"emente. impos~ ções do itnpõsto únlco sõbre <'no·gta ção da tarifa fiscal para base do cá!- cessm~ár1o. a mterferêncm na !>m vf .. 
sjbJlihmdn o itJ.ve:;tidor privado se,. elétrica, bero como suas reduções pa- culo da contribuição exi3ida aó can- da soczetârta. Assim, a al~eraçao ?to .. 
ber de a-ntemãn as oportunidaflc& (juel1a os COnButnidores: industrüus, quan- -sumidor estabelece wn crJtério de Posta faculta ao_ con.sum1dor a ?ar­
lhe' esta•:am ~Q~rtas e an responsabi~ do a incidênci~ do valor das <W>pe-l maior igualdade entre todos. tlcipa~ão no capital da emprêsa, me .... 
1ich>-!es que lhe .c.al)iam~ a.s com energia ·elétrica ultrapt:sse a t 20. O presente Projeto prevê a unt- diante a entrega de· ações em cor.tro. ... 

13 Por outro lado, é preciso enco- 3% (três _por centoJ do valor de suas~~cttção d? critério para co~rança do partida à contribuição que tizer dei .. 
!'a}:n. atl'avé!; de urn slstema just() e vendas, estabelece o Projeto medldas tmpôsto unico e do emptéstuno com- . • 
ccitiii1brf'dQ de ln~entivos e sanções, com êssc objetivo. • pulsório e, por outro lado, possibilita xando 8 opção da couceSSiúlláriB. a 
d~'-hlm- Ü') !f'SPe'ito ac ts:pirlto federa- 1'1'. Outro objetivo do Projeto é a entrega das Op!lgações da E!etro- forma da subscrtção, 1ste é, se em 
~o, ,oo ~Eços de el~ttü~~~~- b_:!n claro qu__e no v~_!~~~-- ~.:_ãs rws efetivos consumido:03 de 1 ações preferenciais ou ordlnârltuJ, 
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26. o critério adotado no Projeto 1 coincida wm a tax~ de remun~rar;ão J Possibilitar,, ao$ ·consumidores das 
para o cálculo da. contríbuição exigi- legal pam os L.~Vestiroelltos no setor emprêsas privadas, benefi-ciar-se tam­
da do consumidor, ·na base da ta1·ifa de energia elétrica, estabelecida em bém dos recurSos do Fundo -Federal 
fiscal e não do valor da conta rnensal. 10% (d()Z. por centol. permitindo o de Eletrificaçiío entregues anualmen- · 
de energia, é mais justo, pois esta- justo pagamento à Elet.rob1·ás dos ser- te. à Elet~·ob1·cis. equiparando seus di­
belece maior ig.mldt' de entre todos viços dos .empréstirr.os, sem gravame reitos ao assegurado aos detn~is e·on~ 
os consumidores elo Pais. A contri- para as emprêsas mutuárias, a taxa s.u:nido!·es. 

.buição· é relacionada às despesas de de juros foi fixada em 87o <oito por 
investimento para ligação do coJ:+su- cento)· ao ano: A forma proposta no 
midor, independendo, portanto; do [Projeto exige uma aplicação dos re­
custo da ene1·gía gerada, devendo, por cursos mnis crite:-io5a por parte dos 
cons~guinte, .ser calculada na mesma , beneficiários. tendo em vista a ·-abri­
base para t.ados os nonsumidores· do 

1

1 gatoriedade do p!i!gamento de juros e 
País. Prevê. também, o Projeto, em amortização do empréstimo, o que 
defesa do consumidor, ·prazo máximo não ~cohteceria fótse .a modalidade 
de· 1 (Um) ano parã o concessioná- de aplicação, do~.çi.õ.o ou participação 
rio realizar o correspondente aumento I acionária. • . 
de capital, ·rendendo· sua contribuição . , T , 
juros de .10% (dez por cento) até 31. Ou~rossim, a ~Çllva,Jl.made .dos 
qu.e a mesma seJa transformada em I c. ornpron. flSSOS ass. un_,~dos, junto à. 
a,..ões . 'Eletrobras, é garant.IO.a. pt>-lo fato de 

~· • • • 1l a rentabilidade dos empreendimentos 
27. Nesse tnesmo· n.rtig:o 18 e seus pràticamente coincidir corn a anui­

parágrafos, o .Pl'Ojet{) estabelece a l dade programada para os financia­

39. E' import:lnte ressaltar o al- ·· 
cance da ffiedida, pois injusta .seria 
exígir do consumidor das emprésas 
privadas vultosa contribuição eni for­
ma de oneroso tributo, .sem que a éle 
retornasse, sob a forma de melhoria 
de serViçO, parte de.ssa contribi.liÇii.o. 

04. L11justo, ig:uahriente, ·Seria ntdn.: 
ter,· de maneira paternalista, tmta~ 
m:cnto discrlcionàriamente benêvolo a 
consumidores de emprésas estatais. 
Dai· ,a necessidade de _dar-se trat9-­
mento equitativo a todos os consu­
midores do Pais, assegrirando-llws 
acesso em pé de igualdade· aos re­
cursos ·a ·serem ·distr.IDuldos. · 

aplicaçáo dessa cobrança aos consu- menoos. 
nlidores, ainda que antigos, nas lo- 41. Atenta ainda o ·Projeto para a 
calidades que, possuindo um · precá- 3:2. -vantagem de m:.:tior tmpor- necessidade de destinar anualmente 
rio e obsOleto serviço de energia elé- tância 11 !'eS.<>altar, na substituição da uma· parcela do. FUndo Federal de 
triêa de âmbito local, se incorpore a .modalidade .de tomada de ações pela Eletrificação ao desenvolvim"ento dos 

. 5istemas de emprêsas de âmbit-o re~ de financiamento, é a garantia prio- programas de elet.rmcação nnaL Visa 
, gional, quando estas realizarem in- I:itária. do recebimento de juros e a medj.dã ·a promo\'er investimentos 

vestimcnos subStanciais na reconstru- amortização, o que não Oi!Orre com pioneiros, levando áo campo o pro-
ção das. redes existentes, para asse- di.videndos sôbre ca,pital societário, gresso ensej.ado pela ,energia elétrica. 

· d d 1 · pois na operação financ~ira. de qual~ gurar a equa o serv ~o a essas corou- ""' - 4•. A'"nde o ProJ'eto, ta:nnªm·, ao 
N 'd 1 d quer emprêsa, aqu.;les tê:.n preceden- - «<-

nidades. a reaJJ ac e, tu o se pas- ela sôbre êstês. p.rpblema que vem sendo cria-:io pela 
sa nesses casos como se tõssem con- , impontualidade por parte de algum; 
sumidores inteiramei1te novos, uma 33. De.st·a~:te o fluxo de retôrno dos d!stribuidore;;; no pagam~nto da ener·· 
vem que, ~m regra, pouco se aprovcl~ , recursos ilivestidos e pei'luanente e gia que lhe é fornecida, fato êste que 
ta do servwo anterior. garantido, pexmitinda como com.~- muito tem cor.lprometido a esta.bili· 

28. o Projeto limita a contribulç..'lo flUência reprogramaç.ão segura de no- dade financeira dos concessionnr~t1S 
do con.sumiiior à percentagem julga- vos investimentos. I de energia elétrica. A situação cna· 
d · 1 d · - "~" - • • . da torna.-se de S()luçào compl.exa, 

a razoave as mversoes rea.úutcta::; 34,. ~ .. exclusao .n~s _emp~es~~ cop.- pois 0 conc::::;slonirio credor nã.a pode 
pelo mesmo, eru suas instalações ou ces~1?1~a11as _de se\~·Iç_?s publr~os ,ae efetuar 0 cort'2 do suprimento, visto 
censtruções a serem supridas com .,elecncldade, orga?"'.~U:l!> Oi! qll:e \ 1e- que os consumidores ligados ao s1s­
energia elêtrica e exclui, desta con~ rem a. se 

1 
co~shtu!!.>., do amb1i0 da tema. da. eroprêsa distribuidora· em 

tribuição, os.consum10ores que gozam a~licaçao (,e dlSPOSlLhOS do Decreto- débito :::eriam os únicos diretamente 
da isenção do 1mpôsto único sõbre le1 n,.9 2.6,.J.'7, d~ 1940,.sempre e ~ua.~- .prejudicados pela medida, mesmo que 
energia ·el~tric.a. A medida propostH. do a Un~~o,. o .. _Estados a ~e~I?biaS estivessem &.i'n dia com 0 pagammto 
permitirá a mobilização de vultosos subscreve1em açoes ~e constltt).lçao .ou de suas eont:J.S. Via de regra;J..S ~n­
recurs.os adicionais· para o penado <i~ au~ento de cn:p1tal, está previSta tidades faltosas são as governa!.l.('n-
1955-1970, e incentivará a democra~ no ProJeto, de forma a dar, aps. Es- tais, 0 que cria mais dificuldade a 
tização do capital das emprê.sas. tad?s, o mes:~o tra:amento j~ con- solução do· tJroblema. Torna-se, por-

29. Visando também incentivar. a cedido à Umao e a Eletrobras. tanto, necessário dar ao órgão ns.: 
C!:\.ptura de recmsos para o setor, v 3õ. Consta do Projeto dispos;çfi.o caHzo.dor do· Ministério condição para 
Projeto dá nova redação ao arti60 20 pela qual se r.t.ribui expressamente ao que po:;sa e.'<igir a regularização des · 
da Lei n.\l 4-.156, de 28 de novembro .Ministério das .Minas· e EnergM a sas anm·malidad.ea. O Projeto COíL-
de l!J62, que e.:;tabc:ece que recurso;) coordenação da upi.i<:açào dos re~ursos diciona à' regularização dos débitos, a 
orçamentârlos da União e quaisquer o:·çamentá.rios ou de créditos especiais, liberaçáo de qualqu~r rzcurso fedeTaJ 
outios oriundos de entidades aut.jr- ou suplementares, C:estínados a obnts em beneficio dos distribuidores fal­
quicus e P$1-rae:;;tatais ou órgãos fecl:!- e serviços de en'll'g-la elétrica. o ob- t(lsos. ·Assim, evitar-se.:á o awn~nto 
rais de qualquer nat.ureza, .aplicador:; jetivo de tal diroposiç~,o é f~r vol~ daquéles débitos, bem Como obri~a~·­
em instalações de concessíonários de ta1 à Secretaria- de Estado apropriada se--á cs leferidos distrlb;.lidores a to­
Eerviços de eletricid.::~de, .serão havidos a incumb:5ncia que algumas •ei.s des~ mar as proviGlncias eonducentts no 
~omo cré,dito para fins de subscl'içáo viaram da m?S:na. Rigorosamente, restabt:l~dme.n~.õ' de. seu equJ!ibrio 
dos aumentos d.e CJ.p~tal da Eletro- dentro do re3ime de res-ponsal,)ilid:::.ds econômico-f.Ulaaceiro, sem o qulll n.W 
brás, recebendo o concessionàrio, be- que se instaurou no País, nece;,~ário seriam. prudentes noycs invcst.l.:nen~ 
neficUn·W dos créditos, ações prefe~ se faz garantir a cada Mjnistén"3 a tos de recursos federais. 
renciats sem direito a voto em valor coordenaçáo dos investimentos na 43. o Projeto melhor di"sciplir.a a 
equivalente àqueles recursos. Embu~ á.rea de .suas atribuições. ... arrecadação do Impõsto único ~ôb:rt! 
ra o· referido artigo da Lei n5' 4.156 36 . 0 Projeto prevê norma simpli- energia elétrica, tornando-a mais dl-
tenha representa'do ó primeiro passo reta, ruais rápida e, por conseguinte, 
para eliminar as doações de recur~ ficada P:.lra aplicação de recursos or- menos onerosa-. Prevê o destaque de 
.sos federais no setor, a forma ideali~ çament.:.u·los fedztais, destinados a 1 (/f,, .(hum por cent'o) do impôsto llnf-. , . obras e serviços de energia. eh~ti"lC'a· v 

res a 15';. {quinze por cento) - do:~ 
p.l't\!0" J pe!os quais os equipamento.t 
estrn.ngeiros che~a..riam ao Bra~U. 

46. São revogados o art. 22 e seu 
parágrafo útiico da Lei n.9 4 .156, dB. 
28 de novembro. de 1962, que pte\'iatn.' 
a -po.s:::li.Jllldade. de subsidio a conce.s .. · 
sionárias pant 1:edução ele suas ta-; 
rifas. Em contrapartid~. o Projeto 
1nclui dispositl v o com a finalidade de 
reduzir a::; LarH'as nas áreas carentes 
de recursos lücttãulicos e que, por isso,' 
se vêem na contingência da utiliza .. 
ção exclusiva de energia de geraçftõl 
térmica, stb1·e a qual pesa, sensivel­
mente, n iücidt:ncia do impõsto único. 
sõbre cornbu.;tfveis e lubrificantes de 
tlue trata'~ a Lei· n5' 4.452. de s de 
novembro de· 1964. Estas áreas, de 

· um modo geral, coincidem rom as 
JJJenor: dc.sen volvi4as do Pa.is, sendo 
rccon1endj,vel isentar a emprêsa de 
g:Craçáo. exdusiva!llente tér"mica da­
qliêle". hÚJ).Jst.J; para riliviar o .Jc.us 
de um preço elevado de energia elf.o­
trica. que, em últitna análise, recai 
.!lôbre os consumidores. -

47. Em concluõo, parece útil rBi­
ter:..r que. emb:)ra contenha proposi­
ções atinent~s a diferentes :ln~·ulos . 
do probleh1a de energia détrica., o· 
Projeto em anexo constitui· um todo, 
por visar .a um único objetivo: e1im' 
condi.ções para a mobilização dOi re­
cursos ncce::i'~ários à execução dn ,Jro­
gra~nn.· de exp:>.llJ:;:'io dos serviços de 
energin. elétrica; indisp~nsãv.el ao de­
senvolvime!liO d0 Pais e ao bem estar 
de sua p!)puluçU.o .. 

Nessas condi:;.õzs, t<'nho a honra d2 
submet~l' a 'Vo:>3as ExcelLncias, de 
acôrdo com o artiGo 67 da Oons!.Ítui­
i;'âo F~tle.r;ti e nos têrmos do paráw 
grafo únko do artigo 4,9 do Ato Ins~ 
titucivn:d. o P.tojeto de Lei que en­
caminho em an~xo. acompanhado de 
cópias da Ü'{';)OSi~P.o q~ Motivos cC'n­
junta dns Etm11orcs Min;stros ja Fa­
zenda. Extr['orC~'n.ário pa1·a o Ph•nc­
,iam<Jnta f' Ooo··ct"Yiacão Eco!.1êmicu e 
jas Mín!".S e Ew:-r~ia. 

·'' ... Lei n." 
{C rq 

1~~3. 

U•:;;lij:ca, em !~a-rte as J_cis_ 
n? 2,3"8, .de 31 de agôsto de 1Sfí4, 
9944 dp 6 à/• rwcmJw de 1"56_,_ 

.4·F·G ç, ..,6 ,;,. ng·~embiq d.e_jCG3 
G 4 )Gt dl" ·;~ rle funhg "e 196-1, 

za.da · - partlcipaçao ac,onario. - em zonas ortde Sej:::t!ll concessionárias co, destinado ao Ministério das Mi­
nã.o produz o desejado giro dos re~ entidades autárquicas ou sociedades nas e En.efgia para. atender· ans · ga,sô. 
ct:rsos, além de deixar e.&clufda da. mistas em que. no capital social, cnm tos com serviços de fiscalízação, Rá\l Faço s::tcr qu~ Õ Cor..gt12sso :r~~acio­
medida QS órgãos governa:mentais dir<:ito a. -voto, seja 0 Poder Público ministração, atividades técnie~'3 .e nal decl'et::t e eu sanciono a seJuinte 
que, por sua estruturação, estão im- majoritário. Tal procedinlento virá. cientWca-a no setor· da energia ·.ele· lei: 
pedidos de se ~nquadrarem no atUal ali'\liar de muito os enca.l'gos Jos ór- t.rica, e situações de emergêt~cia. Art. lQ 0 ~ 59 do art. 49 d;t I.ei 
esquema. Pela nov11 rectaçao propo~- gãos executivos. que poderão limitar... 44. ·Estabelece, outrossim, a isenção nç 2.-z~u. dt=:! :H de agósto d<J 1954, 
ta, a participação acionária comvul- se à fiscalização daquelas aplicações. do imPôsto de consumo para os ~n- ,passa a tel' a s::>.;\:ünte redação: 
sória é transformada em empréstimo -cessionál·ios de 'energia elétrica, ex-
a. lon3o prazo; que após período de 37. Pm~ outro lado, o Projeto.]'egula t d 1 ermt 
cJ.rência mâxlmo de 7 (sete) anos. a apl!caçao de recur.':iOS da Um.a.o por C6tO OS au opro U .ores. O que P ~ I' Art.. {Q .................. ' .••••••• 

de"ei·a· 'er reemboloado à EletrobJ'á8, órgaos que, ex-vi lc~.'iS, sáo obrig>tdos tirá baixar o preço dos material~ • - ~ t · · · ~ - tá · e aplicados_ 1la indústria da energia § 59. E)t§.O is1:nto.3 do pag:ll'..l~nto do 
parti reffJrço do Fundo Fedeml de a er partiCipaçao SOCle ~ rra nas m- elétrica. Em programa de investimen- Unpósto: . 
E!etrificução, a 20 (vinteJ p.nos de pr&~s para. cuja ~or~aç~, ou der;en~ ~ ia . 3 pra7.o e a juros de 8% Joit-o por cem- YQlvimento, contnbu1.rem. tos d~ .. e~tensao propgs ' ' c~al1s~n~~~ a) a !'arte eon:~umidn. nas oficinas 
to) "O ano. o ret.órno_à Eletrob.~:_·á~ I 3 •. 0 ProJ'eto '''". •· tat":'l''~·m, d<'s- tratad. .... Iepresenta 6~ stadn ' t P ..1 e outros .servires pertinentes à ptcdu· 

_ Q ....., ., .. ...,~ ceia que será deduzida· o cus o .,~.o I" t .. , \"<:, d' t .·1 ·,.~ d 1 dçs recursos orçament!l.r10s da ·.Uniao. clplinat a aplicaçáo ·dos recurso. s do r .,.rama Permite. também uma çüo.. 1 nll..:-m . .) .. ,•o c 18 tmm ... ~ J e e e-
na forma preVista. no Projeto, d~râ Fundo Federal de Eletnfiçaçâo, o. ~a~l':..lizaçã-o n}aior de recursos ·~~xter- t.ricrcb .. de ~?·"., cc:~c_P';:'>i.onários gerado­
a rota.t~vid.ade que sempr~ se dese~ou carzo da Eletrobrás, a fim de q'J.e seu nos para aquísição de mater~ats e 1es de enCJT-l.c cJc .. 1Jcn, 
im')rümr aos dil;lheiros publlcos, per~ emprêgo, por esla eruprê.sa. se taça equipamentos ·no parqu~ industrml do bl 0 forn::címcnto de ene-r~ia feito 
mitindo O atendimento a nova.s .~reas c.orn vistas ao de.senvolvimeut.o nat- País, ao melhorar.as condlçõf'..s ~on~vc- pelos conces~inn(tl'lo.s L:)~·adorcs acs 

. c~!·entf'S de energia., através de fin~~~ mônico das diversas. áreas geo-eco- titivas da indústrla nacll;mal nas con- distribuictorcis. 
c~~n:v"nto pela Eletrobrás, sem sncrifl- nônücas do País; evita di3torções pro- corrências internacionais.. ' 

.c'o rios cons1~mi.dore-s. O prazo _d!!.C:l· t'ocadas pelo emprêgo maciço ou df"St.:- " ~ ,. , . ·(>. c) f1S rnJ!dadcq a Onf' s~ refere o 
rí'ncia de ate 7 (s~tel anos fm fl"X ... '1- quilibrado dos r~cu;.·sos, em uma ~ .45. D ... fa,?, os o.gU}lisn.o::;, de cr 1_ ,art. 31, mc!so V, letra b, rta Consh· 
'&l para atender aos investimentos emptésa ou área do País; e prevC dlto 1nternacwn::t1s estao a~Ola a.d-~. l bl"io Fc[1c!'al; 

, · - t , <:c:fbilidade d"' cmprêsas privaths tindo a utll12açao de sens rec.'h,.os I 
r .on:tros no se or · , ;e~e~Õoem empr~t.irr:os da Eletl'obn~s, i1ai-a compras na it:dústrí~ na.cWl1? L dl o fm·D.~c:m "U10 !.!~ er.cl"gia.~ :~ :se~-

::1). P:~!'a que a anu:d~de d<J pr:t~l'l dentro de um teto percentual para lqua.ndo, em coneorrenctas mternat:!0~ 1t·lço<: .'"~~·ó·)""J~-< rl1. Ull'UD, dos ~st_a~o.;;, 
. d~ · nplOrtizaçüo de 20 (vinte) anos, [ c.ad~ emprêsa. Objetiv.a.-se, asáül, !nais, e.sta ofereça preços não supe.:-;:o- i do Dt3tr .'.o i'ede!'al e dos 1\Itm~c:J:rw.-~; 
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e·· a.-. conto.:; c!<.~ C0m.uino me-n:>ai 
1
.:-um L .. ergia elétriea e> cor! e5pondcni.e I ·E - cota do Estado na im:.}()sto no artigo 111, do Decreto-lei n Wne· 

equivalente no Wlút' de até 30 (trinta) , ao t( tal Ce produção própria e ener'· único do exen·,icio ?.nterio;:. ro 2. 627, de 26 de setembro de 194U •. 
quUowatts-hora \~o;.\Vh • inclnslve. quel' I gb l omprad_a computada r.. o pi·eço 1 ~ (l . ,.. ~ •• • t l"' 1 .,n. "' , _ • 
o fo~·twcimento ~'2ja .. ~eito sob a fo.rma médic, mGs a r:1es, desta úl_tim.a, dcsc\ei , ~-A dtft.~.:~:ça eLt~e 0 .~al?t 0

;: . l .... """nqu~nto nao se tiansf(~il: 
medJda, qu~'i' ~t /O.'falt; . que 0 c<msmmdor ~•ldustnal e auto- da c~~a d? Edado_ ~ a ~u:1;tm ~9:!a 1 1em em aço~s. _o~ valores rec€:ndo~ 

. _ . . . . rodutOl·, n3.o realiza. simult~::c:'nl<.:n- em_ cmheu·o n~ tm~:~ .... dcs.e_ mtl.,o. pelos _concesswnal~IOS, na forma cH!.:õ~ n a cnec·;~m _de~nca pr~duz~~1~ ym~ fe com~·:cio de ener,·Ja. ,scn1. enlr~guc. a ELE.u-~BR~'\.S_. que[ te a;:t.tgo, renderao jmos de 10 .'1 

cun;:;umo pro:1:·;o e uso exclusno, \ '. ·.. _ "' ·a _cc:nt:-~.bm·r.u:·a em conta e3p~e~al. a 1 \dez pcn· c<:nloJ ao ano, pagos pE-b 
Y' os cm~::;t:midorcs servidos ·ror i. J. L·'.' _A_ rcduçao perccntt.al_do im- cre_cllto do Es!a~o .. pna subscnçao c!e:lco_ncesswnano ao consumidor, 

connc;;sion·n·'u:::> d'stribt\i{\ores de Cl1"'''-l tJêJSlO un,co, apt·ovada pelo_ Consd_ho ar.~ues preferencJ~'s _ern seus futurcs ~ 40 Dos orçamentos refere'll 'S , • 
"' · · · -· · ~- '~aciona! c' c A..,.uas e Ener,.,.m E!ét•·Ic'J o '"mcntos de capital · · ,, • ·. ,,, g"ia clétric~~ cu 'o sistema gerador seja'· ~ _ ' ' ."' . b ' ·· • ~-- ' extensões de sis' ema- cobrado~ d · 

· ' J · • • IICNi\.EE• senl "'Pltcada pe\os COllcc-:: - l "' ~ u. 
excluSl\':>.m..cnH! co_n~tltmdo de us.nas ~- ,; ·i _ ~li·._. ·ib ''idores 'cte enel"'"'a crf. ~ 2'.> Para os efeitos d\!ste arti~o e const:muidores, de acôrdo com 'C'6ll-
termo-e1Pt1·ic:1S nh!lznndo como com- t~?ILl 0"' ~b~· u 1 · .. 11 .. ,.0 f:~t u~-- lccn1 vista n. co~n·denação da poi:ítlca\ lamentaçao específica, serâ. ded tziô~' 
bust.ivel de;·i,·:Hlu de petróleo ou le- · .oc:1t. a pa~ w c 0 .. P.11 1~~-lic.., '. 1 ~o! nacional de energia elétrica, os Esta- a contribuição de que trata êsü ar-
nhh.'' mzn o qu_c t-~ se6Ull ~- J?·m -~~~ao .. d 1 , .; b ... , 1 t ti""O. . . 

· l:tto autouz~tJvo :w Dwno o11cwl. [ os cc,_ei.10 s~1 metei. anua m_c~ e,~cs o . 

Art. ~Y· C; ,; ; l'' e 2" do art. 3" da! .,. ,...
0 

_ ~ . ; . • . .• · . 1 _ res~ccL!vos., J.•.ano~ de ~letn~Jc:ça_o, ~- 5~> A ~ontt·ibuiçáo prevista :J.e::;tB 
Lct n'-~ 2.S~-r. de S ~e. novemb_ro de! .. ·' :~ o~ .... :o!1ce ... s!o~~;ws_ ~~Istl~bu~c·~_ .. dcHd~nlCn~ .... atuahza~o~, a apt.ect<>;~~o artigo tera como liln~te m~xim(· 3';, 
1936, p:;;ssam u cv::-~trttur ç, paragra.fo '.:,s c.v CLyl~~a e~c~J:--a f.uao 0l!_:;Lr f do, ~~l-lllStlO das Mm~t.S ~e .. Enetgut, n~·e:5 por cento) ~las mversoes h.dus-­
único. cem a 3 ,_,?;.ttll1te rcdaçao: u~s_ contas c • .__ fOl.n~c;_meJ~to,".~~c.~h ... nte -~time~ do •. C:~mscU;o .. Nacwnal de lrw.is e de 5 \ó (cmco por cento; d-a:> 

c::tnmbo ou Jmp1cssao _tlpO""J.lf_.ca._ o\Ar~uas e E.lelgJa Eleb1~a, (CNA~E), Inversões nos demais casos con•pro-
''Art. ;)" ........ _ númer.o ~ a dat::t. do ato autonzatn·o o bem como a con1pr~va9ao da ~phca- vadas pelo consumidor 'em 'su::.:3 

_ . . .· da renurao. tem como a pel"C<::-nt:\~Cm. çf10 üe rec'::,·:::os pTopnos e pnvados instalacões ou construcõe's a ~~>re• l 
Pan-~..g,·,lfo <-r,,eo. Fn:a o Conselho. dest3 ú!t:ma... 1 em serviç-o de energia elêtrica em seu u lrict.a· d .,.,.· 1; · .-'' · w '

1 

Naciomd c·.• 1\'~U.·.; e Energia Elétrica f • • _ • território s l ~ s e ene1,1a e etnca. 
(CNAE"E1. ~~li\.J:i-·.'t:o -a admitir pcs-·j ~rt. 4.'-' ~;; .pa:·agrnfos do ~rt. ::9 da! · _ . _ ~ G? o disposto neste artigo·{) Sí':'.\3 
soai cmu_,·~~:~.du c _nssinat· con_vé_ni?s 'Le1. n? 4._bG, de :}~.de. no~en~br~ de 

1

. ~ 3<:- A comp~·ovaçao da apllcaçao paragrafos. aplicar-se-á aos a um mla:> 
com a D!n:._Llü t!~ .. 'lg-uas elo :Mimste- 196J, p::J.ss:::m a ter a. srgu.niv tcda- c a ;:tpresent::!.çuo do plar:_o de ele- de carga hgada, bem como aos con-
rio d:~s ~Jlr~~,:~ c EnC~l~Ül., com o !nsti- ção: trificação atualizado clcvcrao ser en- sumidores de localidades que. em vir-
tuto Brn:;iicíro d2 Geo~rafia e Esta- "Art. ~? . __ .... ,, _ ...• caminhados ao Conselho Nacional de tude de transferência Q.e conce.ss on.\.-
Ustica e c<•E\ u C ;entrais Elétricas Ãguas e -Energia Elétrica (ÇNAEE) rios, Yenham a ser beneficiados por 
Brasileira::; s. A .. BLETROBHAS. a ~ 1º O preço ele vençla a sm: compu- até 28 de fc\·ereiro de cada ano, reconstrução dos sistemas de ct 1stri-
Em de tkl' c-.m~J)r"i;.m~nto ao disposto tado l~o cálculo do valo1· da energia sob pena de trGnsferir, a faYor ·da buição· locais. 
neste arti~o.. ~·endida. abrangerâ, exclusivamente. a ELETROBRAS, para os efeitos do 

tnrífa bâsica e todos os ndicion:tis pos-. ~ 1? dêste artigo, drt parcela da 
Are, 3" 0.; n:-r:t~r:lfos do art. 1'.' da teriores, concedidos em deconêndtt de cota do Esbdo no impôsto único 

Lei n<: 4.1;):_;, ·de :.!\J de novembro de 1 ct t aumentos de sttl::i.rios, c o custo e sôbre energia elétrica, referen e 
1962, • p:-~ss."m ~\ t::-r a f)~;;uinte rcda~ eneq;ia cO"mpt·acta, de comhw;tivcis € ',ao pi"imeiro trimestre. Se, até 31 de 
ção: · de cúmbio. 1 maio de cada ano, os Estados não 

~ 7º Os recursos recebidos, de ;tc!k­
do com. o rl.i~f•1osto nes.:e artig-J e seuh 
parâgratos, se rã o obrigatórian.cnte 
aplicados pelo concessionário nn ex­
tensão e melhoria de seu ststem 1. de 
distribulçào· . 

•. At"t. P .. -......... ~ 2º A tarífa fiscal será reajustada atcndc;·em ao que dispõe êste par~-
~ 1'-' No ruc·necimcnto a jocj'ait. o t:-imcsLn:.lmente, com base no5 d::tdos! grafo, o rc~t.~nt; Ci'"J )abr ctn:, o .. ,\, § w~ Ficam excluidos desta contri-

do último mês em relação ao qual !anual s c r a tr.msfelldo. da ,.,es1;1.1 buiç.tio o~ consu~nidores ,que g•JZam 
lmp6stu ~era o tnc-:mo do consumidor [O'"'', ~,-,,~o·lÍ\'".1" ,·nfornnções sufici-!iorma, para a ELE'l'HOBRAS. d_a ls~nçao_ ~o lmpõsto umco :óbre 
doméstico. c.dcuJudo sôbrc a conta da ,._" '"'·'!' • '""., ' .: 1 - • cnergm eletnca exceto os c nU n~ 
enen.da con<.nmicl.J. cabe"ndo a metade entes deconentes de alter;-:(no lJO ~ 4º AtJroveitados a compi.·ow,ç:J.o e ld '· d '. · . 0 U!S ~ - ' . .. l , . . - · ., a a!lnea g o § 5g, do artigo 41' da 
do seu \':1l.or c..~) con::mmido1· e metade preço da energw. . , o plano ue cletnflcaçao, na fo1m?- e Lei nº 2 308 d ·31 d "Õ t d · _ 

d . · · I I ·a de ue trata o ~ 3" ctes1e · • e e aQ s o e l9ZJ4. ao Istnbtudor. Art . 5? o éut 4'! d"- Lei n':' 4 156 , 1105. Pl zos . . q . · I com a redacão ·dada pela prc~ ente · ' · -- · '"' · ' arl1go, o Mw.Istro das Mmas c Entr- L · ., - • ' • 
§ 2'-' o consnnidor industrial, ttsslm 'de 28 de ~ovcmbro ~e 196~. J?assa a! gi'J. terá 0 prazo de 60 (sessenta) dias CI · · 

qt.t~lif~~:J.do ~~l~1o; resp?~tiva~- c?ntas de ter a se~u~nie? red~ça~. nlan\j,d.?i 05 , para sua aprcci:lção, . f~n~o o q·Jal, _Art .. gc;- o art. 20 e respectivos pa· 
foinecimcntd C.é! enelgHt e1etlica, q_ue 3eus §~ 1 .... o 6 • aclCSCJdo do ~ 1 · );;em que tenha se venflcado sua de~ ragrrnos da Lei nç 4.156, ctc 28 de no­
comprovar. J:!~n:t!ltf· o ~Cons~lho N_ac:o- ''4'.l .....: Até 30 de junho de 1965, 0 cisão coilceden.do ou negando apr?- vembro de 1962, passam a ter a se· 
n<1l ele A";un . e_ , ~17ergta E~etnc::~. con~umidor de energia elétrica tomará I vaçào, a comprovação _f'" o plano serao guinte redaç-ho: 
tCN~-~"'EJ .1 .. ~·?..,.l~Ím!s.~eno ~a.~ Mu,1.a.~ c obrigações da ELETROB~S. resga- 1 considCl·ados, automàt1camente, apro-
~ne!gla, c,_,,J ... y:~<\ co.n _cnet~M elcruca táveis em 10 (dez) anos, a juros de .-ados. . .. ''Art. 20. Os recursos da Ulia.•).-
lgUétl ou s,up2i'l0l' :t 3' '. rtres por cen- 12 ;;, (doze por cento) ftO ano, corres- ~.- :;ç. E~lqtt•, 1110 1100 se ve,·'tficar a estranhos ao _Fundo Federal de Ele-
ia I do\ . ., o-- de Sl"'" \Cnd~s em cad'.;l t t ...1 ., u "' " .... r.rificação, aplicados em bens e il1sta~ 

' 1 ." ., .·.,, .. : •. . poadente a 20';;, Cvin P. por cen ol .,.o aptovação de que trata 0 ~ 49 ctêste 
um elo:> c.o .. 'i (_o r-nos CtYIS unechata- \•alor de suas contas A partit de 1Q • _ d ln.ções de concessionários de serriços 

.n'..ente ~ln' ~,_.~otes. ao peclido. i ará jús de ;'ttlho de 1965 n a·té 0 exercício de a~·tlgo, as cotads do
1
_ Imgos~~ 

1
udnico e- públieos de energia elétrica, ot iun-

. ,.1 _,,- "' . 1 1 , · , 1 • '"' v r das ao Esta o 1ca1 no I e I as. dos de dotaço-es e fundos 01. e 
~ ~On!l. 1_c~ u_,.w !J .. ~cen ~trt. ao nnpos 0 1963, inclusive, o valor da tomad;1 de _ · çan n-
\~1-l_co s~b.~c- rnp;:qJa; _el~·~ncn, q.~t:"lhe tais obrigações será equivaleJ_:le ao que [ ~ 61 o_ Cons?ll:o .Nncional de _'\gun.s iários, de entidndes autárquicas e pa~ 
s::c_no. coaLrlo nos tenno::- da p.cc'"-'~nt_e (ôr devido a título de imposto único e Energw. Eletnca (CNAEE) detei· r~estatais ou órgãos federais de (ll:ll· 
lcL sObre energia elétrica". minará ao Banco Nacionnl do Desen- quer natureza, superiores a .. , ..... 

volvimento Econômico CB:--I"DEJ, -Jm Cr$ lOO.OOQ.{)Qo .>(cem milhô'~s de cru-
~ 3° A rcl!ur-.ão referida no _parà- ~ r-o p 1 ·t d t' · d ze•·•·osl .,,., 1 o ·de ad ~ I· - ara c e1 o e cn rcg·a as j:Jl'azo 11ão excedente a 30 (trintaJ . ~ ,.,( c ns1 t' os conto ~-e-

oafo ante:·iol" ~erá concedida por pe~ obdg:ó\ções d.a ELE~BRAS, con~i- dias, as providências necessárias. à 1órço no Fundo Federal de Elctrifi­
riodos Uc de. i::; ~:nc.s civis, em percen-. dera-se consumidor nquêle qlle .estivtOr trans{erência, a favor da ELETRO- cação t f:caráo ao mesmo incorp:na­
tagem CQ~Iin\lcnte à relação entre a na posse das respectivas contas de BRAS ou a liberação em dinheiro, dos pa~<~. tojos os efeitos legnis. 
despesa demon::tracl:J. com energia elé- energia elétrica''- }J::Ua os Estados, das importâncias 
trica e o \·:dm· ch·s vendas do consu-· 
midor indus"t'.'iul. d.:! ucôrdo com ll Art. 6\> O art. 8t:l c seu parágTafo quC. lhe couber~m ,,Por fõrça do dis­
sct?;uint~ fórm<lt~ c -:>.té c mâximo de unico, da Lei h~ 4.156, de 28 de no-'posto neste ar\lgo-
HW: (oitrnl:t por ~~ntol; vembro de 1!162, passarão, a partir do Art. 7º o artigo lS e t·espectivos 

exercício de 1966, a ter a seguinte rc~ parágrafos da Lei n9 4.156, de 28 de 
dação: novembro de 1962, passam a ter a se~ D 

v 
onue: 

R - é o V.llor :~L·.-c:.:t1tun.l cta redu­
çtw pmcur :~.du: 

D - é o ...-olor em cruzeiros da des­
pesa demm:str~<da com cnen;ia elé­
trica; 

V ~ é o nl.lor ern cruzeiros das 
vendas efetu:1dJs pelo consumidor in-
dustrial. · 

~ 4? No cD..so da cmprésa com m.eno~ 
Ce 2 (dois> anos civis de atividade 
industri~l. a l'l!duçào do impõsto Un\co 
podcrú srr concedida pelo Conselho 
Nacional de Ag·tms e Energia Elétrica 
(CNAEE•, pelo tempo que restar para 
completar aquêle prnzo, por estima­
tiva do valor de suas vendas e con-
5Umo de energia clêtrtca. 

§ 59 No cômputo da. despesa com 
energia elétrica, de -consumidores ta:m~ 
b<::m auto-produtores, -pru·a efeito de 
cAlculo da redução :percentual, de que 
tratn o paní.gn~fo terceiro dêste ar­
ttg·O. sei'á coasiderad.:\ como des9esa 

"Art. 8'-' Os Esta'dos receberão, em 
dinheiro, suas cotas do impôsto único 
sôbre energia elétrica até o limite das 
i-6csmas, na proporção verificada. no 
cxerclcio anterior entre os recun:os 
próprios que apUcarem em serviçOs de 
energia el~trica nos respectivos ten1-
t"órjos e a referida cota, de n-::ôrdo com 
a sep;uip.te fr'mnula: 

R 
Q C---

guintc rectução: 

"Art. iB. Os coneessio!l.'i.rios dis­
tribuído1·es de energia elétrica· ficar:\ 
autorizados a condicion~r a ligação 
de novos consumidores à contribui­
ção, por êstes, de impottãucia equi­
valente a até 30 (trinta) vêzts o pro­
duto da tarifa fiscal de que tratam 
os"ariigos '19 e 29 da Lei n9 4.156, de 
28 de novembro de 1962, pelo consu­
mo mensal estimado para o consumt~ 
dor, paga em parcelas m~::.,sais igun.ts, 
num mínimo de 6 i.t>ei>). 

§ 19 Os recursos recebidos na for­
ma dêste arliigo sedio havlaos, apó& 

Q ~ 'l_uantia a sf!r paga ao Estaào sua integralização, como 1'(;réditos de 
em dinheiro; · capital" dos respectl\'OS consumido~ 

sendo: 

c ~ cota do Estado 110 impôsto res para subscrição de aç&es pre!e-
• · ct - · renciais ou ordinárias, a ·critério do 
umco 0 exe;-ctcto; concessionário, nos aumentos de seu 

R _ recursos próprios aplicados _no capital social, que se realizarão, em 
prazo não superior a. 1 (um) ano, 

ter:ii!.ória do Estado em en ~rgia elé· obedecida a ordem cronológica da 
trica, no ex"tlrcício anterior, excluída integralização. 
sua cota no impôsto úniCo, mas in-
cluídos os investimentos efetuados ~ 2º Para os efeitos da incorpora­
pelos Podêres Públicos Municipais e -ção ao capital social, dos ''créQltos 
por concessionãi.ros privados nas ó.reasjde capital" Jl:tencionados no par&gra~ 
do Estado de sua eonees:Ao; fo anterior.- não se aplica o disposto 

o 

: 1 n A aplicação dos recursos de 
que trata este ·artígo deverá ser tei­
ta. exclusivamente sob forma de u~ 
nanciamento aos respectivos conces­
sionários de serviços públicos de 
energia elétrica,. a serem ro:!sgatados 
a _favor da ELET.ROBRAS, em 20 
(vmte_~ anos de prazo e vencendo ju­
ros de 8% (Oito por cento) ao :mo 
adm1Udo prazo de carencia at~· i 
(sete> mws. 

§ 2º O prazo de resgate do emp :és~ 
timo s~rá contado a partir da c .ata 
da comprovação da rentabilidade do 
envestimento. 

~ Y' _ <? órgão de fiscalização do 
M1mster10 das Minas e Energia a 
seu critério ou a requerJmen to 'da 
ELETHOBRA.S, na !ol·ma de n:gu­
la.l!'ento a ser expedido, .:!miiirá c:er­
tlftcado de 1·entabilida.de tios inns~ 
timent-os, realizados com os recuJ·sos 
de que trat.a éste artigo. T5o pronP> 
verifique estarem os Jel~r1dos tnre;;­
timentos ~ condições de propkiar 
remunerat;~o, amol'tJzação e dei re­
dação lega1s, o empréstim'J passar i. a 
ser resgatado, ficando suspenso 0 H!S~ 
tante do prazo de carênc;ia, a •tue 
se refere o § 19 supra. . 

§ 49 Durante o prazo d-e carêm ta, 
o ~ntpréstimo vencerá juros de •i% 
(seis por cent.o) ao. ano, que sei·ãll 
ineotporadoo ao prlncJpa.l do em-oro ~s-



,luini:rr-felra 13 L>IARiO DO CONGRESSO •·.'~'''>"•'Al (Seçfw 11~ 

!·)~~-devido à ELETR?BRAS e con-J feita em nome da União, que a uti!i· !recebimento da comunfe~çáo do Con- injustiças, avulta 2 eo::uança do em• 
~amlJzados como recelta do Fundo zará para ttnmento , e integralização ~se lho NciCional de Aguas e Enet·gia préstimo compu_lsóno em· tayor daj 
Federal de Eletrificnção. do capital da E!etrobrás. Elérrica 1~NAEE1, obse:Tado, quanto ELETHOBRAS sobn:: o valor das con•. 

§ 39 Enquanto n:l.o se \'erificar a aos Estados, o disposto no ~ 2g dêste tas de. epergia elétrica. Tal incidên .. : 
rentabilidade referida no paragrafo artigo. cia oriera demasiadamente em reJa-, 
anterior, tais aplicações. serão conta- II1 - 1 ':ú (um por cento), em conta ~áo aos demais, os compromisso~ ser• 
bilizadas em conta especial, como au- de movimento à ordem do Ministro vidas por sistemas de JeraÇãiJ térmi ... : 
xiUo da União, até que, comprovada das 1\:'Iinas e Energia para custeio dos ca.. Out;ra injustiça que recai sôbl't o:J 

· § 5'? o pagamento da 
e juros dos enlpréstimos 
em parcelas tri1h~strais. 

amortização 
serão feitos 

~ 6'! A Et..ETROHRAS teinvestirá 
na.s condições .reguLadas por ê:ste ar­
tigo e no mesmo conce.ssion.ário que 
os pagar, pelo menos 50% (cinqüen­
ta por. cen~o) dos juros percebidos 
pelos fmanClanlentos ora deiinidos a 
menos que o concessionário renÚn-
cie a êste direíto. · 

§ 79 Os recursos aplicados na for­
ma dêste artigo, quando estiverem 
wb as condiçóes expressas no § 49 
pod~rão ficar creditttdos na ELETRO~ 
BRA~. a seu critério, como recursos 
es.~~Cifl~o~ do Fundo Federal de 1<.:1e­
tridcaçao, sob sua gua.~·da. 

§ 81? Os recursos apiicados na for­
ma d~s.t_e . artigo se1·~o levados, pelos 
bellefiCiarws, a· crédito de Eletrobrá~ 
a partir da data do seu l'ecebimento. 

S 9Q Expedido o certificado de ren­
tabilidade, nenhum concessionário 
poderá se beneficiar de recursos pre­
vistos nesta Lei, se não estiver aten­

dendo ao pag·antento dos empréstimos 
Ue que trata êste artigo.· 

§ 10. Da expedição do :ertificadq 
ne rentabilídade, de que trata o pa­
rágrafo 39 dêste artigo caberá,· den­
f.ro do prazo de 180 ~tento e oitenta) 
rhas, recurso ao Consetl~o Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica rcNAgE,, 
a. ser interposto pela parte que se 
julgar p~ejudicada. 

t 11. O disposto neste artigo e res­
rectivos parágrafos aplica-se aos re­
eursos orçamentários recebidos a par­
tir da vigência da Lei n9 4.156, de 
28 de novembro de 196:!", 

Art. 9<? O art. 61? da Lei n9 4.364. 
de 22 de julho de 196!, passa a ter 
a se-guinte redação: 

''Art. 69 As emprésas concesisoná~ 
Fias de serviços públicos Ue elet'rici­
Cadt·, organizadas ou que vierem a se 
constituir, não se aplica c disposto 
nor números 2 e 3 Ç.o art. 38 e nos 
ft>:ts. 108 •: 111 do D=~r~to-lei nú# 
w.ero 2.627~"tle 26 de setembro (ie 1940, 
liempre e quando a t1nião, os Estados 
~ a Eletrobrás subscreverem ações de 
eom.tituiçã..., O'J. de aumento de capital 
liOciai . · ~ 

Art. lO. Para ,garantia da boa utl~ 
lização dos recursos orçam.entário:s 
(lrdinários e dos créditos especiais, ou 
~;uplernentares, destinados a obras e 
Berviços de energia elétrica, fica o 
Ministério das Minas e Energia ín­
eumbido da coordenação de sua . .ipli­
eaçáo. 

§ 19 Q~umdo o concesisonário de 
serviço pübli_co de energia elétrica 
fór entidade autárquica ou sociedade 
de cujo capital social, com ... tireito a 
voto. participe o Poder Público em 
cariter majoritário, o Ministro· das 
:M..lnas e Energia, poderá, a seu cri­
tério, efetuar ao concesisonário, para 
aplicação direta, suprimentos de nu­
merário relativo aos recursos consig­
nados no orçamento da União, bem 
corno em créditos especiais, ou suple­
mentares, destinados à obras e ser­
viços a seu cargo, observado, no que 
couber, o disposto na Lei n9 1.489, 
de 10 de dezembro de 1952, combi­
nado com o Decreto nº 637, de 1 de 
março de 1962. 

§ 2º Sempre que lei específica obri­
gue a órgãos federais de qualquer na­
tureza ou entidades autárquicas e 
paraestatais realizaram suas aplica­
ções sObre forma da subscrição d.e ca·' 
Pltal de emprêsas de serviços públicos 
de energia elétrica, o que só poderfl 
oearrer <tuando comprovada a renta­
bfUdade do 1nvestlrilento a que as 

mreTM~-~~~. 

. consumidores é a discl'iminaç'ão quo.: 
a c~pacidade de remune.ração do in- 1 sérviço::; _.de fiscalização administra- se estabeleceu entre Cles devidO a-! 
vestJmento, sejam elas convert.idas em j ção, atividades técnlc.as e científicas tratamento mais favorável a<iueles · 
participaçfto acion:iria. j no setor ~a c:1ergia elétrica, inclusive servidos por emprêss.s controladas pe·· 

Al·t 11 A E! t. b . . · , . lt , ~ara o atendunentd das despesas d& 1 p der p ·lbll·co 0 Iocall·"ao· , · 
1
. · .. · . ., e 10 tas seta facu ado que trata o artigo ~9 .da Lei nfJ 2.944, 0 0 t u ' '" a.."> em 

ap1 c~u. Ie~w ... os ~o Fundo Fe~eral_ de de 8 de novembro de 1956, e seu paríl- zonas mais favorecidal5 do ':.errit..ório 
~l~tnfiCaç~o Ori';Illdo~ . do Imposto grafo unico, t;OlU a redaçáo áada pelo n\.\C\on'l..L Falha, gtav~ dfl.s leis en1 Vi-; 
U}1_Ico s~ble energla eletnca e das re- presente Lei, e de situações de emer- gor é a não atribuição ao .r.·lh.iistério · 
ce1tas VI_nculadas, anual e efetivamen- gêncirt, .a critério do Ministro das lvlí ctss Minas e Ehergia da atividado' 
te recebidos em tomada de obrigações nas e Energia centralizactora dos rccursol5 orçumen ... ; 
subscrição de ações, concessão de etiJ.~ · tãrios da Uniào destinados, no sec,c.r! 
préstimos e :financiamentos, de ou a § 29: A liberação, ~m dinheiro, das da energia elCtrica, aus numerosiJ.s 
concesisonárlOs. de serviços . públicos cotas pel'tencemes aos Estados e a órgüos da administração Jcdentl. Qu ... 
·de energia elétrica, para a exec~f',ão transferência à Eletrobrás de impor- tra tama e· acolhida pelos texto~ le ... 
de programas de eletrificação. em par- Lãncias dessas cotas, seriío realizadas gais quando prevêm a possibilidade de 
celt\'5 vwrii\"eis, d{!sde que obedecido 0 pelo BNDE. no prazo estabelecido no n.pl!caçâo dos recursos do .Fundo !'~e­
seguinte critério: · inciso II do parágrafo anterior e em deral de · .EletrificaçãoJ •:;orno :5Ub?idio­

a) o valor das· operações realizadas 
com as entidades de um mesmo Es~ 
tado da Federação não i>oderâ ex­
ceder de -30',:~ (trinta por cento) do 
total dos recursos anuais efetivamen-
te recelJidOs; · 

b) o valor das operações de uma 
mesma emprêsa mista, em que o Po­
der Público seja acionista majoritá­
rio, com direito a voto, não poderá 
ser superior a 15% (quinze por cen­
to) do total dos .recursos anuais efe­
tivamente recebidos; 

e) o valor das operações de . uma 
mesma emprêsa privada não poderá 
ser superior a. 5~·á (cinco por cento) 
do total dos recul'sos anuais efetiva­

_estrita observância às determinações tarifário à:s emprésas de tncrgia eJe .. 
do Conselho Nacional de Aguas e trica, em opo~ição à pvl1tic11 de rea.­
Energia Elétrica (CNAEEl: face ao Hsmo ecor:omico scguicia pe!o G,'. ... 
que dispõe o ~ 6Q do art. 8<:> da Lei vemo. 
nÇ) 4 .156, de 28 de no,·embro de 1962, 
,com !1 redação dada pela presente Lei. 3. Par~. ~·:.wü~iY n.s fa\ha3 e in-

justiças apontadas; para aprimorar. 
Art. 14. São isentos do ·Impôsto de em pontos de menor rele\'C\'0, as leis 

Consorno de qua trata a· Ld n9 4.502. attmis, e para possibl1ltar uma captu­
de 30 de novembro de 1964, os bens ra maior de recursos reclamada peh 
e produtos adquiridos pai·a uso pró- prog;rama do Governo. é. apresentado 
prio pela Centrais Elétrlças Brasilei- 0 Projeto de Lei anexo .. 
,ras S. A., Eletrobrâ.s, e pelos con- . . . .. 
cessionários de sen•iço plltJlico àc _4. Como me1_o~ para poss1bü1tar es-
energia elétrica. [ta. capt-Ura adiclOna! ele . recursos, o 

. , . . Projeto prevê o .seguint~: reform\tla ... 
. Pa1:agrafo umco. Exc1ucm-s~ . d!llçã.o da cmürib"mçáo o))ng;atària do 
1senç~~ os bens e prodtít_os adqmndos consumidor como condiçao de ligação~ 
pelo titular, da ~01~cessao. que pro- estimulo e uma particJpâçáo maior 
du.za energ~a . elet_nca apenas para dos Estados no estórço comum de JP ... 

consumo propno. j vestimenta;_ adoçao de forma que per-
d) a Eletrobrãs deverâ ~pÜcáx, Art. 15. Os concession:írios distri- nnta o retorno, a ELETROBRAS, dus 

anualmente, até 5% (cinco por ~en- buiclores de energia elét-rica, cujo sis- recursos orçamen_tilrlo~ d~ União _aJ!l~­
to) dos recursos do Fundo Federal de . tema gerador seja exctusivamente cados em energm eletnca, poss11.11ll ... 
Eletrificação, a seu cargo, em finan- Constituído de usinas termo-elétricas. tando maior rotat.ivldad~ dos mes­
ciarnento de programas de 'eletrifica- utilizfl.ndo como combustível deriva- mos; fixação de normas capazes da 
ção rural no Pais. do de petróleo ou lenha, ser:lo isen- evitar o não pagamento ctQ forneci­

men~e recebidos; 

Parágrafo único. Os recursos apli­
cados pela Eletrob~ús, em seus pró­
prios .serviços ou de stfas subsidlárias, 
não estarão sujeitos aos liimteg esta­
belecidos nas aUnea:s. a, b e c dêste 
artigo e nem serão computados para 
tal efeito. 

Art. 12. O re.cel.>imento dos recur­
sos, de que tratam· os arts. 89 e 11 
desta Lei, para aplicacão nos sistemas 
de concessionários de serviço públi­
co de energia elétrica, bem como das 
cotas de que tl'ata o inciso I! do pa­
rágrafo 19 do art. '13, desta Lei, fi­
cam sujeitos à. comprovação pelos be­
neficühios de estarem em dia com os 
pagamentos de faturas de ;::onsumo de 
enel'gia elétrica, recolhimento do im­
pôsto único e de empréstimo compul­
sório, estabelecido pelo art. 4.9 .da Lei 
nº' 4, 156, de 28 de novembro de 1962, 
com a redaçã.o dada pela presente 
Lei. 

Art. 13. As quantias provenientes 
da arrecadação do impôsto único, de 
que tratam as Leis ns. 2.308, de 31 
de agósto de 1954, 4.156, de 28 de 
novembro de 1962 e a presente Lei, 
serão recolhidil.S, mensalmente, pelas 
Recebedorias e Coletorias Federais ao 
Banco do Braisl S. A., mediante 
guias especffic<l.S, a crédito do Banco 
Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico <BNDEl • 

§ I(l o BNPE creditará. de cada 
recebimento de .que trata êste artigo: 

I - 39% (trinta e nove par cento) 
em umEt conta de movimento à ordem 
éÚ. Fundo Fede_ral de Eletrificação. 

tos do pagamento do impósto único, ~ento_ d~ e~1ergía pelos .-:?ncessio~1~ .. 
de que trata a Lei n9 4.452, de 5 de n?~ dJstnb_u!dores, gar~n.tmdo, :nao 
novembro de 1964., e que recaia sô- so a. estab1hdade nece.ssana das em·· .. 
bre os combustíveis e lubrificm·,tes presas fornecedoras, .:-:lmo tambem 
utilizados na geração de energia elé~ Impedindo a saida do set,or ·de recur-­
tr\ca. sos que lhe sá~ lll'Opucs; e Jmlireta.• 

Art. 16. Ficam revogados 0 artigo mente, a. l:edt~çao do custo~ ~~ .. Pl'?gt·a· 
22 e seu parágrs.fo•ún.ico da Lei nú. ~na a_ sc1 1e<l:hzado, em de.~..:uucnc1a da 

er 4. 156 d , 211 de novembro de Isençao do nnpôs~o de consu~no ou-
~620 ' e . torg-a~a as emp~esas cont:essl~marias 

· de gerviços publlcos de energia tlé-
Art. 17. Esta Lei ~ntl'ará em vigor t.rica. 

na data de sua publica.ção revogadas 5. Para. sanar as print.:ipais rath.l'\:3 e 
as àisp9siçóes em contrârio. injustiças focalizadas, u Pú .. Jeto prevê, 

como medidas mais >a!wntes, as se.:. 
guintes, cobrança do ~nrpré..;nmo com .. 
pulsório na base da tarifa riscai, que 
é uma tarifa média nacional~ di.scl ... 

E.XPOSIÇAO DE MOTIVOS,. 

E.M. 37-65-GB, 

r

plina da aplicação dos !ecmsos uo 
· Fundo Federal de Eletrifícação a car .. 

Excele_nt~ssimo Senhor Presidente go da EIJETROBRAS; entrega ao M.t ... 
da Republlca. . nistério das Minas e Energia a ceu ... 

Em 23 de abrH de \965. 

o programa de ação do · Governo, tralização_ ~a aplicaçao. dos . re_c:Jrs~s 
no setor de energia elétrica, prevé a orçamen_tC~:nos da Umao, ellntl~~ç~o 
necessidade da, instalação de capad- da possll.H1ida_de do substdJo tan!ariO. 
dade g-eradora adicional de 7.000.~00 6. Uom _efeito, o art. J..'!~ trata àiJS 
kW, com a mobilização de rec•u·sos casos de lsen'!fã.O do_ m~?ust~ úmCI')1 

da ordem de 5 trilhões de cruzeiro:.. conservauilo a~ iscnçoes Ja existentes, 
no período 1965-1970. Reattzado és- ~xceto a relati,·a. à en~r . .;n r;unsumt­
te programa, que ~engloba · g~raç-iJ, ua :nas . !errovi~ eletnflcadas e ou­
transmt.são .c distribuição, ter-se-á, tros me~os de transp~rtes basead..,lf 
em têrmos r~ais, duplicada a cttunl na. traçao elétrica. Esta supre'5~õ.o. 
capacidade insta!ad~ no· País, com _deçor~·e do fato (~t:. que. a.s empres-\s, 
evidente.s beneficios a tóda economia exchndas dO bene--hcm po11em ~ tl·esem, 
nacional. Na realidade, o programa com ·rQJ~.J,i.limo, cobrar o, preço dOi 
se estende além de 1970, pois nume- serviços prestad~s. l~cluiram-se, por 
rosas obras serão iniciadas no perío- outro lad.o, nas u;ençoes, _os _consu~!­
do paril conclUsão posterior. O pro~ do_res_ servidos por concessi~m~rias dJS­
grama exige gigantesco · es!órço de tnbui_doras_ de ene_rgla eletnc~. cuja • 
1nvt~t'm1ento e reclama a contribui- geraçao. seJa de ongem exclus1v~men ... 
ção da UnHlo, dos Estados, dos Mu- te térmtca. Isto. J}o:qu_e a energia gc­
hicip1os1 da iniciativa privada, do r~da por tais dlstnbUldoras j~ é Wt: 
prOprlo usuário, sem prejuizo de ape- s1 de elevado custo e se destJna 4 

n - 60% (sessenta por cento) em lo à ·colaboração estrangeira. áreas carentes de recursos hiru.:áuW• 
conte. especial para entrega das cotas cos que. de um modo geral, coinciden~ 
pertencentee aos Estados, Di.stl'lto 2. A legislação fiscal vigente p~ra com as menos desenvolvidas do Pafi 
Federal e Mun1c1pJos, cuja llbera:oão energia elétdca é omissa, imperfeita O artjgo prevê, 1:n:m"bém, a clevaço.o 
pelo BNDE será reaUzada em prazo e. por vezes injusta em relaçãt? so- ào Umlte de isencào para os P~G.ue ... . -91' a ;ta (Ql!_~~ qJ_ff, !~.! \~~'!.~~· aos consumidores. Dentre aB!nos consumidores, 
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,,;â_lO de 1%5 

• 
'L U art. :J.Y emnma a pcrcen:a· 'cur[:OS, em dml:e1rà, pêt,1 L UüW a ete- H!J a!ws, deve2·;.1 ser rezmooisado a 1 ür. tlJRtl'lDlado:-eJ de energi-a der u·a, 

_gem cta cota cto 1mposw unK'D ~u~ se! tn•a comm·ovacao pc:o 1!!..-•..1dD da 1nU- E~ctl'(;!Jris, a :20- !Vmte) anos de j):fl.·, em alguma.:; zonas do País. 'l'ot':-1< -0e 
destina expressamE>n.te a.o conseulO 1

1 

caçao, ll'J setor de .enc ·p;J. de 1.·ecur- zo c JllrOS cl~ 3',n tail:o por cento) ao 11'2CCS-3:u:io condíciolUU' à regulariza:·.ac 
Nacional de Aguas e t.<J:h!i'cl& ~t~tn~a. bill. PiOPl'iüS e pt'ivado~. A tn.1 de 2:..tL- ano. Ga taxa de JU~os ese_olt11da e pra ... dos débitos a liberação de qual.'. ;.el' 
tendo em vrsta o cl.!sposto 'UI. u;rt. iJ.·_ mular a pa:;.·ttc:;,pa~r-.-o d-A f•-tad<)<, ;-,o zc de resgate estabelecido e 20· (vjn. recurso tederaJ em beneficio ee,;se3 
déste Projeto. · 

1

. esiçn•ço ct;:: mvestim..,nto. c Pro)etu t:::, unv.:;, te:..uJta anui:.tadr pratica- conce;,;siona.rios taltcsos, pois, con1 t::t.l 
. · preve a e;ntrega,. em ct.rü1ch; de r ar- mente coinc~dente com <l taxa de rc- cautela, cvilar·se-3. o aumento da( u~-

8. O m•t . ..:i.~- v1sa meH1!)t: tll;<t:11)tl cela d.&. cota e:.:tad-um tg:1a a 1pll· muneraç3-o legal do mvest1mento, n~·-~l0s d~iJitos, bem como. ohrigar- ,e-a 
nar o sistemá de reauçáo do tmp•Hw caçl!o do E.sta;::to. So a dlt~r .nt:a êll- tmünd-o, po1'mr.to. J.pena:>- .l justo _pa- re~erijos distribuidores a providén~ia.~ 
úmeo sobre ene'l'l?;l:l eJetnca Jn ~th tre a cota. devida e os •;co:utsus alJU- gamento a Eletrobrás dos juros e conu:ucentes no restabelecimento d-e 
vigOr. As moctit'!caçoes _ sug·endas· rrc- ca~cs pelos Estad~s S\~··a ~;;tl'<;;a:ue .em · 1rt1:z.açao úu.s empl'estü-~os. Assim. seu· equililJrio ecrmómico-nnanc !iHl, 
col'reram eül exp-cncncuf :ru COtYse·u.c açoes da lLiett·oiJras: O m·t~gr _Pleve, sem sac-:iflc!Of dcs cor.su.mtctores, ~e- sem o QUal n§o serão prudentes 01 in­
Nacional de Aguas : Ene.rgJa Ele~r1ca ta::nl)e..'ll. a aprovaça.o, rJek ;v-lmt'-itro poderú beneliciar nova·s ·1.re:ls, atra~ Vcstln'l.ent.os dQ .recursos fedemi~ em 
na aplicação da Lel n.Q- 4.156, je 23 aas Mmas e .E.nergía, Go:, !l'ano.s esb.:- ves do ~-etõrno dos recursos de ori- seus :sistemas. 
de novembro cte• n.w2: duais de eletrificação, visando a coor·j gem federaL uma vez que os mesnto<> 18. o Projeto-altera, no art .. :3, a 

9 <11 art ! '·' tem co·,_10 um do. Uena.ça-o da Pollhca. :ncJ'!-;"et.ca ·du:o: Es- pas-2-nrà{'> a constilUh' J)arte do Funüo I mecauica ·de arrecadaçá.o do ímt,ôsto 
· '"US. Ob).eti.VO• S ~el~-"1' )Je;n· Clal·:0 .•. 1~ lados CO~l OS planos. n..'.r'-'.<mais 

1 

.. Fedetnl ... e Eletrificação, ~ C::trgo da unica, tOl'l!ando-it' mais direta fi. pm·-
-... . . u .~.. ~'"' 12. No art. 7.!! nova !:ed.r..çat.Jo tm <L<t- E:' ~- b ., • ~ . · . , ,. 
no valor dar energia \(enmct-a- P<ll'aicta ao.art. lO' da Lei n9 1 _56, d(' 22 ~e~ro las. _. tanto, menos one1osa~ Incllll, ouao:,. 
_cálculo da tanta. .t"lEC-a!, te<'a.m-::.e em I de novembro de Uô2. f:ste ~:rtigo ac,•. 14. o art. so c~~clui .ts lprL:;'=t': Slm,. o ~estaque de I lo · w~n por c:enM 
conta todos os adicro:-.a-l:t a ~arit!' tou a contribuição coinmüsória d<>-5 conces:;ionáJ.:i~ de serviço publico de r.o-J mdzspen~avel a ateud1mynto~ J~-r. 
básica.,. lnclusive o pre:;.o ta· 8-n~!'bla ccnsum1a.ores pm·a. cb~en~·ao ie r€'t:'J1·- eletricidade, o~-g~rüzad~s O}J que vie s::v_v;os d.e fLSC~lização, a~m~~tr tçáo, 
_comprada. Outro oU.j.c;lv\.1- "tio 3.\tiJl. s.os. ad.icioo~~.'i ll;ldlSP::!l$.'lVef-S .:.\o p-ro- _r~~1 a se_const1tu_1~, do amblto da aph- a...tyldaqes tecmcas e c1cntlflca;, llo 
·e reduzir de o • .seu;_! l::\ru -a Hrt:J· grama de e:{patls!io dOs· ~i.n-:ma.:. Plê cn.ção de disposttivos do Decreto-Lel setor da energia el.étl'ica, inclushe f .... -

meses o pnmo o:e l'e!'!JtlSWmel.lto aa -üico& de País-- Ent!'etantn a-s ~~>~noi- n\1 ~.627, d~ 26 de setembro de 1940, tuaçües de emergéncia, a critér·o é:,!) 

tarffa- fiscal,. com 0 ~i::c >-~f' man·e-·!!~ çõds que instituiu para essa capitali- sempre e quando a 0n1ào, , . ., ~stadü-~ Ministro. 
constantemen-te- aJ;ua.l-1.z..,;Jft 11m tal-C :.:~au t.orn.ruam JÍ:1a-cci.t.iV<:'I .sta w11te .ou a Eletrobrás subscreverrm açN~s ~c HL Objetivos do art. 14 são ll 
de 0 Conselho i.'lacional m~ Agt1a, 2 de t'i.1-1anciamcnto, q_ucr pe!as <>mp.t'ê-·. constituição ou de aumentQ ..ie ca~~- tmtxar o preÇo dos nlateriais t' )lica­
Enetgia Elétnca estar .naJ.nHtaà .... 3 sas d~_ e_~on,~mla·mJS~: ,quet ~ pe 1 a~ tal_soctal, enseJa!}~o. ass1~. ;-.JS ~= do~ na in~Ustri.a de e~ergia el(trica, 
fornecer, n~~ ... e prazo as mfo\!m...t;O(~:.; em~re,.~. puva.das, POl.!:i ~·~e ~- ": 1!1 ta~s~ 0 m_~smo t.la~a~el;t~ ,}a -eon-e a flm de n:.to onerar o consumidi.r; :l> 
sufjcient.es Cle -qu"' f:ll:J. a itl vlgen~c.- cess_wnauos, l?r.tva~os e mlsto>:., est~- di ... .o a Unrao e á El~ttrJPt'l.!. melhorar as condições comn.»tfv ts d 

dums ou mumctpalS, se vêem na obn- . ~ - 1 , · · d ·, ,.· .., . _P~ a. 
. 10., O unposto umco subl'e o cvn gaçao de ceder à Eletrobrás a~;ôes, cwm 15. C'únst.a d~ -~~~Je .. o -itsp~s.t.~v m ust.I~ n:-clo_nal, qua~cto partlc pe da 
sumo de ene:g~a eJet.rlL<l e 0 etllPI I:.,- direito a voto .. na· pl'oporçá.o os re- pelo qua.l a-. ccntial1~ ..... _,a~ ~a a-phcfl.(,; ... o c~~1corn::nc1as mterna?1ona1s de r reços, 
tiroo compu1sorio Jo co'~"umlct•Jl a cursos supT.idcs pe.to usuario, ractea;to I ~~s ~ecursos·_orçamentáno.:. cu ~- 7xlgu:!as _pelos orgamsmos de .<::edHb 
ELETRO::BRAS, sao ora f.!P,!li'-ldos pt>- até peréie:r. para .2.q_ue:a ·entidade, em UitO!. especmls, ou su~ten::nc~re.s, ~~r mt,emacwnais, conc~rrê_ncias ess1s l't-­
las Leis ns. 2.308.. cte J 1 de ~-HV curto espaço pe tempo. o ..:vnu·õle'~_;o- tn~ados a obras e servl~-l:s <L cnc~g.a gu.adas Pela instrução n9 291. <a ex• 
de 1954, 4. 15ü, de 2!:i de -{l.O\'Cmoro dl:'. cietano. sem que ela tiveES(:; :ontn- j el~tiica, torna-s~·-. decla_za~mente, ~n- Superin~endéncla d.a Moeda e do Cré-
1.962.e 4.364, de 2:1 de JU!uo d-e L::h• bujdo . .cflnanceiramenLe, ~mra a .xpl\n- cumbLneta do N.LJ.!l?stcrw n~ • ma~ t> dito- SUMOC. 

sao dOS :;;erv}ços. Hã. ainda a con::::l:tc- Energla. O ObJeLn:o de tal ~ispo:::.. J, 20 Pel • I. " , 
Aquêle ~mpóstc_ umco, 'leVl([o POl 1 - t . consubstn.nciad.a no a:rt \U ~:.. fazer · o a. t. 6 revc..,a-se o ar~. 
kWh tqullowatt-n::na_~ C(· .-:on~umo,. ~ ~:!u~sa~~:~:se~~!,?'~~~:çd:ss~~1;1~7~;:. vo1tat à. :-àecrctaxia de 'c:s ~do atno- !::2 c seu parágrafo único ~a 1CI :~ur.1~-. 
e9-ulvalente a percenmg_..;m: ::~.pii<!a.1':ls tãneamcnte asse1,.~rada ao consúmdcr priada a incumbtncla que .i,;-tnt.t6 ro 4,J5_ô, de 28 de n~\lemoto d11 1B~2. 
sôbre n tanta. tioca1 deil1•I-d2 em !c~. a partimpaçáo.aC'ionfl.ria na Eletrot):.-ás leis ~c&viaram da '?2sma_. ~_- . Jro~a q~e ObJ.etr\!ava su~~dlar a.s con :e~lQ-
0 emprf'shrr.o cQmp·.usono e traat.~:o~~•- 1 e desta no conCessionário. A -.lteraçao mente dentro do .tegnne .1.e !t. .. ponsa- nanas para reduçao d~ suas. tan1as. 
do, na torma la 1t~J::: <.~t~ vig!:nte ·1 dv art.- l8, da Lei nO? 4.156 propost" bilidade que se mstau~·ou co P~- ~e- Entretanto, o Projeto apresenta o art. 
-pela tomaüa, pm_ parte ,·1_. coa~wr::1· se Orienta no sentido de estabele·cí"I" ces~arío :se taz ~atantrr a Ct:-d,a .. ~1 1s- !5 coro a. finnltda,de de sua vi~_... as. 

· d.or, durante ciHC\.- excn.:•t:tos, a pa:;- uma relação direta entre· o consumi- ténv a centrallzaça~ dos my:::_stlme~ ... tarifas nas áreas carentes de n·cu:-tos 
tir de 1964, de "'lbrig't-'('}f;;~ :la: E..L.I•,· dor e o serv1ço, deixando ao crité'no- tos na áreS: de su~s atnbJl!Ç?es. ~'. hitiráuJiC()s e que por issO- se vtel!l na 
TROBRAS, r~táv.::is- em lO fdaz\ do concessiptJ.ário _a interferéncia r.a seu paragrafo pruneuo, \St::tbei ce nar- contlngencia da utntzaçáo de cne:-~'~'ül 
anos, a íutos üe lZ·.;· c.v.-;l pot cen- sua vida sacietáru:-. não p~rmitbdo. ma para ap}tcaçao de tt!.:ursos orça· térmico sêbre a qual pesam &er;'si 
to> co c.no, sóbi.•e o yuo-r de t-ua con~ ao demais, seja remunerado. em ')C- · mentanos federats, de~tin_nar;s a obras ve.r..ment'e, no momento 05 ~ evad -
ta_ A escol.t_\a:. HJ conta •utl'm;aJ p·-:t.~i:< neíwio _Do. concess:onario, o. mvesti- e serV1ços de energm_. etc~c ..... _ m., zo: custes de yeraçao e de' inc:idêr c·a ~s 
base do cá.nnr ao e-reptPS-~uno '!\)t~1 mento rea.l.lzado pelo consumidor. ~n- na-s onde feJam conce:slO:larlas .n~1 . 6 : . . . · 1 o 
fU 1!orio crw u:rla SJtúu;t"1 mJtU Jç.a quanto ná--o capitalizado a seu UW'Ji.". da.des autarqU1cas 9u t)OCl~üades m~- unp sto U~Jco ae que tr~ta a Le1 r.~­
qae preci.:::a se-r co:n~ld"<t pms, i;eJ1 Asslm, a nova l'ectaçao do a.rt. 18 fa- ta~ em que, no. cap1tai <5UC!~l, ,·. •m dl- mero 4.452, de 5 de n-ovembro (,e 19tH. 
dúvida, a adoção da t.arlta fisca~· p:l- culta ao consumidor a participação mJ ~ei~c..a voto, seJa o Ppdel""Pub.!co ma- 21 o Projeto VIsa, enfimt criar 
ra base do .:a.•t.:ui.o dt. contnbll:.:~o ca.paa! da emprê.sa, medlan~e a r::-:n.re- J~rltn.rio. -x:al procecu~e:_ .. to y~r~. '::11~ condições de rccuperaÇ'.iO do temPo 

•• ·d ~ . . ,_.. ,_ .,_ , . , ga de ações em contrapartida á crw- vm_r-·de rmuto os e~ca:t~ i'> ,t~ f!lga.r!S ~·-ctld 
~'l{:g_I _a ao "?nsl<J?Irt~~ ~ ... t.uC .... le(;e- vn: tntuíçao que fizer .. o ProjetO deixa á executivos, que •se llmltarfi.O' a fiscal!- pe ... - o, no, setor de energia c·Iétrica 
{:t Jterlo. ::te . ..;.ualc.;act~- ~nt~e ~odo;:, c~ opção do concessionário a ~ntrega üe zaç-r.o dB:qtre~as a~llcaçoes Nos de~ais re't!.liza~do. enérgico esfôrço de mves~ 
.. C?IlSlU"'ll~o.tes: O prc-~:!~e,~rO'Je:t? pre açoes· preterenclais Ju ordinária:':.. parágrafos 0 ProJeto- r~gula-- 'i ·aph~a- timento, com a coiaboraç~" d< quan~ 
i!'à a umt1ca~Fc du c1•;-~~Jv pa1a .• cv:. Além disso. a escolha da tarifa nscai çao de tecurs~s d!l um:a? po1 org~os tos -se beneficianl dCsses servljos. 
h_.1~a do lmpo~ow• _ un ... c. e do ..... u e ruw da conta mtmsal para as-e do que ex-vl tegw sa? obrlgados a te-r. 22. Nessas condições, permit mo-.. 1os 
p·._é-:ti_mv c_olTlpul~o.Jo f: arloçao aü cálculo da contribuíçito exigida 0 parttc1paçao societarta. nas- empresas anexar à presente minuta de Pr.o'eto0 

cntl'!rlO _ ';lmLHm~ .!m te1,_l:l. je _r Jnr,a ,consumidor, é ma1s justa e estau•u:·t para cuja form~çáp ou ;;tes~n-volviwen- de Le.i a ser encaminhado ao. C ongj·es-
a. perm:trr prs;"JC.:lmp-11U:: a mesma- D.r um critêrio de maior igualdade ~;:o.t,·'.:e t-o co:q-t;ribui!em. so Nacional. 
rccactaçao j(" ·.mpresnnw complW:i.Oi1C tortos os contribuintes. Nesse m'·smo Aproveitamos a. on-t'\rtun1"<laole para c.·- 16. o ;,w' •. 11 discipiU1a a aplicação ~"' 
com baSe- na 1egJslaçá.o atual. ...;s;c~- artigo, o ProJeto prevê a aplicacao dos recursos do Fundo Federal de renovar a. Vossa &celéllcia o::l protes­
belcce ainaa a hmficaçac dG .-:nt-i!. \ ,, dessa cob1·ança aos- consumídores, atn. EletrtficaçãO, a éargo da Eletrobrás. a tos de nosso protundo · respe.to. -
ora. proposta no art·. 5'1 do 'Pro- da que antigos; uas localidades rpe filh de que seu empl'êgo, por aquela .Mauro Tllibau. MiniStro das 1/Iinas e 
1eto, uma re-forma mais justa, de vez possUirlêlo um p1·ecário c obsoleto ser.. importante emprêsa mista naCJu'1àl, --~ EnergiEL _.. octã-lno Gout'e1a d'e Bu.­
q:u.e. tributa .t tMos O!S eonsum1d.Ht:S viço de energia elétrica de .:tmhito lo- faça vtsando 0 desenvolViinent.o har~ ·lh_.ôes. Ministro da :i"'azenda _ Ro­
C(lm base na •. allla t'1<>t:a~. -q:.tando \.J<:"' cal, ~e incorporem a sistemas elP.tri~ mônico das dlV'ersas áreas geo-econô- berto de Oliveira, Campos, Mini~ro 
la- atua} .egis'açao os tonsumteiore;:, cos de ...:n.présas de âmbito-regional as micas cto Pa•.s . ......,itat distott.:ô€s oro- Extraordinár' Pl 
r."ho,tecidos por sistemas com. 'tatifa.S ~quais sao chamad.as. a ·ealiza.t· i.nve.s.· ""'~ ~ ' lO para o anejawen~ ... w...., v c · . ··s p·elo emprêRO ,~o ou de-. to e Coo1·ctenaça-o Eco no· -lct 
n~.,;q elev::e"' princ;natment-e os óc- timentos substanc1a1s na reeonstruçao "'" ~ ..... .. · ........._ ~ sequihbrado dos recursos em uma so 
ge;açáo te( ... • ,e1~-'LF1Ca, saó ihJUstu~ e_ remodelaçáo das rêdes ex.ts. tentes. empr'êsa ou ár·ea, é um dos obteti·vvs L GI 
mem.e. one\·;,<~05 pe!~ torma cte d":Cl- p~ra assegurar novo. e adequado sel:- do proposto nesse attfgo. A possl:> ;i·· E SLAÇAO Cl'ÍAJl:). 
d.5nrla do empréstimo computso.-lú.l vtço a esas comunidades .. Tudo se dade de plirtiClpação das emprc.-;as L~E~I_N:::;.'~~:§tJEt~~ 
1sto é, sôbre '---' valor· dt. tajs taraa.,_ passa, nesses casos, _na_ realtdade, / 0" privadaE, na~ ope.raçoes da Eletr-ob.rás, 
Por outro tartó, to acrcsennn do ~ ·i' mo se fõssem consumidores inte.r.a- é prevista, limitada a um teto per-
<-Ta proposto oossttnhta-ra- efetua_.· se mente novos, U"J!ia v:ez qu~, :n reg::ra. cent.uat para uma mesma .empiesa. .U....rl.e..EJ:~!;r':Ji-

.-... . _ gouco se aprove1ta d~ serv1ço ante1·1o!. 
a.- entrega das Obr~'<->nçoos da _ELE _0 Projeto .limita ã- contribuição do Vis:v-se garantir aos censunndores das 
.TROBRA~ aos _efetn·os co~umidores consumidor a percentagem julgada ra~ emprésas privadas contrapartida ent 
de energia elétncaj. que tenh6;m tJago zoável ctàs inversões realizadas ~elo melhoria de serviçós oriúnda dos re~ 

e 

suas contas, ~ntb-ora e:xtra1das em mesmO em suas tnstalaçõe_s ou cons- cursos do FUndo Pedetííl de E:lêtr•ii~ 
nome de terceiros. . truções a serem supridas com energia caçM, para 6 quai contribuem~ recur· o da Repliblica: 

-11. o art. 8."' da Lei n.9 4.156, elétrica .. A medida ora. proposta. per~ sos êstes éntre-gues anualmente- à Fle­
exig~a dos Estados, para .enu~a .pela mítirâ a obtenção -~ 1-ecur.sos adicío- 'trobráS. Garante·se .. aslsm. aos consu· Fa-ço saher- qt.."'e o Congres-. o- Nacio­
t1ni_ao, dos ~ecúrsos etn esPcéGl~ P!O- nais;- através das_ empr~sas cjncessio~ midore--s os direitos- assegurados a·w n«l- decr~ta e eU-. sanciono a .seguinte 
ven~e~tes da. cota estadual da llllpo-s- nárias. em montante aproximado de demais, isto é, a suplement-açã.a- fimm... Dei: 
~o umco, que dS mésn:os aprese?t-~- 100 bilhões, 110 período de 1Sõ5 a 1970 Ceira ju~tá à empresa que llies ser-ve, Art. 1° E" ·in.stituiào o .Fu.'JGo pe. 
sem ao conselho Nacwnal de Ag:uas ·. -sem a qual evehtÜalm-ente ficariam de~al de Eletnficaçâo, cte:B111~do a 
é & 1ergta. Elétrica plãno e:tadual dP. 13, A nova redação p"fuposta no l:lrt~ S}:ljeitQ..<; a um_ mau ~erviç_o, estagna- prover e financiat instalaçõe3 de· pro-
.eietrificação e pos-suíssem. 1~m .""'Undo 8?, para o art." ~o, da ·...ei n'?- 4.156, de ç_ao e mesmo_ a detenora~o dos se~s dução, transmissão e dtstril m('ão de 
Estadual de Energia Elétl'ica com re- 28 de novembro de 1962, .:sta.belece SJ.Stema.s -elê-tncos. Atenta tunda. o ~ra- energia elétrrc-a a.ss1m c-on 10 0 de­
çUrsos lguais ·ou· su..,iêríores à. respec- prática mais recomendável para-· a jeto para a ~e_a:essidade , d~ destinar 1 senvolVimento- dá ifidúSt.rie. de mate­
Uva cota. do ImpOsto- único. Acont~c.e aplicação de verbas federais, em slS- anualmente uma par~ela do FUndo· . riel- elétriCo. · 
Çue nem sempre_ os valores constantes teq1as de· eonc:essionitl'ios, que deix~ :ão Federal. _de Eletl'if1c~9ao para o_ :ie- Aft. 2o.o FundO ·Federttr ·de Eletrl· 
dos orçamentos estaduais. cc-mo Fundo de .representar~ como- atualmente senyolv:mento dos prograrnas de ele- fitàçáo Sefâ constituído· 
~staduaJ de Energ:a E'l~!~.tc~, são en~ acontece, doação o'u pat·ticipação aciq- trlf]_caçao ruraL · [ · . 
trc~es para apUcaçâó p1~s:t-a.. o _a.rt nária cotnpulsóha, transformando-se 17. Em se~ a:rt. 12", atende o- Pro·- a-1 - da parcela pertmoente l 
e;t do Projeto procura cmrig'ii' ~sta si- en1 emt>téstir"~_o a longo prazo, ~('(llil Jeto_ao proi>lema quovern-sendo cr1a- União do impôsto único sô')re ener­
tllação, subordi."lnndo r,: enrrega <.tere- após prazo <le gtr.~a--I!1~Xh:nó de 7 (se-. do pf!la úripcntuali~ da pagamento gio: elétricn; 



O Do CO"GRES"O ~""IONAL l"'oc1o 11) Maio de 1965 1201 (binta-feira.~1~3~-------=.:D~I:.;;Ã;:R:.;I~~~-;...::;."~~·~-~-~-~-~=~"=-M~~='=-;~-~-=--='-·~~:.:·"":'=~--~-----~~-~~~---~-
t · · ' "' · ~et't" crt'("" no ctec,~çt,., n' 26.149. de 5 de l? A entre:;a das quotas aos go-b) - de "-!'0 (dois décimos) da im-' e} o arneclmen,o de ene.g1a ... ....- vv 

.. · · · ct ·u ·- doo ,·anei!o de 1949. alte:adn pela lei nu vernos dos Estadas, do Dist~·ito l"e" pol.,a·n,•~n a•o P'Odttto"da a:·:ecadaçao a ofiCinas e· sf!rnços a mao, 't • d 
1 

d M . • . /'.. d t . 
~ ... -. · · Fed 1 do.s 1. 74-B. de 28"de novembro de 1952. era e os ~·tumrapws .G>:!r.<~. e er1m-. t\a. te.xa de que t::ata o art. 19 da 1

f'
1 E.:Jtados, do Dvitrlto era e nada, ao Baneo Nacional do Desen-

n" 153 de ?7 de novemb:o de. 1947, Munic1pos; Art. 1{). O Poder Executivo expedi· volvime.tno· Econân·üco, pelo Oonseiho 
que e ~i.ecJ.ia paro líJ% <de~ por cen~ 1>. as :onUts .de con-<u~o mensn.I rá. dentro em 30 !trinta.) dias o l-egu- Nacional de Aguaa e Energia Elétrica, 
to> mantidas as isenções ao art. ::tç. eqU1valenve ao \a. or até ~Q tv.nte) lamento para execução dO contrôle da ao qual caberá verificar n ·produção e 
da 'menclanaàn k. nv lJU, e~n t0da::> quilowatt-hora _<kwhJ, quer 0 torne- ar.-ecs.dação e dO recoih;mento do im- o consumo da energia elétrica, dentro 
ns .suas. alinea.s, e âo art. 11 ela. 1e1 

1 
cimento., seJa f e~ to sób a forma medi- pôsto único a que se refere o art. 49 em 4 (quatro). meses a. contar do últi-

no l.SOi, de 7 de jahe~ro cte 19á3: da, quer a ·'forfaft"; · e seus "):;· 19, 2", 39 e 49 desta lei. mo dia do tritn-estre -vencido. 
c) - c:.e dotcçõc.s cDJt_Signndas no f/J a energia elétrica produzida Art. 11 . Flcam revogo.dl.S a expres· § 2? o Banco Nacinnal do DesC'nvoi-

orce.mento gc::ul de Umao; f pura con2umo p~óprío. são "e ene!gla elétrica··, constante da. vlnlent0 Econômico poderá fazer nn-
à.> -,de I.:e.ndimellio:.l ~e ·d€p~:to31 § 6o. Incorrem n~s multas de: alínea b do p:C'ágrafo único do a! ti· tecipações me..rs:ai; das entregas aos 

e ue apu(;uço:!;:; d0 pruJl!'lll Fuuoo. . . go 19 e. também, ào artigog 3o in fine, gove1·nos dos EstudOJ e do Distrito Fe-
. 1 · t . ·e · UJ 1mportàUCJa lgua! ao ImtJõSto da let· n" l. 272.A. df!. 12 de dezeiô.bro deral equh:alentes a 30 · -;;; íoitentn. A!t.:r:>.Aenerg!aeença..entrgu') ..,- o'ltl !la·o,·nr·ero·ac.-:•. toJd t n'"' m 'd 

· · ta 1 · te 'n1 nuo rec ...... , o ' • .... · · ·· de 19~0 e ctemai~:: dis"po.tiç:ões em con-. por cen · a quo ·a 2 ~m cnec. o ao co~w.'1o e ~aJe• ._ao. mpoB tl ~ lU coo oo 1.de~ m.1l cruzenO;!:,'), os que trár.!o. último trimE'Stre apurado. 
CO, cuux-ucto pela limao S!Jb a fOnlli\ 1 a,~;.J..1;1eme se atributrem os 1JenC1t- Art. 39 FJca 0 4 Conselho Nacional 
de •mpóstC?, de, <:omumo, p~go ~r t:tÓs da ulinea. g do § 5° dêste. art!-g,-o; Art. 12. O !mpôst'J ··único criado de Aguas e Energ-ia Elétrica incumbi .. 
qu~In a UWlJZal~. bJ lmportâilcla J;:p .• 'Ol ao 1mp~to- pela presente lei não. suspende a vt- do de efetuar o-s cálculos para distri-

P.tr.ú,'{mfo único. O ünpú~bo úlll:.!o não recolhido, nrto nuerior a cr:s . gência de outros tributos, cobrado.s bufção da receita do impôsto único 
de que trala"' esta ]ei nã~ iJenta nf:m 1.000,00 {mll cru~iros), os llue . m· pelas &tado.s e hl.'~"'Il~Cípio~. com apll· sôbre energia elétricn, devendo para 
nos BCUs contribuinles, nem às cun- fringirem o d.spp~Lo no § 39 de.:::t~. ar- cação e.speciflca a planos ou emp·eel!- isso apurar régu!arme.nte .a produçgo 
.Gades prodm.orafl, tranS!!,ll&ioras, r-o- tígo, ou ~ ntri.u<..urem falsamcnt::! o dimentos de eletrificação u.e-'Je que e o conswno ·de energia elétrica cm 
mercia.nte e di.stribaidoras de en•m;ia beneficio do § 1", também dffite ar- não incidem sóbre a produção, trans- todD 0 território naci::l--u..l, de fmma 
elétrica do pagamento dos l.mpostns tigo; . . nli.s.',oão, distribuição ou con..."'Umo de a possibilitar -a distribuição das quo­
de renda e do sêlo, incidentes e pro- CJ C:$ l.CCV,G:J <mil cruzelrOs} t\ de. e1etr1cldade. tas, de acôrdo com 6 (lisposto nos ar­
«:essados nos u::r:nos d~s le~s e .re~-:1- crs lQ.UOO,\.IiJ (dez mil cruzelros), ~ Art. 13 _ Esta lei entran'i. em ·vigor tigos 1? e 29 "desta. lel. 
1anle1_ltos espêCiflco.s, f~c~o.o, !Ji?<~m, que tnfrin:;lrcm o disposto no § ! na data de sua publlcação, revOJadns § 19 Para custelo dê.sse seniço po-
ma.lltidas, em sua plenitude, as .• seu~ ué::.tc .arti;JO. as dispociçõcs em contr,:rio. detão ser aplicado-:; anualmcnt(! até 
ções de impostos outorgadas pela le- ,~ ~ 1 . d ·ãO 0,5 7, fcinco décJmos ·por ccntol da 
giotação em \"ig.or às. refar:das enti- Art. 5o. Do to .. .a. cta un-eca aç · Rio dCPJanetro. effi 31 de ag,;~i.3 de arrecadação· do hnpôsto único sôbre 
dade:;. ' 

1
do i.mpóskl in1lCO,_ 4ü'>O. lquar.~nta,~r 1954; 133'? da I.ndependênc:a e 669 da energia elétrica, cabendo 40 •; 1qUa· 

• • - ~ • • ~ • 

1 cento; pm'tent:cr~o a Umao, 60 ,() República. renta por cento) do encargo finnn-
Art. 4Q.? ..:mpos~o ~nl<:?, de que r.ra-~ (sesSê...J.ta. per cento) _3-95. EstaQos, ceiro à Unlã_o, '56'-~ <cinqtientn po'r 

ta o art. 3~ desta 1e1 .se.a arre~.:atln-do Distrito .Fede1·al e .Mulllci~loS, paul. JoÃo CAFÉ FrLuo-
c;ob U..'i scg1untc.s basoe.s: serem aplicados na produ.çao, _tran~- cento) aos Estndo3 e D!r;trito Fedr:-rnl 

l - cr~ 0,20 (vinte centa\'OS) JlOl missúo e distribuição de energut r1e- Eugénio Gudln 1e 10 % (dez ·par centoJ aos Municí-
k<,;•j (CI11ilowatt·ho:a} de Iuz; · trica. A1,oWnio~ sazes ;pios, proporcinno.lnlcntc às resp"ctiYD.3 

,quotas. 
I1 - 0,10 (dez centavos) p'Jr kwh Par~i.grafu único - A p:uceln do ' § 2'? Fica o Con:;elho Nacional de 

(Cfdilov .. att-hor::u de fôrça; impOsto único pert.encente aos. Es\a- Aguns e Energia Elét!·ica autorizado 
-u · ·b·· do..~ DiStrito -Federal e Mnmc!p~os a admitir pes.sonf contratado e o. as-li! _ o ,0 <cmco por cento) so ... ~ 1 • d t "'es tendo etn v·s- , 

o pret'O do consum.,1 •'fo~fa-.t.' jserá rat~a a en .re ~· ' , . • sinar ronvên!os cor- 'l .Divisào de 
~ · ta o seguinte crlténo de propmc1_ona- Aguas' do Ministério da Agricultura e 

f 1°. Se, no cômputo do cus:o tia 

1

.li<iade: p:-odução de 1{/ó (um po_r cen- com 
0 

Instituto Brasileiro de GC'ogra-
p.rodução anual, a. energia elétrica to) superficíe 47o <quatro por cci}tO}. fia e · Estat1at1ca, 1l nm de cumprir 
con.sumJda por t1U<llquer l.ndú~h·!a, ·ex~ consurno 45%. (quarenta e cinc<!. J>O!' a obrigação clâste artiqo, não fKlden-
clu.s~i'e o nnp~to, ·pB.rticular, neceS$à:.. een',o) e populnçtlo ~O% (cinquenta O Prer;idente da Repi:blica do: nesMs dezpe:m.:;, ultrapassar 

0 
H-

ri.«me.nt<:, com mais de 5 (cinco~ -e por cento). Fàço suOer que 0 Congresso Nacío- mite mclxlmo estabelecido no § lll. 
menu§ de 10';ó ~de::: por cento). u .im· ' ·t' 60 V 'ado) nal decreta e eu sanciono a seguinte Art. 4'~ Serão ap!icndas na. produ-
pô.sto .!:.e.I.â; devido a razão de 5~% AI · · ( e~ · · · lei: · c· 'l. transmissão f! 'b;tribJ.üção de 
(cinqü{'nta por centoJ da taxa pl"cVIS~ Art. 7°. A Umão cons.gne.rá no seu enenJia_elétr1ca. obsermdn:; ns pns-
t.a. nc.:.rte .artigo, r~d:.tzindo-se a 3'J% orçamento gerai du1a:1te 10 trlezJ .Art. 19 Da parcela do impôsio Uni- criçõ'<!s desta lel, a;:; .quotas prrtenc~n-
(trinta por cento), c;.uundo n pal'ttc:- exerctclos financeiros oonse<:uttvos, n. co sôbre energin clér.rlca pertencente tcs ao~ Estados, Distrito Fe-deral e 
paçào for de "10 <âezJ a n•,:; {quinze 

1 

partir do prôxil!lD, a ctotaçao glo~al ao::; Estados, Distrito Federal e Muni- P.·Iunlcipios. 
por cento) e a 10% (dez por cento) anunl de equivft.lência nunca tnft'nor cípios, cinco ·sextos caberão ao;> Esta-
ql:.Undo a par'ticipação fór -igunl ou ~ 4','.! (quatro per centoJ dR arreCll-- dos e Diotrito Federal e a sexta parte ~ lq A aplicação pod::o~·:i cvnsi.Jtir: 
tiuperiol' a 15% iquim~ por cento). l dação do lmpôsto de consumo no rr-Hant.e.-ttos Municípios. a) no custeio direlo de ~s: .. uc;os, 

i 2u A União resÜtuirá. às emprê· f exercício an}eri~~· p~ra o Fundo Fe- § 19 A distribuição das quotas aos projetos, oiJi·as é !lcrviçoS rcallzndos 
· l'e:r:al de Ewtr•fica"ao ·Estados e Di::.trito Federal far-.se-á: ou mantidos ·pelos .E~:a.!!os, Distrit-o MS bCnef!ciadns I?elas di~pOsiçõcs ,do a ·' t sv o ;odu~o do impóSto, úni· Federal e Mumcipios, para . .suprí.men~ 

pa:·âgrafo antçrr~r as. l?l'P~:·rà.nCl.tlS A~ôbre ~ne!·ffa elétl'I_ca se!·á escritu- a) 50 c;., (cinqüenta por cento) 'pro- to público de energia elêtrica, inclmn-
porventura _receb.ldas mtleYlctamente C'O do como ctepós.Ho, pelas estações porc"iona!mcme às respectivas popula- do as linhas rte dlstrJbuiçfiO locH1, m:ls 
.no a.no antenor · / ~~ec'adadora.s e·, deduzidos fl .. 5% .<melo ções, estimada:; para 1 de· Julho do excltiindo o custeio dos serviços ele 

~ 3°.0 impôsto único será Mreca- por centot correspondente a.9' aespe- ano a que conccrnirem as quotas; uuminaQáo pública; 
tl.ado na conta qtie as emprêsas ou en4 sa.s de an·ecadnçõ.o e fiSCalização, será b) 45 <,;, <quarenta e cinco por cen- b) no pagamento de }tJ.>.:os e nm.m:-
tldades .são ob1'igada8 Q ex~etl.!r e será. depositado pelo ,Tesouro" Naclonai, to) .proporcionalmente aos respectivos tlzações de empréstimos rea!i!éacio:: e 
recolhido à Delegacia FWcal a que mensalmente, en.1 conta. e~pec_la1 ·no. com; um os de energia elétrica, av-alia- obtidos com êsse objetivo; 
e.9t.í"ve~·em jurisdicionadas, dentro nos 'Bta.nco· Nacional do oesenvolvltnent.() dos de acOrdo com a anecadação do c) na tomada d.e nções· de empl-~fa:; 
vinte primeiros dias do mês .subs:~- Econômico, para S'Cf .aplicado na for- impôsto. único feita no ario fmedin- concessionáriB.J de supl'imento públle() 
q_ijente ou da expediçã~ da con~a. me· ma em que a lei ~cl6.1 determinar· tamente anterior ao da distribuição; de energia elétrica, nactomüs, desde 
diante guia em três vias.. ~ 19 .. 0 Banco Nacional do nesen· c) 4 % (quatro por cento) ])repor- gue a maioria dns açõe: .})ertença ou 

§ 4·1. Nos livros ttsca.J3 prOprros, se- volv.imento Econômico entregará, em c!onnlmente lt:s respectivas áreas ter- L com n tomada das ações fique pc.r~ 
rt1.0 escriturados por part!das que parce.a.s trimestrais. ao.'S Esta~os e a? ritoriaís_; rt~ncendo. a .PeSsoa. d~ 4ir.ei~ ~Ubllco 
abranJam per iodo nã(l sttper.Ior a. 30 Distrito Federal as cotas . qu!l l_h~s . d) 1 ':"o ~um por cento) proporclo- . gue contrai~ sua. ncimmJstrp.çao, ,.., 
(trlnt.a) dias pelas emprésa.s Ot:' .enti- couberem, na forma d:l distnbmçuo nalmente as :respecth•as produções d~ en: fnlanc~a.mento~ . a. empa:S~'3 
dades fornecedoras ãe enel'gla .elétrlca prevista no art. 59 desta IeL efetivas· de ene.iiga ·elétrica. calcula- nacionais, em. plena .atiVl~~de, "tksae 
-o nú~ero de .qullowatts-hora <kwh) )\ 29 Até que sôbre assunto dis- tias por' medidores, ou, na falta dês- q~~ 8~ d~stmc~ , exclu. 1 .a~_rnte ~a 
consumidos Ouz e fôrça~' .as impOr· ;h a Iêi especial, os Estados e Mu: ses, pelas potências legalmente ins- ploduçao~ ua~nuasao ~~ dts~ubufç_uo 
tancins das contas expedidas mensal- ~ciP.ios poderão . .empregadas cotas, a taladas com fator de car11a de 35 % de energ1a. eletricn, n:e-~mnte. conti a- . 
mente c consumo por k'!ll) e a. (for- que se refere o parágrafo .an!.f!r!or. no ~trinta • e cinco por cento>~ e admitida tos, amortizações ~ JUras apr ... ~vados 
feíü' a totlll .do im;Josto d~vido .e esu:•do. plan.ejamento e execuçao d~as a. perda de lO 7" (dez por cento) . pelo ~on.se~h~ Nacmnal '!c A ... v as e 
outros eJement.s necessários ao efetl- 'nstalações de produção, transmiSsao .. § 29 As ·qllÕtas pertencentes aos Energl~, Ele~riCa e ~!-te n~o e~cedam 
vo contrôle do tributo. e' d~ .. h'ibuição de energia elétri"ca. Municípios serão ·por êles diretamente de 3~ "' (tnntn e ..... e.s:. P~t c;n~o),(d~ 

.,~ recebidas do Banco Naciollal do De- valor .das .!?arantuis l ca.s OJ.Cl cci :1<>"' 
f; 5'?- Estão isentos do paga:mento § 39. Ao ~-Iunicfpio devidamente su~ senvolvimento Econômico, de acOrdo pela fmancmda. 

do lmpõrto·: · prido de enCrgia~elétrica, situado em com otdens dadas ,pelo ·C.N".A.E.E., § 2'? ·conquanto a Rplica<;;ão poEsn 
a) a p~:-te consumida _.nas ofic!niU zona nã.o abrangl.da por ·pJa.nos esta ... que se incumbirá de obter dos Esta- processar-se fora <los limites da Uni­

e outr.os :serviços pertlnen~es~ à; prp· dUQis é facUltadO Inverter a sua cota do.-. os elementos ""tlecessários ao cál- dade da Federação ou de Município 
dução ,transmissão e distnbu1çao a~ em Municípios vizinhos e no mesmo calo rta distribuição, ~onfarme cri- n que pertencer a quJta, reallzar-se~:i. 
eletricidade da.-; empré.'J.a.,s geradoras .e Estado, '!la. ·compra ~e. ações de ~con· tério es(abelecido no parágm!o ant~- salvo exceções prevista<; nesta lC'i, ~:m 
dfu.trlbuidora.s ·.de energia elétrica:; cessiOnário.s 1de serviços ctcesa .natu~ rior. obras e· serv.~çoS que tse destinem. cU-

li) o fornec1.mento de energia .feito reza. Art. 29 A distribuição das quotas reta ou indlretame.ute, ao .fie.u -S!.tpri-
p.elas empl·êsas geradoras aos .distrl- Art: 99. A··ríscalização das fonte.!l ~puracta.s na fornla desta lei sei·á !ei- menta de enégia elétrica. ainda que 
buidores; . e! 0 tributárias constituidoras do Fundo ta nos Estados; ao Distrito Federal e não imediato. 

ct) ~ ~n~~~oad~s I!tr~ut sda r c~:st1~ "Federal de Eletrlrlcação, D processo aos Municfpíos em quatro parce1ns ~ 39 A fim de p~de:-em re-ce~EY &.1 
:lr ·! .w. m._., . ~ ~ para. n.purnçao de contravenções ou trimestrais: a primeira, .até 30 de se- suas qnotas a oartJr _de ?4 (v1pt-2 ~ 
tu!;ao_ .. Fe.nd.",'",.la· co~-~.',dn. nn opera- par'a. 0 ueo de consultns, asSim como ten1b1·o· a segnnda. até ·31 de dezem- quatro) meses da PU1)hca~'VJ d~Y:~:l ln, 

'"") "' g .. '"''""~'" ~>A... 1 julgamento das: bro;. a 'terceira, até 31 de março, e a os ~~a~os, o .Di~trit0 Feti"'n 1 P- o3 

~ de f-e-rrovias ·eletrlffcadas e outros a. ccmpe1~'c a1 Par~ ftad pela. apl1- Quarta. -até· 30 de· jun_"fto· do ano se-jl\1:uniC!OlOS ncv-ey·ao tPr nJ'Pv!?'"'1"nte 
05 ae transpor"tl;l basea.dOB na ~ r-::;LtõeJe:~iêf :N-o~ 03. ~~os pres- gu.tnte. . aprovados pelo conselho Nacional Ce 

- !'ltt>!ca.j ~ -•- ~-- -• . 
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Aguas e Energia Elétrica os respccti- \ Art 19 O impôsto sôbre en;;.>r"'b' t •h• • t · • vos planos de suprimento de cnergi:.t elétri~a d<>vido por kWh (Quilo·•·a'tt. que I..._t
1 e_-; e _ar_hgo e o recolhera I Art. 99' O Estado que dispusel d. 

elétrica elaborado~ em articula_çJ.ol horc.l tC'ri irnportânci~equivaltn'te à~ com 0 u-ü!)ssto umco. ~~Cledat~·e d~ l!cononua mista ge~a,lorq 
C?m o Plaf!o NaciOnal _de Eie!riflca- se?,"uintes percentagcn.> d.1 t lfif:l fis- § 2° o consum1dor apresentará as dlS . lbuidora de energm elet.I ~~ 
çao e de acordo _com. as mstruçoes que ca! <ic-finida na let: sur.s C'Jntas à Eletrobrás e receberá as r~cebera: a quota destinada a mtu.Icl ... 
o Conselho b!lixara dentro el.l 6J titu~o;; correspondentes ao valor das PIO devidam~nte suprido de enuui (ses~ent~) dias a -c~mtar ela cla'.a da a l -o,para o excrck'o r!.• l<:J':J: cbli-;='rões, acumulando-se as frações elétrica pela referido. sociedade d~-
publicaçao _desta 1et. > 1 , para atividade rur2'; ~té tota1i'Zar~m 0 \!alar de um título ve:'do esta indenizar o municípiO com 

:'1 4~ Apos a aprovação dos planos bl 20"~ para. os consum:dorc~ re:;i- · açoes correspondentes ao valor d 1 
referidos no parágrafo anterior, os Es- drr.clais e industriaill; ~ S~ E' ossegurada a resp:msablli- quota.. · 
tactos, Distrito Federal e Munic1pius c) 

30
r;. , d~d?, s:olidúria da União, em qualquer Art. 10. O Estado ficarâ di.spe.1S:J.~ 

só poderão aplicar .suas quotas em es~ res. para os demais con:u2l!do~ htr;o~::se, pelo v!;l.lor nominal dos tí- do da prova de aplicação da quot~: e.<:~~ 
tudos, projetos, obras e serviços · re- t · d · ts.Oual e municipal que receb~; n l UiOS e que trata êste artio-o. f ~ •· 

. ferentes aos planps, que poderão so- II - p.::ra o exercício de 1984: ..., arma 40 ar~.rigo anterior desde qu· ... 
frn revisões devidamep.te aprovados a) lO';~ para atividade rural: Art. 59 A União consignará a·o prove havê-las transferido à socielaC.l 
pflo Conselho Nacional de Aguas e l)J 1:-Q',;, para os consumitlore:> resi~ Fundo Fed~ral de Eletrificação, nos de economia mista. 
Energia Elétrica. · dlncü e industriais; no·s seus orçamentos gerais até o exer- Art. 11. Sendo inferior a 10 (dez) 

Art. 59 A observância do disposto cicio de 1975, dotação global anual vêzes o \'alar do maior sa1ário-Ilíni.: 
no artigo anterior, comprovada pe- c) 35 '"' po.ra os demais consa:úLdO'- não inferior a 4% (quatro por cento) mo a quota do municipio e se ês~e 
rante o Conselho Nacional de Aguas res · da aiTecadac;ão do tmpôsto de consu- não reclamar o seu pagamento f té o 
e Energia Elétrica, é condicã.o essen- nr - a partir da exercic:o d& n~o prevista para o mesmo exercício. fim do exercício seguinte, com ~ sa-
cial para a entrega das Quotas do 1S05: Parágrafo Unico. A dotação referi- tisfação ·das exigências legais (artigo 
1mpôsto único sôbre energia elétrica a) 10% para atividade rural; da ~este artigo será paga ao Banco 6

9 
§ 2<>), o seu valor será creditaco ao 

nos Estados, Distrito l"ederal e Mu- b) 35'/o para os consumidores re.:i~ N:::.cwn::.l do Desenvõlvimento Econô- E~-tado que disponha de sociedat e de 
nicípios. d:nciafs e indust1·iais; · mico Para crédit.o do Fundo Federal economia mista e esta indeniz:J.:i o 

§ 19 Incumbe ao Conselho Nacional c 1 40':(. par~ os dl:-mais cons• . .unid:l- de Eletrif:cação, em duodécúnos men- referido município com ações cc:re:; .. 
de. Aguas e Energia Elétrica. nc.s res. sais, independentemente de registro pendentes ao valor recebido. 
têrmos do regulamento desta lei, jul- prédo. 
gar da observância, ou n.ão, do disw . ~ ,1~. No _fornecime!1to ~ forf:J.it, o Art. ~ Ao fim de calla trimestre Parágrafo único. Não dispont'o o 

Post 
•· t · 1mp··s 0 s•ra 0 d c d d é EEtado de sociedade de economia mls·· o no ar~.oiC:O an enor. _. ... u , "' - e onsumi or om s~ 1 civil, o Banco Nacional do De.cenvol-

§ 29 Fica facultado ao Conselho Na- nco, caoen_do a metade do ~eu valor , vimento Econômico distribuirá à ta, o Conselho Nacional de A"l as e 
cional de Aguas e Energia Elétrica a ao co-r:smmdor e metade an. ,-distribui-.IUnião, aos Estados, ao Distrito Fe- Energia El~tric!!- determinará a; Ban·· 
IIberaçã

0 
de até três quotas trimes- do_r, scbre a conta da energla consu- deral e aos Territórios, de acôrdo com co Nacional do Desenvolvimento Eco-

trais oertcncentes ao:; Estados, Dis- nnda. . I os coeficientes estabelecidos pelo Con- nômico e. transferência da que ta à 
trito Fede 1 M · · · t conta- da Eletrobrás, que em cotJtra-

n
• fô rlqtl ed . umc!Pl!JS. end(luadn o ~ 2o O consumidor industrial nue selho Nacional de Aguas e Energia partida, emitirá ações em fa,•cr do 
ao r u ma a a entrl'?;a a o- comprovar perante 0 • Conselho Naclo- Elétricrt, o montante do impôsto ere- município. 

cutnentecão comorovan' da aollc?."ÚO naJ de Ag-uns e Energia Elétrica des- vam~nte creditado Pelo Banco do 
d- • quotas antericl'm:mtr rccebidgs, p.;;sa com energia elétrica, em cada Brast_l _na sua conta durante o tdmes- Art. 12. O artigo 5? da Lei nú-
de acôrdo com as disposições desta um dos dois anos imediatamente an· tre ctvLl vencido. mero 2.308, de 31 de agôsto de 1954 
lei. . teriorcs, superior a 4% do valor das § 1~;t A distribuição será feita me- pnssa a. ter a seguinte redação: ' 

§ 3~ A aplicaciio indevjda da. auota suas vendas, terá direito à redução clianb crédito nas contas correntes: ou parte de Quota, a juízo do Cons:P-~ "Art. 5
9 

Do total da arreca• lação 
lho. Nacional de A'niaS ,. Fnenda ElP- pe: centual do !mpfuto úpico qUe scrh a) do Fundo Federal de Eletrifica- do impôsto único, 40% (quarent. ~ por 
trica, implicarA. na retenr:á') da<l auo- ccbrndo !105 termos deste artigo e ção: a quot.:1 que couber à ·união· cento) pertencerão 'à União, 50% (cin­
tas subseCiüentes n serem entre~W.."S se-us p<iragrnfos, _ TJ) esp()ciais movimentáveis tnedi~nM qüenta por cento) aos Estados Dls­
aos Estados, ao Distrito Federal ()U § 3~ A..,_:eduç!l~ referid~ no _pa~á- te cheque que o Banco Nacional do trito Ferleral e Territórios-, e· 10% 
t: 1 Municínio faltoso, até cme 

0 
refe- g~afo ant ... do_r sera conced1da por pe-! Destmvolvimento Econômico abrirá (dez por cento) aos mun1c1pios para 

l'ido organjsmo reoonha, n'lr f'l't.:t cC'n- no~os de dom anos. em ~percenta~~ para C!! da Estado. Território e para ser aplicada· segundo planos :P.urla­
ta. as quantias .1ul'!adas d-=svic-:'l'lS dos eqUlvalente a 10 (dez) vezes a relnçao o Distrito Federal: as quotas dos Es- nuais de investimentos, elabCrados 
fins Que n lE>i (':stabelece. entre. a ~e~pesa demonstrada com ta dos, Territórios c Distrito Federal. com a colaboração da Eletrobrl s 011 

§ 49 Não constitui inobsérvânc~a do energiB ele!rica .e o va~or da~ vend~s § 29 Ao Conselho Nacional de produção, traristnissão e distrlb~.tÍçio 
disposto no artigo anterior 

0 
·depósito d? consum~or _mdustnal, ate o ma- Ag-uas e Energia Elétrica caberá a de- de energia elétrica. 

en1 banco de quota ou parte de quota xtmo de 80 ,_o (oitenta por cento)· terminação. da entrega das quotas § 19 A parcela de impôsto único 
recebida e ainda não aplicada. § 4!? No caso de emprêsa com me- anu:lis dos municípios pelo Banco Na- pertencente aos Estados, Distrit< Fc-

Art. 69' Ao planejarem ou progra- nos de dois anos de atividade e até cional de Desenvolvimento EconÓmi- d!;ral, 'l'erritóriQs - e Municipios será 
:rnarem 'empreendimentos públicos de que complete êsse prazo, a redução co, após a prova por êstes da aplica- rateada entre êles, tendo em v:.sta o 
â!_llbit-o regional, pertinentes à produ- poderá ser concedida pelo Conselho ção idônea da quota anterior e reco- seguinte critério de proporcion llida­
çao, ~ransm~ão e distribuição <!e Na.cional ele Aguas e Energia...Elétrica Ihimento do impôsto único. de: 2% (d_ois por cento) de pronução, 
enerm,a elétrica, os Estados poderao por estimat1va do valor das suas ven- § 39 Os coeficientes de distribuição 18% (dezmto por cento) de superfície 
regular, com observância do dispas- ~ das e consurno de energia pelos Estados, Territórios, Distrito 35% (trinta e cinco por cento) d~ 
to no m:t. ~9 ~obtida a concor~ânc}a Art. 2t:1 A tarifa fiscal a que· se Federal e municípios serão dete'l.·mi- consumo, e 45% (quarenta e cimo por 
do Mun~cip1o mteressado, a apl1ca.ç~o refere 0 artigo anterior será periàdi- nados ~müalmente pelo· Conselho Na- cento) de po:;mlação.· 
das qUO Las perte~centes a~ ~uni ex mo camente declarada pt>lo conselho Na- cicnal de -Agu~s e. Energfa Elétr~ca § 29 Para 0 Cálculo das quo ;ns 0 
das zonas a s~rem beneficiadas, par cional de .Aguas e Energia Elétrica e que os comumca:a no Banco I~aCio- Distrito Federal e os Territórios tei·ã.o 
êsses emfreendtmentos. 5f'U \•alm será o quoCiente do valor em nal de Desenvolvimento EconômiCo. tratamento eqUivalente aos Estados". 

· Art. 7. At_é que seja reg-ulada ém cruzeiros da energia Vendida a medt~ lei a aphcaçao do Fundo Federal de dm 
110 

Pai d 
1 

. • Art. 7Q O artigo 59 da Lei número Art. 13. As quotas municipah não 
Eletrificacão criado pela Lei número s, em e ermmado mes. 2.944 de 8 de novembro de 1956, ·passa pagas até o flm do exercfcJo d( 1963 
2.308, de 31 de a<:>:ôsto de 1954 

0 
Ban- pelo correspm;ctcnte volume físico a ter a seguinte redação: se aplica o disposto nos artigos !J'? 

Co Nacional de Desenvolvimellto Eco- (~úme:ro de, qmlçn"~:atts-hora) de ener.. "Art. 5~ o ConselhO Nacional de e 11• 
nômico poderá tomar à conta daquele ~1 ~ f~nsum,da ourant.e 0 mês. Aguas e Energia Elétrica dete.."lllinnrá Ar" 14 O Banco Nacional d> De~ 
Fundo, e devidament~ autorizado pelo "'. O p:eco d2 venda a ser compu· B:t-1...,... '1" • to . Presidente ·da República. ações e ob.ri- tt:dO. no calculo do valor. da energin ao •J.JE o bloqueio da conta especial senso vimen Econômico, o Ban :o do 
gações de sociedades de econoni.w ven.dtda. abrangerá_ .excl"?s1vamente 9 go. recel:Jimento. da quota. do. impôsto Brasil. ~.A. ~oderão realiz:;:.r op: raç&.o 
mista controladas pela União peloS torifa .b~sica e ad1c1ona1s posteriores. umco de energm elétrica em relação de credito, mclusive adtanta11ento. 
EstadOs e. pelo Distrito Federal,' treÜs- ooncer:l1do.s em. decorr~ncia de aumen. ao Estado ou Dish·ito Federal; com concessionário que provar me­
ferindo-as, posteriormente, à emprêsa to de sn}ar!o e elevar;::o, dos custos de- al que se tornar inadimplente em diante certid~o do Conselho de At;uas 
gue . fôr criada pelo Gov~rno Federal com~0ustiVeis ~ de . câtnoto. relação a qualquer das obrigações pre- e Energi.a Eletrica. _estar em ~~~ ~ com 
p:tra execução dos e.-.npreendimentos § -.. A tarifa f1scal será reajustada vist9.S na legi!;lação federal referente o_ recolhunento do 1mpôsto úmco por 
públicos de interêsse nacional no sem~ls~ralmente, r:om b~.se nos dados ao impô,sto único de energia elétrjca; êle ~ arrecada~o, desde que o p_roj ~~ d'.\ 
eatnpo da energia elétrica. do u,tt_mo m~5. em r-elação .. e.o Clll"ll fo... b) cujos serviços de energia elétri- aphcação &eJ~ aprovado e flscc hzado 

.Art. 89 Esta lei entrará em. vigor rem dmponive1s ihformaçoes suflcien- ca, seja sob a. forma de órgãos de pela Eletrobras. · 
l'J.a data de sua publicação. revoga~ ;as. decorr~tes de alteração no pre- admil).1stração direta ou descentrs.li- Art. _15. No ano seguinte ac tér-
das as disposições em contrário. .-o da energul,. zada, seja sob a forma de órgãos de mino de cada exercicio, os E! tadcs, 

. .. Art. 39 O concessionário recolherâ administração controlada, deix~rem Territórios, o Distrito Ferera' e os 
Rio d~ Jane1ro, em 8 de novembro mensalii'l:ente o produto da arl'ecad~~ de recolher o impôsto único arreca~ Municipios prestarão contas ao con­

de 1965, 1~59 da Independência. e 689 cão do 1mpõsto tí:nlco, podend<) fa?:ê· dado. · · selho Nacional de Aguas e Energ-ia 
,d::t. Rel)úbllca. 1~_. englobadP.mente. em uma só esh- Pa.rá.grafo único. .Fica revogada a Elétrica na aplicação das quo1as ·da 

Juscelino Kubitschek :::a(l arrecadadora de Si.la zona. de con ... Lei n9 4.055, de -13 de abril de 1962. impôsto únicq por êles recebídr a du..: 
'f:J-J:taMJJ~~e:i:="m ·c~~~\~· 4<' Durante 5 (cincof exerci~ Art. 89. A partir de 1964, o Estado r~nte o último. exercício, ressal1 ado o 

LI!JI iq9 4 158 nll! ?R n~ 
NOVEMBRO DE 1962 

0-ltw A rêais1acão sóbre o F'!!~do- Fe­
deral de R1efz:ifiM1"flo e dá ontras 
PTovldl!ncias. 
O PrêSldente da República 
!?aço saber qu9 o CongreSSÓ. :t~çW• 

~~~ t1c=:rcta e eu oo.nc10-1l0 a seauin· ~ l:d .w 

CIOS a par~ir de 1964, 
0 

consumidor de que não dispuser de plano estadual de dispost-o no arttgo 10. 
energia ~letrlca. tomará obri'\Pcõe~ da eietrif!ca:ção e de Fundo lp'stadual de Art. 16. Picam revogados os p:ar:i­
Eletrobras, resgatáveis 'em 10 <dez) Energia Elétrica, com recursos- iguais grafos 39 e 49 do art. 49 da L~~ nú .. 
anos, a juros de 12% (doze nor cento) ou superiores à quota. do impôsto úrü- mero 2.944, de 8 de novembro d! 1956, 
ao ano, con·eaoondente a lS% úminze co, receberá. o valor das • respectivas a alínea "a" e o parágrafo 19 (;o Ar­
POr cento) no primeiro f''tc:cfcio ~ quotas anuais em ações da Eletrobrás. tigo 29 da Lei n9 4.118; de 27 da agôs-
20% (vL'lte llOr cento) nos dema:S s~- Parágrafo único. O Conselho Na- to de 1962. 
bre o valor de suas co-ntas. ' cional de Asuas e Energia Elétrica At:t. 17. A quota . de Previ:lêricia 

§ 
1

q detc~ins.rá e.o Banco Nacional de deVida sôbre a. energia elét1·ica ~erã 
O distribuidor de energia fe.rã; Desenvolvimento Econômico a trans- calculada sôbre o preço da tarit 1 bMC 

cc~nr no consumidor, conju_p.ts.mf)nte ferêncta à Eletrobrás do VQ.lor ch>., auo- e a4'l.icionais mencionados no paniq;a ... 
e:s GUM conba. o. 6'l'mJI-éJtbno de ta. do Estudo. f o !Q do artigo 2Q -



§ 29 Sómente para. êste tipo de 
.subscrição previsto na alínea a não se 
aPlica a regra do § 49 do artigo 15 da 
Lei n• 3.890-A, de 25 de abril de 1961. 

§ 39 As sociedades de econoniia 
mista. controladas pelo Poder PúbliCo 
não .se aplica o disposto na~ alínea a 
do § 19 dêste artigo. 

I 49 Quando a. contribuição fôr 
paga em parcelas. o seu montante po· 
derâ ,ser revisto se ocorrerem varia­
ções nos custos de coru.tru~ãó e na 
tarifa que serviram de base para o 

I 59 A Elen·obras r!inVef!tirá na 

~i~~i~~~~~~~~Ji~llf~o~rm~a do parágrafo anterior e na ffit'S..: ma empresa que os pagar, pelo menos 
dos 1uros e os dividendos perce­
em função do capital subscrito 

ou mutuados nos termos dêste artigo. 
a n1enos qua renuncl-3 a emprêsa a O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seg'.lin­
te Lei: 

cálculo do montante da contribuição~ Art. lV" Os p2.rágrafqs !9 e 2? do 
I 59 O montante da contribuição artigo 49 da Lei h9 4.156, de 28 de no­

prevista neste artigo não poderá ex .. vembro de 1962, passam a ter a se­
ceder, no caso de consumidor indus- gUinte redação: 

êste direito que lhe é assegurado .. 
1 69 Par~ fins do § 39 dêste arUgo, 
fiscalização fede.ral, por intermédio 
MlnistérJo das Minas e 

do 

t.rial, de 2% (dois por cento) do tn- "§ 19 o distribuidor de energi~ elé· 
vestimento do conjunto industrial a trtca promoverá 9. cobrança ao cc:tsti.- · § '7'l Mediante proposta 
-Eer servido pela ligação de energia! mtdor, conjuntamente com as was_ s1oilãrio ~ aprovaçao pela 

Cont•• do em testl o d u 1 t os recursos oraçmentários de 
§ 69 O disposto neste artt'go na-o se -., P · m e il e r a a t • t t 1~r~~t~J;~ J •st t•• 1 t 1· a cS e ar igo poderão ser aplica a ligações resldenclat·s em pré- c e at 1-60 e mensa men e o reco De- d . 

á · t 1 ô ma os em subscrição de ações, 
d.ios já habitados. r • nos prazos previs os para 0 mp s- àe obrigações, empréstimos e financia-

§ 79 A contribuição referida neste !0 l)nd:ico e dsob 9;51 tmesmáas penalid!tde_s, mento, obedecida a legislação em vi-
artigo não poderá ser exlgid• aos con- "' or em a E e robr s, em agencia · d ind d t · d ti .. do Ban,·o do Brasil. gor, a1n a que epen en e o cer -
sutnidores cujo consumo previsto seja i 29 0 com.ur.1idot ·a?-:-esentarft as ficado de rentabllidade legal re!eridb 
de menos .de 90 kVilh {noventa quilo- suas contas à Eletrobrás e receber:\ 05 no parágrafo anterior. 
watts~hora) por mês. títulos correspondentes ao valor das § 89 Os recursos orçamentários .de 

§ 89 O disposto neste a.rtlgo se obrigações, acunmiando-sa as frações cada exercicJo, aos quais se refere 
aplica, também, aos de ped1do de auw até t'Jtaltza.rem o valor de um título, êste artigo,• não sêrão liberados Jem o 
menta de carga ligada. · • cuja. P.Jnissão poderá conter assinatu- cumprimento dos dispositivo.s dêste 

Art. 19. No interêsse da fiscaliza- ras em fac-sL•.:üle". artigo e seus parágrafos, por.parte do 
ção dos serviços de energia elétrica o concessionário em favor do qual .te-
Conselho Nacional de Aguas e En~r- "Art: 49 · · · .. · .. · .. • · • • • · • .. · ... · nha sido ~xpeJ-tdo o certificado de 
gia Elétrica expedirá instruções sôbre • • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · •• · · • · • · · · · • · • rentabilidade lftgal. 
a ~xecução do dispoGto no artigo an- g 49 0 em:;~ré.stimo referido § 9q Na fortna da legislação já em 
tenor e nos têrmos do legislação vi- artigü nao podérã ser exigido dos vigor o concessionário poderá recorrer 
gente, dirimirá as controvérsias· entre ·sumidores dilctiminados no § 59, ao Conselho Nacional de Aguas e 
com.umidores e concessionários. artigo 49 da Lf'i n9 2.SOIJ. de ::H Energia Elétrica de quaisquer decisões 

Art. 20. os recursos orçamentários agosto de 1954 e dos consumidores administrativas. Então, terá um prazo 
da u ·- · rais de 180 (cento e oltenta) dias, a 

mao, supenor a 50 (cinqüenta mi- • tar da data do rece"..iimento do 
lhões de cruzeiros) e quaisquer outros § 5q Do total do ~?~,~~~:~~~~~~~~ t tificado de rentabilidade ou da 
oriundos de entidades- autárquicas ·e pulsór!o arrecadado em cada do Acórdão do CNA:EE sObre o mes~ 
paraestatais ou órgãoS federais de a Eletrobrás aplicará em cap_a mo assunto. para cumprir o disposto 
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QQS ESTADOS llNlDOS DO 

BRASIL 

1946 

TlTjJLO I 

Da Organização Federal 

CAPÍTULO I 

·Disposições Preliminares 

............................. ' ... ••t: 

.. · ................................. ~ 
Art. 3l. A União. aos Estados, ·aQ 

Distrito Federal e aos Municípios 4 
vedado: · 

I - criar distinções entre brasilei­
ros· ou preferêncJas em favor de una 
contra outros Estados ou Munic:?ios-~., 

n - estabelecer ou subvencionar 
cultos religiosos, ou embaraçar·Ihes o 
exercício; 

nr - ter relação de aliança ou de•. 
pendência com qualquer cUlto ou JgJ'C• 
ja, sem prejuízo da colaboração reof., 
proca em p-rol do interêsse coleUvo:. 

IV ...:. recusar fé aos documentos pú­
blicos; 

impôs to sõbre; 

. qualquer natureza, aplicados em Jn.s- elo: no parágrafo 49 dêste artigo. . 
talações de concessionários de serviço I - Ar. t. 4º Os parágrafos primeiro e l«.rvico'" 
de eletriflcldade, serão haVidos como - SJ% em !iUbscricao d 

édit fin 
tomada cte obrig:J.çães, segundo do artigo 20, da LeL 4 .156, e 

e serviços uns doa 
da tributação do:; 

concedidos, observa-· 
no parágrafo único dês• 

cr o para s. de subscrição a;os financiamentos 'le ou a 28 de novembro de 1962, pas.sr.m a te:r 
aumentos de capttal da Eletrobras, produzam, tranSmitam ou a seguinte redi:tção: 

te arti~o-; 

nos têrmos do artigo 10 da. Lei nú- energia elétrica, e das quais o Poder 
mero 3.890-A, de ;!5 d~ abril de 1963. Público. Estadual tõr -aei~nista. majo-

f 19 O co~cessionáno, a. que se re- r1tário no ca.oital Do.:ial com direito a 
fere ê.s~ artigo, emitirá a favor d_a voto. observãdo o disposto no artigo 
Eletrobras ações preferenciais sem dx~ 89 da Lei n9 4.156 de 28 de novembro 
reJto de voto em valor eqUivalente dr. 1f62. · ' 
àqueles recursos recebidos. · 

§ 29 No caso de aplicações em con~ li :- 10%, em ohras no setor _de 
cessionários que sejanl entidades· pa- tnergJ&. elétrica nas quais tenha .m­
raestatals e autárquicas ou órgãos da terêsse o Estado onde o empréstimO 
União, dos Estados e Municiplos, 08 !Or. arrecadado, . s~ndf:!. o perce~tual 
recursos correspondent-es terão a mes- aplic~~o em -partlCipaçao soctetána ou 1;~\~~~G": 
ma destinação pr-evista neste artigo, fmanciamentos. 
sa aquelas entidades ou órgãos se m - as modalidades de aplicação 

. b.·ans!orm~em em sociedade por referidas no inciso I dêste parágrafo 
aç6es. ficam: à opção do Poder Executivo Es~ 

Art. ~1. Na elabora.ção e execução taduâl. · 
dos planos nacionais de energia elé.. § 6~ 
trtca, a Bletrobrds vlsa.rá a promover cl~ive 
o desenvolvimento das regiões geoeco­
nômicas do Pais, na razlio inversa. da 
respectiva renda ~per captta." anual. 

AJ-t, !ll!_ Atê 5% <oJnoo por cento> 
do FUndo Federal de IÍI.letrlt!caoão po­
derão ser apll<J11do,9 a or!!drto da Ele­
tiQJ>rd,, ll,a redUQAo da,s tarifas. <! .. 
ii!Ol:omas _, ~- "''!'<··"" •· 

b) templos de qualquer culto, beno 
e serviços de partidos políticos, ins .. 
titUições de educação e de assistên­
cia social, desde que as suas rendas 
sejam aplicadas Integralmente no Pala 
para os respectivoS fins. 

c) papel destinado excluslvamente 
ElE,tr<>- là impressão de jornais, periódicos 8! 

livros. 
Parâgra!o !mico. Os serViços pú6 ..... 

coa concedidos não gozam de isenQ{lo 
salvo quando estabelecidft 
competente ou quando tt. 

a institUir, em lei especial, re~ 
Iativamente aos prdprios serviços, ten­
do em vista o tnterêsse comum. 

................................... -: ................................... ·: 
p;§QRfli'Q·{Al:1.9 

1
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•.•••••••••••• ••-..:.• • .__ .................. ,&J .... ~-.:l!J-.. ·--<..;·". ~···r 

:.U.•"'~'-'Â.!'"l"';'rdi'''! • • •. • • • • • •~~<«:"11" -< 

A 
! : I r. ·:·r«t{ 

'\. :': f'~,· ·. \ ,.t 

.:!-



,~·-· t 204 Quinta-feira· 13 
-=--=~'""':--

J CAPÍ'l'ULO v ! vlm{'!nlo da tJroduçãa. irri~·ação e § 3.9 Ser:i documento· essencial para 
·~a cnnsfityicão da socl-,..,dade ·a-n · nill a m':t.e.:;o·gia_ hidráulict;, _ins~alw;_ão c ma- j a prestação de cont=:s. <!as deS:pesas 
~ arrr a * c. : nutcnçao <1e Colomas Agucolas na- efetuadas com a realizaçao d~ obras, 

, ou c ~P ruua ciot::ais e Húcleos coloniais, reflores- ç.quisição e instalação de equipamen-
f;,o ••••••.••.•. ·······~··: ••••••.••••• ttl~mt>.nto ~ ins~lação de _horto~, ser- tos, um lau:Jt? passado por cn~e~h~i­r:..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . VlÇOS piu umetrioos, serv.tços de son- ros da DivisaO 1:l.e Obras do Mlms­
. dagem e e:;tudo de jazitlas Ihi!Jtemis, tério, em que se ateste sua execução, 

.. _-Art. 38 .. _l'J'enhu~a. socieda~e anô-. reproduto1·es e mate:rial para :çtvt·nda condições têcntcas da realização e 
l!.lJl?ll: podera co?SC_Ituu··se sem que se! à agricultura e crladores, e manttten~ concordâpcia com as plantas, projc· 
ve.:tfiquém, J?rcllmmarm€nte, os se-

1 

.. c:ão de pogtos a:;l'opecuários, .se._-:lo tos, orçamentos e cspeci!icações a.pro-
gurntes reqmsitos: automàticamentc registrados nela Tri- vados. 

1,) 5 b.,,.. . - 1 · . . 'bunal <ie Contas e distl'tlmi<tos ao Art. 7.9 Quando apóS ·o início de 
.,a~- u ... ~nçao. pe 0 t;tleno~ .P 0~ i' Tesouro Na~onal e depositados no uma obra ou encomenda de equipa.­

S~!e p ... ssoas, d~ todo O capital .social, Banco do E•.i'O.Sil S. A., em pat"Celas mentos .fôr verificada a impossibili-
29; a res.U.l.:!.çti.o da t.féctma parte [ trimestra_is, em conta esp:cial atri- dad.e de sua concl!J,sâo, ou entrega. 

na minimo, lli..w~ capital p.elo paga~ buída. Po ~ínfst_?rio .da Ag~~icuHlU·J. e dentro do' exercício f~ànceiro a. que 
me,nto ~e 10·.~ do Y3.lor nominal dé/ a ser _movimentada pelo ~ulUistro. corresponde?-~ o cré~tto orça~en­
caaa açao, ob.sefvado o disposto no Art.- 2.9 A utilização dos créditos· tário ou ttdiCwnal, po~derá ser tst~ ~~ 
art; 23,, § 2Q; ~referido-. 'J.o artigo u dc-:s•.a Lei sern. todo _ou ~ pa:rte, J?lediante prev~a. 

>:>Q • ,., • • feita de ,~õrdo com 0 programa de autonzaçao .do Presidente da Repu-
"',)· -~· deposit?•, em e::~abe!ootm~tu tl'abo.lho lubmetido à apr,n·açfw do bllc~, constdera~do como despesa 

bancru._w, da d~lm?- parte do capital Presidente da Repúblira dentro do efetiva J?O.r ocasmo d~ encerra!~?('nto 
subscnto em d,nhe1ro. . I primeiro mês do exercido financeiro. do e>r:erctcio e trans~en~o par~ Res-

. • ~ · . . tos -a Pagar" em conta espe.c1al do 
_A. pro.'a ~~sse depósito far~se~a me-

1
. Art. 3.Q o Miniotro da Agl'icnl•.moo Ministérkl da Agricultmra. 

d_rante. recibo J;lassndo pelo estabele-. pode-z.:á. efetuar, à conta de d2pósito Pafágrafo único. Nas casos pr~­
~lento bancáno. . ! feito em no_~ne do Minlst~ . .rto no Ban- ''istos neste artigo, 0 prazo de apu­
_Pa.rügra~o único. 0 disposto 1101 ;o do .. B.rasii 8.4:· supn:ncnt~s ~e cação das impor~ânt.ias levadas a 

n'l 2 dês te artigo não _se aplica w; ..so- i ~mmeu~riO a s~rvraorcs do MJ_q..t.o:;téno, "RestQs . a Pagar" será nov!lmente 
cieclades anônimas para as quais a lei devendo s~r flx~do por oraslao da fixado pelo Ministro de Esta ao. 

• • • ~ . -i • , entrega da suprm1ento, o prazo de 
exige a rea:l~çao m.c!al de . ma.or sua aplica1}ão, 0 qual não poder.\ ex- Art. 8.9 Esta Lei entrará em vigor 
soma de captml. . ceder·o exercício financeiro. na data da .sua publicação. 

:::::::::::::::: ~:::::::::::: ::::: :': 1 § 1_.'i A: ·Prestação. de contás do .. res- Art. 9.'?" ·Revoga111-se as disposições 
· ponsavel pelo supnmcnto del,_'en.t. ser e contrário 

Ci'.PÍ'rULO .r.· · apres~ntada ao Ministro da :.t\gdcul- mRio de Janeiro em 10 de dez.embro 
CD - nr tura oerttl'Q do prazo de 30 diaS con- , 
..., .çao ~ · 1 Utdos do término do pra::::o marcado 1 de 1951. • 

Va a.ss~r:tbltia ueraz extraordinária :para sua ap~icação. 
Rei<.mna dos Estatutos -l · § 2.9 Os suprimentos recêbidos d(;~ 

•.................. , ................ verão ser obrigs.tórfamente- deposita-
~ ...... , ... ~ ...........•......... ·. . . dos nas a.gtnc1as do Banco do Brasil 

. . . \S.A., onde as hoUl-'Cr, ou em sua fal-

GETtíLIO VAP,GAS 

João Cleojas 

Horácio La[er 

l?ECR.KI'O N ,9'- &3'i - D'E ú Dl:: 
•. t.n.ço VE 1!}6:2 

Art, 103. DepoiS de mtc:;;ralmente. tn nas CaiXas Econômicas Federais 
realizado o c~-pital social, é lícito à r ou em estabelecimentos banc.:irlos 
tt.:>-Sembiêia. gemJ a11mentá-lo. 1 idõneos, ~ven.do a prestação de con-

Parág;:afo único. Tôda pt.·oposta de 1 tas ser infstruida com um eR:trato da Estende disJ]psitivos da Lei nú3nero 
aumento deve ·ser acOmpan:hada ae respectiva conta corrente. · 1 @li ae n _de dc..-ezubm -de 1951, 
esposição just!Ucatil:a •• e .sOment-e apósj 9 . , 
pareCêr do conseiha l''iscal ·pode Eer §- 3. Os !uros das con.as abertas 
ub vd ).. '~' ... ~ d" \nos têrmos do pará.grafo anterior 

s . me~1. a .., ap.e ... taçao <~< assem- constituirão renda da União e s.erfi.o 
bleia geral. ~ : t recolhid?S. ao Ban_éo ·do Brasil ~. A., 

Art. 111. Na proporção· do nÜll:!:ero' para cred~to da conta "Receita da 
de- ações que possuiJ.-em, terão os a cio- União". 
nistas preferência para a subscrição Art. 4/f' ·Até 90 dias '.após a' data do 

-("(:). aumento de capital. • e a e~t d · · 1· · 
~f l9 se 0 capital já-.fôr dividido em ncerr m u :o. o exercrc1o Inancetro, 
ações comuns e preferenciais e e.u- o M~n!stn:r. da Agricu!tura apresen­
ménto fôr feito por emissão de ações tará ap Tnbunal de c~nta~ a <'vm­
dessas duas espécies, 0 direito de .. >re- , provaçao das de~pesas. teahza~as à. 
fepência dos acionistas serâ. exercido 1 conta dos depósitos abe1:os em seu 
sôbre ações de espécle Jdêntica às de l n?me no Bane? do Brasil f:L A'.' nos 
que eram possuidores, .só ~e estt>n- 1 termos do artlgo 1.9 desta ~e1, !a­
dendo às demais se .aquelas forem 1n- zenào-a acompanhar das pt·estaçoes 
s11ficientes para lhes" aasegurar, Fe1a- ct; c~mtas apre~ntadas pelos respon-
tívrunentes ao aumento, ·a proporcão s~vej.S~ por suprimentos concedidos nos 
que tinham êlcs sffiJre o capital prl- termos do art., 35'. . . 
miUvo. Í Art. 5.~ ·Salvo em casos excepc1o ... 

ao D. N. P. M. 

O Pre.s-ident.e do cOnsellio de Mi~ 
nist_ros, usando das atribuições que 
llle confere o a-rtigo 18, item IR do 
Ato Adicional à Constituição Fede~ 
tal, e · · 

Considerando que. a Lei n.9 3. 782, 
de 22 de julho de 1960__. criando o Mi,.. 
nistério das Minas e Energia., em seu 
artigo 9.~' parágrafo· 2.9, tran:>feriu 
paro. o novo Ministério, os saldos de 
dotações orçamentárias destinados 
aos órgãos e repartições incorporado&. 
inclusive as parcelas de ·dotações or­
<;amen~ârias globais não utilizadas; 

Maio de 1965 

considerando que o ntgime especi:ü 
estabelecido no artigo 1.<? da Lei 'nU­
mero 1.489, de 1951. para. o Minis­
tério da Agricultura e aplicável aos 
créditos orçamentários e adicionais 
destinados a at.ender às despesas com 
os serviços de desenv"Clvimento da 
produção., irrigação e energia hídráu­
Jica, serviços )l1úvio-fluviométrlco3. 
sc:rvlços de sondagens e estud.)S Qe 
jazidas minerais, atualmente a <~argo 
do Ministério das Minas e Enet'15il. em 
virtude 'da incorporação. do Departa­
mento NaC.:onal <la Produção Mineral. 
d~creta: · 

Art. 1.~ As diSposições da. Lei nü­
mero 1.489, de 10 de dezembro da 
1951,. aplicam-se aos serviços .de de­
senvolVimento da produção, irri;aç~o 
e energia hidráulica, serviços plúvio­
fluvlométricos. serviços de sondagezu 
e estudos de jazidas minerais, ntua\­
mente a cargo do Ministério das Ml­
nns e Energia. 

Parágrafo único, Para atendimento 
do disposto neste artigo, fica autori~ 
zado o Ministro das Minas e Ener­
gia a, exercer as atribuições conferi-' 
das ao Ministro da Agricultura pei:l 
Lei ·n.~ 1.4.89, de 10 de dezembro de 
1951. 

Att. 2.ço _"kste dec1·eto ent.rarã em 
vigor na. data. de sua publieaçri.O, re­
vogadas as disposições em contrário. 

BrasiHa, L? de março de 1962: 1419 
da. Independência e 749 da. Repú­
blica . 

TAN"cr.EOO N:evr.s 
Walther kiÕreira Salles 
Gabriel de R. Passos 

I.Ef N9 i 452 - pr:; 5 nll 
. NOVE!vi:8RO DE 1964 

lm· 

Faço saber que o congresso Nacic­
nal decreta e . eu sanciono a seguint a 
Lei: 

Art. lQ O impôsto único sôbre 11i­
brificantes e .combustíveis líquidos 2 
gasosos, qualquer que seja a pr()C{:­
dência do petróleo bruro e de se o 
derivados, será "a·d valorem ". calcU] l­
do sObre o preço "ex refinaria" <a~-­
tigo 2Q), no caso d~ refinados, ou s}­
bre· 0 custo CIF médio de importaçl o. 
no caso do petróleo bruto, nas $a-­
guintes ~percentagens segundo o PIa-
duto: · 

Até A p:l.l'tir d. ~ 

31-12-.64 1-1-65 . · I nais e mediante prévia e expressa nu-
§. ~ ~ ~cmbiéw geral fixn:rá pra.- tori.zaçáo d·.o P.residente da ttepública 

?.~_? _nao .mfeno~· fi: 30 dias ptt.ra. .. o exer- as despesas de pesSoal, à conta. dOs 
ClCW dêsse dt:retto. créditos referidos no art. 15', não po­

f 39 o acionist-a pOderá. -ceder a ou- 1 de:râ.o exceder a 30% do seu totaL 
tro acionista,~ ót~ a terceiro, seu Qirei-! ~rt 61 Par aprc ã de ''d't 

GáS liquefeittl de petróleo (GLf J :.·........... 2S % 25 % 
150 % 
150% 
126% to- de fJl'eferencla. • -· · • . a _1 .aç ~ _ ct ~ t os 

· · . orQ&m~ntãnos e achciOnaJs, nao com-
f: .4Q No usufruto e no fideicomisso, }Jrêendidos no art. 1.9 desun:actos a 

o. direito d~ )Jreferéncin, se n~ exer- obras a serem realizadas ·e a· equlpa.­
mdo pelo -aman!sta. poderá sê-lo pelo mentos a serem insto.ladcs em muru­
\.ISJl:frutuário ou fideicomisS\\rio. ciplos· do interior do Pa.fs, podcrA ser 

utUizad«l, a jllizo do P-residente da. 
::::::~::: :::::::::::::: :<::: ::::::: kepública, mêdiante _jut;tiflcação do 

:O.íinis~ro õn N!ricultura, o Te<Jime. 
preyisto nos artigos 19, 39 e 4'l desta J..EI 
Lei. · . . 

Gasolina de aviação . . . .. . . . . . . • • . • • • • • • • • • .. 150 % 
Querosene de a viação . . . . . . , • , .... ~.. • • . • • • . . 150 % 
Gasolina automotiva, tipo A .•.••.••••••• ·••... 110 % 
Gasolina automotiva, tipo B . • . •• • • ••• • • •. • • .. 175 % 
Querosene . . .. , . . . . . . . . . , •.••.• , • • • • • • • • • . 85 'f., 
óleo Die!;iel . . ................ · .........•..... · 'lS % · 
óleo combustível (fuel oíl) ..... · .. , ....• ·-.... 2.0 ~ I 
óleos lubrificantes, simples, compostos ou emul-

siva.s. · ··~ignat oil", a. g:ranel .......... :· ... f 120 % } 

Petrõleo bruto, itnportad l • .. .. : ............ _ • 20 % 
Idem, produzido no País . . . • . • . . . • • . • • . .. .. . . O % 

1:·~ 
80"% 
20% 

150 ~" 
175% 
20% 
6% 

Idem, idem, embalado .•. , .. ., ............. · · ·~ 175 % ~ l 
·------'-· ---'---- __!_._ __ _ 

§ 1.9 O disposto neste artigo fica 

i
~~~~~~~~~:?;~~ condicionado a prévia aprovaçâo nos § 1Q Pal'a -os combustiveis ·e lubri!i- sumida. pela Pli:TROBRAS será ·peb. têrmos da legislação em vigor, das ca.11tes de aviaçáo são niantidas as mesma-levado â contas das desp!3S:J 

gz .fi.me.nf :Dlan.tas, . projetos, orçamentoq e espe:.. iSenções t' as condições prev-istas na de opera-ção- e constituirá uma n; ser~ 
;;;:. -;;n ú, · cificações das obras a e:teeutar c dos Lei n?" 1. 815, de 18 de fevereir<l de v a. a ser uUUzada na. amortização doJ 

equipamentos a instv,lar. 1953, inclusive quando. sua importa.: investimentos em pesquisas e expt)ra-

O Presidente da República: 
)l'a.ço saber que· ·o· 'doniireSBõ ··Na-· 

9loifn1 de~reta e . eu . SàUCiõhO' 'a· ·se-~ 
tuinte lei. . .. "" 

f 2,Q Para execução d~ ob-ras. aqui- ção fôr Peali7ada pela "Petróleo Br~- ções ·e também para melhoria nas unt­
sição ·e instalação de eguiJ)amentos . .silelra S. A. -PI!."TROBR,AS .- à qual, dades de refinação de suas refinarie.s, 
ná forma dêste ru·tigo devera ser rea· ficam e~tendidas,. neste caso, as mezw possibilitando obtenção de maior per~ 
lizada concorl'ência pública ou ~tdmi- mas isenções e;condiçõês. centagem de derivados nobres. 
Wstrativa. sendo autorizado o -sif)te- ~§ 29 A. isenção })revista nO pa.rágra- § 49 O impOsto único exclui a nc!· t 
ma .. dé administração direta .quando fo anterloi.é taw·-·ém concedida quán- dência de quaisquer outros imP'Jst.03 

Art. 1.9 Os créditos. orçamentários rião se apresentarem, lkitantes ou ns do se tratar de combustfv~ls e lubrt- federo.is, estaduai_s on municipais e1~~ 
Ç adicionais concedidos ao Mini.Sté- respectivas propostas estiverem em fica.nte~ di ,aviação pfoduEido.s no ceto os de Rfmda e Sêlo. 
Jttu da Agricultuta para at-ender às desacôrdo com as p!a!!tas. ·p1·oj~tos, Pai&. ~ 5t;t os pro-duto" m"'ndonndo: na 
f;1.)wesa,..:; com os .seJ.:vic;;oa. da . defesa ! m·çarhentas e3pecificndos, roteridoo no 1 ~ 39 o i::r.;:oõsto _s6b:-e petróleo bruto '.'l'nheJ8: dêste rn·ti,.,.r. sr"~"ão Qefitl\(irn · 

bnlt6ria anima.l e ve~al, Q.e3envul~ pa.r~fo a_~~Ê.?r.t 1~1po.rf.ado e produ;-Jdo no Pais, con:- l por es-oocificat;ões técnicns bai;: ~das 



pelo conselho Nacional ctà Petróleo . integra, dos derirados de petróleo ta.­
((.."'NP), não se apUcandó as dlsp<Jsi- lPela.dos e ·produzidos no país será fi­
çõ<.:>1 desta :t..el aos demais deriVados xado periódicamen· • pelo c.- N. P., 
de petróleo que não se enquadrem mediante a multiplicaQão dos coert­
rigorosante.nte I\aqne!as -especificações. Cientes a seguir enumerados, pela mé-

dia do custo CIF em moeda nilcidnal, 
i. 69 (VETADO) . Por unidade da ''olurne, de petróleo 
Art. 29 o preço un1tãrb ex-refina- bruto importãdo no trimestre -ante­

rJa, excluslve o impôs'· único que o rior: 

Especificação 
i 

\ 

coeficientes 
multiplicadores 
do cus«> CIF 
do petróleo 

bruto 

',Gás liquc.cito . . . .. • • • • . .. .. ........ :. : ..• · ............. I 
-----

2,30 
2,15 
2,20 
2,60 
1,80 
2,30 
2 25 

·úo 

Oa.sc1ina de avinçào .......•....•............. ~ ...•..... /. · 
Gasolina, tipo A .•. : .•••••••••• ~ •••••••••••• , ~ •••••••••••• J . ..- · 
Gasolina, tipo B ....••.•. , ..• , •..•.•.....•.......•..•••. 1 
Querosene de a-viação ..•......•••...• , , • , .•.••• , .•.. , •. \ 
Querosene . • ......• _ .•..••..•..•.•••••........ ~ ...•• ,.. 
óleo Diesel . . .......•••.•..•...•.•.•••.•.......•....• _... . 
Oleo combustível . . ; •••••.•.•..••.• ; .....•• ~ ...•........ j 
óleos lubrificantes •• !_" .... o ............. ~ ................ ·l s'.5o a 7,00 

§ 1: O custo CIF do petróleo bru'": 
to que servirá d;~ base para calcular 
o preço ex-refinaria, exclusive o lm­
pPsto único que o integra será deter­

. minado de 3.côrdo com as seguintes 
normas: 

a) o custo da moeda estrangeira 
.s't;rá a n1édia ponderada dos preços 
CIF verificados nas importações de 
p2tr61eo bruto; no trimestre anterior; 

--~--

.. § 3~' A partir de 19 de janeiro de 
1972, · a· receita resultante do impósto 
a que. se refere esta Lei (VETADoj, será 
incorporada ao Fundo RodoviâriO l'~a~ 
cionaJ. 

§ 4º Os Estados e Municípios só re­
ceberão as. percentagens cOnstantes 
déste artigo quando cmnprovarem pe­
rante. o ~NER a aplicaç8..o das. QU! tas 
recebídas ànteriormente. , 

Art. 49 As. receitas pravenlenles da 
0) a conversão para a moeda nacio.:.· arrecadação dó impõsto. único a que 

nal será feita à taxa cambial previs- se refere esta Lei serão diàriamente 
ta para o perlodo de vigência dos no- recolhidas pelas Alfândegas Mesas de 
'"'OS preços. Renda. Recebedorh1s e Coletorias Fe-

§_ 29 D~pois de 3 (três) meses da derais ao Banco do BràsiJ. mediantE.>. 
tlltlllla fixação, poderão ser revistos guia. . 
os preços ex-refinaria, e O Consêlho P~rágrafo único. De 'cada. recebi­
Na'.!i~nal do Petróleo, tendo em vista mento pelas estações ilrl'ecadadoras 
as (hferenças de especificação técni- · nos têrmos dêste artigo, o 3anco do 
ea, estabelecerá dentro dos limites Brasil s. A., çredíta.rá: 
-prevl.~too neste artigo, o cOeficiente 
para cada tiPo de óleo lubrificante. 

§_ 39 A fim de aiustru.· os preços ex~ 
refmaria às variações do custo CIF 
do petrõleo cru, ou o nível, de rendi­
mentos da Petróleo Brasileiro S.A.­
PETROBRAS - às necessidades fi­
nanceiras da execuçãó do seu progra~ 
~a de investimentos, o Conselho Na~ 
monal do Petróleo poderá <vETADO) 
aumentar, fvETAoo), os coeficientes re-" 
feridos neste. artigo. 

I - a percentagem pertencente ao 
Fundo· Rodoviàrio Nacional à:" conta 
e ordem do DejJ:li'tahlertto NãcionáJ 
de Estradas de Rodag:em, para ser dis~ 
tribuítla n'a forma da legislação em 
vigor. 
li - a percentagem p-ertcn.cente à 

Rêde Ferrovi9xia Federal S. A. à ~an­
ta e ordem desta, para a-Plicação nos 
têrmos da legislação em \'igor. 

Art. ·69 O Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem destinará, 
obrigatOriamente da quota do Fundo 
Rodoviãri.o Nacional que constitui sua 
receita.; · 

·I - 11% (onze por cento) até o 
exercício' de 1971, ao vestitnento prt­
mârio ou à pavímentaçáo enQUftl,to 
necessârío, ao melhoramento e à. cons­
trução de estradas de r1ldagem, desti­
nadas à substituição de ferrovJas ou 
trechos ferroviários Iedec ais, reconhe­
cidamente antleconómicos, observada 
a Iegi.slação el_!l vigor. 

II - 30% <trinta iJOr éento) ·à pa­
vimenta~ão. de rodo:vh.l.s existentes e 
constantes do P1ano Rodoviário Na· 
cional, .e quandrJ neceJ::;ádo. aos servi"'" 
ços d~ melhoramenLos indispensáveis 
para tornã-las ·em. c(mrtiç5E>s de rece­
berem .Pavimento. 

§ 1q A supre::::::ão d13 fPrrovic:ts ou tre­
chos feiToviários anttec·onômicos serà 
aprovada pelo .MinistPrio da Viaçã.o 
e Obras PUblicas por proposta do Con­
selho Ferroviãr!o Nacional._ 

§ 2Q (VETADO). 

Art. 10. Durante os exercícios d•j 
196~- -a 1909, 4% (quatro por rento); 
das quotas do "DNER e dos órgãos 
todoviál'ios dos Estados no Fundo Ro-i 
dovitírio. Nacional serão aplicados na; 
cor>..strução, melhorif\, pavimentação ti~ 
instalações de aeródromos, aeroportos 
e na implantação e ·m11nutenção dos 
sistemas de segurança dM operações 
de proteção ao vúo. ~ 

Parágfafo úllico A percentagem re ... 
ferida neste artigo será aplicada. pelos 1 

órgãos con1petentes do Ministério da 1 
Aeronáutica, diretantente ou median"'l · 
te convênio com os Estados, e delega .. 1 gação, aos· rrtesmos, de obras 'federais. 

,Art. 11. Pára H:u·IJt'r as quotas do. 
Fundo Rodoviário Nacional os Estados. 
o Djstrtto Federal e os Nlunlctpios de .. 
verão documentar s. observã.ncia do. 
disposto nesta Lei e na legislação es- ~ 
p~ci~1 em vigor, relativamente à des· 
tinação da sua parti!:ipP.ção na receita.. 
do impôsto único. . . · 

Art. 12: A lllülcação de pontos d..$! 
passagem prineipais Uas rodovias conf,.• 
tantes do Plano Rodoviário Nacional, 

§ 3~' A suspensão da. operação dos não Importa neccssàtiamente nà fixa­
ramais antieconômicos ficao subordina- ção dos respedivOs t,raçados que ·pro­
da :à exi.sténcia ou construcão de outra curarão as soluções técnícas econômf .... 
via de 'transporte, em cÔndiçõcs · de- cas mais vantajosas, dem9nstradas nos 
atender satisfatOriamente às necessi- · estudos, levantamentos e proj~tos . 
dades do tráfego (VETADO). Ai·t. 13. O consellio Nacional do 

Petrõleo fixara os preços de ··enda ao 
§ 49 No càso ·previsto neste S.rti;;o. consumidor dos deriv-ados do petróleo 

o trecho ferroviário será. õesll[l"ado da tabelados. adicionando ao respectivo 
rêde ferroviáría a que pertencer. preço unitárlu ex-refinaria, calculado 

§ 5Q A~Uaimente 0 Departamento nos têrrnos dos a.rttg:os lQ e 2_'? d-esta 
N acleno.} de Estra.das de Rodagem em. Lei, as seguintes pa:rc~las: 
pregará, da .<n..R quota em obras fo-. 1 _ CU3to da distribuição e reven .. 
doviárlas nos Territórios Federais, da: 
quantia não inferior à quota que ca~ .... . ~.~-- ,... . ,..... "' .. 
bería a cada um Como se Estados fôs-J a) P~rce_ln. ~e .. d~:nt ... as ~:L ... pesas ge 
sem tomando-se' por base a arrecada- rrus d.;: d::.rrtbuiçJ.•J" 
ção 'do ano anterior. I _ "b) par~eta _referente ·à_ r~~unera.-

Art. 79 O Departam..:.nto Naciona. I. de çao patrunomí!-~ das empres_as. q,ue 
" t d d R d .. r. d ú m eA<'rccm a atiVlj,ade de m~tnbUlÇao: 
t!iS ra. as· .e o agem nao po er e .~ . C) parcela de rce:.:arclmento das 
i;r~'.l! tn"\:\lS ~~ -~5% d?- su~ quota n... despesas de trans1erêncla de proàu­
I•uf?-do Rodo:Jarw N~,cwna, em pae~~ tos por vf.as interns.s: 
me ... ~ to de :Pe .. soa~. -petm~nenr.e~ ou., t ~ 'c- d> a pa-reeh. ref~rente as despesas 
??:ario, -d~ adminlstriü;.ao 1o::o r._spe , gerais e 1 remuncra.ç.ão patrimonial 
~no~ . ór~aos, ou, de .... ons_e_rvação fJ dos postos e estn?elecimentos de re .. 
nsr::allzâç<J.o na rede rodOVlaria a seo vênda. dos p-tOdutos aos consumido-
cargo. · res. 'f•· 
, Art. 89 os ~.:-tados ... o Distrito Fe~ 
dera! destinarão obrigatOriamente, das II - Ou'.1·os cu.>•.os: 
q,úatas no Fundo Rodoviário Nn:clona) a) as cte...;pcsag ae · tra.r:.sferências 
que constituír~m sua receita. 20% de prDdut .... 'ô por CalJ.Jlhgvrn inclusive 
<vi~t~_J?or centoJ _np mm:mo, em cad3. portuãr!os t. correlatJS dos derivados 
exerciClo, à ·pavJ.mentaçao, ~ melh_ora~ do p-etró;eo tabe:adO$ prodUZidos no 
rnento de traçado. construç~~ ou re- Pais; · 
fõrçtl de obras de:arte ~spac~a1s e seu.s \ ·b) .lt. pa.ula l'elat1\'a .... mistura ó.\3 
acessos das· rodov1as ex:stentes e ~mv:.· álcool anidro às ga.sollnaii automo .. 
tan tes dos respectivos rlanos Rodo- · tivas · 

§ 49 (VETADO) • 

Art. 3Q Da receita resultante do 
impôsto a que se refere esta Lei: 

I "'- 40 % (quarenta por cento) per­
tencem à. União; 

Art. 5\J A Rêde Ferroviária Federal 
S. A. aplicará os recursos do impôsto 
único recebidos nos têrmos desta Lei, 
exclu:oiYaniente: 

viários Estaduais. -. ' cJ ' a parcela d~stinada a ttender 
§ lQ Media~te ju_stifl~~th•a a.pre~ ao ressarcimento das dil'erenças no 

sentada ao conselho Rodoviário Na- v ator de importação dos ~t:rivados de· 
cional, os Estados cujas condições lo- petnnco: reanzadas de acôl'do com as 

I - no pagamento de juros e- amor- cais exijam 0 d<>:senvolvlmento de Oll- cotações internaclonals e se verifica .. 
tizaçõe·s de empréstimos. compras fi- '" do· pelo conselho Nacional c:.n Petrô .. 
nanciadas e contratos para executar tras vias, meios e terrni:O.ais de tr?.h'!!!· leo que o respectivo preço ClF de 

11 - 48 % (quareilta -e oito por o prOgrama- do reâparelhamento das porte. além do rodoviário, c.u ·nos qual... importação tenha resultado superior 
cento) pertencem aos Estados e ao suas instalações, equipamentos ou ser- as condições do sistema >'le telec.omu· ao correspondente. preço ex-refina· .. 
DiStri~ Fede!·al, distribuídos de a.cõr- viços; nicações emprestam, aos investimea· ria vigente no País, e.::::tabelecido na 
do com as normas legais viuentes· tos nesse setor, priorii~v'le igual . ou forma ptevista. no art. 29 oe~ta Lei; m - 12 % (doze. por c~nt.O) 'per-· !I - em investimentos. em instala-. maior do que determinadas rodovms, 
t.encem aos Mnnicipios, distribuídos ções fixas e equipamrmtos:. .PQderão 'aplicar até ~O~ _de su3: re- d) a parcela de valor corresponden .. 
entre êste de acõ:-êo com a legislação . ~ .... . . d ceita no Fundo F,odoviárro Nacwr~ .. l te a 0,2% (dOis décilllos por cento) 
vigente. · f 19 A Rede Fe .. ov .a.na. Fe ~ral em ínvesttmcntos fixos, em outras vias. dos preços ex-ref'nat'la pam atender 

§ .19 No caso do Distrito .Federal e S. ~· (R.F.F.S.A.) apllcar-a ell!- m~ meios e terminais de transportes ou -às despesas de fiscali~ação. adminiS .... 
de Estadó.:: que n~o se subdividem· em ves_ti?Iet:tos em remode;açóes de hJll?.a, em instalações de telecomunicações. traçqo e atividad-es técnicas e cien .. 
municípios, será a:crescida à qttota rettficaçao de~ traçado, .efôrço ~e pon~ § 29 Os ínve-stimêntcs .em "telecomu- tífiüas correlata.~ a c~rgo do Conse· 
que lhes couber a percentl\16em de 12: tes, _construçao de va~iantes e_ co~~~ nicacões previstas no· parágrafo an- lho Nacional do Petróleo; 
por cento correspondente aos Mtinic.f- truçao de. a_r~a~~~s.... ~~o~al~ofrà~~r~~- teri& deverãO ser previamente a pro- · e) uma parcela adicional no llN~-: \ 
pios. cos, no mmim 0 

• - vados Pelo Conselllo Nacional ct.e T .. - de combustível de bah:o ponto de 
§ ~ A União, os Estados 0 Dis- cursos anualn:ente !ecebldd n?s tê:r- lécomunicacões. para ássegurar &. sua fluidez, corraspondente a 5':):. (cJnco 

trito Federal e os Munlêípi~s ctesti- mos desta Le~ depOIS de de uz:dos os coorclenaçãÓ. com os iD"P,stimentos fe~ por cento) do pi·eço.ex-=efi.tlarta; 
narão de suas quotas na receita do encargos de JU.'"os e amortizaçoes rto'i derais no setor ~ · 

empréstimos referidos no inciso I. • · fJ uma parcela ressarcltiva nos 
impósto a que se re!eré esta Lei, até § 2Q os recursos ~reditados pelo Art. 99 o Departamento Naci~nal de preços dos derivados relativa às di .. 
o exBrcicio de 19..,1, tnc.lusive: . F · · · · d • 6 gaos ro · Banco do Brasil <\ Rede errovzana Estradas de Ro agem e os . r . ~ ferenças de fretes de transportes dEJ 

a) 11 % ·(onze pcJr .cento) ao au~ Federal (R. F. F. S A.) nos têtmos doviár!.os nos Estados e do Du;tnto _Fe~ petróleo bruto sôbre o valor CIF zné ... 
menta do capital sc<:ial da Rêde :ter- ·~desta Lel serão por esta mantidas em deral poderão, a juizo dos rP.spectwós dio estabelecido para cálculo dos pre ... 
roviária Federal S. A.,· nos têrmos da conta ou contas éspeciàiF~ nq mesmo Coruell1os Rodov4ários. 1Psper..der a ti> cos. conforme prevê o art. 2(,1, quando 
Jeg-isladó em vigor; JBanco ou suas .agências, as quai:. só- 5% <cinco por üento\ da sua qunta tais diferencas aferem à margem de 

b) 89 % (o"itenta f· nove por cento) .mente poderão ser m<H'·imentadas. sal- "no Fundo· Ro~oviãrirJ N~clonal na lucto das refln~.ria<;, l'edU7.indo-a s 
aos seus. +)l'O""rfPtlao; rodoviários, atta-~ vo tran.sferênc.ias enti:e as mesmas. construção ou me)hm·la lle. es~adas \nfve!s inferiores aos aSSe12;urados pe­
vés do FUndo Rodovf1rio Nacional, para pagBI:nento Que atendam ao dis· I de rodagem d'ê rel~\'ante fma.ldj\d" lo Con~elho N~r-ional dÇI Petróleo, :nos.: 
n::~s t~rwos da. l=;3is:o.çâo vig~.:nte. posto no presente, artigo e ::;eN § 1?, turística. . · . têrmos da legtslaçlto VIgente; 

• 
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·~ 
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--~--~~-.,.,.....-c 

Qulnta-félrá 1 ~ 

parcela nece;:;sãr!a a atrt­
Estados produtos e equiva~ 

(sets por cento) de valor 
P·~t;';~\;~,,~b~~r·uto de produção nacia~ 

trimestrB1mcnte. nos 
desta lei, p!lra a-pltcaçfi.o de, 

mmüno, mJ~~ (oitenta por cento) 
consLruçf\a e pavime;_ltnçáo de es­

de rodagem; 

h'l ot\\.tas p:lree{a.s aditiva_s que 
\'ierem u se tornar nccessá1ias, nos 
têrmos cia lt..>;;LS'laçiio vjgente e nos _li­
tnites da competência do Conselho 
:N·aclon:'l.l .do Pctról<!o. 

Art. H. us preços de vcqda, tan­
to p~ra o alac~do como para o. va­
rejo, fi:.::u:I0S> pelo Con,:;elho Nar.:(!IHU 
do Petróleo. núo e..1larão sujeito'j à 
homtllc~.~::.·.i.o cte q:u\lquet órgão con­
trolador de n:>'l!>t' tl:-tlento e preços 
pu cntid~ll~s de fiJ:u11,1e~df análoga. 

Art. 15. Fica o Corrsellw Sacionai 
do Petro!::o anloi.'L'i'.ado a arrecadar o.;; 
l'CCllrsoS cune:;poudente~: às paree1as 
gJ;upadm; no item 11 cto hrt. •3. mo\~­
~do-us em contas l,uncárias espe­
ciàis que a mesmo Cü!1Selho movi· 
menturú. t\ Yis~rt de docum~ntação 

' 2~ Cabe ao Co!l.Sellt:> Rol'lovlâdo tamento médico das pessoas de res~ das, herbicidas e semelhantes. segun­
Na.ctona.l, em face da cnrnmn:~açào a trita capacidade econômica, na for~ do lista. organizada pelo órgão com­
que se retere o parã.grafo anterior, ma das especlficaçõe_s constantes do petente do Ministério da Fa?.enda 
determinar a suspensão da entrega Anexo I. ouvidos o Mínistério da. AgricuJtu~ 
aos Estados e Munjcipios das .::~uotas 

1 19 
VETADO. e outros órgãos técnico&; 

do FUndo Rodoviãrio Nacional e dos . XVIII _ as embarcaço· es de mrus· 
d U ·âo !)) ~ <>o o o rm11 s mencionados r~_c~rsos a m· para o ·as l'fJI-.0- ~· r 5. PH'Ç s 1 • ~ . . . , de 100 toneladn.'i brutas de reg1stru, 

v1anas. , . ~ . ! no rc.endo A!Jexo cou~-,pondei11 a !excetuadas as de caré.t-er esportivo e 
§ 39 Os edlta1s _?,e :onc~~~·rf!ncm p~~ venda no vareJo e de~e;-a~ s.er ma:·~ recreativo· 

Plica. para e..'i:ceuçuo de •Jr.ra~; e aqm- cados, erl"' caracteres VlSlVeiS. no pro- ' 
sição de equipamentos à conta dos prio p~·oduto. em etiqueta. a éle colada 1- XIX - os barcos de pesca produ~ 
recursos da Uníão para ob>·as rodo- ou no respectivo rótulo ou envoltó- zido ou adquiridos pelas Colônias ou 
viárías entregues aos t<:::staaoJ e ;\:T~1- rio. 1 c.oop.cr9:ti_yas de Pescadores. para 
nicípios, serão prC~i~l:..en~e apt_:c~~~ Art. 79 são também isentos:.· ldist.nburçao ou venda a seus assecla~ 
dos peJo (VETADO) ..,e.' IÇO <I c f'ls,.a 1 - os p:·odutos expol'tados para dos. . . 
lização Rodoviâria. 0 extericr. na forma ·das· imtruçõe~ j XX.-· o guarana em bastões ou 

i 4~" O pagamento. de oJ:,ras cxe- , baixadas pelo !>.Hnistério ela Fazenda· I em,. po; · · · 
cutadas por firmas empreiteiras à · · ' :XXI - as pehculas cmematogra-
conia de recursos destinados pela H - os produtos indttst.rüt!izádos ficas de 35 (trinta e cinco) milirne-
União aos_ Estados e ~.Iu~1iCípios,, ~b- t'pclas entidades a que se I·efere o a1:- tros, sensibilizada~. não impress!:?nB­

\mente ::;era. efetuado ~pos med1çoes , tigo 31, inciso V, letra b da. Constl- das, que s~ destmem a produçao e 
levadas .a e-feito por comissões nas 1 tuição FederaL quando exclnsivamenw rel)roctução de f11mes nacionais, tne­
qua!~ flgur~. un~ I~eflt'esenta!l::~ do :~e p:.tra uso próprio. ou pata distribui- diante atcstzdo do órgão federal 
Serviço de l'lsc::tltzapo H.odonana. 11,ão .gratuHa e seus ~-tssisUdos tendo competente e os filmes de raio-X. 

~ 59 (vEn.Dnl. lem \'ista suas finalidrtdes, e desde que XXII _ Os adubos fertilizantes e 
Art. n. (\'ETADO). oh f !r~ a 8 declaração de isenção exi- defensivos. 
s I? (\'ETM)QJ. I gida nn art 2.? d::t L~i T)Q .. 3 .193, de 
§ 29, (VETAVa). . 4 de· julho c! f' 195í; XXIII - o:o bens e produtos adqui· 

1 . . , . ridos pelas entidades ~ducacionais { 
Art. 13. O impôs tO ünico ~õbre I!I - os ~rodutos n;ct~stnam:ados • hospitalares à e finaiidatle filantrópics 

, 1, . -
1 1 "• produtos nacionais será recolllldo pur P.ar r<;tabe!ecunentos pubhcos e au- 1 ar 50 ró ·io 

·~ lV F·lc:~ ° Con .. e 110 Nac ona q, verba devendo o pagatnento "el' efe- tárquitos federais. estadunis 0\1 mu- :tJ. a u P Pl · 

p,propria::hl,. 

!Potl."lco "U'orl"'\u'o "' Treca.-1ar 3.0) I ' <> . · :: . ":- , "~~ . , ;· . ,.. r tuado na repartição arrecadadora nfJ nicipais. quando n:io as destinarem no · XXIV - VETADO. 
dlfc,cnça. <J,le _,canc.n entl~ ns P e- estado em que estJver 'c...·~aiizada a. H- c·cmfrc:o; 
ços dos den\'~\dos de petroleu ql!~ brica vendedora. 110 pnJz; mâximo de § 1'? No .caso o inciso I, quando t 
v!erem a ser !I:lPlJ~·~ados para 7omp1 1e~ 60 {sessenta/ di::>.s o. contar da entre- TV - os produtos industri::tlizadcs exportaçáo fõr efet.uaaa diretamen· 
tnentar o. ubastccu.wnr.o 1:_~c1<J~1a e ga ao primei!'{) comvr.'!dor. pelos P.Stal)elccimentos particulares cte •

1 

te pelo produtor, fica assegurado 4 1 
ps r~~;~~ecL~m.; /t~~os ex-1·e(m~;~a e~~ Art. 19 . 0 recolhíme\lt.o do l!'!'lpôs- cnsínv,. quando para fornecimento ressarcimento, por comperu;a(;ão, d> 
ta.~~JC?!~l~s n,o"' termos dos a1 Lo os ,._ · to sõbrc produtos intports.dos se-rá. rr'lÜU~t o nos alunos; impôsto relativo às matérias-prima; 
e ~ a~.~.:.t lU . feito à Alfândega ou ~·fes<\ de Renda V- "• s ainostr."s de dimhmto ou de e pro~?"htos intermediãrio~_efetivamen-_ 

" ~1 " Os recursos prenstos ho ])a- " " 1 te ulJ -ados n respcct ;a t dustrta . "' . - ., t .· ._ . do põrto de deSf!U1barque, com. base nenhum valor comercial, assim con- . _I 1" a 1 n. _ -
ragtafo .. n_.cnor se.l!i:O destmados aos nas Qunnt.idactes et~ti.vP.ment:e desear~. siderndos os fragmentos tlU parte de hzaçao, o~ por vla _de restituiç:u, 
fins prcvii;tos na alínea c do item 11 .regadas. sendo .ul? tt::l'<;o no desen~- qun.lauer mercadoríns, em quantidade q~w.ndo, nao fOr J)OSSI~el. a recupera· 
âo artt60 l;j da presente lei. I baraço alfandegano. e o restante apos estriúunente necessária para dar n çao pelo slsterna de. ci_(Jdtto. 

dcute5 à ::trrecadação de que trata a formalidade. Jid.Rdc ara distribuição ~ratuita. sao ~o papel só poderá ~er fe1ta a_ml-
·§ 39 As importâncias conespon- Go (se~sentaj dias, a contat daquela !conhecer Sllfl múnre?,a, esj:)écie e G,Ua- _I 29 No caso do mc1so XI!, a. ces-

s.linca c cto item I1 do artigo 13 d.a Art. 20. Nos pt:o<_:esso:;_ Gl}e se f~r- _.1 " p ra,.,.am en caracteres bem tro Jo~·l'l:al, revis~a ou echtora, med~a~-
presente lcl ser6.o El.plicados, por in- marem em rcpartrçoes publicas e or- d.e -~e. _qu~ tl :'a ,~ · n \te cntirl . . te previa autonzaçáo da repa:rhça() 
termédio da Pet.róleo srusileirQ S. A. R.áos ou entida~~s co!n função .fisr:a- ) VISIH~ls, ec ar ç<~o e~ . s 0 ' arrecada~ora competente, responder-
,_ PETROBR.AS, no .financínmento. 1Jzadorn.. da Umao, nao se A:dgtrã da 

1 

VI- as mostras de tectdos de qunl- do o pnmeiro cedente poi' qualqtur 
ã.o ~parclhamcnto dos distr1btlidores, PETROBR.AS. pres~açã~ de .garantia, quer Iargur~ até 0.45 m de compri- infração que se verificar com relação 
tre.nsnol'ladores e consumidores de ;eal ou ft;leJussona, tnclus~vc para menta para os tecidos de algodão es- :;to produto. 
i>leo êmnbustívet para utilização dés- mterpretaçao de recurso, ··jtampado e 0.30 m par_ a os demais. Art. 8° São ainda iseht..os do iU1p1.:-
~e lWoduto cotn alto .Ponto de flui- Art. 21. (VE.TADO) · desde que contenhnm l.mpressa. ou a ta, nos têrmos, limites e condição:; 

8:- 4\l OS reflnadores, distribUidores,- § 19 (VET,\DO) (caril~\)~· ad lndica?f7 "~rnd.~,~~Ol'·a~~~. aplicáveis para efeito de -isenÇãO (0 
bianspottarlores e consumidore:s ficam. ~ 29 (VETADo) lmercm , . a ~ua lca l.J ns, , ljmpôsto de importação, os produtor·~s 
Óbrigados a dentro do prazo de um § 39 {VETADO} aquelas ate 0,-5 m e 0.1~ m, de procedência estrangeira: 

Art. 22. Ú'ETAriO) · 
4tno, se u_;Ja!'elharem para o tJroces- Art. 23 . (VETADO). I VII - os pé;5 jsoJados d~ C8.lçados, .1 _ importados pela. União, -r·::. ta~ 
Sarnento. distrilmição, transporte c ~tw.ncto .. ronduwlos poy V\...'1Jantes dos dos, Distrito Fed~ral, r;;runicipíos, ~1.11-
Ílonsum-o õc combustível de alto ponto Art. 24. A presente lei cntrarã. em U'Spect~\ ?S est~belecm1eo.tos. como tarquia.s e demais entidades que g:n-
de fluidez. . 1 vigor na data da sua publit::ação, re- mostrmmos. desde que conter..haJ?l. zam de isenção tributária, na forma 

§ 59 O Presidente do Conselho ~a- vogadas as disposições em tontni.rio. gravada ~10 solad?·. a .. declaraçao da Constituição; 
~ional do Peüó!eo comprovo~râ perat~- B'· .1. . , . . ,.,1mostras pa;r:J, najante ; 
.te o Plf!nárlo do conselh~, ~t~ 30 de otaSil~, n de po~em.,JLOJ de 1964, II - importados púr missões C i-
~,.Ul11Q du cxercicjo seguin:-e no ven- !~3 ·. da mdependencra e 769 da Ru- VIII ---:.as obras de escultu:a, quan- : plomáJicas e representações. no pa s. 
f::J.do, a administracão das conlas t.mblwa.. ,elo venclw~~s por seu autores.· /de org~nlsn;os intern~c~ionais de q 1e 
bancârias· previstas i1este artigo. H. CAsTnto Br.A~co ) IX _ 05 vagõ.es ou carros p~ra 10 Brasil seja membro, 
~ § G'? O;; e.::toques de petróleo e seus Octavio Gouveia de. Bulhde.t 

1
estrad~ d(! terra; · lU ~ que constituir~m a bagagém 

derivados e:.;:istentes em poder das . X 1 'lhos e 0 •. ctorhlelltcs p!\ra de passageiros e !tnigrantcs; 
OOn!panh!âs distrJbuldoras ·e das em- José Ch1'ysantho . - os· rl .; 

~
. êsas .Petnlissionárins de rennação Nelson Lavenêre eStiadas de !fino; IV - Impoxtados pelas socredades 

peti'óleo. bem corno das imiústr\as Wanderley I XJ - os arcos e cubos de ar: J>3_l'fl Ide econonua m1sla. nos tê1'mO.S e.'í-
envasU!1amento cte óleos morifi- Mauro T·hibau l odas a pai clhos _de clloques e tl a- p1 essas das leis pertinentes· 

ntes e produção de graxas, r )riva- çúo. engaies. eixos, rodas de .erro ' 
os do petróleo, inclusive os produ- LEI NQ 4.502 _ DE 30 n~ fundido. ''coquilhado". cilindros para V - que constitwrem eqmpamcJ-

químlcos Importados e utiii;,~ados NO\'E.MBIW DE 39M freios, sapatas de ferro. assim como tos destinadas a investimentos essen-
. at a de RÇo ou feno 1m1a c ias ao processo de desenvolvimer to .P-a& industrias mencionadas, assim qu quer pcç. · 

\fom.o as quantidades em trânsito de Dispõe sôbre o Impôsto de Consumo vez que se destinem ao ~mprégo ex- econômico do tJaís, especialmente é:1s 
~uaisquer dêsscs produtcs, estão Su· .e reorganiza a· Diretoria ele Rendas C!uslvo e específico em locomotivas. t'C6iôcs menos dese:!Yül·:idas; 
~itos ao pagamento da difert!uca de Internas. . "tenders". vagões ou c:tl'!'os para es- VI _ importndos sob o rcgimt d~ 

~
"ibutaçúo resultante desta Lêl, a O Presidente d<: República, tr::!.das de ferro: draw-back. 

~w~.l será r~colhida na forma dcs ar- Faço saber que o Congresso Nacio- 1 XII ~ 0 pn.pcl destinado exclusi- Parágra~o único; ~lo case d~ ba: a-
, os: 3'=' e. 4~ da presente lei. · · nal decreta e eu sanciono a seguinte 1mente à hnpressâo de jotnais, pNlÓ- gem re~~nda no lUClSO III de~te ~r-
'k:Art. 16. O DNER. manterá em Lei: 'dicos livros c músicas; 1tigo, scra entregue ao passagetro Oll 
~~a Distrito Rodoviário Federal um TiTULO I ~ ' . "' . , .. · , 1 imigmnte1 com~ comprovante u n:+. 
~v:íço de Ffscallzação Rodoviàtia", XIII·- os artefatos de nt.a.h:lla.lvia da "dcclaraçao de bagagem". c c-

r;Aoo). com n incumbência exclu- Do. lmpõsto br:J.ta _simplesmçntc de)Sbatada ou victament~ visada· pela repartição O'l 
.- if. de fiscalizar ~ aplicação dos re- se11 a da. funcionáno que efetuar o deseml 'a-

F ~~. . t&os do undo RQdoviárfo .Nacio- 'XIV ~ os jacãs e os cestoS rús- )1·aço". 

I e dos l'P.Ctmws da União para Da Jncidencia ticos; . Art. 99 Salvo disposiçáG expre:;sa 
·as rodovlârias entregues aos Esta- XV _ os caixões funerários; Ide lei, as isençõe.s do_ impôsto se ·e-

e Mtuücípioa. · Art. l\1' . . ferem ·ao produto e na() ao rcs_ílect,.vo 
j_§ 19 Em caso d.e ·com"'-rova"'a irre~ CAPÍTULo Ir XVI.- os. produtos d~ origem m~- produtor ou .'\tk/liu;nt~. 

l 
v ct nernl. mclmüve os que tlvcrem sofn- · . ~ _ .. 

lt ridadc na. aplicação dos l:ecunws Das Isenções do beneficlamento para eliminação \. i l!:!. Se- .a lS~nçao toJ_· cond;.~lom~a 
Fundo Rodavtá.rlo Na.clonal :por de impurezas, através de processos la destm.aç~o do pl'Oduto .. e a este for 
e de qualquer Estado oa Municí- Art. 6Q I!::>tão isentos· do impõsto quimicos, desde _que strjeltos ao im- dado. destmo diverso .. flcarâ, o t!s~ 
o (IJE"i'Auo) SerTJlço d~ Ftscal.i~- nos têrm.os do art. 15, § lll da Cons- nonsavel nela fato s'lJ !to pa1•a 
~"d""'·r. ... ,·, c·'m.untc•_ .. ,.. "' oc.••·- l't t ·o d t 'd põsto úníco· I'"' l" , •• e ao , ~ .:~ .... ... ~ -' ...- !l'o~"" ... ·•~ l u ça . Oi!. pro u -os cons1 erados ' . menta do impõsto e da t:emtlidt d-e 

Ü!. dit-etameut.e ao Conselho Ro- como o mjl!,imo indisp·ensável à ha~ XVII - as p;:eparflções que c::m;;ti- .cabível, como .se ~ isenrfto não e:.:i.s-
~io ~~~~ ....... ... ~.t{aq~~~ ~·-t!il»J. nl!men~o e tra~, tuem tio!cos inseticidas, carrapatici- ;us.~e. 



As 14 
acham-se 
nadare~: 

hor~s e '30 minutos 
:Pref;entes os Srs. ,Se-

Adalberto Sena. 
Edmundo Levi. 
Zacharia.s de AssumpçAo. 
Menezes Pimentel . 

· Vicente Augusto. 
Salviano Ler~:e. 
J\rgemiro de Flgtle!reau, 
I{eribaldo Vieira. 
OyJtoú costa. 
Jose Lelte. 
1\loysio de Carvalho. 
Josaphat Marinho. 
Raul Giuberti. 
Aurélio Vianna.· 
Nogueira na Gama 
Moura Andrade. 
Josê Fellciam.~. 
Bezerra Neto. 

CA.Pil'ULO 111 

na Çlassificaçtio dos ProaUlos 

···················.··············· ................................... 
···························.······· 

FEDERAL. 

n<? 1 da cOnstituição Federal c. eu, 
.......................... , Presidente 
do Senado Federal, promulgo q- se­
guinte 

OffiCRETQ I EQffli ATIVQ N9 •••• 
. ... DE Ht65 

Aproz;a o texto ao AcõrdQ..àc .Co­
eperqcag no campo àl!S_U.tiliza­
ç~er pçcíficas dq Fr~r:çi.u-Atómi­
ca ' entre Govtmq aas E~tadOi 
FHidos do Brasil e a Comuntda_d_e 
__ uaweio de Enewi!L.AlQLnica ...• 
(EURA7'0M) firmadç em Brasi­
lia, a 9 de junho de 196-1. 

.FwqgcQ<> ttnql ('q Vrn""/.o.ic De 

sa de m·igem), que mantêm o a.to ,f 
Tribuna] de Contq da União deneg_ · 
tório de reglstro a termo de eon t.ra t 
celebrado, em 28 Ce ju!ho de 1955, ell1:: 
tre o Minh!térfo ría Educnçflo ., 
Cultura e ., I.B.M:. World 'l'rad~ 
Corpora.Uon. 

Sala -das sessões, em 1! de- mn.io __ '!$J 
196õ. - Di:t-Httft Ro.sado, Pre~::1de~ 
- Josaphat MarinhoJ Relat-or - Bu_-:; 
rico Re2ende. 

Redação final dq Praiet.D __ da 
Decreto r "VlsWtitq...u.LUl,..dc 1964 
(p9 JQfi-A-61 pg Cq~q de ílrf,(Jf.'.m), 

Faço s.aber que o Congresso t\a-. 
cional aprovou nos têrmos do artigO 
77, ~ · !(' da éonstituição Feder~! e 
eu, ........................... · ··. · .. , 
PresitHmte do Sena.ào }'ederal, pro­
mulgo o seguínte 

pECRF'fO I EG !SI :\ TIJfD 
NrJ .... -DE 1965 

Mi1ton Menezes. 
Irineu Bornhauseh. 
Antônio Carlos. • 
Daniel Krieger. 

. - do Senhor 1\finístro daB Minas e . çretq T eqi\'[atirq ur• 11 'i._cie .19G. ! 
~E_n_e_rg_,_a: mg 71-b-61. 11(1 Casa de orirt_Cl!l: 'I Rel:1.~0!'j Sr Sem>;.t!Or JO::;r!ph:tt Ma 

o SR. PUESi:Dg)TE· 1 
- Aylso n<? Bl-fi5 de 3° de ahriJ, Fa~o saber que o Congn:>so -~:t- ~~ 

com referéncia ao Requerimento nú.- cio 1 oll t.. · 1· · r· 
.('four.... Andrtlde) -- ·A llsta de 25 n.5 d s s d J - Er .... na apn \' ~ nos. ~n~10s (~0 a 1 ~If A co,niss:lo npresent.a a redaçan l-

" • d mt:.!ro -o •4 ° r. ena o.r ose .. 1?, ~ 1- da CunstJtwç~o F2dC:!r::l r .. ,1",\ do "'·oj•to de necrelo Le,.islntivo presença acusa o comparecimento e mírio· " r "' "' 

21 Srs. Senadores. Havendo mimero _ Àv1so nQ 89-65. de 5 do mês em C'l, ... _ ........... _ ......... _... in? 125, de lg-64 (ri9~134-A-62, na Ca-
Jrgal, declaro abertt a sessã~. · curso, com i'ei~rencia ao ~equen-.IFl'esider::te d~ Senado Fc:terul. ':orO·- 'ca de origem). que determina 0 re .. 

mcnto n_\1 121-13;), do Sr. Senadol wulgo 0 segumte .-- 1 ''istro de ttlrmo de contmto ce~el.:n·a ... 
Vai ser lida a aUt.. Raul Giuberti. :do em 3 de dezembro de 1953, entre 

O Sr. ~ Secretário procede d pEQRETO LEGTSL!l.TlVO .! ) Departamento dos Corre·ws e Tdê-
Jeitura da ata .da sessáo anterjor, Nr.> · · · ·• DE 1!1:-J ~rafos e Raimundo Ribeiro Melo, co ... 
que t aprovada sem debate~. PARECERES nrquttw o oro Ih Tribuna( de mo Prefeito MunleJPa1 de Earl'a do 

o Sr. 111 Secretãrlo lé o ;!e- cauta:;: dq União deveg.a.tãriii .. de "'""C"' Estado de Mato Grosso. 
gu.tnte: Parecer no 488, de 1905 1'Cf1istro (1 termo de 1'('ll01,!a<;ãn dP Sala da'3 Sessões. em u de .rn~io (e 

E "'"' ' ç?ufmtq cg1çllmri? Cll' W ... d.tunaio 1965 . ....:. Di.t:-H1lit Rosado. Pres1dente 
EXPEDI N..,.,..,_ Êedação unaLíi.iJ:IJ.Iojeto-de Da·' de lQõO çutre 0 F:i:lJ.ü,.t.éri:J_ '1a ~ .JosaJJhat Marinho, Relator - F.u-

PPFS'ºEN- ereto l,eqjsi.a.ti.ZULn2-23,.de. Hl6:1 \tt" Aeronáutica e Anlôn":; ?viário l.Jar- rico Re::ende. 
DF s_ DO 164-B-63, na Casa de origem-\ . ·- re _0 . • 

Relator: Sr Scnartqr 1"50" 110r ''''J- O Congresso Nacional decreta: 
rillho: 
.-.. Art. 111 É mantido o ato, de '!.7 de 

·A comissão apresenta a reé.,•çál>: junho de 1950. do Tribunal de C<Jntas 
final do ProJeto de Decreto Leg. da Uníão denegatório de registro a 

- p9 95-fifi (nfl dC o;:igem 2!/f) - n 9 23, de 1963 mil 164-B-63, na termo de renovação de contrato cele-
t:om reterencia ao veto presidencial de origem), que aprova o texto brado, em 2-o de maio de 1g~, entn~ 
wJ proJeto àe Le1 n~ 2-o\~M, C.N., que Acôrdo de Cooperação no CampO o·~.nnistério da Aeronáutica e Antõ~ 
d~spôe .sõbre o Estatuto da Terra e utilizações Pacificas da. Energia nio Mário Barreto, para 0 desempe-
dá outras providencia~; J A.tõ:mica, entre o Govêmo dos h.sta- nho. na Escola de Aeronáutica, da 

- n9 98~65 (n9 de ortgem ~08) .- do Brasil e a Comunida- função de professor de Português. 
Ctlm refreência ao veto. pres1deuc1al de Energia Atômica ... ~ Art. 2<? ~ste decreto legislativ-o en-
ao Proleto. dii! Lei nll 'J.3bO#B-M na firmado em Bra,sília, trará em vigor na data de sua ptlblJ-
Cãma.ra e n<J 243-64, no Senado, que de 19Bl. cação. revogadas :1.s disposições em 
d1sp6e sõbre o lmpõ5to ae selo e dá contrário. 
outras providências; 

ANEXO AO PAHECER I--7<: 401, 
DE 1005 

cu~;;;datc:~~at&!/~f7J5toa:e 1~4 
. (nH 134-~4.-62. na Casa de or!qe~t>. 

Fat,;:o saber que o congresso Na ... 
cional aprovou, nos têrmos do artigo 
77. § 1v da constituição Federal ér -. 

.. · · · · ··do· ·s~~~~ ~ ·F~d~r~i; · p~o:: 
o seguinte 



1208 Quinta-feira 13 DfARIO DO COI\ICRESSO N.l\C!ONAL- {Seção 11\' M:.io de 1965 

'Telégrafos e Raimundo Ribeiro Meio, 
eomo Prefeito MunicipQl de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, para 
·cQnstrução de um prédio destinado à 
Agêucia Poatnl TelegJ'ãfica 'daquela 
·cidade. 

77, 1 ~9 da Constituição· Federal e 
eu, .......... -....................... , 
Presidente do Senado Federnl. pro~ 
mulgo o seguinte 

Parecer nº 495, de 1965 '. ~-esi.dente 1 r • do Senado Fedeml, prc • 

Redacão final do projeto de_.De­
~reto L~;.s[aftvo n9 153. de 19-64. 
·~n9 138--e<f, na casa de. ori.ae1!!-). 

SL Senador Josaphat Ma-

mulgo o seguinte 

. Art. 29 :f:ste decreto l~gislattvo çn­
trarã em 'vigor na dat<+ de süa plilHi-

. 'cação, l'evogadas as diEpcsições erp_ 
_eontrárto. · 

Parecer n" 492, de 1965 
Rerlqrão [.tnql do PmjPto f!e_l)e­

creto -Legislativo n9 133. de 1964 
(nV 65-A-M, na Vasa de orzgeniJ. 

liil!i~~~~~~~i~ll~ comissão apresenta·a.redação fi-do Projeto de Decreto: ~islativo 
153, de 1964 (n9 13S-A-64,_ na Ca­
de origem), que mantém o ato do 

I Trit•ur•~I de oontas da Unlão denega­
registro a contrato de em~ 

pr,êst~~, no valor de Cr$ ..... ·. , ..• 

Relator: pr. Sena1or Josaphat Ma­
rinho: 

A comis!>~O apresenta· a redaq:âo fi­
nal do Projeto dC pecrcto Legislatiw 
.nQ· 13g, de 1964 (n\1 65-A-i33, na Casa 
de __ origem)., que detennina o re;.{istro 

o Congressq Nacion~l decreta: 

.,.. de t-êrmo de contrato de coppcraç§ o 
• · <!elebrado, em 5 ·de agósto de 1951. Pn­

tre o Govêrno Federal e Alfredo Alves 
da SilVa e sua mulher Adelaide Alves 
·da Silva. 

Art. i? J1! mantido o ato, de 1? de 
junho de 19D4, do Tribunal de Con­
tas da União denegatório de registro a 
têrmo, de 5 de abril de 1954, a<J,itivo 
ao acõrdo celebrado, em 7 de agõsto 
de 1951, entre o Govêrno da União e 
o Estado âe Goiás, para delegaçáo das 
atribuições referentes ao cooperativis­
mo do Serviço de ·Economia Rural do 
Ministério qa Mticu1tu:ra, ao serviço 
de Assistência ao cooperativismo do 
referido Estado. 
. Arl. 29 íl:ste decreto legislativo en­

trará em vigor na data de sua pubU­
cação, rer·ogadas as disposiçõ~s em 
Contrário. 

·•. 

Sala das Sessões, em 11 de maiO de 
196!i. ~ Dix-Ii1~ít Ho:;ado, Presülente 
- .Josapllat Marinho~ Rolatof - Eu­
rtco Re~end~. 

• ~ FeCicral 
eu, ...................... · ...... . 
Presi.dente do S-enado Fed-eral, 
m1.1Igo o seguinte 

parecer n" 493. de 1965 
Redqcão ttnaz dq projeto de De-. 

cre;fo r eefs1aH"º p9 pn ae 1964. 
tn9- B9-A-fl3 rq Casd de orioem'•, 

Relator: Si. S~nador Josaoh.at Ma· 
-~ 

A Comissão aptesenta a redação fi. 
• nal do Projeto de De~weto Legislativo 
· nQ 150, de 196.4 !n9 89~A,..63, na Casa 
de orige.nü. que mantém p ato do 

Parecer n' 494. de 1965 
_Redacão final do Proie.t.Q de D.e-

• ereto Legislatipo n\J 151 d-!J 12.64 
(n9_ 9-6-A-63, na. Casa de onqem).: 

Faço saber que o congresso- Na­
cional aprovou, nos têrmos do artigo 
77. § 19 da. constituição Federal r-
eu, .................................. , 
Presidente do Senado Federal, pro­
qmlgp o seguinte· 

O Congresso Nacional decreta: 4! Tribunal de Oout~s 9t\ União deHega­
, tórlo de regi&tto J\ têrmo(" de ~ de 
-abrti de 19-54, aditivo ao aCôrdo ce1e~ Art; 19 lt mantido o a.to, de 8 de 
brado, -em 7 de agôsto de 1951, entr-e janeiro. de 19-54, do Tribunal de Con­
ó Govêrno da União e o Estado .:.; ·tas· da lJniã.o c;lenegatório de resistro 
Goiás. . a térmos de contrat-os celebrados, em 

Sala das. sessões, em 11 de rnafo de 11 de dezembro de 1953, entre o oe­
"1965. - Diz·HUU -Rrua.(ln, Presidente parlamento dos Corr~ios e Telégrafos 
·._ Josaphat Marinho, Relator ....._ Eu~ e as firmas Alíl'io ·cesar de Oliveira 
rfco P.e~ende. - · Carlos Manoel._ Oobert Da.ma~ceno; 

Teivelino . Guapindaia e Luiz Alves, 
para Cf?Dstrução de prédios destinados 

R<>dqcljp Hnrt! do prQ.;pto "ae nc.. ... 
et:Cto Legdativo n9 150, de lS-64 

-(/..'? _IDiO.A-68, na Casa ãe or!vemL 

às Agénçias Postais Telegráficas de 
oaatanhal, Iga.rapá-Açu, salJnó_poli:> e 
Al~nquerquer. no Estado do Pa"i!\, 
A~. 2.? 'tste decreto Ieg-Uilatívo 

-ara em vlgor na õata de 
cação. revogndJ.s as di••POsiçõci; 
rontrt\rjo. 

(l.lm bilhão de cruzei· 
cei.ebJradlo entre a Unii.'io Federal 

e o Govêrno do Estado da Bahia. 
· -Sala .. das Sessões. em 11 de mnio de 
1965. ~ Dix~Huit Rosa(lo, Presidente 
- Josavhai Marinho, Relator - Eu:. 
rico ReZende. 

ANEXO AO PAP.ECER N9 49"5. 
DE illti5 

Faço saber que o Congresso :Na­
cíonal aprovou, nos têrmos dO artigo 
77, ~ 19 da Con:stitutção Federal é 

................................... , 
rresidente do Senado Federal, pro­
m_t\lgo o _seguinte 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É m~ntido o ato, de 14 de 

janeiro de 1964, do Tribunal de c m­
tas da União denegatório de regi: .tro 
a têrmo de contrato de compra e v ~n­
df\ com financiamento celebrado, em 

de dezembro de 1963, entre o :lo-
Brasileiro e a Mototmport dr.l 

I ;~~~:~~~~i~:.~ffi·~es~~ta::tt~a~l: ·da PDl< nia, de colhedelr~ de 
e trigo, de rodas e 

estetras. 
Art. 29 Este deereto· .legislativo en­

trará ·.em vigor na Qata de sua p 1bli· 
revogadas as disposições oro 

enntr•.·rln. 

ANE..'<ó AO PARECER NO _ill1· 
Üto; 1965 

Redação jinat do Proietu de- De­
creto Lemslahvo n\l tw:- "'1.fêl9.G4 
(n<? 171·A~64. na Casa Oeon_qe-rn). 

saber que · o cong:rt .sso Na· 
aprovou, nos tênnos tio· artigo 

19 da Constituição Federal e 

til!:l:l!!i:~~~~~~~~~~~~~~;~~~ú' i"~·~·;·i .. -~~. -~~;1~-~~. -~~~::~~:. ~~~: 
..§ o seguinte . 

comissãO apresenta a redação fi­
dO projet-o de occreto Legislativo 

155, de 1964 tn9 195-A~64. na ca.:. 
sa de orjgem). que mantém o ato. do 
Tribunàf ·de contas da União,. denega­
tório de registro a têrmo de contrato 

compra e venct,a com flnanciamen· 
celebrado, em 9 -de dezembro ·de 

19·63, entre o~ Govêfuo Bra.sileiro e a 
Mototmport de va-rspvia, emprêsa es~ 
ta.dual da Po\ónia. · ' 

· Sri.la das Sessões, e.m 11 de maio de 
1965. - Di.T:-I-!Uit Rasado, Presidénte 
- Jo:saphat Mql·ütho, Relator - Elt­
iico Rezende. 

~NEXO AO "PARECER NQ 496 1 

' o 

• Redaçá.Q \il!.al do Pr<>jeto de Pe­
cret'L)Jêii&hm zf'' I#ã de 1934 
(n!'l 195-• .<\-64, na Ca.sa de oripem). 

F-eco saber que .o congresso Na­
cional .<\IH'OV()U, llos tênnos do !ll'tlQ,"O 
77, ~ • 1 Q da Constituição Federal e 

. , ...............•........... ' .... ' 

él Congresso Nnclor,al df<i,-etn: 

1? li': mantido o ato1 de 11 de 
19"83, dq Tribunal de Contas 

denegatório de :eg-lstro a 

1 1~t;:~~~:~~empz·estimo. com recur.;t.'S da· colocação 1le ·•Letras 
, no valor de c:s ...... . 

3(}().000.0"!}0 ltrezentos mahlle5 á"J 
çruzeiros 1. c:Jl'ebrad.o .entre a União:. 
Federftl e o F.'l'!'tado de Santa Cal:ari-. 
na em 1() de maio de 19-33, 

Art. 2Q f:st-e d':t:reta I.::·d :lat•·1o en~ 

trari em -vi~Sm nt~. tb.HI. dt'" sua· Plltl:i­
cação, r~"vo;;ra0.:::.s a~ ti:"":l' •Jiç,Jes e!a 
cont,rtiriÕ . 
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Parecer n• -498, de 1965 
Redpcdo final do P-ro@_de De· 

ereto Le tslativo nP 1621 de 1954: 
(n9 1 na 

Relator: Sr. Senador Josaphat Ma .. 
r.fnho: ·. · - ' A comt;são apresenta a redação,!!-
ntLl do Projeto de Decreto Legislativo 
n1 162, de 191i4 (n9 167·A-&4;, na. Ca­
sa de origem). que mantém o ato do 
Tribunal de uontas da tTnião denega­
tório de registro a têrmo de contratu 
celebrado, em 9 de março de 1954,.en· 
tre o Mlnistério da Marinha e a flr­
m~ Caixru; Registradoras National so­
ciedade Anônima. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 
1965. -::- Dix-Huit Rosado, Presidente 
- Josaphat Marinho, Relator - Eu­
rico Rezenae. 

A:<EXO AO P AR.ECER N9 498, 
DE! 1%5 · -

lledttcdo final do projeto de De­
crefjJ Legislativo nP 162, de 1964 
ÜJ.9 161-A-64 na Casa de onrzemf. 

Faço saber qu(~ o congresso .Na: 
cional .aprovou, nos têrmoa do artigo 
71, § 1~ da. Constituição Federa.I e 
eu, ..•...................•........... , 

Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ll: mantido o. e.to, de 21 d~ 
julbo de 1954, do Tribunal de Contas 
da Onlão denegatói-io de reg~stro a 
têrn1o de contrato celebrado, em 9 de 
março de 19-:>4, entre o Ministério da 
Marinha e a firma. Caixas Regiatra­
dorg.s: Ná.tional S. A .. para o serviço 
ele conservação de máquinas de c.Ml­

.tabiJ!dade "Natlonal''; de prol)l.'i~da..1c 
daquele Ministério. 

A.rt. 2't E:ste decreto legislativo en­
!:rar.l em. vigor n:t data de sua publl­
eaç:i.O, revogaC.as as dlsposiçõe.s em 
contrário. 

DlARlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1965 1209 

lativo n9 164,. {n9 88-A-63, na Casa ·do Govêrno, na for.1pa do ar.tlgo 4" 
de origem). que determina o registro "Caput" do Ato tnstit\<cional. tem po;r 
do têrmo~ de 21 de dezembrq de 1959, obJetivo autorizar o Poder Executivo 
de escritura pública de compra e ven- a abrir, pelo Ministério da Viação t:~ 
da pura efetivação de desapropriação· Obras Pi:lbUcas,. o crédito espec!al de 
de imóveis em Recife, Estado de Per- crs 25.100.-~iS <v1nte e cinco milhões. 
nambuco. · cem mil e setenta e -oito cruzeiros), 

E 

o Congresso Naéional decreta: 
Art. 19 E mantido o ato, de 22 de 

junho de 19-54, do Tribunal de Con­
tas da. União denegatório de re5istro 
a têrmo de -contrato celebrado, em. 12 
de maio de 1954, entre o Ministério 
da EdUcação e Cu\tura e a Casa de 
Saúde Dr. Eiras Ltda., para interna .. 
mento dl!. d~ntn a c.argo do- Serviço 
Médico da Seção de Assistência So­
cial do ·re!erido Mintstério. 

Snla d::ls Eessões, 11 de maio de 
1965. - Dix lluit Rcisado -= Pre.si~ 
dente. __. Jo.~Q.phat AfarinhD - Re~ 
lator. - Euríco .{lezende. 

ANEXO AO PARECER N9 W1, 
DE iSSo 
~ 

destinado a oeorrer a despesas com o 
subvencionamento da "Emprêsa de Na ... 
vega.ção MigUóis Ltda., de Corumbá, 
Estado de Mato Grosso, em decorrên­
cia dos. "deficits" opcrncí"onais apu·~ 
rados nos e.:"tercícios financeiros âe 
1961 e 196'2. 

Art. 2ç ll:ste decreto legislativo e'n­
trnrá eni vigor na data de sua pubU­
caçácr, revogadas · as disposições t:m 
·contrário. 

De acôrdo com a Exposição de Mo~ 
Uvas do Ministério da VUt.ção e .Obras 
Públicas, que motivou o pedido de cré~ 
dito, sOmente a referiQ.a emprêsa de 
navegação faz jús à subvénção go .. 
vernamenta1, em virtude de sqas re .. 
guiares e satisfa-tórias· oper::tções, a 
despeito dos "deficits" verificados n{) 
montante correspondente ao crédito 

i~~;~!~~~~§~~ solicitado. .. I Tal fato foi comprovado após exa--~ 
mes e reexames levados a. efeito pela 

de comissão de Marinha Mercante. Esta, 
ppr seu turno, não dispondo de recur­
sos específicos para atender a despe. 

Congresso· Nacional decreta; 
19 O Tribunal de Contas da 
reg;ist.rará o térmo, de 21 de 

1 d<eZ<'m:oro de 1959, de escritura pública 
Re1ator: Sr.· Senador Josapbat Ma- compra e venda para efetivação 

rinho · desapropl:iação de dois prédios ·cte 
A Comissão apresenta a redaçfto fi- 1.020 fi 1.<146, da Avenida 17 de 

nal do ProjetQ de Decreto. Legislativo em Recife, Estado de Pernam-
n'i HiS. de 1964 (n9 172-A-&!, na Casa , em que sã.o p$-rtes Ernestina Bo-
de origem}, que mantém o ato do Tri- de Oliveira e Maria Anuncia ta 
bunal de Contas da Onião denegatório como outorgantes vendedoras 
de registro a têrmo de contrato cele- a Federa11 como outorgada 
brado, em"31 de dezembro de 1953, enr compradOnl.. 
tre o Govêrno do Território- Federal Art. 2Y este decreto legislativo en­
do Rio Bi·anco e João Batista Maciel trará em vigor· da data de sua pubH­
da Silveira. cação, revogadas as disposiçleo em 

Sala das Sessões, 11 de maio de contrâ.rio. 
19iY-). - Dix Huit Roscr,ào, Presidente. 
- Josaphat Marinh.o, Heiator. -Eu­
rico Rezende. 

ANEXO AO P:\RECEH N9 500 
bt 19G5 

l}edacrlo final do· Projeto qt;._De­
creto Legts1ativo n"' 165. de HH)4. 
~n!J 172~A-64. na cqsa de oria.emJ. 

Faço saUer que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos. t.ermos do art. 77, 
~ 1'1. rJ.'<\ C0n.5ti.ti.üç~o .Fedenü e eu, 
Presidente do senado pedera.l, promul­
ga o seguinte 

OECRE."'"TO LEGISLAT!Vo N" 
DE IYt;) 

Parecer n" 502, de 1965 
Projeto de Resoluçtio n9 3·.l:, de 1965 

Relator: Sr. Senad<Jr Antônio C:u-
1~ 

Trata o rm~sente P-rojeto de Reso-
lução su~pender a execução do De-

nll 1.016, de 31 de mat·ço de 
1!144, do Estado de Minas Gerais, na 
parte em que cria tributação sõbre o 
a~úc:.lr. 

Verifica-se, nos têrmõs -das illfor­
oriunda.s do GoVêrno do E.s­
Mlna..'> Oerai.s (fls. lO), que o 

imPÕJS!o criado pelo referido decre-
(cópil.l a-utêntica de fls. 11 e 

,~~~~~~~~~~~~~~ foi ex.tb1to pela Lei nq 133, de 2e. 
dezembro de .D47, daquele Estajo 

\fls. i3). 
Verifica-se. também, que o impôsto 

pelo citado deCl·etó~lei rere.t sô­
expJoraçfio agricola e industrial, I ~r~gut~;~;:;"'~~ qu~Iquer referência à 

O Congresso Nn.ci.cna1 decreta: 

Art. 19 E' tilanildo ~ ato, de 2.3 de 

sn.s daquela natureza, viu~se na cân. .. 
tingência de solicitar a abertura do 
crédito acíma especificado. 

Tendo ern vista a destinação daque .. 
la importância. o Ministério da Fa­
zenda entendeu que se impunha a. 
o.Dertura .ào c:·Mito especial ern o.prê­

na forma da legislação erri vigor .. 
~ s ~ · face das 

1965. -
dente. -
Bezerra Neto. - Edmundo LerL ~ 
Ant6nio Jucá.. - Lobão da Silt·eira. 
- ~1!ene?es Pimentel. - Jrineu Bor­
nhaUsen. 

Relutar: Sr. Setlador Bezerra N{'t:o. 

- Foi apre?~~tado Pelo Sr. F r e­
da . ..aeptiblica, a 15 d.e marçn 

a cons1de!·açâo do Congres-
. o. presente projeto de lei, 

concedida isenção dos .t­
itnportaçáo e de consunw, 
da taxa. de despacho adua­

cs maquiniSmos, seus so­
a acessórios, aparelhos. 

A COmissão api:'esenta a redação fi-
nal do Piojeto de DeereOO Legislativo· março de 1954, do 'I'ribunal de Contas 
u? 163, de 1004 (n9 173-A-64, na ce.- da União deúegatórlo de registro a 
rn de ()rígeml, que mantém 0 ato do têrmo de contrato celebrado, em 31 
Tribunal de contas da, União denego.- u1e dezembro de 1953, entre o Govêrno 

. tório de registro a têrmo de contrato do Território Feder:tl de Rio Branco 
celebrado. em 12 de mala de· 1954, en- e João Batista Maciel da. Silveira, para 
tre · o Ministério da Educaçã'J e o desempenho da !unçãU de Topó-

· e semi--
e materiais, 
-:... centrais 

S. A.", CClll 
Sala das Sessões. 12 de maio de G:ros'31), ~ do 

1965~ - Dix Huit Rosado, Pre.sld!'.nte. conservação e 
- Antôrzio Carlos, Relator. - Jota ·j:%~~~;~~;~~:,;~cle instalaç.õ~:i hi-

CUltura· e a Casa. de Saú.de Dr. Fir:ts grato. -
LimHada. Art. 2\1 Sste decreto legislativo en-

t.rarú em vigor na data úe ·sua p.ubli-
Sala das Sessões, em 11 de mrtio de cação, revogadas as disposições em 

1965. -Dlx Uuit Rosado, Presidente contrário .. 
- Josap'fwt l!farinlw, Re;ator - EU..-
rico R~zenàe. 

ANEXO .~0 PARECER N9 4!l!J, 
DE úr65 

Jl.rdqcão tinql dg Projeto de I]e~ 
CU'º I&Qi:!lgtipQ n" Ui~. de 1954 

. 'fi9 17S·A·64, na Casa de onge1J..~). 

Faço saber que o Congre.ss·o S"acfo.. Relator: sr. senador Josaphat Ma-
nal &Pl'OV"OU, nos têrmo3 do artigo '1'1. rinho. · 

ph«.t M-arinho. termoelétricas. 
a i&enc;úQ a do impô~to.--,. 

os atos, contratos e -
quais participar a 

;~~~~i~i~~ii~ que há uma. ressah·a. 
os f a v ore'!! CGneedidos nllO 

H~~~~~~r:~·;~or~a~n~•;e{m os m~teriais com süp.ilar 

t li? da Constituição J"ederal e eu, ~::::.::::.-
................................ ·'·, . A Comissão apresenta a redação \ :~~{.~:~~~~·~ 

..:-. deral p..-0• para di:;:cu~são ·.suplementar do Subs- projeto, submetido à 
Presidente do senado J." e ' - 1 titutlvo ao Projeto Qe Decreto Legis- do Conrsreaso pelo Chet:e 
.!!'uJsO G_ ~te 

"uma sociedade de enocmnia mi-Ei~ 
ta sob o contrOle do Governo do 
f!.Stada óo Mato Orooso, e os- fa .... 
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vares aduaneiros que ora solicita 
são os normal e usualmente con·· 
&e di dos às emprê.sas dês.se tipo. A 
concessão das isenÇões pleiteadas 
tornou-se urgente e necessária, 
por havei: a sociedade obtido um 
financiamento da. AID (Ageney 
fot International Developmtnt) 
a ser aplicado na importação 
de equipamentos para geração 
de energia elétrica'·. 

4 - 4chaJJdQ-•e Q J>rOLeto na 
padr">p Jie ;mt;p.; ~-rÔJÍÊlhânfiS~abona­
dc!i r.c, SenadQ a Comissão de Finan­
_ç!W P dq parê{}êr seJf! p m~IllO-apro-
yado. . 

Sala da& .Conü~.sóag, 12 de maio de 
1963. - Argo::miro b"igueirecto, Presi­
dente. ~ 1Jeze.rra Jt;eto .. Relator. -
l!lctmuJ~ào LeVt, - il.ntônio Jucá. -
.ll'leneze.'l FlmJ...'rUe; • -- Lobão da SU­
~eíra. - Eugênío Barros. - lrineu 
Bornhausen. - Eurico Re::..enàe. 

EMENDA N" \-CF 
Ao. art. V e ao art. 29; 

onde se lê: 

Lei n• 4.320 
Leia~se: 

Lei n• 4.340. 
Sala. das Comlsaõc.q., 12 de maio de 

U~85. - Argemiro Figueiredo, Presi· 
dente. - Lobdo .da Silveira, Relatar. 

.J!ARIO DO CO~~GREüSO NAC!Oi·!I".L (Se~ão 11)' .Maio de 1S.~3 
=====~- ·==~===~ 

Menezes Pimentel. - Eugénio \!~t:l'~l[;~~1;e~m~a~·washington, que têm 
Barros. - I. Bornhausen. - Eutico à míngua de recur-
Rezende. - Bezerra Neto. - AntO'Tl:to prôprios para o pagamento da 
Jucá. - Edr.wndo Levi. mencionada düerença. cambial. 

Em face dêsses motivos, somos de 
que devenos aprovar o pro­

adquirir os créditos privUeglaC:os po; 
salários, vencidos até 15 de i::vehll 
de 1965, dos empregados da Pa~.' 
do Bra~m S. A., regUlarmen:J h~,JJ 
litados no processo falíment~.~· d~!_ 
· mediante a respectiva ~~~: 

de creditas a favor da Uniio Ji _ .zra apt·êço. 

~ 
de A propos:.çâo prev~ o registro c ' crc . 

dito no Tribunal de Cou~as l t: .ri . 
bUido no Tesouro Nacional. ao 

em 
2 - Nada hã. que objetar 2. ~:>h&. 

ção do projeto, que foi betn fon 
da na camara.. E' a.Uítiva. a. s .. 
de mais de un1 milhar de fa.mi 

da Panair, c~;"l~~;~;~~\ à falência ~ 
~edida 

· ~do Sr, Senador Bez!rra Ne­
to,' ao M!ni.c;tério da Fazenda· 
~do Sr. ~en~dor Aarã , st~in­
b~ JJ:'IinJ.<;t~no do T:·ab:.:ho. 
(Pausa). 

Hã oradores inscritos, 
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r f Tem a a palavra o nobre Senador 
f',t\.arão Stembruch, por permuta com o 
:pobre Senador Arthur Virgílio. 

-=~~:;~~~~:~Í0 tecer conside-l polítíCil lnter-
;;;;;;;;;;;,~1, e nacicna.l, face à pslCose do 
tnedo que indiscutivelmente domina 
tôdas as Nações e, consequentemente, 
todos os indivíduos do Universo. 

Segundo worringer, em "Abstração 
l) Simpatia", citado por Ortega Y 
Gasset a posição do homem primitivo 
diante do . mundo é a. do mêdo; a do 
homem clássico ocidental lê a da con­
fiança; a. do homem ·oriental é da 
Ultra-realidade, c.omo se o mundo 
ap:u"ente fôsse, apenas un1 ente in­
cognosivel, transmudado pelo véu de 
~ala.. O homem ttue talvez fôsse fe­
liz quando vivia o mu..ado tatll do 
quadrupede, não soube usar os olhos 
Para. tornar-se un1 vidente do uni­
Verso e continua n. agarrar-se às pu­
l'edes, na sua traíetória. acovardada., 
como o neurastênico que tem horror 
~ amplitude da praça e se expreme 
de encontro aos muros, enquanto não 
.se encoraja para 'atravessar as rnas. 

A agorafobia, o mêdo ao -espaço 
tunplo de hOl'iZOnteS desmesurados, 
escondida a alma. humana na mes­
quinhez dos espaço.s contidos em qua~ 
tro paredes, é, hoje, o sintoma da pa­
l'Bnóia universal. 

:Mas há dois tipos de mêdo: a co­
vardia que paralisa. o homem, trans· 
formando ... o em vitima imbele, em 
cordeiro pascal ou em abjeta figuia 
que parece desejar a própria destrui­
ção; ou aquêle mecto a agressivo que 
Vê, em tudo, o inimigo da sobrevi­
vência e se atira à destruição dos 
.seus moinhos de vento, de cabeça 
baixa como um quadrúpeàe bovina, 
numa fúria tâ til, baixada d viseira 
do precon-ceito sôbre os olhoS da in­
teligência e da verdadeira compreen­
são humana. 

Aquilo que se ccnvencionou, hoje 
chamar o •· mêdo do século", - na 
luts. entre nações pobres e ricas -
ê, ape!las, um capitulo da história 
universal do mêdo. E quando ho­
mens aparecem, principalmente esta­
distas, que, por ac&.so - seja im;pi· 
rados pela confiança que caracterl­
nou, outrora, o homem clássico, ou 
):elo nirvanismo que angelizou o ho­
mem oriental - quando surgem, no 
mundo moderno, homens assim, então 
a humanidade se estarrece. Foi o qu~ 
aconteceu quando Kennedy e Kru­
chew, dbnte do pniol de pólvora que 
o mêdo armara· na.s Antilhas, resol­
veram conversar de homem a ho~ 
.blem e ·a perigo de uma gtterra uni­
versal se desvaneceu por alguns dias. 

O que há de :lncompreensi'vcl agora, 
quando o homem desvenda os sem­
fins c!o es~aço sideral e até procura 
o d:&lo:so com outras galáxia.'!, é que 
ainda continua a d'Jminar os s~us 
passos t~teis o mêdo polimorfo e mul­
tifauoe~ de tudo (;. d1~ todos, da mor­
te e da vida de Deus e da sua nega­
cã-o, de pensar e de sentir,· de amar e 
de sofrer, de lutar pela liberdade e 
de acomodar-se à sujelcão. Perma­
nece o contlito ,entre Hobes e Rous­
seu, entre o "hornem-lobo-do-hó­

pr:la sombra, até as .vascas da ago· venção e da auto-determinação. Pr1n­
n1a. olpalmente os povos da América. Mas, 

Tôdas essas viagens, aparentemente 0 que ocorre? O Brasil, que ê o ir­
inusitadas, acodem ao nosso exórdio, mão maior da comunidade latino .. 
Senhores Senadores, diante de um americana,. mete na cabeça. um cha.• 
fato que aqui, neste Pais, ê visto com péu de vaqueiro das estepes do Te­
indiferença ou com o apoio covarde xas e vai procurar inspiração nas 
dos que se habituaram à iniquidade. tradiçÕes jur1dlcas _de Dalas. O re .. 
A invasão de São Domingos, a des- sultado é que encontra, apenas, uma 
graçada pátria que, durante decênios, luneta~ãlça para o fuzil que se dis­
foi pasto do desregrado patriarcalis- para contra 0 coração de são Domln­
mo de Trujillo, parece não encontrar, gos. Não adianta, aqui procurar as 
entre nós, os filhos de ·uma nação cavtlosas licões dos tratadistas da di­
jovem que deu tantos mártires à li- plomacia.. Se elas forem confrontadas 
berdade, de Frei Caneca a Tiraden- com as nossas tradições de povo 11-
tes, das lutas pela independência à vre com 8 nossa vivência liberal, 
recente epopéia da FEB nos gelados corri as Uçôes de Rui em Haia, com 
Apeninos. as mais recentes de Santiago Dantas 

De que têm mêdo os governanteJi em Punta dei Este, o atual descami­
americo.nos? De perder a suprema.. nho em que se adentram os nossos 
cia mundi~l. Kennedy, porque era um diplomatas será uma selva escura, in­
dêsses raros estadistas sem mêdo, de- çada de armadilhas, em que termina­
pois de ter dado ao mundo inesque- remos estrangulando 8 nossa. res­
civel lição de coragem - aquela re- peitabilidade, violentando 0 nosso de· 
conhecida bravura do desprendimen- córo, afirmando-nos como desgraça­
to. que analisa os falsos perigos pa· dos "yes~men", humildes mascates do 
ra reduzi-los às suas reais propor~ · f 
ções _ · foi assassinado pelo ódio e imperialismo - sem let e sem ron-

ê ê teiras - que traduz. no. mêdo QUe 
pelo m do, sses irmãos siameses que move os poderosos, a mais desgraçada 
ainda se aninham na alma dos ho-

Q d d oi das fraquezas. 
lnens. ue suce eu, ep s? A i·es- Não dlS" cutamos fórmulas: não mas 
tauração de Ullla agressividade in-
ternacional. caremos subtntenções: não procure· 

Tudo se inicia quando a Rússia co- mos emprestar jurisdicidade _ao cri~ 
t "d me, apenas porque Isso é poss1vel: se-

meçou a er me o de morrer o.e to- jamos autênticos e se1amo.o:; válidos. 
me, embora sua gente seja muito 
mais bem alimentada que 05 chtneses reconhecendo que. no final de contas, 
e os indianos, embora padrão de jogamos a...<> nossa~ melhore~ tradkôeS 
vida geral daquele pais seja melhor diplomáticas pelo prato de lentllhrt 

d d 1s ê d h dos empréstimos, que retornarão. 
que o e 0 t rços a umanidade semore. à cornucópia de ori~em, por-~ que padecem fome. Não fome e sêde -
de Justiça, mas fome literal, que ma- cme n§.o se incorporam no ll\bor proN 
ta, como moscas, milhões de crianças ficuo dos patriotas na sP.menteira do 
por ano de toxicose infantil. Não foi de.~envolvimento, mas vão ·nara as 
no Cal'ibe,. no diãlogo de dois homens mãos ·exnertas dos que colec!onnrn 
que se recusaram a incendiar Cuba dólo.res êom o feticlsmo torpe de 
e destruir a civilização. que a Rússia Slw:oc. ou de Rarpag~o. . 
se acovardou. :ma fletlu os joelhos .E . preciso convence.

1
mo-nos que n 

depois, quando teve, para matar a· h?sha da liberdade Vrt e, mais que 
1 

o 
fome de pão dos mujiques que ain .. nao da mendicância. E nreciso q te 
da lhe restam e do proletartado que convençamos. sobretudo. que uma jo­
tenta governá-la que apelar para os vem nact'io não conqnl!'lta p<:~d;õ"'~ e.I­
excedentes de trigo norte america.no. tos de dignidade moral e sn rclêncla 

Hoje, na Rússia ninguém se en- econômica quando se roja de nu-atro 
gane, os governaÚtes desejam anos pelo mêdo, mas slnnente auando, na 
de paz em suas fronteiras. o egols- ~s1ç5.o vertical. Se liberta do nrf­
mo paranóico dos sucessores de tmtlvlsmo tátil para fitnr. de .frent.e. 
Kruchew foi uma viseirá que se colo- a imensidão do munrlo. ~~m_ mM.o tle 
cou sôbre olhos de ver da União So· c:~star as pupl1as dbnte do sol de 
viética e atirou·a rastejante ao l.!"f'l"dr.rie. 

própria Constltnl~fto vlg<lnte 03 In• 
dlcla. 

Que revolução seria essa, eminen­
temente poular, a precl.sar de outro 
Ato Institucional, larvado em legis­
lação ordinâria? Que inquisição pre­
tenderia restaurar, se não tivesse 
traido a confiança do povo? 

Senhores, o mêdo é irracional. E' 
êle quem inspira êsses temores e es­
ses dramas de consciência. Não á 
raro que os vitoriosos temam os ven­
cidos pois todos os tiranos vêem pen­
der, 'sObre sua cabeça, de wn fio de 
cabelo,. a espada de Dâmocles. Não 
há Napoleço que não tema Santa. 
Helena, nem há. guarda pretoriana. 
livre de temer o punhal de Brutus. 
justiçando, em César, a traição à Re­
pública. 

Os próprios revolUcionál'ios acusam 
de timorato êste oovêrno. Que se 
faz, no plano econômioo-f4J.anceiro? 
Pagar dividas externas, negar recur­
sos ao desenvolvimento, congelar sa­
lâ.rios e vencimentos, quando não se 
podem congelar os preços. Estamos 
voltando ao tempo de Campos Sales: 
pagou, lá fora, tudo o que o Brasil 
devia e nunca, até então, o povo foi 
tão pobre. Não era a pobreza ances­
tral do proletariado, mas a pobre~ 
da classe média e a exaustão das fôr­
ças produtoras. Foi uma boa don~ de 
casa, um bom ecônomo. no sentidO 
de remendar os panos, para que du­
rassem mais um ano. FeU'ml.ente· s6 
dispunha de um quadriênio e veio 
Rodrigues Alves restabelecer o Pafli 
em sua capacidade rje inve::timento. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - ~or 
Causa das medidas adotadas po'l" C?,m­
pos Sales, Rodrigues Alves póde fa­
zer tudo que fêz. justamente n~rone 
camnos Sales tinha })re'fl.nado a si­
tuação financeira par-t êle. 

O SR. AARAO STEíNBRUCF -
Mas levou o Pafs à exaustão. E se 
ficasse mais um ou dois anos o Go­
vêrno de Camnos Sales, nem R.ndrt­
gues Alves poderia salvar a. Nacâo. 

O Sr. Aloysio de Carvàlho - M~ 
éle não poderla executar o programft. 
de Govêrno que executou se nfio t.l­
vesse havido. oara põr ordP.m n'"ts fi­
nanças brasileiras, o Govêrno Cam­
pos Sales. 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
Mas quem pOs realmente ordem nas 
finanças foi Rodrigues Alves. f'l.UC rP:;­
taurou s. confiança do novo e equiU ... 
brou a economia do Pato;. 

mundo tátil, arrnsfando-se jun~ às ~u lhes aure.~ntei. RPnh'l"P.<: "'m 
paredes. para não contemplar ãgo- rép1das ntnceladas - como convém 
ra imensa do mundo. A Rússia vive, a um dic;curso. que não é nem um 
no seu atual govêrno, .o drama de tratado. nem um ensaio, mas um 
enriquecer-se e como· poderia; com ~onôlo~o franco que. por vê?ies. ~on· 
ta!s desejos, preocupar-se com um v da no diálogo - eu lhes mo .• trei o sr. Aloysio" de Carvalho - OuPm 
pobre povo que se vê de::.pojado da como el'ltamos sob o rtomfn.io do mê- restabelec!>ou a ordem nas financas foi 
auto-determinação, pri'vado da prer4 do. no plano internacional. Campos. Sales. 
rogativa de decidir sôbre os seus pró.· Mas C! m~do, sendo ttbfqun. t.ambP.m 0 SR. AAP~AO STEINBRUC:I. 
prios destinos? ~e manifesta no Ambito d~ ll0lit1ca (Lendo): 

Entfio é óbvio que a China onde mternaclonal e ê. ho.f~. no Brasil. co- Mas ho'lve duas guerra~ tntert"a-
o fatalismo priental caiu n~ polo mo um .P~t.ilhi'!-o }Ol!:".,_ ~ne ~rra~t ... n cienais. depois disso; houve a rebl'­
da. extrema agresslvids..de, veja o dr2.- carreta fUflcbre do ódto para. 0 Ar:- lião unl~'ersnl dos. subd!!senvo~v!dno:;. 
opôsto da extrema agresslvldade, veja mnt':~~dan da liberdade. AconteceU: sobretudo. um fatn: 0 rr• ... 
a drama de São Domingos não com Os que cercam o Govêrno tém ml!-
ns melhores intell'Ções de âJUda real, do de que. pelo voto secreto e livre. conhec\ment-o de que a..c; n'!l.rée~ rlcP:l" 
mas como prova de que 0 capitalisnlO retornem e.o poder os rme estariam não vivem sem a c!'Tlllf'fê1fl'1~ ~""' ""'"'­
procura a desgraça dos povos. chafurdando o Pafs no Iodo da cor- ~umo das naçl5es pobres. nem norlrm 

Mas prec1sarfamos nós de cair no rupçâo e arrastando a nnu do Esta- 'PrOOuzir s~ ac; mat/>Mi"'-,..,,.•'~""~" ~-­
dilema entre a neutralidade real de. do. como nova barcl\ de caron, para <::ubdêsenvolvJdos. A boa moral r.M 
Rússia e o belicismo impotente da o :Inferno do comun!smo. dtz que e. rfQUP.~a dP.s na~/5~!: il'iiÍl"­
China? Não, porque são posições só Ora, êles di~er~m. 2-lto e bom som. tr,alizad.,.~ ninda n§o o~urcu. no<; seu!!= 
aparentemente -antagônicas, enraiza- que a revolut;:Ao se :rêz, nnt-es. no co- r.onsurrddores e fornecedore~ d'e m'\­
das no próprio medo: uma, de per- r~:!o do povo P. deooi<:t, Incruenta. térfaswprima;;, o~ ilrros (le um~ n~t,. 
der sua batalha interna da produção; P:a,.r:_nttda. tmlas Põrças Arm.ad'l~. l'ac§.Q secular. Entf\Q, nnmtem-nos nl\ 
outra de não afirmar-se poderosa Enbo. o mecmo novo oue a de.<:e1n- moratória dos emnrésthno~. 
substituindo as murnlbas milenareS ra tão ardentemente nfio vaf. 9~0'!'~. Entretanto o Govêl'nn Brn~U("!,.n ~ 
pelas figuras de retórica e as amea- re}).udi"i-h, vota.nc\o nos non'l"'~ rl'1- "Xa~era na uonttmUdade no n~a.,­
ças tonitroantes e 1rrealizâveis. o:Lies que são mlmigos da P...evolu- 'l'lcnto dos atrn:saaos comP.rC;"is e l'~f'l 

mem" e o "contrato social"·. Sequer O que há, Senhores, é que nem a 
a humanidade avanç.nu poucos sê- China, nem a Rússia, inimigos dos 
culos entre o '·Leviatã" e o ideal de Estados Unidos, t~m nem fôrça nem 
Hans Kelsen. de um Estado de Di- autoridade para conter o belicismo 
reito universaL "yankee", que não é de um povo livre, 

E quando parece que uma naçAo mas de um Govêrno acovardado 
perdeu o mêdo, por i~estos agressivos diante da piutocracla: que o cerca e 
do lobo contra o cordeiro, então ape- do imperial!smo econômico que o cir­
nas ocorreu um fato~ sua paranóia cunda. 

çao. obtém a suficiente aolicM.3o. ?.<l,,t. 
Rest~ria du9<: hinõte!':~><: a exatr~f· -1os dóln.res que nos mand'!lm. se ,w; 

nar. no ce.so tlf! ter sido rer::tlmentP.' mandam. norvl':'ntura. ou RP (l.t"'s l';tr~ 
nonular o movimento de marco dP. culam apenas. tnternS\mente. T>~" 
1955~ ou os que se aoossaram dAJP. mãos do mesmo gruno. dq rr·u"o::mn i'!:>­
o trairam e temem o juJt.tamento das mflia de "tru~tmen-· ouP. t"'trt f'<><!T­
urnns; ou cometeram excesso.c;, nu~ dl'\ncfo. ero todos os p!IJ!'>"S 11~ eo"~"m­
llindo inocentes e não querem nennt- nici~de ocidental. 

atingiu o ponto da ação irracional, da Só os povos sem armas, como nõs, 
explosão de fúria arrasadora. E' o despindo-se do mêdo, poderiam, nes­
animal acuado, que volta sôbre os ta conjuntura, :Influir para que em 
pi'óprlos passos, na fuga. desesPerada São Domingos, fóssem resPeitadOs os 
e enfrenta as sombras, ou sua ·pro .. princípios universais -da n?.o~tnter-

tir Que as urnas, transformada.<:; em O GÇ>vêrno tfl.mbém não ·"'"'h"' n nn~ 
Júri eleitoral, nossam atestar a :ls.en- mais nos convém~ se o li'hPt"1H<'n,, 
çáo de ou1pa. E aqui não se fala na- !'lconôm!co, que snJvoú a Af~'M",,.," "'" 
queles nue uvera.rn os :;eus dfreitog Erhart. se o !':OCI!!lisfi'IO C"m""'l"f~ ..... , .. 
cassados, que, n!o oodendn rHf'tlUt.?r '!'es:ta.tmm a R\\~sh rlo~ r.,,.,,.,.~ T:ll,. .. 

o TJleito, não P..StP.rhtm in.dir...,dM n~ no ntdo t~rmn. I":P-71 f'rt'!'P,... .... ...., 
pró..'l{!ma retorma eleitoral, mas a'"frnndes decisões, cc;n mf:'..;o r-. ,l...,. 
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scncorajar os inrcstimentos o o cnpt- O Sr. AlO!J'Sio de Carvalho - Sln'J., de rc11da, além dos trinta por cen-~ mam dos Deputados dl<.;cordar d9 
tal estrun~eiro, com me<lo d~ expul- votei contra. I to conternlos a tOOos, em gemi. Foi decisão tomada pelo con1;re:iSO, H)Ü 
Ear o capital colonizador, que nos su- . 

0 
SR AARAO STEINBRUCH -~apr~sentatia emeüda ~etirando essa pretexto ~e que atítude _d:>.ssa naiU ... 

ga a econonua. O protecionl.:smo al- · , , l. porcetna>;em que o Presidente da Re~ rezn. trnna o enfraqu~cttnento . do 
tandegârio, aqui, visa menos a enco- · ·,: -como_ nós ta!Uoém. Fo_mos oon,- pública piopunlla no seu projeto, e Poder Legjslativo. Quero rea'nrmm à 
ra.ja.r os J•ejnvestimentos nacionaís do tra:los a. ~sse artlg~ C!ll~ Isenta a incluldu na dedução· a parte variãvel. V. EXt1. que a atitude de apro ar 
que a proteger grupos econômicOs m- pal te Varlavel dos subsldlOs .do l?ar- sob jm.tificação de que a parte va- medidas a. essa tiemelr..arücs é ( ue 
ternos; que têm advogados na dire- lamentar do pagamento do Impos~o riá;vcl era atribuída aos Congres.sís- contriiJui ·para .o de.sprest!glo dp C c n ... 
çfio da política e econõmico-iinano;i..: de Re~da: E, neste . moment~. quet~ tas u título de representação, a t.i- gresso :-.taclon4l. 
ra do Pais. E' muito pequeDa a apa- 1 (az~r .JUStiç3 ao emillente ~der da tulo de trabalhos extraordináüos pa- Sr H . 'h . ; . :-
rentt coragem de eufrentat o.- humil- Mamna. · · ra. acorrer as suas despesas de vin- 0 . · en .. ,al!Jo VJe~ra -. y_ · ~" . . . ~ · . deverta ~presentm· suas r€sh1çm!s no 
d~, se~a o proletana.d~ contido :c,i:t .J Sr. A!vpsic de Carvalho- Exaro gem, de d.~slocamento de suas ,clda- rnomeaio da t•otnçf..), e nã.u depoiS ae 
o !Un~10naU~mo acovatdado. Po.que 0 SR. AARAO STENBRUCH _ des, em. nrt~tde de terem mais de a matêria passa-::ia em jul,.ada. · 
c Governo nao enfrents. os poderosos. uma J·e:,ldénCJa. Era justo, portanto. v 

Os parlamentares, por exem-plo, só · '· Senado'l: Daniel Krieger que, em- que essa parte variável ficB.sse. tam- O Slt. AARAO. STEINBl~UCH -
pagarão impôsto de rend"a sôbre a hora não tivesse vot:1do porque~ pa· bém deduL.ida das r~ndas do parJa- Est.amos faZenp.o t: .. ,:a U..l"}ft../se st. JIO 
parte fixa dos subsídios, quando a rece, foi a Convew;ão da Untãd' De~ mentar. Apresentada a emenda, não a conjuntura 'u~ci~:!al e a inter: 1.! ... 
variâvel pode ser muito maior. E m.ocrá.tica Nacfonal, que se l'B&.llz.a~ votei, porque era o PreSldente da cional. 
o Govêrno se ac·umplicia cGm isso. va em Niterói, fêz declaração de va- Comissão Mista. No Plenârio, ela Dize·'!tOS também n V. ;:'"'..x..:t., -;,~ 
não vetando o preceito iniquo. Não to. encaminhanda a Mesa. do Con- não foi subm.etida a votos, po:·que nadar. Heribaldo V~eita, que, de JJ.~ 
adianta argumenta,r que vamos pn~ gresso Nacional, no sentído da reje1- submeildo fôra 0 substitutivo aprova- tras vue~ em que o Patlauu:nto S!= rr..~ 
ear. 300 mJl cruzeiros por mês de em~ ção da emenda edplirta, que fere a do pela comissão, ihtegralmente. De vm· __ med1d.as de,;sa natureza, se r~z 
préstimo compulsório, tanto mais honona.bilidade ..du Congre~ Nacio- fonna que só poderia ser rejeitado o ouv1ca a mln~a voz. de . protC:Jtt , t 
quant-o a futura repetição do pagn.- nal. dispositivo, caso se tivesse "pedido des· se'.:n~r{: .se tara porque assim, ao c m.:.. 
mento é garantida pela cláusula da o Sr, Aloysio de Car-.;a!lw _ Nav. t,aqu.e para rejeição do mesmo, ini- trano do que ~u~tenta V. E..":a., ~~ 
correcão monetária. · Não fere a honoralJUidade do c.u- ciJ.tha qpe nenhum Deputado ou Se- que se coru:eçum.!- o fortalecllmnto 

4
' ~ · d c llw ]\T§.o fo! 0 gresso Nacional porque este é livr .. nad-or adot..ou. Aprovado o substítuti- do Poder Lei;Islatrvo. 

Go~~~::; qu~ P:~ggs isso-:- foram 05 para elaborar as leis. Para elabDrá- vo int.e:~l·alrn~nt~. a respons~~ilidadc o Sr. Jierit.a7do Vieira _ V. 1i Ka.. 
p<>rlamentares ' las êle adota os seus critérios.. Tal pela perman~nc1a do dJsposrttvo no deveria argumen·{ur dessa man:lm 

·• ' · critério ·é que é indefen:;ã.vel, ·respon· substituLiv'l, e gerP.l. na oca::.iüo da vc.ta.1.;:lq da proposl ;iQ, 
O SR.. AARAO STEINBRUCH siVel, mas isso ~ outra coisa. Ag:'rú., o Sr.· Pedro Lt!dm:ic!J _ Eu não e, não, depois de. ela aprovad. ~ · ~ 

·;Mas o Govt!rno de acm;wliciou com no caso, o que ~ rep!'ovavel no Con-\ me achaya presente nesse dia. sancionada, · 
essa medida dos parlamentares por- gresso é que, ja no pressuposto dl;! 
que não. vetou êsse dispositivo ini- uma providéncia. desta natureza 111~ O Sr. Aloysio de Car;.:allw - Jt~n 
quo. cluindo a parte variável, se esÍabe- vo[4li contm a emenda. 

O Sr. Aloysin de Carvalho ~ Fo- ieceram os subsidies fazendo a parte O Sr. Hcribaldo Vieil·a QUero 
ra.m os pariamentates .QUe alteraram variú.vel nul.ior que a parte fixa. Nilu decla.ntt q'Ie nao acho imoral, nem 
c projeto do oGvêrno e estabelece- conheço, realmente, um sistema de que dcoprima a. nenhum de nós ó fato 
ram essa redução. remuneração de. serviço ou trabalhu de não pagarmos trnpôsta de -renda 

etn que a parte variãvel seja muito sôbre a parte variável dos subsid!o3, 
·o SR: AARAO STEIN13RUCH - maiol' que a parte fixa, como se dá. porque, segundo se dtzia nos ccmet!­
Mas esse Govêrno, que veta tantas em relação aos subsídios parlamen- tários em tómo da emenda, tsto se 

proposições do Parlamemo, tanto que tà.res. Vê V. Exa. ,qual a causa do f&z em outros pal.ses, não é ·6 ;J· no 
temos programadas três ses:'lões por éno do Congresso ·e, no caso~ êrro Brasil. Há outros privilégios matores 
6emana, até o mês- de ·julho, para. consciente, po1s· tizeJ:?OS~ excll~tr exa- do que tên1 ot; congressistas do Bra~ 
CLpreciar vetrn; p1·es.idencial.s, porqu~ t_~ente a parte vanável da mcidên- sil, nos Estados Unidos, por exem--
:razã.o o Sr. !'residente da Repúbli- cm do Impósto de Renda. pio. De forma que não se jrutific.a 
-cs. não apôs o seu veto a essa emen- · ~ se 1 d b t lh {. 
Ca íniqua do Parlamento Brasileiro? O S1'. Jefferson de Ag,uiar. - Per· es cava 0 e a a a qu~ se qu.r 
Emenda essa que sobl'ecnn-egou a mito o orador um aparte? ·(A.ssentt- fa~r. Acho que a encenaçao que se 

I 
'd. t t... ·mentoQ ~ Não estive presente na es:e , fa~ndo é que concorre para 

e asse me Ja, sus .ne <\culo das instt- Bessão em que se votou 0 Projeto do d s~wrahzar o Congresso, fornecendo 
t.uições, e evitou qU-e os pr~.rlamenta~ Empl·éstlmo Compulsório com a ex- mCJos àqueles que querem ver a rulna 
res pagassem, já a pa1•tir dl":ste nnu, clu!-:ão q"e se argui reprovável ou es- do Parlamento Nnclonal., Devfamos 
o Impõsto de Renda nil parte variá~ .. '"' ~ , lavar nossa roupa entre nos nas Co­
l'el dos nossos sUbsídios, que é o suQs- ct:.n~alosa.. Nao tena adotado O pro- missões, e não de pübUcÔ. dando 
tanci~l que usufruimos. com a apa· cedun.ento~ .e devo a.cen~ar que sem- meios para que interpretem de ma­
rente alego.çáo de Que estaríamos pa- J?re fiz mmha_ decl~raçao. de Impõsto m~ira desmo1'allzadora a atitude dos 
gando empréstimo compulgório. êste ae _.~=umda com a mclusao d~ parte representantes do povo no Con~resoo 
nno, ·prorrogado. Mns, no .ano .Qtw va~·I~vel, ~fazendo P:l&~r O Imp~sto Nacional. A meu ver, não há dE'tl­
-vem, ad aeternum .estaremos isenWs extgtdo sobl'e tudo a~uilo que rece- primor, ·nem incorreção da pt~.rte dos 
do pagamento do Inw:;Oto de Renda. bo l~,O Senado· Acred1to que multas, parlamentares· no terem dlreit.o de 
'.tióbre a.. parte variM·el. se naC? quase todos _os Senadores pro- deduzit· o. parte variàvel no seu· im­

. Digo a V.· Exa., Sr. Senador Aloy­
sm de Carvalho, que muito. me honrn 
eom o seu aparte, que eu esperava 
ansiosamente - e o dlsse à colegas 
- o veto do Sr. Presidente da Repú­
blica. a êsse .. dispo~itivo .votado pe!o 
Congresso ~acionai. 

O Sr. AloystU".de Carvalho - f!;u 
também esperava o veto, também vo­
tei eontra êsse dis}lOsítívo. .. 'Mas nao 
ncho que seja uma boq, tese legislar 
esperando o veto do Executivo. O ve~ 
to. do Executivo é uma exceçã:o, e, no 
caso, se há culgados não 'é o Executt· 

_ vo porque não vetou. O culpa: do é .. o 
Parlamento. """ 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
Fala-se. Sr. Senador,. do ~cumplicia~ 
mento do oGvêm"' porque .se pi:eten~ 
dia rejeitar, in limine,. a ,proposição 
governamental Qa redução dos ven­
cimentos superiores a . seiscentos mil 
eruzeiros. · 

O Sr. Aloysio cte carvalho - Ai nl.\o 
. teria haVido uma conivênc:o: do -'oo~ 

vêrno-. 
. O SR. AARAO STEINBRUCH -

Um acõl'do de cavalheiros ... 

O Sr. AloysiO de Carvalho - Te~ 
ria-havido, de tlarte do Go"\'êrno 1 Uql·s. 
atitude de conveniência p•jb1ica. E' 
evidente que o Govêrno preclsava_ ·do 
cllnheiro arrecadado atrávés do Im­
pôsto de Renda, é o prazo estava es­
gotado. 

O SR. AAR..AO STEU::BRUCH -
V. Exa. vot<nt contr~ .• · 

cedem desta maneira. ,z!:stou. cum o pâsto sóbre a renda. · 
Senador· Aloysio de Ca1·valho: real­
mente,· o Congresso não deveria ado­
tar tais procedimentos; deveria ter 
cautela absoluta e nã.o se deiX.':\-1' en­
valver por falsas liberalidades. a=s­
ses anos maculam a Instituição e 
prejudicam o nosso conceito perante 
a opinião püblica. · · 

O. SR. AARAO STE!NBRUCH -
Estou muito agrll:decido ao nparte de 
V. Exa., que confirma o meu pensa~ 
mento, neste assunto. Realmente, 
macula. Continuo a insistir, aguar~ 
dava ansioso o veto Presidencial, j::\ 
que S. Exa. veta, quase que diària· 
mente, proposições do Congresso. Es· 
perava êsse veto, um!l vez que as 
pessoas com quem temoS conven;ado, 
fazem cr1Uce.s as ·mrus contundentes 
ao Parlamónto brasileiro- que; neste 
particular, legislou em causa p'l'óprta, 
ao mesmo tempo em que ·onerava uma 
grande classe de runclonãr1os públi~ 
Cos e de empregados em empr~sáS 
privadàs. 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
Lamento, Sr. Senador, discordar da 
argumenta.cão expendida. V. Exa.. 
parece conluni:ilr a pa1·te variável do 
subs:!dJo que nós recebemos em razão 
do comparec1mento às. sessl'les: ordi­
nárias do Congrcs;o Nacional coin a 
ajuda de custo. . 

O Sr. l!ertbaldo Vieira - Não con­
fundo. 

O SR. AARAO 'sTEINBRUG!I -
Esta sim, é. destinada n po.gar ao 
parlamentar despesas· que éle terá 
com transporte entre o Estado que 
representa e Brasília. 

V. EX,n. também la.bora noutro 
equhroco. como 11-centuou muito bem 
o nobre Senador Aloysio de Carvalho; 
a parte vari(l,vel do subsidio, em 911-
tros Palttea, nunca é superior à par­
te fixa, como ocorre no Pnrlam.en~o 
Brasileiro. 
· ·o S'f. Ueribaldo Vi~ira - tsse ~ 
outro pont.o. 

O S.r .. Heribaldo·Vieira·-- Permite O SR .• AARAO g~rElNBRUCH -
V. E>:a.. um aparte? .(Assentimento Também devo dizer a v. }!..'Xa, que 

·do oradorJ - Nobre Senador,. eu tal~ o próprio Senado Federal, na s('ssi\o 
vez atntia para o meu nom~ muit1\ anterior à da. Votação da matéria, se 
cen.sura · eom o ~ap~te q11e ''OI.\ ·dru: · tinha manifestado, ·pela maioria dos 
:Mas, sou hometn multo franco na m1~ presentes, contrário ao suiJsUtufivn, 
11ha,-v1da e .nos meus atos. Não temo q_uc não flli re,1citado. f)ÔmPnte por 
critica, porq1~~ <!ou contas apanas à ~fa:.lta de quorum ·na oportunidade. Na 
minha cOl1Sc1enCla. Declaro a vo:;srt manhã.. Geguint-e, na sessao f'XU"fl.{.r­
Ex:celência que o projeto remetido din!lria. hom"e mudança d:1 opinHio 
para o Congresso pelo Sr. Pre~'fden- - o que respeito muito. Mns não 
te da Repú"l'llica concedia aos Par la .. pre·;~.n. Sr. Senador, que nl\o ~e pos~ 
m~ntnrf'a o poder de deduzir m~is, sa da tribUna do povo, como o é o 
!trmt~ por cento UM r.u~ declaraçoel)i Sel).adQ Feciera.I e tguu~~tc a C!.i:· 

O SR. AAP.AO S'l"EL'\'BRUCE -
Então V. EXa. não e.stêve presfnL:e, 
quando pedi um • aparte ao 11 )!)r-o 
Depu~do Mendes de Morais, relltOi.' 
da matéria, que, estranhamente, in· 
cluiu dL~positivo isentando uma x;arte 
da renda dos l'encimemo.s dos tp.o~ 
sentados, quando S. Exa. é J.POlen­
tado da República, na (iualidadt· Cl~ 
marechai -do-exército. 

O Sr. Aurélio Viana - (Com as­
sentimento do arr.utor1 - Nobre Se· 
nador Aar!lo Steinbruch, em p&rt.e 
ace.ito os argum.C'ntoa que V. !:xa. 
expende e, em parte, concordo co: n as 
palavras do emine!lte Senador pe:o 
Estado· de Sergipe. ' 

O que temos observado no ::on ... 
gresso, hã muitos anos, é qÚ.e. !10 mo­
mento· 'da. discussão das matérias -d~1 
interêssê do congresso Nacional, tt::~ 
vccWeamente, multas das .voze:s que 
post-eriormente protestam etmtnt 
aquelas atitude-s tomndus pe1o Gon~ 
gresso, 11a.queles momentos da d11i.­
cussão e da \"Otação, emudecem, ti· 
lenciam, omitem-se compJeta '1 tQ­
talmente. 1-fuit.as vêzes, êssf's p.1:~ ... 
mentnrcs nem se encontram prrsmtc.o; 
para votar cont.ra, E quando ., fato 
é consumado, surgem· como cam teôl!l; 
da. ve-rda!\e, de!E:nsores da digtltdade 
do Parlamento NacionaL !:st<m 
acostumado eom isto, há rnu1lo3 ano.s 
t'alo. de cátedra porque c.ombaj!, n.!Í 
Comissão, o projeto. Meu vóto 10i 
vencido: lá estâ. Comba t1 o p: ·oJdo 
da trlbuna.; no momento do d !bate, 
debati. Pedi, com o nobre Se l&.d&r 
Arthur Vlrgflto, verificação da. val·a .. 
<;iío. Fomos vitor1osbs da pr~ ne.irit 
vez, perdemos quando da rcpro( .uç_f.o, 
da segund?- votação. Mas, na vtr~ 
dudc, se o pov.o perguni.aS4e a r mit(IS 
.ae te~1am. autoridade pera jOj;nr a 
P.rimetra pedra, muitos ~c en :nllHJ ... 
riam, porque, no momento dJ. ba:u.­
iha, na batalha não se encontr r;.·tr:t. 
no campo de batalha não se ( ncon ... 
travam: na momento da Juta. n!lo 
lut.aram, _ norque ali não se < neon­
ú'a;rant. _E.$tou isentando, é cl1to, as 
QUf, por motivos de ordem ~u )eriOJ' 
não se encontt•am presentes c:i:mhdti 
se debatem certas matérias. Estou 
falando dos que são EUpmn mente. 
agrr..sslros depois de o fato l:onru• 
_mnc!o. Mas na hora, nada se ouve 
nada se ·)lresencia. Natura! nct;tf:"' 
estou dando êste aparte, pO:l'((IC, v: 
Exa. . c~rtamente est{l. fo.la.nd > de 
con~:;ciêncut tranquiln, podendo . )rovar 
e comprovnr que sempre cor Jbnt~u 
nos momentos de bn.talha.. 
·O Sr. Aloysio de Carvalho ~ Sr. 

Senador, estive presente às du ts VCl­
tações, a da noite .e da man: tã ge .. 
guinte. Nas duas ocasiões d(l meu 
voto contrtirlo. Agora, nfi.o J .á ra· 
~'lo para se acusar a. omissão, ,porgu~ 
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havendo lilll qui-
nwna sessão do Congresso se .úüa3- brocardo po

1
pular seg?lldo o qu3:1, .•o \de OU:U'_o que o .substitua ·na aquisição r o SR. ·AARAO 

tsem -toas os ·qu~ devem votar ela não bom exemp~o deve Vil' do alw.. de diviSas. Que1·emo::; expüi'l~1', sem 

1

. Par-ece que està 
acabaria mtilca. São os ·líderes que . Então o complexo qe . cutr!a que importar. como se a exportaçao é que proquó. 
conduzem a votação no plenã.rio. ·une o Executivo. e o Legrslattvo, re· nos trouxesse nquezas o que decer-
: o Sr. Pedro Ludovico _,_ Quero di- sul ta em pr~wldências pol~t.icas desti- to é sustentado pela i:Íldústria n~ío- O· Sr. Da~1iel Krteger - Ni'i.o está 
.dzer.a·v. Exa. que censurei êst~ fato na~a~ a evitar uma s~dlll. troca. de nal, que teme ·a cancorréncia. Or~1-, havendo qmpraquó, nã.o pense v. Exa. 

" ontem à: noite, nesta Casa. Nã.o 
0 

pos1çocs, em que ~~ mcapazes de devemo!i lutar coritra os "trllsts" e sa- que QJZ que o entende _sem ter uma 
combati, porque, no t\ia em que foi agora seja~ subst10duos no :banh!J bemos (\Ue a industríarizaçáo é cami- resposta. y. EXa. vai te-la. 
votada a matéria não ~stava pre- lu.s~ral ~as urnas, nao por i~tH·~vo- n~c· moderno_ çia emancipação econõ- o 1SR! AARAú STEINBRUCH 

:>ente. Sou contra.-pvrque acho o fato lucwnános! mas por ~o~ens ~em mê- ffilCa. Mas nao a mdus>;ria que se ce- A uardaret -
f\bsurdo. No Parlamento, devemos do que ~hmem 0 P_!llS, q.u~ colClCJ,Uem va na economja popular, rotineh·a: g · 
evit-ar atos qúe nos desmoralizem pe- os J:l~~resses·da IJaça_o .ac1rna da HTC- :ncapaz .de progredir por incompetên- O Sr. Daniel Krieger- Aguarde que 
rante o povo brasileiro, principalmen- clutibJltdade dos substdiOO. cta. ' ' V. Exa, ouvirá. 
te. Não só me referi a isso, como O Sr. llertbaldo Vieira __:_ Permite o SR .AARAO STEINBRtJCH .-
às viagens dos Senadoras oue,. ·em V~ Exa .. um aparte?· Hà uffi tem,Jf gener-;:;Jizado, no Go- (Lendo) - O atual Oovêrno só pre-
srande número, seguem pai:a. o ·es- 0 SR. AAR..i\.O. STEINERUCH vêrno de Que a juvcllt.Ude se agite, ciss. de um conselho; liberte-se '"'.o 
tr11ngeíro, alguns três ou mais vezes . _ procurando .:iiS('l;tiJ e entender os medo, que não é. •Hgno ·de •rerdadeiro 
por ano. Se estivéssemos numa situa- Pms nao. P.r,oblemas nacionais parecendo vi'o- '"' v soldado nem de verdadeiros patriotas. 
ção financeira boa, não seria de se · . . . nosa a tese segundo n qua1 pensar e Quem, por acaso, tenha contempla-
admirar. Mas de.sde que o Puís atra- O Sr. Henbalq.o Vlelra - Eu, gra-~ discut~ pohtica econcmta e fina11Ças, o.~ a. grandeza do teatro grego, há de 
vmssa a fase que todos nós conhece- ças a... Deus, .sou nomcm sem mt::Ju .. na- nos dtretórios aeademicoS, é esquer- é 

t I 
· t b s d ter percebido que, em suas trag dtas, 

. -mos, a procedimen o não convem a ~e :ma ar •. pprqt~e, P<:-uto a mmna., dismo e subversao. Querem, também, um médo avasSalador ~domina os per-
- nós, parlamentares. \'lda com mmto CUidado. 1 por mêào, enuoHar o'-' sindi'cato". ·,1a 

o 

.., " _, smwgens. sem medo, a tragédia é 
O Sr. Jefterson de Ayiuar ··- Per- O Sr. JeJterson a eAgutar Os' paz dos pânt.aoos descendo uma lápi- draml:l, como na ·generosa criação de 

mite o nobre orador um npa_t·te? medrosos ni!o sentam aqui. j a~ tumular sobre as lcgJr.imas aspira- Sh~YEfpeare, em "Romeu e Julieta", 
O SR. A-ARAO STEINE·:{UCR - . . çoes dos trabatnacforcs. - ordf' o suiCidio náo é fuga, mas a pro-

Com muito pra:.:;er. O Sr. HerHx:;trto Vteira- Desde que E' um mêcto pànico. E o ·medo é a curn.~'áO de junção de duas atmas ila. 
assuqu 9 meu mandato d:c! :::ienactor, .. d G E~ermdade, A tragédia é 0 drama do 

O Sr.· Jefferson de Aguiar -- Há mudei-me para o Rio de Janeir"o e, em nl}-gaçao 0 overnà, porque cte-&gover- d 
pouco, num' aparte ao discurso de v. sem•iàa, pata Bl'asilia, com a mudan- ijR a propria ~uma, Q\J13tcra a. inteli- mêdo~ o dra.rna. é a tragédia a b1u-
E d l · · 1 "" g"nc,·· para!l•a a '''' a•·,··a bat v11ra em que a grandeza da alma su-xa., ec are1 que rnc uira ll!l IDl- ça da capital. Aqui vivo, aqui moro 't: . ""•- • ... -C1 ,; -; ~· com e 
nha. declaração do Impôsto de Renda com minha família e estou, definiti- as tõrças v1ya3 da naçao. :Se o .m~·do. pe:a mesmo que a morte coroe os ú.l­
a parte variável. Esclareci', alndn., v-amente ti;.cado. Não talto as sessões no plan~ mterna~wnal, e. fator de timos passos da história, aquêle senti­
que se não estive· presente na vota- do Con,.resso. vou ao meu Estado deJ gu~rras, n~ plano n:terno e o traves- menta mesquín11o, que só tem grande­
çâ.o do projeto é porque me encon~ três eirt três meses e passo lá três ou! seu-o dos t1r~n?~·· E o. q~e esta uç~1·-. za pela sua capacidade apocaliptica de 
t.rsva no Rio de Janeito ~m trata- quatro dias; Difiçilmente vou ao Rio. ~encto no .Bta~ll. substi~um-se '? rt;tdc destruiçãn. Sem médo, marcraram 
menta de saúde, como podo;r:t con- de_Janeiro; esporàdicumente, de três. da bolcrhaev:1Zaçao11pe.~o medo da hbeida- Para a morte os primitivos cristãos 

·firmar o ilush'e filho do se~~ador Re- ém trê meses ou de qu tro em q a- e. ~ _, o bole ~'ilSmo é um acidente •·nnté\ndc aleluias .. :" 
ribaldo Vieira: Devo asr,;ínahn·, em tro m!es para .'lassar asómente ~m d!L história, na sua procura .la ver- o 81 ,Daniel Krteger -- Isso é o 
face do ·apat·te Qo Senador Aurélio . .' r • . . ' dadeira justiça social, que já existe, 
Vlaná, que minhas atitudes nc Seriado ou doiS dtas, trat~ndo df!. negocias -re- hoje, em~ tar.tos pais{!s. QUem estuda, ~~~~~·~~la~~- Exa,, hwando. as mãos 
são muito .claras. Até meo:;mo nn.~ levantes, ~enho as ses~oe~ do Sena- por .exemplo, a vid·a de Ben GUrion, 
votações se:cretas afirmo o meu pro- do, ·co~paJeço às conussoes de que um dos. estadistas do nosso tempo, na O SR. AAP..AO STEINBRVCR -
cedimento: Minha independl•ncia é fa~o patte, dou os meu,s. pareceres· Pf!r de ter bservado qu~, evommdo do sa- V. Exa, parece que, agora, c.stá que­
~ünhocid~ de todc.~. Na comissãil de num mesmo, sem_ auxlho de asscsso- cinlismo utóuico para a social-demo- rendo demonstrar que o nome que V. 
constituição e J:t1tiç~, ttn,lho tra.ba- res; e procuro _ctesemJ?enha~ 0 meu cracia., e que pode con;;.~~un o Estado. Exa. 'ttáz realmente é uma anccsn·ali-
1htldo, aranosp.ment..", assim l:Omo em mandato com ·estQrço ... ~on~ dlgmdade, de Israel, transformando u m~:do mul- dade g2rmãniçs.. Nunca Q1Jis f!.credi­
tôdas as comissões permP-nemes do votando como a consclenc.ul manda, timilenar dE: um povo pçqueno em gi-. tar que v. Exa., agora, .com êste 
Sen~do ou Mistas, Tenho cnresen- V:ivo, P1'ob:·emente, dos meus sub3i- gantesca demonstração de coragem, aparte, pudesse dizer que os cristàos, 
tado emendas a nropostc;6~s c lQln&ir.. ~ros, excltiSlVamentf>, e peUS? que com onde até as mulherec, nas fronteiras em Roma, foram vitlmas do povo ju­
atitudes as ll'"''" •. ~ ··-:--:"!c positir.l.S. ISSO cump~.o o meu dever. AJO, portan .. vivas da Pa.J.f'Stina, l'evezam o fuzil e deu. V. 'Exa. parece que, trazendo no 
nas hora.s críticas do Br3.1)H, contra to, sem medo. no desemnenhn d? ~um- o arado, =-'ara a construçao de uma seu nome a palavra "Krieger'', d~z 
governos aparentemente fortes ou dat:o qu~ o povo me deu, m~Iecendo, ·grande pátria, integrada numa numa- bem dêsse seu aparte, que não honra 
contra Senadores exult,J.nt'1mente assim, ·dcs~e povo, a sua con!1ança. nidarle 'llelhor, IV. Exa., de maneira alguma. 
prestigiosos. Ko entanto. acho que o o s Fil. t M "ll V E J .. - r. m o u er - · xa. O mêdo produz a esla·'{naç:b.o. C me- O Sr. Daniel Krieger - Não pense 
.congresso Naciollal deve ~e1 )UlJadu exerce exemplarmente seu mandato de cto de d-ever là fora, levou carapos Sa· que v, Exa. diz o que quer sem ter 
nã.o por êsse fato h;olado, ;~ms pe-lo Senador, nesta Casa . les a conter e retroaa.ü· o progresso uma resposta. V. Exa. vai tê-la. 
cotejo entre atitàues neqativas e po-
sttivas. Ficará então, :;videwe r

1
ne O Sr. Aloy~io de .Carvallzo - Nin- do Pais du~ante q~atro ano.s, quando ai o SR AARAO STEINBRUCH 

os atos de grandeza ~uperuta, de guém acusou 0 Senador Heribaldo Vi- rranãnc1a ;"1scal deitou ra1zes nesta ter- A d : . · · 
muito, os daqueles que Jemr.nstrarr eíra. ra. A coragem de ~Juscelmo ~ubits- guar alei. 
um claudicar isolado, arna atttnde chek - apesar de t.od.os os erros ~""e o Sr. DanieL Krieger - Es:Jere. 
talvez, de constran.gimcnto ou de O SR. AARAO STEINBRUCH - haja cometido ~ levou o Pais a uma , ~ 
omissão. Tenho respeito pvr todos cs co!no não estou u.cusando a senador etapa tnesqueciveJ de desentolvUnen- O SR. ~ARAO STEINBRUC~ . 
colegas_ Manif~sto, sempre, ~dmira- algum. to. Não teve êlc. Ú'.fdo aos Geus m1- V. Exa. n:ao estava presente no mlcio 

- çfu> por todos aquêle3 que lutnrr. pek o sr, Hcribalào Vieira '- Deixei de migo - sOmente uma vez, · ... mndo do meu. du;curso. 
engrandecimento dêste País e não deduzir do ImpOsto de Renda a parte pretendeu cassar o mandato do senhor O Sr. Damet Krieger - Omi o seu 
quero, absolntamc;üc, cens"J.rar ní:o- variável, que não pleiteei nem por que Carlos Lacerda, intençfto que o Con- discurso desde o inicio. V. EXa. fez 
guém ao afirrnnr, - no sahOr do lutei, simplesmente para cumprir a gresso repeliu - e propiciou generosa afirmativas injuriosas, a que vou res­
dlscurso de v. E1:a., que não estt::.rfa lei, cumpro-a sempre e portanto \\nisti.a ao~ revotws.os fie Atag;ar~.'i.\"B e ?unü~~, 
de acôrdo com a. propostçi'io aprovada aceito. de bom grado, tudo' que a lei' Jacareacanga, conquistando, com. ês, O SR. AARAO STEINBRUCH 
nem admitttia. o Pl'Pieto pa.rcial, de. me dá. . gesto, paz suficiente para governar. (LenctoJ - sem medo, marcharam 
incidênciq. particu1arízaàa. contrf\ 0 . , . para. a morte os primitivos cristãos 
princípio de isonomia coustitnciona.J. O SR. AAHAO STEINBRUCH 0 Sr. Aloyslo .ae. ,c;arvalh.o - Quem cantando alelmas, nos anfiteatros ro-
No caso de o Pais necessitar ucho que (Continua lendo) - Enquanto isso, as c;mcedeu a anlStia . foi ° CoD;gr~Sf') manos, em que serviriam de pasto às 
deveria, haver o saGtifício generaU- autoridades econõmico .. finan·ceiraa· te- Nacional: ~ conc.ess~o de ~mstia f> feras ou à .ch~ui das fogueir~s; sem 
zado de todo o povo. Através da re- mem __ produzir, importar e exportar. uma atrtbmção pr~vatlva do ~.,.;~mg~es- medo marcharam para a morte, can­
dução d~ vencimento& de t-Odos os Fala-se em cinco trilhões de eruz.et- so. Acresc~nto. am_da! que. 0 .proJeto tando hosanas ao Senhor Deus dos 
Deputados, Senadores e fnucionárfos ros para o estimulo 1\ prodttçáo, mas o d_e concessao de .amst~a.- fm de an~- Exércitos, os roàrtires do Uueto d.e 
poderemos 'cOntrib1,tir pªra ó Qesen- que se vê são tndilstr1as procurando a na do Sr. Senador Filmto Müller. Varsóvia, sem medo, Frei Caneca foi 
volvimento do Brasil e para a snl- paralisação, com mêi:io da falência. co- o Sr. Filinto Müller - Não foi 0 arcabuza:do em Recife, põrque lutou 
vaguarda das {lO~sas instituições. merciantes receosos de comprar-lhes, o Sr. Juscelino Kubtschek quem quis pela liberdade; sem médp marchou 
Portanto, para que não· paire. hiJS desemprêgo acumulando em São Pau~ cassar o mandato do Sr. Carlos La~ Tiradentes para o patibulo, escreven­
Anais; dúvida sôbre minha atitud.::, lo mais de cinqüenta mil "chonteurs" cerda; fol o Líder do Govêrno na do uma página que seria modelar na 
dou êste aparte. esclarecendo que e, se dimin'QiUo em 64, ~10 Rló de Ja- Câmara. história de gua1quer pais do mundo. 
tenho bonra de pe1'tencer ao Con~ neiro, a proporção dos títulos prote$- Não é possível., senhores, que um 
gres.so Nacional, .porque, na análise tados e das concordatas, ela aumen- O SR. AARAO· STEINBRUCR Govêrno e uma eUte acovarct:ada !c-
de f'Uas atitudes. êle se tom engran- tou e'ln dez por cento na capital pau- Mas era o lider · vem o pais a tragédia do mêdo, de-
{leeido. N~o importa, portanto, q'ue lista, parque industrial bem mal.s pow o Sr. Ftlinto Müller _ Ett rui lider, sistindo de viver o drama da liberda­
tramas polft-ic~'i e complôs bem apli- deroso. A lavoura, que concentra se,s- mas s.o interpretava a<J.ullo que 1 ,_~} d~ Sempre seré preferível. ao no~em, 
cados estejam prejuçlic~ndo P.O!<;'JO Sflnta por, cento dª populttção, entre parecia certo. Lider não é um "pau- digno de si mesmo e da tmagem do 
conc~ito. Ãfinal, as instituicõBs de- os que trabalham e·os-aue vivem dela, mandado" do Governo. seu Crlador, ensanguentar-se no dra-
mocrát.icas e o Congrei=!so Nai:ional não se sente encorajada a produzlr, ma da auto-afirmação do seu destino, 
s.o~reviverão !l tais ~tit,Ides censurá- porque sobem, escanda1o:mmente, os O Sr. HeribaHto V~fra - l.iitlerança nos anftteatros de César, no a-ueto de 
'e1s que demonstram haver uma .tra- preços elos adubos e inseticidas, dos tm- que. v. Exa. sempre honrou e .g- Varsóvia, no paredão ou no patib·Uo. 
P)a contra o Cóngresso e a, perr.c~rn- . p1ementos técntcQs e da. terra., en- · nificicu, merecendo o respeito da do que viver a tragédia mesquinha e 
em. quanto as outrora. sôlidas monoeultu- Nação. mcruenta d~ sujet;ilv. Anates o ·ctra-

0 SR 'AAR.~O STElNBRUC!i _ 
1
ras SQftem a sangria do confisco cam- o Sr. Damel Kncgcr _ 0 nobre Se- ma da luta cruent~ pela Liberdade, do 

!Retomando a leihtrt'l) _ os mem- \blBL Temo~ cmqüenta milhões de aa- nador Ftllnto Muller foi 11m lider que que a tra3ed1a mcrventa dos povos 
k~. do c.ongresn~. têm m~do, J~m- cas de caf~ em estoque e o IBC ven:lhonrou a POS!ção dtgna que scmQrej sub~ue;ados, (li:Tmto bem! Mutlo bem) J 
llén., o tClrível me-do de pioletauza- lutando, b1avamente: contra ~.expor assunuu. Atm:.lmente, na liderança que o SR DANIEL KlUEGER· 
1\Wl~~e ctJtn a sot-1 rtar.;a trTbntàtia taça(•, sab o prote.Scfl de tf'rlU'; · a<; · • 
J'.Ka'i :n.iin Vêi"!U (11!~ o :10\"0 é b'-'1n mli!"'l<1, ~1!-l\'Pf'"n~., ,~.,..f'~l"'""!'"' •,. " 1 "~ !OCUpa, é um homem sue mCleCe 0 1 Ar. Pr~-identc '1é't"O h palnv;"a, CO• 
J-nl!lr! pob:tc e ;;e es~w.,~.ltn arJ~ do :um ''a1 t1go çt'! sol.h_~:ncsa ··, :;~!n d::sp{lr .re-spe1~0 e o u.-catr:.mcn~o da naçã>J. lnl? I.lder êo Go' e:·n91.. - · 
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o SR f>I<ESIDES'Tt~: ]les que se lnanifes!am !ingidame:nte I S~·. PreEidente, niio condeno nh.1- 1 · O Si. Pedro Ludovico - Permftt 
comilni:.>tas àeclarassem tamhrm r.ae guém. Káo faço p!·oselitismo nem de- V. • Exa. um aparte? ,4

1 

•• 

(Moura Anarade) Tem , 1-)aJ:::vra, sfto comumstas. (1\fuito bem!). · mn.gogia ã cUsta do Congresso NB:cio-· 0 SR Di!Nl.E- KRI<:7"~.~ l 
Q nobre Senador. i CO !:)R. DANIEL KRIEGER - Essa nal. ~Jiu.ito be:n'·'. que se\ c~eio de muito p~az~~-~ .!..o .....,, .. :,.t.~-.. 0H4 

K recíproca nunca acontecerá. êrros mas. eu p1ef1!0 uma _Naçao com .t\ 
O SR. DA.XIEI, RIEGl<:.U: I Era ado~escente quando enfrentei e um Cong1_e:sso cheio de ênos do q_ue O Sr. Pedro Ludovico - Estou 

..;.,.,.;:.;;,,::,;:;,:.~;,:-:=:-:-i:-::-- combati a ditadura, 0 Estado Nôvo. uma Naçao sem Congresso. (Muito acórdo com V. Exa. em muitos 
Fui úemitid~.) da empnJgo puiJllca qt:e bem. Mu. tio .. qem), porque o_s ma~es seus pontos de vista, mas v. Exa. 11 
tinha, passei pela prisão, mas me con- q~e o c;ongtesso pode fazer a Naçao deve es1.ender ês&e conceito a io 
servci fiel a mnu mesmo. De C(lVar- sao mmto menores do. que os males a clas:5e porque no seu seio, illsta. 
àes podem ser tachados aqueles que que se \'eríticaria:n sem a existência rarn-se os célebres IPMs c;_ae prat 

) 

nas horas decisivas por temor se-Ca- do Congresso. (Muito bem; muito caram torturas ao ponto de atin 
Iam, se acomodam, transigem, cqnver- bem). . . o indivíduo na sua dignidade humru 1 1 

sanl, parlamentam. Nunca mn homem Sr. PreSJdente amda, aqui, se falou Portanto, rôda a classe não é ctio _ J 
_ Nen.h _ que assume a plena responsabilidade no meu nome - Krieger. Não tenho da solidariedade de v. Exa., que t ~ 

::.-na acusaçâo inJUfiGsn de mim partYu I e afirma perante seus concidadãos a porquo renegá-lo. Outros poO.em re- espírito elevado. • 
a qualquer colP.ga. · I p~3iÇb.o que adotou, que .Jade set ,er- ncgã-lo porque o mudaram sempre, .. :_I 

1ada, mas que esta certo de que cor- outros podem fazê-lo, porque paga- O SR. DANIEL KRIEGEH - Y.· 
O SR. DANIEL KRIEGER - Ini- responde ~3 solicitações de sua cons- vam para ter um nome bonito ou ti- Exa. snbe, e sabe melhor que .n~ ... 

;::ialmcnte, S. Exa., talando sobrt>- ai ciência, de seu coração e ao:, impera- .nham _nome feio, na Idade Média. guém, pelas relações que nos um , 
.;nvasáo de Sao Domingos, condenou- tivos da Pâ.ttia. <MUlto bem). Eu não! sou orgulho~o de meu nome. pelos laços àe amizade e de ap. ~~o. 
a. E' ~m direito s~u, nmgu~n pod_e sr. Presi~ent~ c Srs. Senadoces, Os meus ancestrais ,:ieram para 0 ·/; ço que nos atraem, que jaa1ais C( .. 
cu_ntesta-JQ. Mas nao podena atn- dada essa pnme1ra resl_?osta q~.e se Grande do Sul _ un~ oficiais do cOI·dareí com uma situa<_..-{i.o dessa 1, ~ . 

. J~;.tr a qualquer colega set~ ~ue di ver. impunha, porque ~ tolerancta, Ja o exército alemão na comitiva da prin- tureza, mas em tOda corporação 
~,.J...;se, que acha~se necessan~. a acn.o disse Ramou Me1.ga~~· P: uma y:rtude cesa Amélia de Luxemberg, outros hu- alguns que procedem dessa ou daq· .tG 
•:?s Estados Umdo& cta AJ?e-nca d.o a que nem a conscll~nc1a ma13 t>em mildes colonos mas todos êles se in- la forma. Eu defendo, sobretJJdo, 4) 
.• urte, a pmaçao de covarrt:~· No ~n-[formada se subt!le~e ~e boa vontade, tegraram na ,;ida riograndense e são grande espírito, o espírito democri* 
anta, S. Exa. _tez esta atmna~1va c ao cho_que da VIolencia sempre ·se s b· t do rio -randenses e brasilEiros co das fóças armadas e do Brasil~~! 

~.onsta lo. seu discurso. ]tem o Impeto de r~sponder com a vw- ~~/~tu b "'lg tem dado exemplos à América Latlrià 
I-nela Essa e a reo-ra ... nnal w 0 e1 · d Sr. Preswet"!t.t>, deit:lCtl, nesta casa,/ e · ., ..... · . . . . ., e ao mun o. f 

~~ acl1ei .e:-\"ltima e nec.ess~lna a mte1·- A outra parte Cl..__ d1scurso do nobre ~01 Isto nao Ien .... ~o meu ~orne. ltlc O Sr.' Pedro Ludovico _:.... Mas cam: 
·ençfto da~ FOrças Amc-r·icanas, 1-~ara, Senador Aarão Steinbruch, no que sei ~neger e. ten~o Dlg;.'ll;.~ dele .. ~as exceçõe:s! 

que se re:o:guardassc os iireito~ dos refere à part•. económica, merece ua· nm1.n~ém e maiS braslleno e mms no-
·:idadaos e se preservasse o :tg-ime t.urallnente um estudo meditado e uma granden3e do que eu. O Sr. F"ili11lo Miiller - Permitu ' 
dr::mocr~1.1ico: S_a!-lla eu qc1e a _atltuct2 re~p~~ta condizente. _Foi tU11. dü;'r,ursol 0 Sr. José Guiomurd _ permite nubre orador um aparte? tAsseLU~ 

-:-menca:ia .-;tgmficava uma '1o}e, mas escnto, p~r c~rto mmto , estudad_o e v.· &xa. um aparte? (Assentimento mento) -. Todos nós devemos rei·.·­
:tma notle, as n .. mts nossas, lem ane· talrez mmto msprrado, Sr. Presiden~ do oraciut J, De\'O testemunhar que nllecer que o Govênlo tem comet-a 
.. m~ ·algum_:u; horas, 1\lancto, na ~·:-10~- t.t. r. Srs. Senadores. A ~."!'!Se eu darei nunca arerig·uei tivesse v. EXa. qual- êrros graves e a- Revolução ·grave.s 
~~e. as no:tes do~ nossos act;·e:-s::no:i posteri01:m~n~e a resposta. Agora quP- quer feitio racista. Testemunho a V. justiças, mas isto ê decorrente da : • 
:.:ao tlS nottes polares. ro tambem d~zer que, no que tange a Ex , ·t r t . V EX ca foi tureza humana dos que- t;·overnanl o 

• . latitude do Presidente da Repüblid ~- cs e a 0: : a. nun . fizeram a Revolução. Mas V. E~o~ 
Nunca nu. Sr. t'resl(iente, lHll Jlv I em nâo rer vetado a decisão do Con- raclsta nem hitlensta nem .1!-azista., acentuava bem que, em Ifieio a todoS 

mcm .. ?mJsso. _mn covar-'ú-' SaiJf;. V a.:;- ~res.so Nn.cionn.l, o Presidente da Re- Ne~l ~ f~t~ de ter um~e. alemao qUe· êsses erros - que devem 5er critléà-
' a E ..... t. que :-.empre ocupo ~ t~·lbtu.a i gpública rCz nrJ.<to bem. . rera s1gmflcar uma co1sa como esta. d ., 
t:otn dcssasscmb..-o, com corag~:11 e cc.•n• . . ~ os, derttro dn. dignidade e do lêeJ .. 
mtrepidez. 1 Eu dêle d1verg1, a ele nao me sub- O SR. DANIEL KRIEGER - peito - ressalt.a\'a a pessoa do Fi''ê· 

. . ~meti e so sai 1e Bmsília para aten- Agradeço. o aparte de V. Exa., que sidE:nte da República, 11om em, inc:t• 
O Sr. rlcnlla~do l'ietrtL - 1-'e:·mi e'der à éonvenpo aa U.Ó:N. porque es- sei que expressa o pensamento do Se- testàvelmente, digno do aprêço e 

V· F:{fL um ?..p~rte? . jtl-l:Ya COll\'encid~ de que náo· _haveria nado da n.epública e expressa., acima admü;~ção de todos os brasileiros ~@ 
o SR. D.\~:rEL r.:::::!.n;:::;.sR _ Pois r munero. f?e es_üv~sse cl:mvencJdo de de tudo, o pensamento· do Rio Grau- correçao das suas atitudes e de t}da, 

J.f,o. l que ha\·cna numt>ro. tcna permaneci- de do Sul, que nunca viu e mmim uw uma \'ida limpa, dedicada, infelri• 
I dL em Br as11ía para defender meu elemento que não fõsse ligado à sua mente, ao serviço da Pátria. i 

O Sr. Heri/Jaldo F1eu·a - O g~;sto ae 1 ponto de vista . generosa gente. (1'1-!uito bCmn 
H. Bxa. fOI. alias, de gn.nde corag":.nj · . . ·ct S d 0 SR. DANIEL RRIEGER 
: ·orquc, numa hora Dm que a Imo··;n~ O. Sr. !'tlmto Míillcr Senador Mas, Sr. Presi ente, rs. Sena o- Agradeço o aparte ~e V. Ex~ que :'êz, 
. 1, ':!m que >anos Par!amentan:·; . ..;rn, Dn.me~ Kneger, o nobre Senador Mem res, é preciso .Que se acabe com cer- melhor do que eu, 0 retrato do Pr~ 
' ue v:'"trios jornalistai:i se opunham a de ~a. relant~ndo-me o qu~e havia ta forma de demagogia, essa demago- dente da República. Feliz de uma nà­
: titudt: dos Estados tinidos, V. E:xa ocm:ndo em torno da votaçao. dê:.sse gia que não constroi e que só serve ção que, nas horas dlffcels e gra"eS, 

VP. a coragem, -teve 0 desassomunJ p_roJeto. conto~-Dle 0 . fato_. conve~- a interês~e eleitoreiros de quem não enconüa l:ni homem com 0 sei~&~, 
1 !~se m::tnifestar contra t.õda e:,:sa opl- c~do de que nao havena numero, P~Is tein outro valor· E' preciso que esta equilíbrlo e desejo de acertar do 111!.­
! w.o, afmrw.rd.o ·;eu ponto de Vl.:itn. fora escasso antes, c::om un1a votaç.ao Nação compreenda e se reintegre mes- r~c.hal Ca.o:;telo Br.anco. Tem tido él.f' 

, . contrária maior,• V. EX-a., tranqüila- mo nos altos objeti\t·os que lhe Si.r- difiCu10:actes imensas, porque é c:U:icll 
_o"'.~·. J:"I~nto fl-fil!ler -O nob~·e Onl·· I mente, foi atender ao chama.mento da vam, combatendo os êrros com dign1· trazer. uma revoluç~o que é um Jno­

\ .r _da Jlc~nça pata um apr:t.rte? A>- convenção de seu Partido. E foi cum. dade e às vêzes até com violência, vü;nento descontrolado por sua Jll'c}-
!nllmento do ora~or) -Nau deseJa- surprêsa que V. Exa. tomou conhe- admito, porque prefiro um mar enca- pna natureza, dentro dos quadros da 

!•3. apartear V. l!:xa. P<?rque conhet;OI menta da votação. pelado, porque renova as suas pró- legalidade. No entanto, tem S. l!xâ. •. 
· ~l! temperamento e estilo de :atar e prias substâncias, do que a água mor-

·, ão queria desviar V. Exa. do rttmo O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. feito todos os esforços para qun Q ta dos lagos, que se contaminam e Na a-0 B ·1 1 · t d f · . raçado em seu discurso, mas aprovei~· Presidente e Srs. senadores, se eu ti- · ç rast era se re1n egre. i :ru-
não se purificam. tlva e t · •· d · t· ·· 1 ·J o aparte do nobre Senador Her•bal- vesse admitido a J)OS.!libilidade da exis- m 11 e no resime emocra Ico quo 

-~Vieira, para faz~r uma declaraçao: tência de número, teria fica-do, por- Sr. Presidente, Srs. Senedores, o é o único regime em que podem \'v&\> 
ao me encontrava em plenário U\J que ninguém é maiS solidário com o Govêrno da Repüblica é vítima de os homens livres e dignos.· 
wmento em.que V. Exa. falou sôbre bom nome do Congresso Nacional do muitos ataques e é vítima, principal- 0 sr. fleribcHdo Vieira ...:.:. Mlito 
caso de Sa'? J?omingos. mas quer.J que eu. (Muito bem). mente, pela sua to1erâncía e pela sua 

.;;clarar de pubhcl. QUe, em tõdas as compreensão. se não fôsse o seu es- O SR. D.<\N:r:EL KRIEGER - Has, 
it"zes que conversei com V. E:::a., ha- O Sr. Heribaldo Vieira -.Quero pirita democrático, muitos dos que o Sr. Presidente, sou um homem dO 

. ia manifestado antes, o meu pensa- dar mais um testemunho que eviden- acusam não teriam oportunidade de temperamento - v. Exa. sabe _ 
1ento, exatamente de acÕl'do com 0 cia a atitude de V. Exa. V. EXa.. era acusâ-lo e,, sobretudo, não 0 acusa- mas sop_ um homem profundamente 

· e V. Exa. Nilo posso ser acusado de contrário a todo o substitutivo, e fêz riam em determinados momentos. cornpnensivo. Quando o debate não 
~r americanista. Fui, durante muito-, declaração de voto nêsse sentído. se <Muito bem!) se rereste de determinadas cm·a ~te· 

,. no-,, acusado de ser antiamericanlsA. o nobre senador foi contrário a todo risticas, eu até fUjo déle. creio que 
\ uando era e sou exclusivamente bra: o substitutivo, implicitamente também O Sr. Heribaldo Vieira - Nobre que-m é oposição, e quem é v-e-rda.Jel-
ileíro. o foi com relação ao dispositivo que Senador, entendo que é prova de for- ramente oposição, tem c direito de 

0 SR. DANIEL KRIÉGER _' P.::!:·- mandaya deduzir a parte variável dos taleza. democrática admitir o Presi- protestar, de condenar, de di alo ~ar, 
.subsidjos dos senadores. dente ·da República. criticas ao seu de acusar o oov• t d •. ·-ue V. Exa. porta o nome de Müller, · · o=rno em o ·~v'Cr 

o Sr. Eurico Rezende - Fêz o Se- govêrno, aceitá-Ias Serenamente quan- de expl1'car de se defe d d d · Jrno ~u porto o notne de Krieger. ' n er, e e-
" las somos integrados na. Nação· bra- nador Aarão Steinbruch alguma de- do merecem aprêço e as desprezar monstrar que não são exatas as 
Ucira. Náo pertencemos a outra dai-á.ção qüanto a essa proposição? quando n~o merecem acolhida. acusações. Mas quando os debates as• 
a.çâo. O SR. DN~ KR'IEGER ~ Depu- O SR. DANIEL KRIEGER - Tem sumem deten-ninados asp~ctos, qtan .. 

lado estadual - digo-o, sr. Presiden- razão o nobre senador Heribaldo Vi- do se taxa homens de covardes por-O Sr. Fillnto Jlfüller - Com muita que tê t"t • é · te, norque quero me situar - depu.- eira. Um go\•émo que se preza deve m a l uues, prec1so que se · tonra. porto o nome de Müfler. Fut, v tenha uma c po t 
lado no R io orando do sul, quando ser até desejoso da crítica para que, r s s a como a que es· :>mo Qlzia, acusado de ser a.ntiamerl- tou t d 
O Deput.ado Negre••o ~lca-o apresen- se estiver errado, encontre os meios en o agora. 'antsta, quando, na verdade, era e <;OU .... -'-'"" s p 'd t o o d 

xclusivamente brasileiro. ESstou, por- tou proposicão aumentando os subsi- de se emendar, porqUe não creio. Sr. r. res1 en e, ... rs . ..._.er,_a ores, es-
a.nto, à vontade para. concof.rl.n.r <!Om dias, houve· reação no meu Estado, Presidente e Srs. senadores, que um mercê Ge Deus sou um homem fiel 
' que v. Exa. declarou. Apoiei e e a Assemblé-ia Legislativa dimJnuiu homem da estirpe do General" Castel- a ruim mesmo; reapondo com Yeen ên­
;pólo a ação dos Estados Unidos, por- (jS proventos. Apenas três deputados lo Branco que fonnou o seu espírito eis. aos que me acusam. 
tue a considero salvadora para a Amé- devoh·era~ o excesso nté o Ultimo dia, na melhor escola, porque se pode Rel1=mbro sempre um ditarlo do neu 
ica do Sul. De outra mand:>a, esta- e en fui U!"Yl elos três. Tf'nho, em ueu aeusn!' as fôrças armadas do Brasil, Estado natnJ, que diz 0 segui 1t&: 

··ta correndo o risco de calr na.s gnr-l:poder, a ce:rtidãn do Tesouro do Rio mas nep!-Jhes o ec;pirito públtco e "Quem tem. rábo não ~e senta na e_§- · 
as dos cori.1unistas. Sou fervorosam. cn- Grande do Eul, onde se 1az essa pro- patriotismo é neg<\r a próprla rea.li- traqp,". EU pCJ1H!O me sentar na. !!:i·• 
{Q~t~omunista e. d!s.~ja!f~ c~~ ~US!- Y..ª-.t. • - . .... -.... . ~}lp _ _. 

o 



Presidente • .Sral senadores, es- ~ Quera lembl'ar -. V. Ex' e à Casa, Ouiomard~ parodia.~ do um b•·ande fi­
aqui servir ao Brasil, to- a esta hora e a. esta altura, quando o lósofo grego, digo a v. Exas. e à 

todos identificado§. ª.ra~l lg!!.Q!:,~ g A111:azonas, q,~~nq.o o Casa, que dou graças a Det\s por' ter 
a V. Exu. que não Brasil· ebandona os seus problemas, nascido brasileiro e não em Outro 

ae 1900 1n11 

O Sr. GuídD Mondi" - Permite~ me 
V. -gxa, um apartet 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com 
satisf~ç!o. Govêrno sfm congresso e sem quando o Brasil desconhece o sofri~ pais, por ter n.a.scido n~ Amazônia. e, 

Juóriú.rio. Govêtno :sem Con- menta do seu povo. se há ~.·ealm.ente .sobretuQo, em pleno cçração da selva O ~· G.U:id!2 M&z!~ ~ fuç.~ 
e .s;e; \ Poder Judic1ár1o é dita· ;;!utoridade· moral neste país para de- amazônica. De sorte que quando aqui que, em Hiffi>, encontruva-me em Ate­
z .>m::.,.s ficarei com a ditadura. fender-se contra a ameaça estrangei~ me levanto em defesa da minha re· na& quando l! uma notíci~, p1·ocecten\k 

firl ~1.0~~ pt\nd\)it\5 de1nocráticos, ra, que procura valorizar aquela re- gião, estou cumprindo o meu dever, da França, de que naquele pais se ha­
fie: pelo r:. 2U passado c pelo meu giào. Acredit~ que V. ~'\como _n~s não apenas de amazonense e de ama~ via realizudo uma reunião de rep.c-

llo. outros, prefenmos contmuar bn~sllc1~ zõnida, mas priiJcipalmente, de brasi- scntantes de vã.rias potências onde c 

0 
sr. J:cri~ !do Vieira ~duíto ro.s, mesmo pass~ndo fome e desam~ 1eiro. Quero d Amazônia cada vez as::;unto foi pi·ecisamente R Arriazónit:. 

. parados, como ~ 0 cas~ do Amazonas. mais brasileira. Por isso quando leio a. An1arz.õnia JJrasileint. Tornara qu! 
~t! .M~s nent por 1S.S.0 deixamos de nos \IHma noticia com esta de que, através est<t. notícia que V. Exa. traz ao co· 

O s::. f).\Ní2L :r:<RIEG'E:R - por va.~r da 0?0rturuàade em qu~ essa de uma fundaç~o com o Co11selho De- tll•ectmento da Casa não esteJa \·m· 
~880, ;:..r. ;'l't:.::;i'Jent ., Iaço votos que ~obiça afloiat' em que. éss~.~eniinte?to · liberaUvo em Washlgton e· Junta cul8da àquela reumão, porque então t 

"' N~u. to i;_ . .,~jra co1 ~pr~enda as d'.ti- c~ar~:;.e e.~~te~~ã6 ~~~~~~~ne~r:·31f~~.a Executiva em :Põrt.o Rico, uretendem grave. Guardei na ocasião, em minhí 
(mlda.:es (;.l. hora presente c possa para 

0 
ue ocorre no Amazo s 0 ° agor!l fnzer pesqu1sas na Amazônia. mr.la, o recorte do jornal par.:t abor~ 

t,êao1ve · aqm:.:.t interrogação mara\'\.- como e~ outros tem 08 ab~a do~~da. ine\•Itàvelmente ,me vem n .idéia de que I dar. o assunto aqui; não 0 encontre: 
}l).O.$a do fi!ésJfo b~lga, que à12ia que sem tra~sportes seg dinhe~·o pa~~ alg.o ~)01' tró.s. d:sso se arma contra o mais em meu regresso. No· entanto 
". faz tôcla so:te ele .e8C?l~;<;• porq.t.te lassitir os seus leProsos, com 0 seu hos- propno Brasll. est.~~mos felizes por ~a~u que os repre· 
~lo se ,az a c:::co!a da f~llct_?adc? F;t- pita! de tuberculosos na iminência de O Sr. Aurêlio Vianna - Permite !s~n~a!lles da. Amazonm nesta Casa 

t
mo::.:. portanto, no Bras. !l, t·:l sua d> feL:har por falta de recursos sem fi- v . .\Exa. um aparte? .

1 

n.:.J se desctudam de problema tãc 
c:;:a..::ía. a escola da 1,]Jiddade. ! n~nciamcnto da SPVEJ\ c ck Banco ~u,ve para <:' .. ~r.:tsii. Portanto, p-tJde-

. ui! o bc:n! Ji';tito! Paima;1. / 'de creu:to drt AmazutJa que íne:dste. O SR. EDMUNDO LEVI - Pois lr~mo~ tranqUJ!Jzar o nobre Scnadot 
., · P" 111·a· (i ·a P"I'U a Am""o·n1·a Per nfio. .Jo~tte àe Sour:a Qttanclo com J·usta.• 

O S'L rni~.Sit>E~:. g.u'nh> s~,c~ta ~não é a 1~';ra, ';1 uand~ O Sr. Aurélio Vian:ta __:_ Esas notí- apreensões. julg:l qtw a Casa não estll 
(.'IIo.-ra .lndr&dc) ·-Tem a p.:lavra e.ssu cobiça se n:;ig-anta, para ·ecla- cia confirma a dcnún~~a qne fizemos, <'~~f'nta ao problema. principalmente nc 

;.

. nob c Senador J::dmundo L~ vi, por mar d'J lk'.s'), do Governo, do Con- 110 Senado da HepuiJiica, da preten- n,r.mento _cr:t que fala o representantt 
rmu .\.- do Senadd· Guido f.Iondin. gresso - que s~ despovoa {_.Uando dida internacioJlaliza~ãCJ da Amazó~ d~ Amazoma. Fa~er~1 sempre os r:e­

se fala na Amazonia, como se Vê nia, por vias indiretas O que se ten- Pt~sentar:tes amazo111das. A casa ln· 
o ·• fDj\UI)iDO~·i·. aqui no Senarto desconhecendo ta é a restauração daquele princíplo tem\ esta atenta. Não importa a 

os nossos problemas. e 'OS solrlmentos comb;üldo froutalmente por Arthur nossa procedência tnmbérn: está apar· 
daquc.!es que estão na .\.mazónia. Na Berfu'lrdes. com o apoio da Câmara. leo;.1'do V. Exfl. um homem do Rlc 
verdade. i) Brus:l lenn Yl'3., p::n-a mnl-~ uê num momen.to estéve InClinada a G:·:mc!? do Sul. Estamos atentos por­
tos, onde acaba ':) PM·â. 1.ndagu, ~:. aceitar os propósitos <!~.!' que deseja- que, n1.te;;rado~ neste todo, que é a 
sim, se t~ht não é ::t ll·~ra <lt t'azerh~os \'am a intcrnacionalizaçlio c!u Amazó- nessa própria fazã_a de ser. 
sentir ao PresidP.n~€ Castrll< Bra!1Co nia. O SR. ED.\fUNDO LEVI _ sou 
-. que deseio ,·er na Pre:-id• .\cü• cta \ V. Exa. não pode dei:\: ar de ter o t . h • ·• ... , " · d . · i .esremun n de seu permanente zêln 

lnotutJ'Il" cor·ioca, em República por,mui~u."'. :1nm p ·qc,'r> ,apOIO os gP!1UUlOS pat.•·:otas. na cr. J . l .... v .., - - t· 1 ". 1 d 1 P~ as CD1Srl.5 ( .'l Amazõnía, embora bo-
lgrlal constante da sua sexta pâgina, confio 110 sru pali it1~·;v e n~. su in- lca que a'L e no ?<Cuh. 0 c esc a~eci~ mem do Sul, nobre senador Guido 

;.

fonn t que acaba de ser proposta é tegridade mornl - s~ ni'w f.' C3ca a mcntos que formula, rorqtte o xe- Mor.din. 
ceita a crtação de uma Fundar;ao de hora de fazer ,<;~·1/L :~< Br,,::;;J a si· 'cu!i

1
'·;o federal ~st(tl na 0

1
brigaçã9 ·N·dc Não é· a primeira vez: que se prc-

. ..., . . n "ed eJ 1 tuaçâo ,;~queles a,:;; q icrem c:ollti e:;p K<>.l' au PO-IS, {e e~c arecer a a~ l d d 
esqutsas -'-ropJcaJs, cm " c 1 I nu ar brasileJr"."'. ·ni:· 4' d" Cli.J.O' lli'O- ·~~o b :>,sileirn sóhte es<;a\'.. noticüts que. En e es~a esltnexação da Am~zônla 
aslüngton - o seu Conselho Deli· .,., '- _, L úb do ~oncerto d:ls demaís regiões do 
rativo, e em Põrto R:co, a sua Jun- ·~blemas é preciso (jl,8 o .n .. asil tdme ez p~r .ou 1·a, s1trgern s re a nossa BrO.Sll. 

t • Executl.va. ' ~onhecimento. Lcr 1b1·o n v: r::x" I) I .m~:;.ê.li:L E mn rcpl·•·s.enün1t~ da- . 
"" · d T 't · · d :G • n rrne:a 1 egiào. qu:\flc\o 01 :::::;ün. fala. refle- JCt em mil e oitocentos c tanto a 
Sr. Presidente, Srs. Gen\ldores, o cas.l~. :? -~~rn ano .. o~ ~lo ;·::mco, ·tc> o v.:n.'i"lllcnlo brasileiro, o pensa- nobre Nnção norte-americana, os Es-

·ob'eti 'O dessa Fundrv·ão é' como o ,ona ... , n._,o foc:se 0 .contiab.,ndo d~ al - . -.· " tados Unidos da Améríca do No1tc, 
• J. ' , "' \mentos llfl. f··onte'l'a com ". GUJ:tll" . I tnl nto na .JOn,.l. L próprio nome indica, pesqllis~c ~ ..:w~:.a : • ' · ·. . . ' '' , · · ·. 0 SP. ED -..ruNT':) uF'V 1 _ Nobre pre enderam resolver seu problema ra-
tropicrtl Somos sobre-tudo t·m Pais v seu povo lr.onena a ll:lllf! la. P:l.Ssa IS d . A .'~ •\, "v E t ciaJ corn a Am:tzônia: para lá tenta-
. - , . . , , . . ·_. "ia. tome pu·que o Brnsil não rem ena c. ur(. .lo • ~na. . xa. em f . t 

tropl~<~.l:. mais da _m:tade, du B~·~"'ll ~;nd~çõc~' de lev:J.r atP ãquel~ l"rTí~ \sido UJ ~::~. elas ·;we~ rnuis altas 1esta. ram trans ertr odos aquêles homens 
eonstJtur a Amazo~•fL, ~t.e -e t;LUa tório or rccmso:; im':\"Pscint\íYci.' à, \Casa _t. 1 cl::>le: t da dignidade da QUe, infelizmente. até hoje, para ver­
prec!.;;amente na_ fa1xa tlOplc~L. .. '>ll'J p·.Anutenção D'li ilustre Sr·In-

1
Amrt7.0JIJ.:t. o ar:trte (-:v. Exa. vem gonl:a da próprh nfl.çâo americann, 

Es~:t I•'und:tç<"ta. rem por ?bJeu.vo. I dor f;;ermo's cOI:o cOm V. Ex~ c"·es- ·hom ·r c su'r:·etudo ir ~alccer as des- hostilizam: prf'tendernm transferir 

ii
c,;puamen.~e. reviver? lns~ltuto.da La!·{n.o!:' solidário .corn exfrtssões de \pre:~nsi?sa~: pala·::·as l .1.c no ~omento pnra a Amazõnin todos os sens llC­
én, que nada m~ls _ent do~ que ~m.I'l V EY" ·que em tôdas J.<: op{)rtunida- pronun~JO e •. 1 dm~-:fl ua :nmhn re- gros: depois l'eio a Alemanha. t.pn­
nhosa clesapt~opnaçno da ..... m~_zoma. d~s, -'t~m sido um dos :~ut{>r,ticos d~- gifw. u.' minha ql.h:..;•la c .. ~ndc 1,1a- tando resolver seu problema popuh-
a tlesnnexuyat? dttque1a reg1ao dn. fcw;.-··es da Amnô!li" !Jl'1!'b'T nue i- nicie ~· .1\ZDnit·a. cicnnl. de espaGo \'ital, t-ransferindo 
erania brastle!ra. , . .... . ~ ', ... "· ·; · :'1. .: • . . Plil'a a Amazõnia ínümeras d\ví::ões 
ossuhnos 0 lnBütuto Nac~cna1 de ]ustu .utauno:::: con~ra a L-~IJ ç~ mte1 S~ .. ' :e··Jd.ente, f.·': .r:>e.nH,, 1res, dtssc cnrr.nnd[ldfls POl' um D.:ener:-~1. f'mbnra 

uisas da Am:l?.ÔI.lia, órgão che- Jl?C:onal. no _qn.e diZ rupctt' a A.m.a- de 1~111-0 ~!l!C rt_ p:·uo~.1CI_:l. 1 :e ser u. já de.:::mobilizad11-s: finalmrmte 0 Jl\~ 

0. pot un\ \!.min'l'.nh~·mêdico, Q.Ue :,.,o;..1:1., mas e Jll;'i'to. l.l_;nlwtn. eirg.tr- conrana:.: a onent:H;-w nus .u:erna;1- pãc _ e 0 nobre Senadot e então 
a seu· sen·iço, um corpo de de- mos que o Govern? .do ~rnsJl reco- tes, come de todos ~::. hon :n•· Em Deputado Antónll'l Rodri~J!f•s i\Ionrão 

dos técn~ccs e. se dedka., com llnhcça que a Amazom~· nap P9de ser ~t.sun,-o r ~. t.al nHlgatlude, ~~u:.ndo os Vieira, nn Asst'mblf>h do Amn7.on~ts. 
ll eridade, a f:n.er pesquiSa$. apenas ull?- mqtlvo de ·I~spu·açao poé- jcrr;o:~1s noucw..m. <_.~~~ se fu:. ·o_u ou se Ie,•antou-se com a dümíd:1de de um 
Ora, essa e a vercládep e por isso 1 tlca, ?e. chscmsos ~.agmf:c?s. de poc- ace!lou no Mmt.~[ :no da !,.~::cultura, brnsileiro ilustre. contra. a pretensiío 

~ 
vernos n~ccs~ida.de. de s~ recorrer ~~18'>,. eptcos, mas ~llnC~Ja~~n'J:Ht' .uma per,\:l~e o_ Sr. Mu1~.tro Ht:: u ~L'm.e, a nipônica df' SP :tssenhQrNn· ch Affi'l· 

roa orgarnzn.çao ulternacJonal, que teg,a~ de que o !3IaSI1 .. e\y tomat co- vrgf!J!I?.aç!tO des.:;, F-unda~··tv, nestma- zõnia. ntantflnrlo verdndrira fort::~IP7.'\ 
sobreporá à nossa soberania, para lnhccJ~ncnto. a fim de Q'.l~ l~e sobre da a fa;.rr pesqt :sa:; ua llt sa :'trea em amba.::: as m:lrqens d.1. porte m1 i5 

zer r.~ pesquis_as. cp .. te bem entender autond~de n:oral p~n~. pro~e,;tos e rc-_ ~rot(::al, quero fi: mul.~:l~· UI:, apêlo áo ps_tt·citn do RID Amnzon~s. 
l\1.\: regiao a1nnzomca. tcl.1l11F.çocs desse geneJo. . lónH:_.ente Senhor Pres1delJ .! da Re- o Sr . .Jnsul: rle snw·a _ Nnhn-" 8 .,_ 

$abemos que a Amazônin; rept·esc~- \ o Sr, José Guiomrinl ·-- r·2rmHc 0 púb 1:r.:t. em cuj_o patriotis lO confio, na elo r (',í>'>n rnb)('a nfto l'f'Silltnrrí do 
ba, nesta hol'a, um dos maJores rnoo- -1ubre orador um apa~·te? lr .. l':l que dete1mme ex~nne ''pwado do abalichmo em qne a Amr~?:õnía vive? 
f~ de cobica das t11YÔCS podero~as. . f)"' ,emesentm,\ C-S<I [<~uno.::tç.J.o tela-

~
., bretudo d:-tquelas superpovoadas. O SR. EDMUNDO LLVl - C1JH1 t L• mente a propu· sobeu:nm do O SH ED:\1UNDO LEVI - Chc~a~ 

ts pesqmsas, pm certo, não ~;não ou- p1: zer. ·I~ ,-,!'.1 lCt la, nobre Se11rtclm _ 

0 mhnto que 11;10 o de explorar a. O Sr. Jow Guwnla' d -- Quero d1p I .:::i e J.Í temos, custe 'lo peln" co f! e~! -~De SOl te ~ue o .Jítp~o pl'etenclru. 
~~i5.o no S'?nt do cconõnuco, com n zer a V. E.'<:a e uo nobt"' Senador pliiJ,HOS o Instituto l'acwnal de Pes- ' 1· •Ql!C'la n·~~·w. detc!ll1innda area !"t­
f~ns.lldade de, ma1s tarde, apresenta- Josue de S?UZa gue, nestp momento, q 1:sfls cln Amazfnll:l que m~>~s nfw f a<'. ~\h.>\'i21.\ em ambas as mmp:cns do R o 
IA: ao mundo "nmÓ não ap1ove1tada ,v Exas nao estao falan..cto C111 nome (pú'Qth; 1ecu1sos não possm, por que Amazona~ onde SP tCpJ•ocluzirh t11n 
~o ptopno pr- s e, por~anto, pass~- 1do seu g:I_ande e gi_ouoso Eslwlo. mas 1w~ nrs enttegal' a umR Olgamza.c:lü \<:tàadeuo n~uçlan~Ios p:-tra. ali m1-
f,~1 de uma acão mternacwnul, Isto e.lcln Amazollla mtetra A PIOPOS!to do lrn·n ~cde no esbangeuo - Conselho plnntat o ~f'TI ltnl_1erJO 
da sua int~H>ao\'frt~üi.zaçf\O. 1dl.::cmso de V. Exn e~~ou trcebClHlo Dr n!leJ:1th•o, sede em Washmrton; S::' h,l esta colJica. é po1 qn~'> infP-

l'lâo nnilo s~ntm1ento hostü contra 1 telc:;ruma dos .selH1".1l':"l:1S ac1e:1nos Jw·ta E·<ec.:utiva, sede em f'ól to RICO l.zmetltP. os brrt~ileu·o.::: não têm CU'., 
(Il,lalquer n~u:[1o; ao contrãtiQ recc:-~quClXando-s~. ~ec,se m:sl~.o, f~1to. 1, O f·- J)IJl' qua vamos entregur a tnna or- a~do _d:'-- Amazonla. cilzenclo qw• :\­
fJbeço qnc a ht,manidade é uma so ,Banco d~ Ctcdito da J\•l_1 ·m~nJ .. ÍPl ·o ;-.r~ni;(·H,:tlr dessa nntmeza a lncumUên~ Alnazonw é npcn:t.::: lJJn{l rl'~r>JTa p-:ra 
W.s nem por isso d~\'~ffi\\'5 dc\xat. de lm~n'1P~lm da nrrec:;d.~ç.no. c.a:~ reudas, I c!:' c:P lrvnnt:u· nossas riquezas. nos- d:>mJJ n t.re:zentos nno"i. 

~
ar atentos às emboscadas part1das ·~L:s .~1.'w po.de .~lllll.Jl!,,~.~. pm, uc .. t_cm )sJS s:tw::.çõe.s sócio-econõmica c ecoló- • Sr .. Pr('sJclente P Srs SrP'liln'·"o:. 
ueles. cp:;- vCcm na ~m.emll.d:\de '1\-:.-.. .t~.cmsos ~~1 ! 1_550 · .~.::> '~'5 r .. nci:Jro~s, .. ~-ica na ycytii.o nm:t~õnica? Se há reat- he.ste mstnn!('· em '.'H~ f, ·m ... nlo m·''1 
so tcrdto:·'o talvez. um e~cc~so da Jlca 0 scr:~l,.,l.).hstn. ·;·.11 ~. ~() (lo ~-~te. ~mente snH.!erid,1dc no propósito dessa umíl .. v:z anelo ao r•·. T ·ro:rrlrnff' r-, 
1ctacle ele Deus. · !c,? 1.~ 0 d: .toda a A:110 ~.·:1u .~··; 1 m "so- 1 or~;T<~llzaçfio, por que nfto fa.r: da con- ~,..e?.~tblJCn Pn.l:a QU~" C'X~f'·-,1~ ron~,., r'-

. .
1 

.lc.~.;<to pata os seus pt ... Jh.ll •. ·. 1\·ên;.o e<:>n\ 0 InsUtuto N"c;onnl rle o •. r .. \o h!·fl~llelrO f' oatr·1tn. nllP ""[ 
o Sr Josue ac ,)'oU.~:! - 1-'enn: (' 1 • • • • ·, ·.- ··" ' qnc é 't ,. '·], · . · 

•
1 

· 
1 

u-~~ute? I OSr. Jos11c de Sou:c1, - !< porque 1l'fr(Jl11S.1S da f.m8:zoma. p:nn c,_,1c {.D!l- . · f$ e p.ou <·UR. r<· <>ro t.-.n~h"l"1. 
Y · E}.·- '1.11 'P· _, · ,.. . ·~ ésse~ recursos são utilizados na COJ:_ls- linue no. seu r..fã .. no seu :\·cdorosp a f :'i ~o~,l!ral'nlro·-mc cr;~ t('·ln" flfT 1 '~1 ".:: ."'11 '1 
· o SR. ED1'vllil.JDO L~-!. 111 ~ Po~::> trncao de estradas. q11e togcu ao'> m- dr· mostim' para o Br:lsil c p:ua o .. c ta C''\Sf\ P I'Jn fl.?<: -:>.<: ,...,", '""'c1

"­
)terêsses ·da região <ll<tên:lcamente .nwd\o o que 6 a Amazônh. 0 (Juc> ela d.e:; Sf' .tônl 1 " 1'""''~r1 ., ,-.~f..-. " ~ .... ,J_..,_ 
C\nl:iZônica. rr.·ç;·esenta. o qne se faz na Am"7.ôniu. t.n:a r1

} eshuJhn cln _B'''\S\J ('"m " rl"~"­
~ O SR. ED;..ru:-IDC• LBVT ,~Nobres e o que f':ofre e como sofre 0 homem nex~r<J.Il cinc ".~,~- ,{a, (!Juito bc~1t; 
t8enadord Jormé de ~ouza tJ José da Amazônia? n-n.:Ho bem. Parm.v;). 
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COI\l.PARECEI\1 I\IAIS 03 
SENHORES SE:< ADORES. 

~()sé Guiomard. 
José de Souza. . ~~~~~~~~-~~ . ""I Art. 39 Nào será ace:ta o pagMlh.:n-tn- to do lmpósto ue veh:Ja.s e ccnstgna-

J·e- ções sem uma ce1·Udào C{lmpleta lo 
de registro do carro contendo tôdas as 

eq_ui·vo•oo, ao meu ver, embora esta: tram:rtções nnterio!es. · 

bordinada à Superintendência do 1 ~~ 
Sino Ag'rícolu e Veterinária, para · uf)J: 
nistra.r ·os cursos previstos no De< r&.. , 
to-lei n? 9.613, de 20 de agOsto tJ~ 
1964 - ú!i O!'gânida. do Ensino A: ,T.f;o• 
cola. · Lobão da Silvetm. 

EUgtniQ Barros. 
.JOaquim Pnrente. 
Antóni9 Juêã. 
Dix-Huít .Rosado. 
Dimu:te Mariz. 

sido CVl.JsJgnada no pare- Art .. 4~ Esta 1e1 entrará imedJa...a"' 
por· determinação da ma'oria da mente em vigor, revogadas as dl:spo~ 

comis$âo. . .siçõcs em contrário. 
Art. 29 Para atender as deslJLsaS 

cmn os ttatm.Ihos tica autorlzad1 1 il 
abcrtum do crédito de . . . . . . . . . . . " 

50.000.000,00, tcinqüen:ta m.lll.óei, 
cru~eiros), importáncia que, níY.., João Agripino. 

Barros carvalho. 
.J-eHcrson de Agu:ar. 
Euri<:n Rezende. 
Aarão Steinbruch. 
Benedicto Vahdm.c.::: 
Pedro Ludovlco. 
Filinto Müller. 
1\!e!lo Braga. 
G-uido Mondln ~ 13. 

A enienda da Comissão de serviço 
Público atualiza os t)adrões de venci­
mentos do3 funcionâ:río.o; do Tribunal 
superior do 1'l·abalho nos moldes_ àa­

fi:w.d.cs. pela Ultima legisiaçáo 
Portnnto, como bem foi es­
pelo nobre senador Sigefre­

do Path~co, há apenas Uqia atualiza­
çã:o justa e adequ~a, poi'que a men­
sagem do Tribunal Superior de Tra­
balho e· de 19"52. ·quando os padrões 
ali fixadOs eram os da época; por~1o 
duas outras majoraíúCs de vencimen-

0 SíL PRES!DEN'lE: tos forarn ndotada.c; peJo Congres.<;o 
(ll.fo11 ra Andrade) .:....H:stá encerr~da ! NaCit:?nal. '~a~cionadns pelo ~resideÍl-

8. hora. do Expedicnt~. · )~e. d~ Repu~l'"a c se constitmram em 
Antes de passar \ Oh:lern do [/a I ,eis unpcratwas. - . , 

há l~ma · cc.municaçáo a fazer ac Pl~-' 1' Ass"iln, entendo Que o ~enado · farâ 
nârio. - · ) justiça. n9rpvando· o projeto ct.m a 

Tendo sido ã!stribuídó, hoJe, os · e~enda ~ ct~ .. C<Hn}s~ão de Serviço PU­
-avulsos do Projeto de ReJoluç!io n9 ~o, bnco. (Am~o be,Jt.) 

de 1965, d.e autvrla do Sr. SeL.ldot ;\d,;;,:;;-7~;;.i;i~~~ 
EdmUndo Levi, q:1e altera .. o Regimen-

otltinua. em · to lntemo, ~tiandu d. Comissão de Va- (Pà-ua _ 
lorização Ecoi1Gmka da Amazónia.., 
eSsa proposição fica sôbre a- mesa, Senador desejan--
parn. eventual recf!bimcnto de crrFn- declaro en-: 
das:, durànte o prazo íle três -sessões a 
paTtir õa que se seq;nir a pres<;>tl.lP., llt\ \ '"'õ.f''-'m'ií;-'7~~ 
forma do disnostc no § 1~ do art; 401 
<la Lej InteTim.. 

Passa~se à 

OR.DE::';J DO OIA <Paw;a J • 

Ncs t&ltnos do art. ~03, § 5Q', do Re- r- \al-ce P1'0CCd8!' à npura-~;:áo. (PatL-
ginHJ~lto Interno, as proposições de-~- ~a);.' .;?• c1" · c ui -~ 

·pendentes de escrutínio ::iCC.te.tu jev~- ,Em ~··~~:--_- de def~lto na_ ~-á ~0~: r~o ser _vntadas em série.; A PresidÉ?- ~~~n~wa:~m âe vgz:at~ p · . 
. -cia Vii!l!J.fica q.ue, da __ p~Jem do Dia,~ Neste caso, tümsfiro a série de V'Ota· 
e.o~stam quatw ~atena~ ta serem vo-- çôes secretas pa ... ·a o fim da ordem do 
ta:l.as em escrutimo sec~e"o. Dia e na::.saruos às \-'Otanões slmbólt-

Assim sendo, elas sel'uo s.ubfn··ttdas. , 1 "';: - ~ 
irl.iciahnerite, à votação da _Casa ·e, em cas, nlf[~ -1. · 
.suguida, votar-se·-á.o as demais. (Pau-- - - · 
.Ml \ "lgta;;ao. em Sf''~tmdo i.umg.._ _do, 

A PresL:l.encia agua!'da que che~uem Pro~eto d~ Le1 Qo Senado uQ 24, 
ao plenário· us Srs. Sem.l:Jo.;_es que s~ C!e$A oe a.Ú_!:.9na.do Sr~ Sena-
acham nas Comissões. dor Aarao steinbruch,. que cria o 

A primeira· matéria a s-er vo~ana em ;.egistJo pant todas as transações 
c.o;crutínio secreto é a constarite do de com!)ta e ''enda sõbre automó-
ltem. 4: veis {aprovado em 19 turno em 

JTOviàfmcias, tendo 
emendas da Comissâo _::e serviçro 

... Público Civil e Pareceres: - da. 
Comissão de Con.sti.tuigão é .iU.S .. · 
tV;a: número 1.2.95. de 1934 
p~ consti-tucionali.lade ·do prcJje .. 
to; n? 1.298, de 1964, pela co-nsti­
tucÚJ"llalidade das e-mendas e, 
quanto ao mérito. pela re:jo!içáo, 
por incvnveniência; - (la Coml!i­
sãa de · serviço Pú.blico ·ctvil 111}! 
1. 296, de 1964) tavorá1.'el, com "tS 

. emendas Qt!.e oferece, sob ns. 1 a 
4 fCSPC); ,~ da. Comissão de Fi­
nanças: n9 l. ~7, de 1964, pela 
auctiêncía d4 t.'omisaão de (]ons­
tituiçãv e ·Justiçd sôDte a:s em·en­
das; ny 1. 299, de 1964. t~vorável 
ao projeto e às emé'ndas. 

Fm disouss-ão o Pro-jeto, com as 
emendas. 

O SR .llFFERSON DE" AG~JIAR: 

Petlo a palavra·, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTÉ: 
<Moura Andrade) - Tem a Palavra 

o Sr # senador Jefferson de Aguiar. 

O SR. JEFFERSON 

5. 11. 64.1 tendo Pareceres I -· Sã­
bre o Ptojeto: tns. 1.070, 1.071 e 
l.O·f2, de 19641 ··- da Cotnissáo de 
Constituição e Justiça, pe~ cons­
titucionalidade; -- da Comissão 
de Indústria e Comercio, pela re­
Jeição; - ela comissão de Finan­
ças, .pela- rejeição. ti - Sôbre a 
emenda de 2" turno: (n9s 398, 399 
e 400, d-e 1965) - da Comissãe 
de êonstituíçáo e Justiça, pela ju­
ridicidade; - da Comissão de In­
dústria e Comércio, pela rejeição; 
- da Comissão de Finanças, pela 
rejeição. 

Fin votaçào o projeto. 
Os Senhores Senauores que o 3.pro­

ve.m, queiram perrriunever sentados. 
(Pttusa). · 

Está. rc]eit:ldo. 
ESta pteJudiCaua a· emrmõa. 
O projeto será arquivado. · 

.é o Segutn.te ·o projeto rejei­
t-ado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NO §i; de ·1iJ64 · 1 

(M aura A n.clradet 

2: 

sem a no-
meaçao de vera Luc1n Lsrsen Nia­
lheiros parti. .c:!argo inicial da car-­
l'eira· de Auxmsr Legislativo. 

Em àil';CUS~il.O. 
Nua na vendo quem ·peça a palavra, 

~mcenatei a discussao. (PauSa). 
Estâ e11cetrada. . 
Erti mtaçào. . . . 
os srs. senadores que àprovarn: o 

Ptojeto queíram ,Pe!'lltanec:e:r sentaaos. 
<Pausa). 

Eslà apro\rado. Irã à Coll11ssâo de 
Redãçao. 

O SR. PRI:SIDENfE; 

Ui!ourp. AntimdeJ : 

nem 3: 

torna .;em. ejeito a 
de Levy Macn.aao, !!:l.<;a 
Paço e Haroldo GtuJiros 

bernartles para cargos de 1'aqut­
ç:a-fo de Debates PL-4. 

SUbre a mesa requerimento que ·se-
rá üdo pelo sr. 1 ç- Secretãrw ·, · · 

E' lido e, ap_ro1·:ado o seg!lmte; 

as 

dos exercícios subseqi. en• 
pasará a lncorpo ar­
destinadas à me nu .. 

de trat1. Li 

O ~R. PRESJDLNTE: 
<Moura Andrade) - Item 6; 

DiSÇ1/SSÚº em tunro ú?li.<(lf, t:!i­
prgjçtq de [,Ci da Cámara ft" .123J 
de f964 wo;; 4.187-B. de 1&6~~,.. na 

·<:asa de onge-mJ que altera àb: 
. pvswvv au peCtetõ n'? 4.014, 1te 1$ 
de janeirq de Hli12, . (rcgutan en.ta 
protíssão de ajutlanzes ele d. 'SP.a; .. 

. chantes aduaneiros), tendo . 'ate­
ceres sob ns. !78 e 1'19, de 19"65, 
da. Comissão ae Legislação 5 octaJJ' 
javorável cem a Emenda 'JUé oje~ 
rece sob W! 1, da Comisslio de 
serviço PrtbUco Civi1, jav1 rárei 
ao projeto cem Subemel da 4 
Emendo. ft'? 1 CLS. 

Em discussão o Projeto cair. aa 
Emenda e BuiJeifiêno.a. <Pausa) . 

Nenhum dos Srs. senadores dese­
jando fazer uso da patavra., d ~clt!l'O 
encerrada n discussfw. 
· ~1 votacão o Pro~eto. sem Pl~imzo 

da Emenda e da ~uocmenda.. 
Os Srs. senadores que o ap1 ovnm. 

jq'""'li··ar• perma.ncc::!r sentad~. (PaU­
sa). 

~~~~~~~~~~~~~t~~i Bstá aprO\'ádo. 
:· llQ ·~::q,~j: E' o aegutnte o Prbjetn aprova .. 
"á", do t<.eg1mento lnterno, _ do: 
seJa l'etirado da Ol'dem cto Dia o Pro-
jeto ae H.esoluçao n., 49, ae 1965, e· no- FRÜJETO DZ I:.I::l. DA QAHAR.A. 
vamente encamml:lado a comtssâo .01- 1~Y .L .. 3, dê 1964 -- · 
ret-ora, a fim· de que se ·digne reexa-
inma1· a mar.erta. · 

Sa!a das b{)SSoes, em 12 .de maio de 
1965 ~ l.Juido Mondin. 

o S!~. l~RESIDI!;NTE: 

(ll!ouJ-a An-drade)· 
qüertc1a, a maténa Hli 
retora. 

1~m 5·: 

E!n con.e# 
à Com1s.sà~.: J)i-

' DlscussãÔ ft?l tn.z:.n~ 1i11.WO,... ciO 
Pmuta ct~=; r,êi daêfthtara nv 79, 
de 1964. (n? 2.626-B, e 1961, tta 
CdSd de Ongem) QUi!·êfiit a Escõla 
Açmcola de Ciféónde, na Bstad.o 
de São Paulq, e dá outras Prôvl­
dências, tendo pareceres ,~~,t,orá­
veis .sob .ns. 174, 175, 176 e 177, 
de 1965 das Comissões de l ansti­
tuiçlio e Justiça, de EducO.~ão e 
Cttltura_, de Agricultura_ e d.: Fi-
nanças. · 

E'Iú discussão 
:Nâo havendo qu!.'m pe~a a palavra 

encarrarei a discussã:J: (Pausa) : 
Está cncerta~·a. · 
Em votacão. 
üs Srs. Senadores que arrovam o 

Ptojeto qUeiram perman1'!cêr .en~a-
doS. tPausd.) · · 

danle de aduat}eircq). 

O Congfesso !~ aciohal decr"e:· a. 

Art. 19 Passa o § 29 do art 17 do 
\Dect·etcJ-li'i n9 4.01-4-, d~ 13 de Janeiro 

1942, a ter a re:laçáo _segui :lte~. 

''Art. 17. A autoriza;áo Je aju ... 
dante fal·-se-â. por Por·tari: t m:pe .. 
di da pelo Inspetor d.a · Ali ànôega., 
a reqúeiiinento· do inte :essadb, . 
m~diante prova ~e habilit tção, 

§ 19 ••....•.. >.- •• '' ...... -.•• ·~ 
•••••••••••• ' ' • > • , ............... ·~ • 

§ 29 A proVa a que sn reH~l'B­
êste attlgo ·setá realizada na pt1-
meiro semestte do ano, d( sde que 
soUcfta.da pelos respectiva: Sindi.­
catos de Ajudantes de Dcspa­
cHatltes Ar.iuaneiros·•: 

• .>\rt. 29 Esta 1ei entrar:] em vi .. 
gbi· _na data de sua publie 1 ~ãa ré- -
vcgadas as dUpssições em cdnttà­
rlo. 

O Sit.. P:UESjDENTE: 

E.:-:táAaprovada .. Vai à sa~f;ão: Andrade) -'Em v Jta-:ão :\ 

1 r~Ji~~:;~·:~- Se atlrO\;ada, tk:trá' pre-do~' o ·segu:nte o projeto _apmva~ •a eírtenda. 

O SR. ·AUREI .. IO '"iANAr 
· PROJÊtTO Dt;; LEI DA GAMARA 

NQ 79 de 1%4 

de 19!11, 

Sr. Pl:esidente, peço a J;a~a vra 
esclarecimento.· 

·o SR. PRESIDE~TE: 

para 



- Quinta-feira 13 ~O 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Maio de 1965 1217 
r=·--

r ~ 
Q orgieto. como formuhtd..2.t_seria nb 4 J o SR. AGRELIO VIANNA - Sr, 
c;J.tUtamenie 1nocuo; a. emenda é que Ftesifiente, como Relator da matéria 
lhé (l;a -VUlíUtttl€. --- na Comissão de Ltgislação Social, de-

J . . sejaria prestar um esclareç;llnento De 
_Então, dese ~na~nos re~letlssemos vez que não .se encontra presente o 
Eôb~e ~ aJ?rQvaçao da subemei_1d~ •. que Relator da matéria na Comissão de 
preJudlcana a emenda:. DeseJap.a.mos Se&:.viço Público, que é o senador Sib 
um ClõCln.reclment? ~na10r de qualqu~r vestrc · Péricles, eu gostaria de escl.a­
membro da -Comtssao ç.e Servt~o Pu- recer à casa 0 porque da aprese~taçãu 
l;Uico, porque poderfamos, entao, al-: da emenda; como tormtlladn.. o qut­
terar o n!)SSO pensamento, pois que, realillente desejamos ê a 'inclusão àe 
até ê5te ms;tante, E~tamos certos de um parágTu!o, que será o 2'l. 

.te para no.s darmos uma prova de d.a emenda era corrJgir o Art. L~. d() 
-capacida.de tremenda, defendermos a projeto, porque êste tem. a seguinte 
obra que fizemos, aceita comu perfei- :redação: .. pas.sa o parágrafo 29 do 
ta pela outra Coml$São, que discorda Art. 17 do Decreto-lei tal a ter a re· 
qumas da man~Jrd como pedimos a dação seguinte." 
indt.Gáo. Ora, o Decreto-lei n.0 4.0!4 de 13 

E só, St. Presidente. janeiro de 1942, não tem p~rágrafo 
2.'!. De modo que, comO o Decrei.O· 

O SR. PRE$IDI~NT~: lei não tern parágrafo 2.C1, está erra· 
Cfl.!oura Andrade) E; realmente do o projeto,. ao dizer : "J)!j.ssa o 

procedente, em parte, a observaçao parágrafo .2.9 a ter a reda~;ão''. 
feita . pelo notJre Senador Aúrélio Por iSso é que ambas o.s comts3Õ::!S 
Viana. Verificarse que a camtssáo de mandaram adicionar um parágrafo, 
Serviço· Público, ao elaborar a sua nue, ao invés de dizer que êstb pa .. 
subeme11da, na verdade elaborou uma. rá.grafo _2.? está com es&l reda-

que n emenda rcsol,·e o p.roblema. 
1 • o SR. PRESIDENTE - E' we, ern 

A emenda dlt: ambt\.!:. 1\& couiissões,, o texteo é iguã.t. 
'·Ao art. 19 aeJc:Lne·se um pa- A Intenção é a mesma. 

rág:ruto, que .ser!\ o 29 do ar,, 17 0 SR. AURELIO VIAl\NA - E' 
do Decreto~let n'l 4.01.4, de 13 de igual. Entao, não estou. eP.t~ntiendo 
j1:2heiro de 1942, o tJ.tl.al tomará a pol' que razao, não se tentando altc­
seJUinte redação: rar o que se propôs na Comissão de 

t.igo 15' do piojeto e, ao raaê-lo. re- ao Art. 17. Então, a verdadeira emenda. Emendou o Ar-~~ç~ã~o~In~o~~~f!~~~:~ diz que se ;:tdictone 
produzju o tex;o da emenda. da Co- Legislação .Social rca.i· 
missão de Legislação SociaL , 15' da seguinte forma~ 

~ ;r A prova a que se refere {S~e 
artüo S!!rá realU:ada no primeiro 
semestre do ano, de.sde que soli­
citada. pelos respectivos SJndica­
tof> de Ajudantes de Despachan-

Serviço Público ,apresenta-se uma sub­
emeüda assim formulada: 

Assim sendo,. votar-se-U .&eparada- u() Art. l'1 do Decreto-lei cú-
mente a emenda da Comissão d! .Le- me.ro ... •LOI4, de 13 de janeJro de 

•·o art. 17 do Decreto-lei. n" 
4.(1141 de 13 de jane1ro d.e 1942, 
passa a_ vigorar com a inclusão do 
segUinte paràgrafo: 

gislação Social, relativa ao parágrafo 1942. psssa a vigorar com a ln-
2.\>, e a.- emenUa da comissão de ·Ser- clusão do seguinte parágrafo:" 
viço PúDlico Civil. relativa no drtigo. B a Comissão de Leglslcv·no Social 

Va.i-se passar, portanto, à emenda y 

tes Aduaneiros··. da comissão de Legislação social que a sua emenda, dizendo o se-

Então, o que verificamos na sube­
menda é a reproduç.ã.o do i 2~ da 
~g1enda que apresent&mo:;. Onde, pois, 
~ discordância? E' qne, na subemen­
aa., lêse: 

Art. 19 O artigo 17 do Decre­
to~lei n<:~ 4.01:4, de 13 de janeiro 
de 1!}42, passa a vigorar com a 
inclusão do seguinte parágrafo: 

Mas que seguinte parágl.·a1o? E' o 
segundo:- Já existe um QUI.! e .o pri­
meiro. 

0 SR. PRESID:E:NTE (.1JDUra An­
ctracteJ - Existe. :Esse e mantido. 

propõe ao parágrafo 2.1} a seguinte 
redaç_ão: "Adicione-se um patWaio, que 

será. o segundo, ao .kt. 17 do 
Decreto-lei n,Q 4.014, de 13 de 
janeiro de 1942, o qual t.ornará. 
a seguinte redaç.ão: ... " 

".A prova a que se refere éste 
artigo sera realizada.· :J.O prin:.eiro 
semestre do ano, desde que soll~ 
citatia pelos respectivos SimUca­
tos de Ajudantes de De;:;paci1antes 
AduMeirOs." 

O SR. ALOYSIO DE CARVAL..'!O 

Sr. Presidente, se fôr aprovada a 
O $R. ALOYSIO DE CARVALHO: i•!J.tenda. o Art.. 1.9 fica com, a reJa­

O SR. AURELIO VIANNA - lm.­
tfto, desejanamos que, ao artigo !9, se 
adicionasSe um· parágrato qLl~ será o 
segund0 do artigo 17, do Decreto-lei 

A emenda que foi aprovada na Co· n'! 4. 014, de 13 de janeiro de 1942, o 
missão de Legislação Social diz: qual tonJarA aquela redação: 

Sr. Presidente, peço a 
Ia ordenl. 

palavra pe~ que tem no projeto. o que deve 
ser e.;--ovado é a. suOemenda da Co· 
missão de Público. Esta de­

Ao artigo 19 adicione-se um pa· 
rágrafo, que será o segundc do 
nrtigo 17 do Decreto-lei nq 4.014, 
àe 13 de janeiro de 1942, o qual 
tornara a segúinte redação: 

Então exatamente a mesmo. 
passa o § 2? do art. 17 a ter 
guint~ redação; então inclui o 
grafQ. 

O q,ue pretende a suhfrn.enda? 

coisa, 
n se~ 

pará-

O SR. PRESIDE!<TE <Moura An­
Clraãe; - Posso esclarecer a V. Exa. 
que a dilerença entre a emenda. e a 
Subemenda está na redação do arti­
go que ela pretende substituir. 

Mas não estou entendendo por que 
se apresenta uma sub-emenda. aqullo O SR. PRESIDENTE: 
que é de clare~a meridiana e que vtü. (Moura. Andrade) -. Tem. 
alCançar o fim a que :se propõe a Co· vra o nobre Senador. 
missão· que repete o proJeto apresen­
tado nit Câmara dos Deputados ·pelo 
nobre Deputado José Feliciano, com 
quem conversei, mais de uma vez. E' 
u.r. projeto· inócuo. Então, para. sal­
\·armos a idéia do autor da proposi­
çã-o, que Pão totmulou o projeto como 
.seria Uo seu desejo, nós tomos desco­
IJrlr a fórmula que atendia ao que 
pleiteare. o Sindicato de Despachan~es 
Aduaneiros de Santos. Fomos, entao, "§ 29 A prova a que se .refere 
surpreendidos, agora, com uma sub- êste artigo serâ realizada no pri-
errienda que poderia, como bem· expôs meirc> semestre do ano, desde que 
J nobre Presidente, ser uma en~enda solicitada pelos respectivos S1n-

.-O arti;;o do projetó diz. ·o scguínte: de redação. Mas a redação não vai · dicatos de Ajudantes de oespa-
constar do texto do decreto, quando. chantes Aduaneiros. •• 

Art. 19 - P2.Ss~ o parãgrafo 29 
do artigo 17 do becreto-:-lel' nQ 
4 .104, de 13 de janeiro de 1942, a 
ter a seguinte rednçáo :-

quer alterar, acrescentando-the um 
oaràgrafo. Aquilo que esta na ordem A Emenda· da Comissão de Leg.i.s· 
wreta, tentou-se alter'ar, colocando-se lo.ção $oe.ial diz o seguintê: 
na ·ordem direta, sem alterar a subs- "A prova a que se refere êst~ 
tância, a esséncia do pen~amento da artigo será realizada no primeiro 
0oml.S5ao de Legislação Social, que é . semestre do ano, desde ::tue ~mU· 

a situação. 

AGUIAtt: 

Sr. Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE: 

<Moura Andrade) - Tem a pnb· 
vra o nobre Senador. Jeffersou de 
Agiaur. 

A eu1end.a da Comissão de Legisla­
ção Social Oá a éste ·ariigo a seguinte 
l'eaação: JUStamente a inclusão, no Decreto-lei cJtad~ pelos respectivos Stndica-

.. wqueJe parágrafo. tos cte Ajudantes de oespa.chan- ta'<nlso: 
Ao artigo 19 adiciona-S~· um pa- Por isso, Sr. Presidente, eu de[en· tes A.dauneiros.'' 
ragrafo, Q.Ue será o, segunuo do aeria a aprovttção cta. emenda da Ço· 
artigo 17 do Decreto-l.ei n-11 4.014lmíssão de Serv1ço PUblico. be a q.ues~ Está. me parecendo que a tarefa é 
de 13 de janeiro de 1942, O· qual Uio e de redação, então que a. Comis- só da Comissão de Redação. A~im 
ton:l-arâ a seguinte redação: ~o de· Redação redija o que deve ou !:lendo, el~ é que tem. de organizar o 

. - . . nâo constar da "proposiçã-o. O que Projeto. · 
A Com1ssao de LegLS1açao . SOctaJ não vaf constar da lei c esta pnmei~ o qll.e a emenda deseja é Q_u~ o 

mand}l dar a esta emenda a mesm_a La parte: "adicione 0 p:J.rágra!o que texto do Art. 17 não seja repetidO. 
l.'edf\çao, nl? seu c~~texto, JU~s como a será 0 seo-undo. constará: · No projeto, passa o parágrafo 2.i' do 
emenda nao red1gm prOpriamente o .., referido Artigo a ter a segUinte re-
Art. l~Jj que ela pretende substitUir, a "A prova a -que se refere este arti~ dação: 
Comis&â.O dê Leyislaçâo Social fêz a go., .. , _ · ~ 
~da<;ào nos segu nte térrnos: ·O que tez a Conus~ao de Lt:g!.Slação 1 ':A . auLorizaçao de ".ljuda~t~ 

Sociat? Alterou o que? o Art. 17? UI rru-~e-a por portaria e~pedid:l 
AO art. 19 pafagnHo? Que parâgrat'o? . . pDr mspetor de Alfândega . 
Sil.bstiti.m,-se o art. 19 pelo se- "A provn a q:.te. se retere este arti- _Aq~i. hJi·er:gano: o ~ue a omcnda 

gulrtte: 'ro serà realizada tal e tal ... " vLSa e que nao se repita o texto do 
~·o artigo 17 do De-creto-lei nQ o A subemenda.?' A que menda? A Art: 17; inclua~se no parã.g_rafo 29 

4.014, de 13 ·de ja.nt:'i:rO de 1942, nossa emenda na sua substância, náo Cre1o que a emenda da Com(SSfiO de 
passa a vigorar com 1~ inclusão do ioi emendada' coisa nenhuma. O que Legislação Socüd. ao Art. 1.9- "adi~ 
seguinte parágrafo.:" pedimos, numa . formulação prcJpt'ta, cio!le~se um Pfl:rãgrafo, que será o se~ 

10i a inclusã-o daqu6e para!!ra1o. o gurnte, ao Art1go" - tem o mesmo 
De mod~ que a diferei1Ça está na '4ue a.· Comissão de Leerislaçac Social texto do parágrafo 2,Q do .ProJeto: e 

rec:taçao do r.rügo 19, que será. substi- pede, na sua formulação, .é a traJ!S- m~da adiciona: ~ paragraro .. que 
tujdo, por torça da aprovação da sub- criçâo do mesmo parágra1o. .Entao, selá o 2.9 tambem. 
emenda. •Na verdade1 a subemenda é sttbcmendar o quê? AlgUllla alteração De n:octo que não vejo nenhuma 
uma emenda de redação da própria que proousemos que é a inclusão da alteraçao entre. o texto do projeto 
~mencta da CoJU~O de Legislação parágrafo.daqmÚe decreto? Então, por primiti_vo t;. a emenda da Comissõ.o. 
~oci~l; 9uan~o ao texto do parágrafo que vamos votar uma subem rtda 4ue de LeglSl~çao Social. Se alteração há, 
29, sao Idênticos. nao en1enda a emPnda, que propóe a em relaçao ao projeto, deve ser da 

Não naveria necess.ldru:!e de sub- sua conservação num por~Ub"Uês mais sube~-nends_. talv~m, ~a Comissão de 
·emenda, A Comissão de Redação po· escorreíto; numa ordem dueto, mas Serv1ço Publico CiviL 
. ~erla ericarregar-se disso, depois de propõe a ~esl?a coisa? N~s mesmas o SR.· PRESIDENTE: 

votada 1t emenda da Com!E!)âo de Ser- palavras, propoe a aprovaçao do mes- . - ~ 
VlQO Pú!Jlico. Mas a Com~ssAo de L~- mo t-exto. <-l!ou.ra Andrade) - A Prooidên• 
lrlSJ:ação Social se deu ao trabalho de 

1 

Defendo não .com violência, mas_ co_m I cia esclarece o seg·uinte: de !ato, hâ 
~te<:tpar uma redação e DtDpor como ~ntusi~~mo, ~ trabalho da c.um1ssno uma. reprodução de t-e;rto do _proj?tO 
DUbemen<la. . ne St::rV1Ç.:> PubllC~. Seria mu1to trLs- ·por ambas a. Comissocs; ~ ~J~_yo 

/ 

u Acontece, porém, que o _pará­
grafo 2,9 do Decreto~Iei numero 
4.014, de 1M2, toi eliminado pelo 
Decreto-lei número 5.989, de ·u 
de novembro de 1943, que a.s.~im 
determinou: "Ficam revogados. o 
parágrafo 2.9 do artigo 17 e o ar .. 
tigo 21 do Decreto-lei n.9 4.014, 
de 13 de janeiro de 1942. " . 
prn;~to. portanto, procUl·q. l'es-

ta!Oe>ecicr· aquêle projeto revo~ado. 
divergência, porque o !Je• 

n.<:~ 4.014 permaneceu com o 

~efi~;~~~!á.) par.ágrafo 1.9, tendo sido 2P revogado. E o proteLo 
o parágrafo 2.º. 

Ó SR. ALOYSJO DE CARVAl-HO: 

Sr. Presidente, peço a palavra pe .. 
la orde~. · 

O SR. PRllSIDÉl<TE: 

(Mour-a_ Andrade) - Tem a pala ... 
vra o nobre Seriador Aloysio de Car­
valho, 

O SR. ALOYSro llE CA!tVAIJIO: 

(Pela o,.dern) - Sr. Presidente, . 
vou um requerimento à Me .. 

que o projeto vá À eo .. 
de ConstitUição e Just\ça pa~ 

examinar o· fato. 

O S.R. PRESIDENTE: 

(Moura Amirade) - Sr. 
AlO)"ftÜ1 ct~ C~W''fAitló, jl\ 

Sc.nD.dÓr 
t!nh!l-mos, 
·- ' 
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efetuado a. votação do projeto . Es­
tamos votando a emencj,a. A votação 
não pode ser interrompida. 

Vai-Se votar a Subemenda, que tem 
a seguinte redação: 

, "Dé-se à Emenda n.11 1 - CLS 
a seguinte redação: 

"Ao Art. 1.9 
Substitua.-se 0° art. V' pelO se­

guinte: 
"Art. 15' O artigo 17 do De­

creto-lei n.9 4.014, de 13 de ja­
neiro de 1942, passa a vigoral' com 
a inclusão do seguinte parágrnfo: 

"§ 2.9 A prova a que se retere 
êste artigo será realizada no pri­
meiro semestre do ano, desde que 
solicitada pelos respectivos Sin­
dicatos de. Ajudantes de Despa­
chantes Aduaneiros." 

a emenda. 

.f' SR. PRESIDENTE: . 

(Moura Anâracle) - A matéria vai 
à comissão de Redação. Item 9.ÇI: 

Der.reto­
março de 

outras providências? 
tendo Pareceres favoráveis sob 
ns. 168 e 169, de 1965, das Comfs~ 
sões de: - Educação e Cultura 
- FinanÇfJs. 

Em dicussão o proieto 
Se nenhum dos Sfs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa) 

Está encetrada. 
Em votaeão. 
OS Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram. permanecer ~~nta­
dos. CPausal 

Está. apro,·ado. 
'\) PIO]êtó 1fa a sançãO·. 

E' o seguinte o projeto apro­
vado: 

didas complementares para sua exe- rando que ~a redução irá prejudícar por causa da mistica da Terra P ·o·· 
cução será mantida a atual :1rgani- a economin da Rêde Ferroviária Fe- metida e que pode produzir uma =s~ 
zação do Museu Imperial, inclu.:;ivc no ctera.l, terá esta um prejuízo muito piga de milho, a qual, no prato de 
que se refere à denominação e s.ímbo- maior, porque a produção de Jrigem uma l;lalança, corresponderja quase -
los de cargos e funções ,com as alte- animal ou da t~rra. estacionará ou exagerando um pouco - a ouro cc lo .. 
rações decorrentes do cumprimento da diminuirá, por fa!ta de ·fartilizautes, cado. no outro prato com uma terra 
Lei n.9 3.780, de I2 de junho de lSUO. por falta de adubos, po:t falta de for- da extensão da nossa. Mandem ê:ses 

Art. 7.9 Fica o Diretor do Muse:J ragem. poetas para o agricultor do Plan.;lCop 
Imper)al autorizado a aceitar üoaçóf!3 Dizia eu \l!"'!t"''"fl que ê- ·e Pais é um para o agricultor do Nordeste, o ; os­
e legados consttiuidos de objetos e pais esl;•·:mho, Todo o · .. undo rech- fato produzido em Araxá, e depois me 
imóceis de interêsse de qualquer Cpo- ma por que a gricultUla c~tã, desam- digam quanto vai custar uma es) 1gm 
ca da Histõria Nacional, desde que Ee d f relacionem com as finalidades do para a, porque a orne ameaça popu- de milho ali produzida! Que tra{ am 
Museu. 1ações, porque o povo não pode be- o superfosfa'to de Olinda, vindo JOt' 

§ 15~ Quando tais objetos não pude- ber leite, e quando sur~?;e um projeto terra ou por água, e depois llle di~ ·am 
rem ser enquadrados no período :no- objetivo, claro, oS próprios dt: ~ens•J~ quanto vni custar um quilo de fei ãot 
riárqufco de\·erão constituir exposi.ção res da agricultura nacional ,)põem Que tragam o calcáreo, que algu na"'l 
independente, em seção especial na restrições e lutam pela sua ·ej.::ição, fábric::!.s de cimento estão vendenc o c 
têrmos do parágrafo único do· a.rti~ às vêzes mal informal:!os por órgãos depois me digcm em quanto fica1 á o 
\.J 1.{) dest"a lei. incompetentes, enquadrados dentro de transporte de uma tonelada dêsse ca} .. _ 

§ 2.Y A organização das exposições um política est,reita. cáreo e quanto irá custar o feijã J, n 
provenientes de doações e legados de- Ora, cito um pais capitalista como milho e o arroz produzido JW.qt ela-3 
verá. ser feita em estri~a obsC'rv~tção exemplo para aquêles que defendem regiões, cujos ácidos foram reti- ica· 
das cláusulas de escrituras e testa- o capitaH.nn,o, mas :}Ue c ~:ontestam dos por êsse adubo. 
mentárias. nas suas práticas rotineiras. Vamos deixar de poesia e cail n!l 

Art. 8.9 Esta lei entrará em vigvr A imprensa publicu·1 que nos Es- realidade brasileira. Esse proje' o 6 
na data de sua. publicação, revogrtdos tados Unidos a área dn terra culti· realtsta, é objetivo, é patriótico - nê.Gl 
os Decretos-leis ns. 9.190, de 22 de vada foi reduzida de :15%, enquanto digo nacionalista, porque .êsse· t JrmcJ 
abril de 1946, e 9.167, de 21 d~ agôsto i:;J~~;l:~~: nos Ultim•)S dez anos, au- está em desuso, por enquanto . 
de 1946, e demais dis-posições em cêrca. de 70%. Por que? 
contrário. nm·te-americanps, que têm O Sr. Barros Can:allw - Pe1 milQ 

muito pe·,uenina para in- V· Ex~!- um aparte? 
O SR. PRESIDENTE: ~ 

os fenômeno.s internacionais o SR. AURltLIO VIAN:NA - roi::J 
(Guido Mondin) - a política ínterJ:!ar.lonal, a náo, 

cabeça é a ·de um verdadeiro 
~ ',)ragmàticamente, no· emprê·· O Sr-. Barros Carvalho - Q\ ancto 

go da técnica, entreta1lW, são de uma V. Ex!J. se refere ao caso da Fost Jr!ta, 
capacidade formidável, impressionan- quero dizer-lhe uma coisa. que · .alves 
te de tal·modo que o "Rei do Milho" V. Ex!!- saiba, mas pode ser que nem 
0 homem cujas terras mat:; produzem todos dês te Plenário conheçam, À 
milho nos Estados UnidQS, é convida- Fosforíta não pode mais, hojti se!t 
co pela União Soviética pa.ra explicar com seu produto, do Estado de Per• 

métodos de· aum~ntar a produ~ natnbuco porque o transporte é nulto 
tJelo aumento .1a produtividade mais caro do que o preço do Pr< duto.: 
terras e da seleção de sementes E, aSsim, é inteiramente impossível O 

empregadae·. ·impraticável a sua utilização. 
Pois muito bem: por que JSSO acon- o SR. AURÉ!.JO VIANNA • :s 

teceu, redução de 25 7o no L&o da ter~ assim que devemos discutir os pro-­
ra e aumento de 70% na 1-rodução? blema.s nacionais, com objethjdade, 

ao fato de que aU f.Ham em- sem muita filo.sofia, dentro d tqu(lla 
/i),,{,í,acios adubos numa pr )porção de realidade que constrange, mas pode 

mais, naquele mt,c,mo pe:-ío- conduzir a um esclarecimento e a 
relação ao anterior, e de b~ lma atitude _positiva, e não ne~ativa •. 

cada Ja,•rador nos Estado 
para o cor:.:umo C Saber como •se faz. a retif: cação, 

.Jmo se aduba a. terra, nós sal emos. 
.ills empi-egar o fertilizante, peJo pre-
o do custo mais o transporte, .. e t<..ste 
mais caro que o preço da mHcado­

·ia, em. tnuitos eâsos, como no cxctn­
-::!o palpitante e palpá_vel que 1 T. Ex'!­
:itou. Pernambuco, por exempltt, pode 
.:xportar fosforita para todo o· Brasil 
~ não o faz. Mas aquêle poeta lá do 
1sfalto não pensa assiln. 

O Sr. Eeribaldo Vieira - Ila mi­
terra, ~un proprietário dii ·ia que 

1 ~;1-;11;;~::; b~ rattr comprar terra, do flue 
I( :t::.ra plaJ:ttar. 

O Sr. Edmundo Levi - Per;nite-C'Ie 
V. Ex~ umB. intervenção? 

O SR.- AURli'LIO VIANNA - Po!:il 
não. 

' 
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O SR. PRESIDENTE: 
(Guião Monclin) Item 12: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Fica. estabelecida uma redu­
de 50% (cinqüenta por {;ento) nos 

Rêde Ferroviária Fedem! 1 ~~~ 
Soc!e~ade Anônima, transportes 1 ~ 

tOda a ea­
e de 

. 
Art. 2~' Esta lei entrarà em vigor na 19 Secretário vAi proceder à 

data de sua publicação, revr;gad!3 as Jotll.II>adla dos Srs. Senad?res, de Nor­
dispostções em contrário. 

EMENDA N' 1- C.A. 
de disciplina, a votação 

com as .!Sferas bre.ncas e 
1'nâo", com as pretns. 

Proccde-1e à ckamaaa para c: 
votag<lo. 
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do Projeto ch. De~ 

['~~~~~~~~~~~~~~~~! 1!22, de 19111 (nQ 
' .na.. casa deori_gem) qu~ 

Em discussão o prójeto. t~~r~~~:;:~~;:~ ~~r.;;;,:_ 1r11ar1~éro: o ato. do 'tribunal de l:ontas 
.a"YenllUJU dos Sts. Senaitores .dese~ c~~~:;,~~~~i~,1~;,~:~:~~.~ denegatório de regi! tro a 

jando Usar dã.- J)lt-laVra, encerrarei a : contrat-a celebrado, a 27 -de 
discuSsão. <Pausa). 11154, entre a Via{;·áo : ~~rrea.. 

Encerrada. Leste Brasileiro e a ;r B. ")1. 
1\dmda a votação por falta de qUo~ Traãe • co.rpora:tion. 

rum. . 
Está esgqtada a t matêxia Qa redação final do "Projete <e De-

Co Dia. ' LegislatJvo- 119 122,~ de :19 i4( n\) 
Há oradores itmcritos. Cam. ·de o.:::i.e;em: , que: 
Tem a pala'\ITa o -sr ~ ·s_Emador 

rico Rezende... 

O SJ!. EVJ.liCO REZE,.t>E: 

Declino da palavra, sr: 

' do Projeto <.e De--
ll5' 123, tle 1!13'4. (n9 

Casa de origem ·, que 
.rlo · de i Jontaa 

de rCgJ;;tro u. 
de oómpra z vtn~. 

nos 30 tte- dezeni !Jro de 
a ·união" Federal e 1\nna 
l"iguelreat~. ; 

:nnal do Projeto .)e De·· 
no 124, d~ 11 64 •Cn•' 

na. de origem' (JUU 
o ato do Tr.!bunal de Conla!; 

dcnàgatórlo de 'tQ6 iltro il 
têrmo de contrato celehraelo, nOE 81 

dezembro de lft53, en~r"e o' Govêr ... 
do Torrtt5rio Feclero.I dP Ri< s-....n· ... J 
o Joaq_ulrn Ferrelr~ :Utda. 
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· h> redaçào fina1 do ProJeto de l.Je- \térmo de contrato, de 5 de novembro_ rinho apresenta as seguintes redu- i::w-~\;64, ~na cas~ de origem), que 
ereto Legislativo ·n9_ 126, de 19M \ull de "1953, de r.evigora.ção-de aforaolen·lções: ~ - " matêm o ato do Tribunal de Contas 
41~Ai63~ n~ Casa de origem>, qué to do terreno de marinha que a Uniào n> redação final do Projeto: ·_Le"gi::;- da União denegatório de registro a 
man_tém o ato do Tribunal. d.e Contat> Federal outorgou à Imobiliâria "A lativo nv 23, de· 1963, {n9 164-B/B"ÓJ contrato de -empréstimo, no valor de 
tla União· denegatório de-t'egrs~ro a P«:;dra do Lar S. A." · na Casa de origem), que aprpVa ~Cr$: I.OOo.ooo.ouo·(i.uii milhão de cr}l­
coutrato celebrado, em ·31·de dezein- p) redação final do Projeto de De- cexto ao Acõrdo de. Coopar~>..-çau no zeirosJ. celebrado entre a Uníão t·~· 
bro de 1953,. entre o Govérno do Ter- ereto Legislativo nY 14.9, de 1964 hW Campo das Utilizações. Pacíficas da derlll e o Govêrno do Estado dl!l.· 
ritório Fede1·a1 do Rio Bt·.v..ncó e· Joa: 87-A/63. na Casa de origem), que E.nergio. Atômica, entre o Govêmo d.o~ Bahia. . · 
quim .Bayma ·Nogueira. . mantém o ato do Tribunal de Contas EstadOs unidos do Bnl.-sil e a Comu- · i) redação final do Projeto de De-

i; l"edaQãO final do Projeto de De~ da União denegatório de registro ot nidade Européia de Energia Atômica ereto Legislativo ri9 155, de 1964 (n'i' 
ereto ~Legislativo n9 136, __ ele lS64 cnv têrmo de contrato cel~brado, aos 13 (EURATOMJ firmado em Brasilia, u i95-At64, na Case. c;re origem). que 
77-Ato3, na Casa.. de- ongem>, qu~ de novembro de. I!f53, entre o Depar~ 9 àe ;unho de 1961. ·· mantém o ·ato do Tnbunal de Contas 
1nantén:_ o ato. do 'Fr.ibwmJ de _contas tamento dos Correios e_ Telégrafos e .IJ) redaç~o final do Projeto de De- da ... União denegatório de registro a 
d~. umao del!-egator10 de reg1stm a a firmn Raul Hirt Sera. ereto Leci,)slati\-'o n'! 118, de HHi4 (n? têrmo de contrato de compra e ven-
terrno de e~cn_tura de compra e ven-· . _ . . . 71-A;Gl, na Casa de origem), que da com finacíamnento celebrado, em 
da de um 1movel, celebrado, a 11 de f1} reàa~ao _final- do ProJeto d.e. De- mantêm a ato cl<r Tribunal de contas 9 de dezembro de 1963; entre o Go-
març.~ ~e 196-l,_ entre a União Federal c:~:o Legi.Slat1~0 nº 157• d~ 1964 <n; da Ub.ião denegatório de registro a vcrno Brasileiro e 'á. Motomport de 
e Fehctano Mtgue.l Al:>dala. loo At54• na: . asa· p.e. or .,em) • que têr!llo de reno-vação de contrato cele- Varsóvia, emprêsa .esta~aJ da Polônia. 

jJ redação final do Pro'eto de De- mantém decisao do Tnbunal de Con- b d e 20 de ma· ct Jn5Q t 1.1 redação final do Projeto de De..; 
1 · o J tas da Un;ào den"""atório de registro ra o, m lO. e " •· en re ( , ereto Legis auvo n- 131,. de 1964 (n" . , ' . '""""' ... 0 Mimstério da Aeronáutica e An- ereto Le"i.slativo n<? 160, de 1964. n 

78-A;63, na casn de origem·)' que a . contrato cetebi a do, em 18. de feve- tónio Mário Barreto . n l~A,..64~ na. casa. de- origenü.. que 
mantém o atO d"o 'I'l'lbumü de Contas r~lro de 1S?4• entr~ a· Supermt~"?-dft~- cJ redacão final d~ .Projeto de De- mantém o at.a do Tribunal de Conta:s 
da União denegatório da registro a em d~ ~n?1-?0. Agncolai e V.e.tenn~no ereto uegÍslativo 0 11 121 de 19ii4. 1n.;. da União· 1enegatório de registro· a 
contrato celebrado. em 31 de a;;ôsto do M1msteno· da Agr cultura e r .. na l<l" • 61 "a Cas d ' · ' contrato de ernprcstlmo. o:> valor do 

~ · · 1vraria de Azeredo COutinho u~ ..... ; ' ~· a e ongemJ, q:.w õ d 
de ,1_954, entre a Estra~a de F~.rro To- 1

.. • • ~ · • :nailtém 0 ato do Tribunal de Contas ers 3GO.IJOO.QO() \trezentos mtlh es .• e 
cant1~_s e a Co~~anlna Brasllelra de . r) _redação fi:tlal do Projeto de Re- da União denegatório de registro <t eruze1ros>, celebrado entre a Um~ 
Matenal F_:rrqyialiO. _ . soluçao n~t 24, de 1965, que suspende têrmo de contrato celebrado, em 2s Federal e o Estado de Santa Cat.arl· 

kJ redaçao ilnal do ProJeto de De- a execução do art 34 da Lei n? 492. de jUlho de 19'55 entre o Ministério na. 
ereto Leg·islativo n'.l 139, .de 1954 (nl! dé 30 de agôsto dé l937. da Educação e Cultura e~ I.B.M. k\o"reduçâo final do Projeto de De-
95-A!!Jl. na Casa de ongenü, que sJ redação final do Projeto de Re- V·lorld frade Corporation. ereto Legislativo n9 162, de 1964. <n' 
mantem o ato do Tr_ibunal de _Contas .1o1uçáo n? 25, de 1965. que suspende a .d} t·t:dação final do Pl"ojeto de De- 161-A;ô4, na casá de origem). qu;, 
d!" Um .. u. denegat6r10_ de regiStro ·rt execução do art. 10 da r.,ei nQ 2.Z59, ereto Legislativo n't ·125, de 1964 w 11 mat'ltém o ato dO Tribunal de Contas 
termo u..}_ contrate• celebrado, aos __ 3 de 5 de deZembro de 19-62, do Estado 134-A;62, na casa de origem>, qut:! da Uniã:o denegatótio de registro a 
de 1m .. 1ro de 1951,_ e?tr~ a Unu~o do Piauí. determina 0 registro de têrmo de têrmfJ de contrqto celebrado, em 9 

, ~ede.ra. e Fel}lberto OlnnpiO Carne1~ t> redação final do Projeto de Re- contrato celebta.do, em 3 de dEizem- de março de 1954, entre .o Ministé_rio 
ro. _ . . solução n? 26, de 1965. ()Ue suspende bro d"e 1953, entre o Oepartamentv da Marin'ha e a firm'l C'hixs.s ReglS .. 

l> redaçao final do ProJeto de De- a execução do art 75 do Códifro 'l'ri- dos correias e TeléO'rafos e Ra.imun~ tradoras National S. A. 
ereto :Le:;islativo n9 1:}1,. de 1Sü4 n9 butário do MunieÍpio de MajOr lzl- dÔ :;Jbeiro Melo, c;m.o Prefeito Mu, ll redação final do Projeto de De-
66~A;6~, na Ca.s_a de ongem) • qu~ doro, do· Estado de Alagoas. nicipal ·de Barra do Garças, Estado ereto Legislativo nQ 163. de 1964 <n9 

determma o registro do contrato ce~ de Mato Grosso. 173-A 64. na casa r. origem), que 
le~r~qo, ~m 26 de julho. de 1955, na U) redação final. do Projeto de :Re- e} redação. nu.al de Projeto de De- mantêm o ato dd D"ibunal de Contas 
D1V1sao . de ob;as do J?epart~:rr.mito .;alução,....nQ 27, de 1965. que suspe~'l.e ereto Legislativo n9" 133• de 1964 . (n<J da ~União denegatório de registro a 
de Admmistraçao do MmlSténo da a execução das Leis· números 571 e c d · tCrmo de contrato celebrado. em 12 

·_ · " 57', de 14 de a~õsto cte 19tH, do "Bs- 65~~ .. 113., na asa. e ongem) - que . · Educaçao e Cultura com a firma Ir- o ~ determina o registro de têrmo de de mnio de 1954. entre o MinistérlO 
màos Barreto". . tado da Guanabara. contrato de cooperação ce.lebrado. em da Educação e. Cultura e. h Casa de 

Nada mais havendo que trata-r, dá- d · Saúde or. Eiras Ltda. 
m) redaçãO· final do Projeto de De~ -se por encerrada a reunião, lavran. 5 de ·agõsto e .1951. ent.re o G~vêrno 

ereto Le<TíSlativo nV 142 de 1964 .mQ do eu, Sarah Abrahão, secretária, a. Federal e Alfredo. Alves da Silva e m> redaçào para discussão sup~e~ 
79~A;63, "'na casa de íl~igemJ, que presente ata que, uma vez aprovada sua mulhe: A~e1~ide A1v~ da Silva. mentar .do. Projeto de Decreto Legis~ 
mantém o o.to dO Tribunal de Contas será assinada pelo Sennor P!esi.dente, f}. redaçao fmal do ProJeto de De- Jatlvo n'.l 164. de 1964 <n9 88-A-63, 
da união denegatório de reg1stro tl ereto LegiSlativo n9 150, de 1964, (fi'? na casa de ortgem 1. que determina o 
têrmo de ·cOntrato celebrado, aos 31 ATA DA ZlQ. REUNIÃO REALIZAOA &.1-A/63, .na Casa de origemJ. que registro do têrmo, de 21 de dezem~ 
de maio- de 1957 e seu aditivo de h AOS 11 DIAS 'DO M~S DE MAIO mantém o ato do Tribunal de Contas bro de 1959, de escritura· pública de 
dEi setembro de 195'1, entre: o Depar- DO ANO DE 1965 · da UnHío denegatório- de registr_o a compra e venda para efetívação de 
tx.nento Nftcional de Estradas de per~ (EXTRAOnDINAttiA) têrmo, de 5 de abril de 1954, ad1tivo desapropriação de imóveff' em Reci-
ro e a firma Construtm:·a A!cindo s ao acõ_rdo celebrado, em 7 de agôsto fe. Estado de pernambuco. 
Vieira s. A. As dezesseiS horas dO· dia onze do de 19-51, entre D Govêrne dá Uniáo n) redação finnJ do ProjetO de De-

n) redação final do Projeto de D"e- mês de maio do ano de mil nO'Oe- e o Estado de Goiás. ereto LNisl~ t ivo nQ 165. tle 1964 tnç. 
ereto Legislativo n9 144, de 1964 {nº centos e sessenta e cinco reune .. se, g) reda~ão !inal d() Projeto de De~ l72-AI64, na. casa de origem). que 
81-A/63, na casa de origetn), que extraordinariamente, a Comissão de ereto Legislnhvo n9 151, de 19;1<\. W9 mant~m o ato do Tribunal de Contas 
.mant~m o ato do Tribunal de Conta~:~ Redação sob a Presidência. ~o Senl1or 96-A/63, na Casa ~e origem). ~ue da Un!ão denegatório de registro a 
da Ul\iâo. denegatór.tG de registro a senador Di.x-Huit Rosado, pre~entes manté~- o ato do ~Ibunal de Contas ténno de <'.ontrato r-f>l~iwarlo. ~m 31 
têrmo de contrato celebrado, aos 4 os senhores· senadores Jos2.phat Ma- d~ Unmo denegatório de registro a. de dezembro de 1953. entre o Govér# 
ele outubro de 1956, entre a União F'e· rtnho e Eurico Rezende. termos de contratos celebrados, em 11 no do Território Federal do Ri'1 
d~ra~ e a Rádio CUltura de Araçatuba Deixam de comparecer, 1)01' mct}..v<) de dezembro de 1953, entre o ~epar- Branco e Joao Batista Maciel da SíJ .. 
Lnmtada. .. justlflcado, os Se n h 0 r ·e 5 Senadores tame~to dos Correfos e T:lég1 ~f o~ e '(eira. 

o) redaçao final do Projeto de De- Antônlo Carlos Vice-Presidente W-a\- ::ts flrmas Alirio César d . Ollvetra Nada mais hf:l.vendo QUP tra.tar. rJ-1 ... 
ereto Legislativo n9 148, . de 1964 (n9 ·redo Gurgei ~ St-hnst.Hío Arch~r. ~ar lo~ Manoel Gobert D~masceno se por encerrada a reunião. hvran-
85-A/63 na casa de origem)._ que · . :retvelmo Guapinda1a P r.ut7. Alves do eu. san.t~ ""'"~'~iln c:o ... ,.. .. "'+""'~ a 
mantém' 0 ato do Tribunal de Contas A Comissão apmva os pareceres em h) redação f'nal do Proir.to tle De .. Ol"E'!':entf' fttn 011!."' umn "0''"'7 '"''~''f"'•,nrf.!l. 
da União denegatório de registro a que o Senhor Senador Josaphat Ma- (ll'eto Legislativo n~ 15.3, de 19-64 (n<> ts.erá ns.sinadu pelo Senhor Preside'nte: 

~' .. . 

' 
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CO i\llSSõES I' E tU,IAN ENTES 

r,IESA 

Presidente - iroura Anaraae \PSDl 
Vice-Pre~:ndente - Noguerrl:l. aa Li:una (f'TD) 
l" secretano - umarte Mans •UU:.l' 
2Y ::iectetario - Gilberto t\larinhu p;-:;IJ) 
Jv :::3ecretano - Adalberto· Se na 1 !->'"r'B • 
49 êecretano - Cattete PmhemJ . N > · 
l" Suplente Jottquim l?'arente <t'UN> 
2"' suplente Uutdo ~Iondm 1 PSD 
3° Suplente - Vasconcellos fCirres 'rPTD) 
-49 SUJ:J.lentc ..._ Raul GiuberU IPSP-t:Sl 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

PARTIDO SOClAL LJEMCCRATrCO cPSDl - 2:.! rep:~esentnntes 

1 Jose Uwmard - Acre 12. Antomo Ralbino - Hallw 
Jefferson d.: Aguiai - lt Santo 
G!lbertu Mannhu - Guanabara 
Mour::~ Andl'a·cte - 3au Paulo 
Atliw t"'ontana - Santa CatarJna 
Gnidn l\lonoflin - H. G Sul 
Beneditt. Valladares - M Gerais 
f'llintu Mül\eJ - Mato Grosso 
Jo!;~ F'e!iciar.o - Goiás 

2 l.ubáo da Silveil'a -- Parâ 13. 
3 E\:géniU Barros - Maranhão 14 
4 Sebastiâ1 Archer ...:... Maranhão ! 15 
5 Victorihu Fre1re - Maranhão 1õ: 
13 t:)lgefredQ Pac!leco - PiauJ . 17. 
"i. Menezes Pimentel - Ceará -18 

Wilson uurgel - & G ;vorte 119. 
9 

lO 
lL 

Walfredo Gurgel - R G. !\orte 20. 
ttuy Carneira - Paraiba 121 
José Leite - Sergipe 22. 

Jw;celinn Kubltschek - Goiás 
Pedro LmtoviCo - Goí:\s . 

PARTIDO ntABALHH::lTA I3R.\STLEIRO lPTBJ - 17 representantes 

' · 1. Ada.lberto Se na - Ac:·e 10. t>es>;oa ae Queiroz - Pernambuco 
Jose E:rmu·io - Pernam.Juco 
Silvestre Péricles - Alagoas 
Vasconcelos I'õrres - R ;~melro 

Nelson Maculao - Paranâ 

2 OsL:Ul Passos - Acre 
1
1L 

3 vü·aldQ Lima - Amawnas 12 
4 E:dmundo Levl - Amazonas 13. 
5 &rthút Virglliu - Amazonas 14. 
6 Antônio Juc8 - Ceara 15 
'i Ob: Huit Ros:tdo - R G Norte · tlello Braga - Paraná 

R Argendro de Figueitedo - Paraíba 116. 
9. Barros carvalho - Pernambuco h7. 

Nogueira da Gama - M Gerais 
Bezerr~ Neto - Mato Grosso 

ONlAO UE:',10CRATICA NACIONAL fUDN) - 16 representantes 

1. Zacn~rias de Assurnpçâo - Pará 
2 Joaqujm Parente - Piaui 

!:1". Alonsu Armas - üuanaoara 
10 Padre Calazans- - São Paulo 

3 José Cândido' - Piaui 11. Ado!pho to~ranco - l?ara.na 
":i Omarte !\lari2 - R J Norte 
5 João Agripino - e·...ralba 

12. Irine\J Bornhausen - .b Catarina 

6 {{tU Palmeira - Aiagua~ 
13. AL.tónio Carlos - S. Catarina ,. 
14. Daniei Krieger - R. Q. Sul 

'i Heribafdo Vieira - Sergipe 
8. Eurico . p.ezende - E Santo 

15. Milton Campos - !\.finas Gent.is 
16. Lopes da Costa - Mato GrossC'I 

PARTIDO LIBERTADOR tPLJ - 2 representantes 

1. Aloysro cte Carva!ho - 8:-thta 
2 Mtm de Sá - Ri:o Grande do Sul 

l"ARTIDO l'RABALHH5TA NAClONAL <PTN) - 2 representantes 
1. Cattete l!mheiro - Para 
2. Lino de Matto~ - São Paulo 

PAR'UVO SOClAL PHOGRESSlS:TA IPSP) ~ representanteS 
1. Raul Giu!Jerti - Espírito Santo 
2. Mlt,;Uel Couto -· Rio de Janeiw 

PARTIDO SOClALltl:'I A BRASILEIRO (Pf5B) - 1 representante 
1. Aurélio Viana - cuanabar~ 

MOVIMENTO TRABALH!STÂ RENOVADOR (:r...ITR) - 1 representapte 
1. Aarào Steinbrucb - Rio àe Janeiro 

PARTiDO itEPUBLlCANO tPRJ - 1 represeil.tante 
1. JUlio Leite - S~rgi}le 

l'h.tt.l'IDO DEMOCRATA CRlSTAO <PDC) - 1 representante 

i. Arnon cte Melo - Alagoas 
SEM LEGENDA 

1. Josaphat Marinho - Bahi;,. 
2. HeribaJdo Vieira - Sergipe 

RESUMO 

,rartida Social Democrático (PSIJ) , ..••.•••• •••••••• •• 
Partido r,rabalhu;ta B:çaalle1ro (P\'IU •• • ••• •• •.• •• •• •• 

. uruao uemom-át1ca Naclona.J fUDN). • •••••••••. ~-.· •••. 
Parttào Libertador (PL) ...•....•..•••• ··-.~···••••-t••• 
Parttdo ftabalhlsta NacionaJ (P'J'N) ••• u• •• ···-•. •: .. •••. 
Partido· Social ProgressiSta (PSl'l ..•••••••• ••••. •• •••. 
Partido Soclausta Brasileiro tPSBJ ·····••••••••••••• 
Partido Republicano (PR> •.......•..•••••• .-.~ . .-. • • •• • •. 
Partido Democrata Cristão <PDC"J; · ..• , •.•••• ,..-••••••• 
Movimento TrabalhiSta Renovador {MTR) •••• , •• •···• 

·~. 

Bem legenda •••.•••••••••• , •••••• , •••••.••••• , •••••••• 

22 
17 
16 
2 
2 
2 
1 
1 
1 
1 

6lj 
1 

6lj 

BLOCOS PARTIDÁRIOS 
~loeo t'artamcntar lndepenrtente 

PSP ·········•••••·••••••••••••••••••••••• :t se-nadores 
2 Senadores 
1 Senadot 

PTN ..................................... .. 
PSB ••••••• , •••••• ••••, ••• , •••• , •••••• , • , •• 
PH ..• , ••• , , , • , , • , • , , , , • , , , ••• , ••••• , •• , ••• 1 Senadof 
l\.-1TH. • •••••••• , ....... , • , • , • , •• , • , , •• , , , •• , , • 1 Senador 
PDC ...................................... . 1 Senà:dor 
Sem ·legenda • ~ ••••••••• , •••••••••.•••.•••• 2 Senadores 

LIDERANÇAS 

Líder UC' Govêrno: rice-Lider: 

Daniel Kr ieger (UDN) Mem de Sã. 

3LOCO PARLAMEN r AR INDEPENDENTE 

Líder: · 
Lino de Mattos cPTN> 

Vice-Ltderes: 
Aurélio Vtanna fPSBi 

. Júlio Leite CPRJ 

Josapnat tl.lannho !sem Jegeed .1.) 
Aarão Steinbrucb (MTR) 
Miguel Couto <PSP) 
Arnon de Meno tPDC) 
Dilton Co:sta (PRJ 

I PARTIDOS 

PARTI!JO SOCIAL DEMvCRATICO 
(PSD> 

PARTIDO LIBERTADOR ,pt,f 

Ltder: Mem de Sá 
Lide:t: Filinto MUUer 

• Vice .. Ltderes: 

Wílsou Gonçalves 
Sigetredo Pacheco 
Walfredo Gurgel 
Victor\no Freire 

PAR'l'IDv fRABALH!STA 
BRAS!LEillO <PTB) 

Líder: Barros Carvalho 

Vice-Lideres: 

Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Antônlo Jucã. 

Vice·L~der: AlOysio <:le CarVallO 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSIS:rA · 

Ltder:Mlguel Couto 
Vicc-Lider; Raul Glubertl 

PARTIDO TRABALHISTA 
NACIONAL '(PTN) 

Llder: Lfno de Mattos 
Vjce-Lfder: Cattete Pinheiro 

ll1 - PAnTIDOS DE UM liU• 
REPRESENTA!iTE 

MOV1MENTO TRABALHlSl'J. 
RENOVADOR (MTR) 

UNIAO DEMOCRATICA NACIONAL 
<UDN> 

Representante: Aar-ão Ste!nbru>h 

PARTfDO DEMOCRATA CRI$:~z.o 

Lider: O::mtel Krleger 

V1ce-Lideres: 

Eurlctl Rezende· 
Adolnho Franco 
Padre Cala?.an~: 

Lo~s da Costl 

TITULARES 
1. Eugênio Barros 
2. José Leite 

1. José Ermtrfo 
2. Nelson Maculan 

1. Lopes da Costa 
2. Antônio Carlos 

1. Dyl\on Costa 

• (PDC) 

Representante: Arnon de Melll 
PARTIDO REPUBLICANO (Plt) 
Re,Presentante: Jüllo Leite · 

PARTIDO SOCIALISTA 
BRA~ILEIRO <PSB) 

Representante: Aurélio Vianna 

AGRICULTURA 
PSD 

SUPLENTES 
1. José Feliciano 
2. Attflio Fontana 

PI'B 

1. D1.1.-nun nosaao 
2. Antônio Jucá 

UDN 

1. Daniel Krieger 
. 2. João Agripino 

BPl 
1. Aurélia Vianna 

COI\ISTITUIÇAO E JUSTIÇA 
PSD 

Trnli.AREs 
1. Jefforoon de Agula.r 
2. />ll\()nlo Balb!no 
a. WliBon Gonçalver 
4. Ruy Carneiro 

1. Edmundo Levl 
2.Bezerra Neto· 
8. Arlhur Vlrg!Jio 

1. Afonso Arlno' 
i!. heribaldo \'ll)!rn 
íi. Aloysio de Carvalbo 

1_ •. Aarile Ste!nbruob 

SUPl.EN'l'ES 
1. Menezes Pimentel 
a. José Fellolano \ 
). Flllnto Müller 
4. Belledlcto Valladares PTB . 
l • Arliemlro Flguelredo 
Q. Mello Braga 
3. Oscar Passos 

'UDN 
1. l)nn!el Kr!ege1 
~. lilUrloo ne.ende 
S. Jo!ío Agripino 

BPl 
1. JOI!&phat Marinho 
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'J.'ITULARES 
1. Pedro Ludovlco 
2. Walfredc Gurgc! 

1. Arthur Virgilío 
0 2. Mello Bragll. 

1. Eurico Rezende 
2. Heribaldo Vieir;~ 

1. Aurélio Vianna 

TITULARES 
1. Attília Fontana 
2. José Felicfano 
3. José Leite 

l .. José · Ermlrio 
i Nelson l'vlaculan 

1. Adolpho Franco 
t:. Lopes da Costa 
3. Irineu Bornhausen 

1. Miguel Couto 

TITULARES 
1. Menezes Pimentel 
J. Walfredo Gurcel 

• 
1. Antônio Jucâ. 
~. Arthur Vtrgilio 

1. Padre Calo.zaru; 
2. Mem de Sã 

1. Arnon de MeUo 

TITtJ"l .. ARES 

1. Victorina Fretre 
i. Lobão da SIJveira 
8. Slgefredo Pacheco 
4. WUson Gonçalves 
8. Wn.lfrcdo Gurg~l 

1. Argemin.1 Figueired' 
2. Bezerra Neto 

.. 3. Pessoa de Quetroz 
4. Antônio Jucá 

l·. Faria Ta vares 
D lrlneu Bornhausne 
8. Eurico Rezende 

1. Mem de Sã 

. '. :t,.iq.o d.e Mattos l:t .. Jooaphat Marinho 

DISTRITO FEDERAL 

PSD 

SUPLENTES 

1. José fi'eliciano 
2. Benedicto Vulladare:s 

1. Bezerra Nc~~ 
2. Antônio Juc;J 

UDN 

1. zacarias ele Assumpçft.t 
" Lope_ da Costa 

BPl 

1. Lino de ~latto3 

ECONOMIA 
PS!J 

SUPI.EN'l'~S 

1. Jeffer:-;vil de Aguiar 
2. Sigefredo Pacheco 
3. Scbl\stiáo Arcber 

1. Bezerra Neto 
2. Mello Braga 

UPN 

1. Zacau.,.; uc ~unçlo 
2. José Cândido 
3. ~ .. rem de Sã 

BPl 

1. Aurélio Vianna 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
PSD 

SUl'LEN'IES 
1. Benedicto ValladareJ 
2. Slgcfredo Pacheco 

PTB 

1. Edmundo Lev1 
2. l\Ielo Braga 

UPN 

1. Afonso Arfr~03 
2. Faria. Tavares 

BPl 

l. Josaphat Marhtho 

FINANÇ,\S 

PSD 
SUPLENTES 

1. Attllio Fontana 
~ .. José Gulomard 
3 Eugênio BaiTos 
4. Menezes Pimentel 
5. Pedro Ludovíc:o 

PTB 

1. Jose Enmrl.l 
2. Edmundo Levt 
3 Mello Braga 
4. osc:u Passos 

UPN 

l. João Agriptr.o 
~. Adolpho Franco. 
S. Daniel Kricger 

PL 

l. Aloysio de Cttrvalhtt 

BP1 

a. Miguel Couto 

. 

JNDü~TRIA E COMÉR(;·;{ 
PSD 

TITULArlES 
1. José Feliciano 
2. Attílio Fontnna 

1. Nelson Mncu)an 
2. Barros Cnrvnlho 

1. Adolpho FranCo 
2. Irineu Bornhausen 

1. Dilton ·Cósta 

fiTULARES 
1. Ruy Carneiro 
2. Waltredo Gmgel 
3. Attilio Fontana 
-' Eugênio Barros 

1. Vivaldo Lima 
.2. Edmundo Levi 

1. Eurico Rezende 
2. HerlbaJdo Vieira 

1. Aarão Stelnbruch 

TITULARES 

1. Benedicto Valladare!l 
2. Jefferson de -Aguiar· 

1. José E.rmlrio 
2. Argemiro Figueiredo 

l. João AJTipino 
2. Faria Ta vares 

1. Josaphat Marinho 

SurLENTF.!J 
1. Lobão da SUvetra 
2 SebastHi.o Archer-

PTÉ· 

1. Vivaldo Lima. 
2. Oscar Passos 

U!JN 
1. Lopes r!a Costa 
2 .. Eu_rico· Rezende 

BPl 

1. Aarão Stcinbrucl! 

LECISL..ACÃO SOCIAl . . . 
PS!J 

SuPLENJF.S. 
1. Jose Guiomaru 
2. Sigetredo. Pacheco 
3. José r,elte 
4. Lob[to da Silvetra 

PTB 

1. Antônio Jucâ 
2. Pessoa dl! Qucir~ 

UDN 
1. Lopes da Costu. 
2, Zacarias ác Assunç:t1 

BPI 
1. Dilton coSta 

. MINAS E ENERGIA 
PS!J 

SUt>I..EN"!ES 

1.. .Pedro Ludovico 
2. Filinto Müller 

PTB 
L Nelson Maculao 
2. Antônio Jucó. 

UDN 
L José Cândido 
2 Afonso Arinos 

BPl 
L Aruon de MellO 

POLICONO DAS SECAS 

'.l'ITULAr..ES 
1. Ruy carneiro 
2. Sebn.stião Archer 

1. ArS:emiro Fis-uelredo 
2. Dix-Huit Rosado 

1.• João Agripino 
2. f!eribalcto Vieira 

1. Áurélio Vianna 

PS!J 
SUPLENTES 

1. Sigetredo Pacheco 
2. José Lelte 

PTB 

1. José ErmlrJo 
2 Antônio Jucã. 

UDN 

1. Lopes da costa 
2. At>._t.ônio CXtrloa 

BPl 

1. Dilton Castg 

PROJETOS DO EXECUTIVO 
PSD 

'l'Il't.TLARE.S 

1. Wilson Gonçalves 
2. JOBé Guiomard 
3. Jefferson de A8'1Ilat 

1. José E.rmirlo 
2. Bezerra Neto 

1. Jo!íc Agripino 
2. Antônio Carlos 

1. Lino de .Mattos 

1. Mem de Sá 

SUPLENTES 

1. Wairredo Gurgel" 
2 José Felicfaoo 
3. Ruy C::..dJetro 

PTB 
1. Mello Braga , 
2. Edmundo Levl 

UPN 

1. Daniel Krieger 
2. Adol!Q Fr~nco 

BPl 
o 

1. Aurélio Vtanna 
PL 

1. Aloysio de Carvp rt;·J 
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TITULARES 
1. Waltredo Gurr;n 
2 Sebastião A:·ch('r 

1. bix.:Huit Ro::>ado 

1. Mtónlo Carlos 

·1. Jc.s~~pnai Marinho 

TrtUJ.Aili:S 

R f; DAÇÃO 
PS!) 

SUPLENTES 
• 1. Lobão da Silveira. 

2. José Felicia.no 

J',rB 
I Edm_un<_lo r~evl 

UON 
l ~urico P-ezende 

BPt 
1 .. Dil~n ~- t\ta 

RELAÇõES' EXTER!C;<.ES 
PSO 

SUPLENTES 
1 Benedicto Valiadnres 
2 F'ilmtu M.ÚIJeJ 

1. Ruy Carne1rq 
2. Victol'ihu Freire 

·3 WUson Gonçalves 
-4 Jo.sé Leite · · 

3 ·Menezes t'lmentel 
~. Jose Owot;na.rd 

1. Pessoa de Queiroz 
2_ Vivaldo L:ma 
3 Oscar Passos 

1 AntôniO .Carlos 
2 José Cãri.dido 
3 Rui t?ãlmeira. 

1. Aarão Steinbruct 

TITULARES 
1 Sigefredo ·Pacheco 
2. Pedro Ludovico 

1. 'bix-Huit RosadO 

l. .José Cã.ndido 

rrTULARES 
1 José. Guiomara 
2 Victorino Freire 

1 Csca.r Passos 
2 Silvestre .Pêricles 

PTB 

l. Nelson Maêulan 
~. Antônio· Jucâ. 
3. Mello Braga 

UDN 
1. P,adre Calazans 
'l. João· AgriPino 
3. Mem de Sá 

BPJ 
1 . Arnon de Mello 

SAUOE 
_ PSu 

SUPLENTE~ 
1. WÊtifredo Gurgel 
2 Eugêili~ Bat:ros 

P'l'B 

. 1. Antônio Jncá 

ODN 
l. Lopes da Costa 

BPl 

1. Lino de ~atJ;oS 

SEGURANÇA N.ACIONAL' 
fSD 

Sut>I..ENTES 
1. Ruy Carnetro 
2 Attílio Fontan.a. 

.l'TB 
l. D1X-Huit Rasado 
2. José Ermlrio. 

UON 
1 Zacarias ae· Assunção 

·2 f"ineu Bornhnusen 
1 t.rtolpho Franco 
2. Eurico. Rezende 

1. Á.a.rão SteJnbruch 

Tl'i'lJLARES • 
1 Sigefredi. Pacneco 
2. Victoríno Freire -

1 Melk Braga 
2 Silvestre Pértcles 

1. Padre Calazans · 

BPJ 
· 1. Josaphat Marinho 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
P{L . 

-f:iUFLEN'l'ES 
1. José Feli~iano 
2 Filinto MUner 

PT.B . 
l. Antõnio Jucá 
2. Dix-Huit RosadQ.-

ODN 

. 2. Aloysio· de Car\'alho 
L Antônio Carlot 

_ 2. Mem de- Sá 

BPl 
1. Aurélto Vianna .L Miguel Couto 

TRANSPORTES, COMUNICA~õES .. 1: OBRAS PúBLICAS 
f'SO 

~T!ULARES 

1. EugênlO BatJu::s 
2. José L~t-

1. Meilo Braga 

o 
1. Lopes da Costa 

l. Arnon de Mello 

SUPLENTI:S 

L Jefferson de Aguiar 
2. José -Guiomard 

Ph'l 
f Bezerra Neto 

UDN·· . 
I. Josaphat Marinho 

BP! 
t. J.riP'lll BornhaUSCd1 

= 

COMISSõES E~PECIAIS 

A) Para Revisão do Projeto que O) 
define e ·regula a PROTE· 

·çAO AO DIREITO DO AU· 
TOR 

Crtao.a em vtrtuda do RequertmentCI 

Para estudo cus causas q~<e 
dificultam a PROOUÇAO 

. AGRO PECUA~IA e suas r l• 

percussões negativas na e t~ 
~-'ltção ,( 

n, ~so ô'J do St. Senador ~toD Crlaàa em v1rtude !2o R.eQuerum: ll• 
CamPQ6. aprovaa.o em ZO áQ lallell'O .to 011 569~63. do oSt. SeJJ.e.áQr Jué 
:J.e 1962 Errnlrlo. aprovâd.o na serss:A.o óe 20 ó.e 

0es1gnaa.a em 22 de nOV!:Jl!)rc de agOsto Qe 1963. · · 

l96:i ~Jgnaaà em 29 de agê.sto .d.e·l913. 
Prorroca.ua até lb de d.ezembro de 

l96J em vz.rtude do ReQueruneotc o1l- Pro:-rogaaa por 1 &!10. em. f1l'tt ae · 
me«l iijJ-6~. ap~ovadc em 12 ele ae- do Etequerunento a.~ 1.19'1-83 ~ liG­
.zemtlrc ae ;.96:&. nhot Senadot Slgetred.o l?a.cht co. 

aprovaao em 1,& de Clezem.oro 11 
oomp1etao.~ em t Qe tanetrO àe 1963. 

1963. com a aesJgnaçào a~ s.en.n~~ MembrO$ f5) - Pa.rttdãs 
-seoa.Oores v~concetos rurrea fi • Jose t''eltcumo ..;.· PSD. 
Ed.munao 'Levl. ·· · 

$.J.getre-ao Pacheco ··IVtce.Pr .J -
Prunog:aau -ate i5 de c1ezembr0 Oe J:"~D. 

L964 em vu-wae cto &eq!.lel'l.mento nt'.l· 
mero l 198~63 ao Sr :S~nador M.et'l.o­
~<ea punentet a.provado em 15 le Cle­
z.embr<:t de l9õ.i. 

Memo~ t7) - PartJao­

Q:1btr~A.~ Mart.nno - P~~ 
Meneze:: E'1ménteJ - PSD. 
HeriJ:)I:lÍa<. Vlell'a - UDN, 
Mlitoo {.,'amPQf ·- (11.)-N. 
v a.scvn~e.Ql:! . torre.s ·- · PTS 
Edmona<.: LeVJ - ?'Ta 
AlOYSIO <:te C~alllo - Pl.. 

13) Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA 

cnaàa i:W vtrtuae a.o ReQuÚlmen­
&o D" otn -ts3 ao 8I. t:~enaaor JeUeJ­
son ae AgUJaJ ~:~-prov8.Jlo tnn li Qe 

agosW ae Hlti3 uer "gnad.a em 2B ac­
agootc de 1963. 

PrviTollaaa ate l4 éie llUIJ'Ç() de 196-91 
t90 á<a.s ~.em vutuae 9o !{.equeruneo­
to nuffierv 1 160-6a. elo sr. senaam 
Jet"tersun d.e A,::-war. aprovado em UJ 
de dezeml:ll'"t! de 196l. 

Memor~ ·f'H - Pa.rtld.os 

Jetterson O'e Agwt~~r <Pre.slàaZ;e 
PSD 

WUSoD GonçaJvm: - PSD, 

· A.rtn'w . \llrglllO - P'l:S.' 
Eamunat t...eVt - P'11:5 
AOolpnc; l''ranco - UDN. · 
Eurlco Rezenall tV1cePram:tent-e>' -

I}DN. 

Jos<..J:)nat Ma.rtnho - Stleg~nan. 

Secreuu1o: U!lota.J t...eg1SJittlVO. 
?L-U, J 1:5. OasteJon Branco. 

' C) Para o estudo dos eloitos 

JOSI! B:rmtrlo <Presidente!- - I'"; 'B. 
liJpe.s aa GOsta - ODN. 
Aureuv v~a.nna 1Re1ar.on - PUD. 
Seo:et.a.n.o: AUxluat Legtsta1tvu, 

PL-10 AJexa.nare .Marque-5 de · Al bu-
queroul'- Mello· : \ 

Reunl.Oe.s: :.!lils e 4~ tetta.S ê.t! l!l 
l:'lorcU . 

E) Para efetuar o levantamen­
to da PRODVÇAO MINEfiAL 
·oó PAIS e estudar os mnlol! 
c3pazes de possibilitar a 
sua Industrialização 

Cnaaa ém vtrtude ~ · tleqÜert z len• 
to o .. ·66:>~63. 4o Sl. Senaa,n ·osé 
Enmrlo· ot.prova.<:to na sessão d.e Ü d.e 
1etem.o:c de. 1963. 

Oes1gnaaa em 19 de setem:m d.e 
196::t. 

r-ro~rogada em vtrtude C1o dcllUe; 
runen[.(. o~ .1 lt>1:1-63, ·cio Sr. sea:t.llor 
Mlltun. campos aprovado na . sessão 
de lO cte dezembro. de 1963 . 

Memor~ ,g) - fJ'a.rtldoa ' 

Jose ~t'·euc~aoc .:_. PSU. 

o 

AUlllC l'vntana - P.SD, 
Eugeruc. earro:s - ·PSD; 
Jos.- Ermlrtc !Relator) - L7l a. 
Hezerra Nett ·- .PTB. 
Mele ·Bra.Q:a - .PTB. 
L..oo~ da Costa ...._ ODN. 

Mmu.o Dampos ,preslàenteJ 
uu~ 

Júllc uelte IVtce.Pl.J -:-- PH. 
'$e(!I"etano: Awnliar • Leg1.3a!:Jvo 

Pk)O . Atei'U).OCI.re Marques óe U:'JU­
.JU€lrque Meuo. . . 

tteunlões. b!-s_ fetracs- lU 16 nora.s. 

da INFU\ÇAO E DA POLI'(I F) 
CA fRIBUT ARlA E CAr. JIAL 
SOBRE AS EMPRE:SAS PRI 

Para estudar a situaçã<· doG 
TRANSPORTES . MAiliTI. 
MOS E FERROVIARIOS 

V A DAS 
Crtaaa em Vll'tude Jo Requerunen­

to n'< !331-6~ . do SI Senado~ Uuuvee. 
Vieira. aprovado aa sesmo. <14 J cte 
~gOsto de 1963. 

Destgna.aa en:. ·.a de. agOsto cte 1963 

Prorrogaaa em vl.rrúae ao H.equel'J­
mento -n.., 1 161. cte l_9fti · ào Sennoo 

Senado: AttWo F<mcana, s:"Nva.ao 
em lO de dezembro de 1963. 

Memor~ 18) - Partldro 

Attlho Font.ano. Prestdente 
Pt!D. 

Jose Fcllclano JVlc&-Pr. > 
PSD'. 

José Ermu-to - Relato-:- - P'f'B. 
Aantohc.: l:''ra.nco - .UDN. 
AUréllO· Vlanna - t-'Sl.J. 

J Pl.r-3, J:iUti:a dlbelJO Qf.ti a.a,ntoo_ 

Ortaffii em vtrtude cto Requer- men .. 
tA. o\< 15~-63 ao ""Sr SenaO.or ·.,~é 
~rm1.r1o aprovado rl8 se.ssa' Qe 13 d.e 
oot•embn · de 1963. 

UeSi.gnaa.a em 13 d.o .co-vem1Jm 00 
i96:S 

Prorrogada. até 15 d.e dezemtro <1e _ 
HUJ4. em vu-tude do R.equert nenw 
n~ 1 162-6::1 de ' St, Se.na<t01: JQ.llo 
.LeJte. !:!P!"OVSâo -em 10 àe d.e~~tn3."0 
de 1963 

Membros 151 - P<irtJàfX. 

· AttUl(J l<"oOtana -. PSU 
:::)tgetrt-Ck.- pacneco - PSD. 
Juse IZmlrto '- eTB. 
u-tneu Hornnau.seo - ··aDN, 
Jilltc t..eJte - PR. ' 
.secretaria: ~ OflClaJ .L.ei1-" atiVO,_ 

.Secretano: 'AWC.l1iir .Ltttl:llAV?O~ 
1 f'L.J.ü, A1exan~e M. ac h. - Het:l). 

! 
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O) Para o estuáo da situação. -. •tê 15 de· dezembro de· 19ff4 <><'lt I L) Projeto de Emenda à Cano-

do CEN l RO TéCNICO DE Requ<nmento l·lSB·63. apr. em 1a <l< t't . • 0 816 · 
· ,:}ez.emoro de 1963. J wçao n · 1 

N) Projeto de Emenda à Cons.. 
tituição n~ 10/61 ' 

tAPI.ILAI;AO OAb CO'l'I>S D:S ·t:!J~\ 
POSTOS D~STlNADAS AO!; Mtk' 
Nlt:tPiOSJ ' I' 
Eleita em 28 de dezem1:)1'(1 de 19ô2,.J 
.Prurugaáa: . 1' 

AERONA\Jl\CA E DA ESCQ. 
LA DE E~JCENHARJA DE 
AERONAU fiCA. DE S JO­
SE DO:l CAMPOS 

Co:nptet.a.da em 29 de outn.oru a,e 
1962, 15 de mruo de I9{)J e ZJ de at;;i'L 
.1e 1963. 

Jet!ersu-.o de AgW:a: - PS.U, 

Wbào cta SJJveU'a 123" -ue .i.qr!l d.t 
l9ô:il - l-''SD. 

!SOl:HH!. f!:XON.C::l{At.;l\0 POR P3:(). 
POSTA UO St;NtUJO Oll CH!lFE 

. DE . mSSAO OIPL01.ú'flCA DE 
CARA TER Pl!RMANEN'I'El. 

Eleita em ,.; a:e- outubro l1e lJJ6l. - a.tt ..to de dezembro de 1963- peUJ. 
.. aeq 183~~ a-provad.G: em 12 de d..~ 

PI'On'oguoa;. Gembrc -.1e 196::L .t 
_ até 15 ae de.zemhro de 1962. oelo. - &te 15 ae aezembro d.e 1964 pelO 

Crllld.a em ill'tuae ao aequerunen· 
tCl O" lôij tii.l ao sr. 6€lla.dur t-aare 
Ca.lnzam aprov~;~.ac na Sessão ·a.e !.3 
de novemnrc de 1963 

Des1grtaaa em I.:t â.e novembro d€: 
1963 

f:tu) ·uarnell"' - PSD. 

tsenedl~to vaUadare.s - PSD • 

tteque:im·ento 6HIH!l aprovado em 14 aeq. 1. .• 11.2~6'-i n.proovado ctn lO -ü~ ou.o 
de janeiro de 1961; tubro de 1963. 

. · Completaaa em 30 de março do 

.?iorro@'alta ate 15 de dezembro Qf 
1954 em vtnuae Co fteq&eMmeo:Jo "U· 
tnero l l5a 5;, .ao Sr Senador Ant-e~ 
DlO JUCS 11:Jrot•aáL em 10 de derem·. 
bro de l96J 

Memoro:: ·!5>. ·- Partidos 
Jdse to·e, eutna - . PSU.-
Ruy Carr.e.ro - f'SU. 
Ant--ónk.. JUcá - P'l'B. 
Padre Carazan.s - OUN. 

H) Para o es.tudo das Mensa­
gens do Poder Executivo re· 
ferentes !J REFORMA AO: 
MINISTRATIW\. 

Crle.o.a po1 mlelatlva da Cãm5ra 
dos Uep.Utado.s aprovada oclo Senado 
em 1 1~ 1!:153 

Mt1nor~ U8J P:.rtJdos 
Sena.aol~,· 
Wt..soo Uv.o.;a.!ves- - f""..jO. 
\..tllt.t Ntt(. - Pti.ll. 
SJ.geireaL t"licnccc - I?SD. 
Ar~e.mtrt ae t''~ue:recto- - eTB. 
E:.dmUIJOt. t..eVl - P'I'B, 
ACh.JipOc l''r!iDCQ - ULlN. 
J~J." 1\drlpW\.. - (IlJ~. 
Aureuc. 'hanna _ PSB. 
Josnpnat Mannho.- Sem legen\ia·. 
Oa-puw.do.:; 
Oust.<t~'« l'L.P.ancm:l ·(~ente> -

t'Sll 
t\Uertnll J urefnâ - PSO. 
L:l'l..'T~ v it ra - ou~ tSUb:StttuJ:d.G 

pe.:.c evutam. Ar0a.Jdo NO&ueL••aJ • 
f:!eLt.ot Ot~ - UON. 
PouteJ àé 1\llelrade - PTB. 
ArnaJdc. ceraeU'a -· P.5P •. 
JUe.re'l rã.vnra - PDO .. 
Ewalào i?l..mu - MTa .. 

I) Para. no prazo de três (3) 
meses. proceder ao estudo 

· das proposiçõés que digam 
<espeito à participação dos 
trabaÍhadores nos lucros 
das emprêsas. 

ME:.1BROS 

Senadores: 
B~1:e:rv r-.etc - presidente 
A!onso Ariilos . - V1ce-Pres!:1ent'e 
Je!fer.· .. n ':!e .!.gut:u:"- Relator. 
Leite NetAJ 
NeLSon MacUlan 
E'lrlcc. Rezende 

. A uréllo Vtanna 
secretã.ri.a· Arc."CV o'Rellly de SOuza 

cc;:~;gs~3s ~mPECMJIS 
JPARA O ESTIJ])O DE 
lPJIWJiE'IT'OS DE EMEN 
DA.!J A CONSTI'lrillCÃO 

J) Projeto de Emenda à. Cons­
tituição ,~ 4/61 

(QUE OISPGE Sll3RE VENCW!IlN• 
TOS DO& M4GlSTRADOSI 

E:lelta em 27 de )unhe do 1961. 
Prorro!fada: 
- ate .lb <1e dez.eiilbro -de 1962 P2JO 

Roquer!Inento 60ll·61 "l'r· em 14 :a.. 
· d.et.embro de 1961. 

- ar.& 1:; . de dezembro ae 1953 P310 
Requerimento 779-62, a.pr. em 12 ck 
-:t.en1btc dt 1962. 

\VllSOD ÜOUÇS..:Ve.$ 123 ele @:U dt' 
19tii11. - P.:>lJ. 

UíUl!es K.r1ege1 - UI»i!. 

- c.te lb Cb _ J.:-~a'"-D C3· lC.=J .... C~ 1S62. 29 de outubro dé 1962 e 3 do 
.!equerim.;;nw 781-6::: a..provado em 12 abril de 1963 
Je d.etembr(: d.e 1962; Me!ll!):-<>s Cl6l - Part1dos 

- até lb- ::te. dezembro àe 1964. ""lo Jefferson âe Agma.r - e'SD. · 
~ Wilson Gonço.Jvfll t23 de allr11 do 

Wp~ Q.a t,XI.:jUl 121.} Qe JUtUb:ç 
.9b~; -. UU.N. 

Requerimento l. 140-63 .aprovw:so - em 19631 _ PSD. 
df lQ de dezembro_ de 1953. .R-t=y varoetrO _ ?SD. ~ 

~Wtoo Uampaã tVtce-Pri;!det-.tet 
t:1erltlaJ.au v 1eu-a - lfU.N. 

Rw Palmetra - UD~. 

::;uvesw:c- ?encJes t2~ ·ce- ~o:U G.f 
.'9t;;j) 

,Sezeru Neto f23 ·de abrtJ de 1963~ 
- P'i'~. 

A!U.QS() Cetoo - l?'l'B~ 

Noguel.l'a aa oa.ma . - P'I'B. 

~arros- caoaLho - Pl'B. 

Aloysio àe Carvalho tPrel:l!.J.et:i.lie) 
- PL. 

Mem ae Sá -· ~l.J-
Josaptun Marln.uv - S_legend.'A. 

K) Projeto de Emenda à Cons­
titutção nç 71,b1. 

. Qlll!í . Ul.:S.i"O~ bOZiltl!. _a.;s ll:lA:·.t'&. 
ltl.t\1) LJA VOAU'i!.'.fE~Li.:1·1"1U \' 4-
11 \'.a 00 :SJ!;NAJJV. .li'<il\..a.lill."tUO 
A:, UI!. t'ROPO-ii. A t.:A.O~.t:.rWi\{40 
UU:;) ·(.;lfEf'hS U~ li'lli:>~AU Ul~ 
l'LOM.AlU ... A t'&.K1\1Al\h..r..'\1.h .1-
APi.tOV AN 0 t:~1tll5J:.Lt.l.l1l'J.í!:.t.· 

1'0 O tt0~ll?IJ11"'>11'0 ·~ O HM· 
l'MU:NTO Ob ttELA!,iOJ;S Dl· 
~LO>lAl'IICAb COM l'"A!l>J::~ ES· 
li<ANGElROS). 

Eke1ta em ' d.e outu.bl. QQ.e .L95l, 
Pryrrugaáa.; 

- até UJ·âe 'aezem.oro·a.e 191:1:.1 oe.1c 
Requenmenw aO't-61.. apr.· em l4 et. 
1ezl>'mbrQ Cle i961;, 

- ate ló ae Clezembrc cte J9tiJ pe.~.c 
J:ieq L 1;;19-63, e.pr. em UI ae aezem. 
oru ele: 1963. 

co-mpletada em 29 Qe ouí.uo-ro ce 
1002 e 24 de al>nl de 1964. 

~~mor~ U.O> - Pa.ruaoo 

Meoeze6 Plmente.l - PW~ 
wusun ~vea 123 oe ol>rtl li. 

l983J - E'res1deDte - PS.U • 
LOOâo l1a SliVeU'a - PSll. 

Rul' CarneirO <23 de abrU de l9b3J 
- PSl.l. 

GwCJ.Q MOD:dill f.. d.s outuOr(l ck 
!9641 - PS!Jo. 

EUr1co aezelldo 123 ll<l aoru de 
l96ôl - UDN. 

lJOnleJ Krlege:r - UDN. 
MtiWD CampO& (Vtce~Pre.s!áetu.e) 

- LIDN. . . 

·aenba!dc Vlerra - ODN. 
Lope< aa CU.Sta - ODN. 
suvestre l?er!Cleo ••••• ._.) - l"''ll 
VivaJda tJma - PTB. 
Amaury Silva ·124 de abrll d~ !lll!3) 

- i'TB. 
Vaga do Senador PmiO FelTOJ<a 

<3.:1 de a.brll da 1963) - Relator 
P'I'B. 

Aloysio àe OAr'valll() - fL. 
Llll<l do Ma tAlo - I>TN. . 

oompletaaa em· 30 de ma:-ço de Lobá<l da Silv~ira - PSD. 
1962. 29 Qe -outubro de 19152. 23 11e Guido M.ondi.n '~ de out-ubro do 
a:'oril·de 1963. 196:!"1' - r:>SU 

Mllron CIUllpos - UDN. 
Benbald<J . Vlelra - UDN. 
L<>P<> (la COSta - ODN. 

·Memoro! fl6l - ~utid03. 

Meneze:t PlmeD.teJ - _pSlJ. 
au.y carne1ro •:tS ête a~;t."il àe 1~'3) 

. - ?resraente .- PSD. 

LOhac a.a suvel.ta - klSD. 
JcHersvn ae Aguw \.23 ® aorll c!.e 

João Agripino t23 de ab!"!l de 1963>: 
- ou.~ . 

.lrurtco Rezend-u tS3 !te ~rll: d::t 
19ü3t - OON. 

SUveatre Pé~tcles 123 do a.brll ~\l-
1963' ..;.. PTS. 1963! - l'S!.I. 

GUldo Mund1Il 129 de outubro 
l95:&t - P::ili. 

de oNgue.Lrll da. Gama - f"fB. 
Barros Carva.ll'o ..... PTB .. 
Josapbal Marinho t23 de B.orll do 

1963J - s. 1eg oa.me. &.r;.egeJ - UUN. , 
Etmco ~ezende. (2".:1 de atirO 

t95;;p ..... UON 
~Vlton campo.::: =- UDN. 

cte ··· AioySlo de carvalho - PL .. 
~mo de MEito.s - fn'N. 

Henba!cto Vleira 1 VICe-.Pre.sldente) 
- l)DN. 
úJpe~ áa C~ta. - OD.N. 
V !lgs- d.O SemH10J PlDto Fe::Te.lr8 

123 de a.brJ.l ae 19ti2 - ttola.t.Qr -
t"l'B 

aez.erra Nst.o 123 de abril do 19"83, 
- ?TB. 

A!llaury silva t23 de nb...'il de l&ea; 
- [>TB, 

ViVaJao Lima - P'l'B. 
A)oyslo ·de carva.Jh<> - PL. 

I.Jno de Matos· - PTN. 

M )' Proíeto de Emenda à Cons. 
tituiçãÓ n9 91 61 

1Qt.l'B MUUIFlC1l U REG!àn!. DI::i 
OISCRIML'I&ÇAO DAS RllNDIISI 

EJ.elta. em ·-atl a.e llO\'embrO de 1961. 
.Prorrogaoa: 

-. até ló do àezemlJro do 1962. J)"..lt 
Requertmento 60a·61 ap_rovndo em 14 
de ciezemll;(l d.e l961; 
·- ate lb de aezem:o.rc de 191.13, pelo. 

aequerimento ·182·62 .aprovado em 12 
:ie dezembro de 1M2: 

- até· 15 tJe dezembro ae 1964, ~w 
P.eque!".mento 1. l41-li3 .apo,va.do em 
tQ de dezembrc de 1963. 

Membrmi ll6J - Patt:ldoa 

Jellerson àe Agutai 12~ de abril 
de 19631 - PSD. . 
Menez~ t?tmetl.tel - pSl) .. 
Fillntc ~1u1Ier - PSD .. 
OUidc Monii.in t29 d.e outubro. de 

196~) - PSD. . 
RtiY caroe~ f2;3 de abl1l dG 1963 

- pSD. 
j)j.rueJ Kneger !Relator) - tlDN. 
"E:rtrlco Rezende l23 de abril" & 

19!.'JI - O'DN. 
Mlltof\ uampos - ODN. 
Hér1ba.1do Vieira - UUN. 
Rui Palmeira -U1>N, 
AJn&ury suva ·- a3 de abril lia 

19631 - E'TB. . 
Ba.rros Carva.Ulo - PTB. 
A.rgem1ro de Figueiredo - PTB. 
Bezerra Neto 123 de abrll de 1963 

- [>TB. 

A!Oysío de Ca:-valho -. PL 
LID<I do Mo.t<to - PN. 

O) Projeto ·cte Emenda à Cons­
tituição n9 11/61 

tC!U.\~'AO DE NOVOS 
i.\1UNJV1Pl0SI 

Eleita em :lB de março de 1002. 
t:>rorrogacao: 
:: a.te lb- áe dezembro d& Ul63 -pelo 

Req 194~6~. i;iprovado em 12 tte ·t&­
... emnrc de 1962.. 

- at-é 15 de dezembro de l;54, pE'Jo 
aeq 1.143-dl, ap_ro~a.do em ~o d.a 
dezembro de 1963. 

Co:npletada em 29 de outubro Cl:! , 
1962 23 de abril de W63 o 22 "" )U• 
lho de 1963 

MembrOE - PartidO,_ 
Jetterson de Aguiar - PSD. 
WllsoD Gonçalves t23 de a.oril da • 

1U63> - PSD. . . 
RU. carneiro - PSD. 
Lobâo cta Sll v eira - pSO. 
(JUldc Mon4iD (29 de tJUtutlrc do 

196:!> - "PSD . 
M.Utoo campoa - ODN~ 
Heribatdc VU!lnl - UDN. 
C.Ctm da eosta - UL>N. 
Jo!io llgrtpiilo 123 de abril <lo tSa3J' 

- UDN . 
&'urlcc &eunde t23 de aJr.lJ de 

l96ll > - UDN. 
Silvestre PértcJes t23 de abrtl do 

1963' - PTB. 
N oguetra da Gnma - PTB~ 
Barros carvalho - E"l'll. 
AJoysJc de Oarvo.!hc - !'L­
Mil!Uel Couto - PSP. 
Cattete Pinheiro 123 de abril do 

19631 - PTN. 

P) Proieto de Emenda à Coas­
. tituição nq 1/62 · 

tOBlUti.'\'l'OltlEDAU~ UE. C08CUB.<t 
SO PARA. LWESTIDURA EL1 
CllltGO INlllll>l DE CI>Rl<l<IRA 
E PltOlBIÇl!.O DE NOMilAÇI>Ell 
L'ITEIUNASI. 

Eleita em lO <1e maio <t! 1962. 
?rurrogaaa: 
- e.te lã <1e nezemnro de 1002.. peJ:o 

Req JSS-62 aprovada em ~ df 1t .. 
zeinbro de 1962. 

- até 1~ de dezembrei de U:Ui3 oelo· 
R "• 1 144~63 aprovado em 10 df de-
.::e:nbr(' df 1963. 

oumi».et1!4a tm ta O.e llllJ1l '2t w~._. 



'il22<5 Quinta-feira i 9 

Membroo - l?ortldo. 
-Jefterson ele Agu1ar - PSD. 
WllooD OOnçalve.l 123 do e.lltll d> 

1003> - PSD. 
Ruy OILI'lle!Io - PS. 
Menezes P!mellteJ - PSD. 
Milton Campoo - UDN. 
Hertbaldo Vietra - ODN. 
EUrlco Rezende t23 de a!'1rfl de 

l963o - ODN. 
Joilo Agnpmo <33 de abril de IC8< 

- Vtce-Pres1dente - UDN. 
Darue.l Kneger - UDN . 
suvestre Pértctes l23 de a.brU de 

1963• - P'TB. 
Nogueira da Gama _ PTB. 
Barros Carvalho - PTB. 
AloysiiJ de Ca.rva.Ulo - PL. 
Aurélio Vianna 123 de abril de 

1963> - Relator - PSB. 

Q) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2/62 

OIARCO 00 CONGRESSO ~!ACHI'.1 1\l ISecão il) Março de 1965 

sarros Carva.Ulo - li'TB. 
Mem de· SQ - PL. 

S) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 5/62 

!DISPO!< SOBRÊ J1 ENTREGA AOS 
MUNJCIPIOS O~ 30% DA AftRil· 
CADAÇAO DOS ESTADOS QtlAN­
DO EXCEDER AS RENDAS Mu­
NICIPAIS). 

Eleita. em 13 do setembro de·ltda. 
Pr~: 
- ato J.b a~ dezembro de 1963 peu. 

Requenmento o" 1.141~63 a.provadl 
em 12 "d.e dezembro de l.B62; · 

- ate te ae aezemorc ae 1964 pele 
Requerune~~'l) 1.14'1~6 3aprov&do en 
.~.o àe aeze<'..:~rc de 1963. 

OOmp1et~ em 23 de abril ele l&ai 

Memoroo - Partldaa 
JeUerwD Qe AgUl&l - PSD 
Ru:y Uarnero - PSD. • 
LobãQ ela ::iJvera - ~. 

Mem.broo - PartldÕs 
Ruy Carnelro - PS'D 
Pedro Ludovico - PSD 
Wilson Gonçalves (23 .. 4-63) - PSD 
Benedito Valladares - PSD 
Milron Campoo - UDN 
Herlbaldo VIeira - UDN 
F:urlco Rezende (23·4-63) - UDN 
_Daniel Krleger - UDN 
JCI\o Agripino <23-4-63) - UDN 
Amaury Silva 123.4.63) - ·!'Til 
Nogueira da Gama - PTB 
Barros- Canalho - P'l'B 
Mem de Sà - I?L 
Raul Giube-rtl - PSP 

V) Projeto de Emenda à Cono­
tituição nq 1 /63 

Leite Neto - PSD 
Amaury Silva - I?TE 
Bezerra Noto - PTB 
Vaga do Senador Pinto Ferrei ·n 

- P'l'B 
Vaga :do senador Eduardo catai la 

- Vice-Presidente - !'TB 
Vada do Senadór Ed'Jardo 1. ~~ 
2urico Rezende - PrEsidente -
Milton Campcs - UDN 
OP.nieJ Krieger - UDN 
Aloyst ') de Carvalho - PL 
.tosapfiat Marinho - _Jtelator 

Em Legenda 

Y) Proje<to de Emenda à Cor n. 
tituição n9 4/63 

(CONCEDI! IMUNIDADES Am 
Vli:RilADORilS> (TRABALHO DE MULHERES li ft:!ll· 

NORES ll TRABALHO li:M u; .. 
DUSTRIAS INSALUBRES). Designada em 30.5.63 
owgnada em 23 4 63 Prorrogada até 15 13 64 pelo to.. 
Prorrogada ate t~."l.ll. 64 !>Cio ll.O- querJmeneo nQmero 1.153-63. apr< ro-

d& dezembro . de 1963. Membros - P&rtldoa 

(JNS"i"l'l'Ul -NOVA OISCRIMINACAO 
Dll RENDAS El\J FAVOR DOS 
&IUNIC1PIOSI, 
Elelta em 23 de ma.Jo de 1982. 

WllBQn Gonçruv.. <23 de obrll 
196::h - PS.O 

{
quer!mento 1.150-63. aprovado em 10 do em 10.12.63. 

elo Membros - ParUdQ& Jef!eroon de A!rlllar - PSD 
Jerterson de Agu.La.t - t"SD R.uy Carneiro - p,so 
Ruy Carne!Io - PSD Lobão da S!lvelr• - PSIJ 
Lobão da S1Ivetra· PSD Wüson Gonçalves - PSD 

Prorrogaçao: · 
- ate lb ae dezembro de 1963 pelCJ 

Requerunento ·186~62, aprovado em ~ 
àe _duembro de 1962; 

- até 15 de dezemb.I'O de 1964 Y.lr 
Requertment<l l.l4ó·63 aprovado ·em 
lO a e dezembro de 1963. 

Wll•on Gonçalves - Rola:<>r Mene... I?!Jnentel - I?SD 
_ I?SD Leltt Neto - PSD 

Menezes Pimentel - PSD Amaury Sllva - PTB 

L.Jelte Nero 123 t 63> - PSD. · 
Menez~ PunenteJ - Pr~te. 
Mlloon campos - UDN, 
Herlbll!Q(o Vieira - UDN. 
Josaphat Ma.rlnho - 123 t. 63) 

Leltt Neto ~ .I?SD Bezerra Neto - PTB Vlce·PI'es1dent.e - UD~. 
Danl~. K..rlegeí - UDN, 

comp!eta<!A em 23 do e.bril dl 
1982. 

Va.ga do SennOJ l?tnt() Ferreira. 
Eurico Rezende ~23.4.63) - ODN. 

Amaury Silva - PTB . . . Vaga do senadoz f'fntc ~rní:rc: 
BezerrA Neto - Vtce~Pre.sidente - PTB . 

Membros - Part1doa 
Jefferson ae Agular - PSO. 
Wllson Gonça1lres 12'J de at\.'11 t1t 

q6.4 63> - P'I'B. E'TB Sllvestre Pértcles - PTB 
·Nogue!Ia <la Gama - P'I'B. 
Barro.s carvalho - PTB. 
Mem de Sà - PL. · 

Vaga do Senador PI.nto Ferreira Adalberto Senll - PTB 
- P'l'B Eurico Rezend<! (23 4 63) 

l9o3> - PSD. CAU1'0N0~1IA "DOS MUNIC!PIOS! MUwn campos - IYDN 
Aloysio de earvaUw - PL Ruy Carne!IO - PSD. Miguel COuto 12-3.4.63}. - PSP. 

Lobão da sure!ra - I?IID. 
Lelte, Neto <23 de at>rU de 

- PSD. 
M.Uton Campos - UON. 

19113> T) Projeto de E:ménda à Cons­
tituição n9 6/62 

Hertbaldo vteira Vtce·Pres100nte ..: 
tlD:N. 

Menezes Pimentel - PSD. 
Eurlag Rezende C23 àe abt1 ick 

1963> - RelatoJ - UDN. 
suvestre l?érlcles 123 de a.llriJ dl 

1003> - Pre.s!dente - I?'TB. 
Nogue!Ia a,. Oama - P'f'B. 
Barros Carvalho - PTB. 
Atoysto de carvalho - PL. 
L1no de Matos - I?T:N. 
Jaw AgriPino 123 de abrll de 1003) 

- UDN. 
,• Daniel Krteger-=-UDN. 

IAUM>:N'IA PARA QUATRO O NU· 
filERO DI< REPRESEN'tANTES 
DOS ES'.fAD08 I! DO DISTRI"l'O 
EleHa em 13.9.62 
Prorrogaáa ~ 
- ate J.D.l2.63 pelo aequer1ment.o 

790·62 aprovado em 13.12 62: 
- ate lb.l:.-1 64 pele Requertmento 

1.148-63, ap .. ovado em 16.12 63. 
Compiet.ad3 em 23.4.63. 

Membro.& - Parttóds 
Jellerson de Aguiar - PBD 
Ruy carneirO - PSD 

J:l) Projeto de Emenda à Cons- FEDERAL NO SENADO!·. 
't • • n 3162 Lobão da Sllvelxa - Relator 

ti UIÇao nT PSO 
]AUTOlliZA O l'RIIIUNAL SUi'E- . Wllson Gooçruves 123.4.63) 

I&IOR ELEITORAL 4 FIXAR DA- PSD 
~A PARA A REALIZAÇAO DO Menezes l?ilnentel - I?SD 
.!'LEB!SVITO . PREVISTO NA M.Uoon CampOJO -UDll 

HerlbaJdo VJeJra - ODN 
li!DilNDA CONSTITUCIONAL N' Josaphat Mar!Il1lo !23 4 63) 
O - ATO "ADIC10NALI. UDN . - . ' 
Eleita em lO ·de IU!ho de um, 08ll!el Krleger - UDN 
eroroga.ça.o: B.ll'tco Rezende - _ (23.G.6-3) ·- Vl-
- ata I() ae dezembro da 1963 pelo ce-Pre.s!dente - UDN 

jjequer!mento 78'1-62 aprovado em lll • •. Vaga do Senador I?Jnt<> Ferreira 
t:. dezembro de 1~2. 123.4 .. 63> - Presidente - PTB · 
. - ata 16 de dezembro de 1964 [Íll!<> Nogue!Ia da Oama - !'Til 
!">..equer!mento 1.146. ap~do em UI !~.,=em deoarvs• ~· .;-L !'Til 
llo dezembro de 1~3. ~ • • 

Completada em 23 de ll'crU . <!<> Júlio Le! te 133 4. 63> - PR 
:lt63. 

I Membros - Partidos 
Jeffe:rsot> ae AI!Ulat - PS. · 
WU.On Gonçalves 123 de e,:,rn de 

P962> - PSJ). · !REVOGA A EMllNDil CONSTITU· 
l Ruy Oa.rnetro - I?SD. CIO:NAL N' I. QUR INSTITUIU O 

IA>b!o da SilVeira - PSJ). i SlS'l'EBlA PARLAMEN'fll.ll DE 
lldenezea I?!Jnentel - !'3D. GOVI.i:RNO E O AR'l'. 61 llA CONS· 
LoJte Nello ll!3 de abril de !c:;:;) :B:ITUlÇAO FEDERAL. Ul! 18 DE 

t'SD. SETEMBRO Dll 1946). 

U) Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 7/62 -

Q1lvestre Perteles - fTB 
, Argemtro de F1guetreao - PT.B 

E>Jrlco Rezende !23 4. 63) - OoN 
MUton campos - UDN 
Dante! B:riegez - DDN 
Josaphat Marinho - Sem Legendoa 
Aloysio de· Carvalho - PL 

.·-
W) Projeto .de Emenda à Cons-

tituição n9 2/63 
!DIRI!;ITO DE PROPRIEDADE) 
Des1gnad~ ·em 23 4. 6S 
Prorrogada,: 
- ate I~ 1~.64. pelo Reijuerlmento 

1.151-63 aprovado em 10.13.63. 
MembrOb - l?aruaos 

Jefferson ae ÂiUI&J: - I:'SD 
Ruy Carne!Io - l?re.s!dente - I?SD 
Lobã<l da SUvelxa - PSD 

· WUson GonÇJI.lves - I?SD 
Meneze. l?lmentel - PSD 
Eierlbaldo Vieira - Vice-Presidon-

te - PSD 
Àmaury SUta ._· PTB 
Bezerra Neto - PTB 

· ••.•• Vaga do Senador P'.a>to Ji'or-
telxa - PTB . 

Silvestre l?ér!<.lles _ !'Til 
llrttu V!Iglllo - I?T:N 
Eur1eo Rezende t23. 4 63) - UDN 
MUeon campoo - Relator - tJD:N 
Jaw Agripino - UDN 
Jo.sa.phat Marinho - Sem Leijenda 
Aloysio de Carvalho - PI. 

X) Projeto de Emenda à Cons­
tituição nq 3/63 

tDISPOE SOBRil A ADMIN13TR/I., 
ÇAO DO DISTRITO FEDERI.I.L E 
MATil:RIA Vil COMPETtNC!A 
PRIVATIVA DO SENADO) • é!. 
Des!gnl<la em 3.0.63 
Prorrogado ate 16.12 64 pelo Ro­

jUer!Jnento I 132·63, aprovado em 10 . 
:ie dezembro de 1963. 

Mllton Ca.lnpos - UDN • · · - l . Elelt.a em 6 12 62 
Berlbaldo V'le1rll - ODN. , , · · Membros - Partl<!oe 
.João Agripino 123 de abril Go <?Sm E'rorrogadG: JeUerson de Aguiar - E'flD 

;.... ODN. · - até Uf.l2.63 !>elo Requerimento Ruy camelxo - PSD · 
L ~~urtoo Rezende Cl!8 de ~ Clf 191-Bll. ap~o em 12.12.6ll; · LobAo da snvelra - PSD 
IW68l - ODN. - até 16.!D.64 pelo ll,equorunent<> WUson Oonço.!Ves ~ E'SJ) . 

1. Dlll11el Krle!!w - trnN. · 7
. ... 1.149-83 aprovada om 10.1.3.63. Menez•• l?lmentel - i?SD · 

l Silvestre Pérfcleo ~ <1<1 -~ dti ----------------------­
.~, - PT&. 
\líoguella da_ Gama - PTB .. PREÇO DtSTE Nú~IERO Cr$ 1 -.- . -

~ Josapha.t Marinho - Sem Ltge Jl.la 
Joi!.o Agripino - UDN . . 

Z) Projeto de Emenda à Con•·· 
tituição n9 5/63 

(DISPOE SORRI! O IMPOS'l'O Dil 
VENDAS li OONSIUNtiÇOES 

Designada em 81.0.63' 

Prorrogade até 15 12.64 pelo Re­
querlinento nnmero 1.164-63. a JrO-
vado em 10.12.63 · 

Membl'Oo - l?arUdoo 
Jefferson de· Aguiar - I?SD 
Ruy carnetxo - PSD 
Lobilo de Sllve!Ia - PSD 
WUson <Jonoruves - I?SD 
Meneze.~ l?lmentel ~ !'SD 

"Leite ~eto - PSD 
Amaury snv. - P'I'B 
Bezerra Net-o - PTB 

, • • Vaga do senador Humt uto 
Nedei - !'Til • 

Argem!Io <1<1 Fla'ue!Iédo - P'l'U 
Eurico Rezende - ODN 
MUton Camllll> - UUN 
Dan1e1 Kr1e:Jer - ODN 
Aloysio de C1lrvalho - PL 
JO&aphat Ma.rlnbo - Se mLeaenl!.:l 

Z-1) Projeto de Emenda 
tituiÇão n9 6/63 

(lNillJ!:GmiLIDAD!ll -
Designada 0!11 3.10.63 
l?rorrogado até 16.13.64 oolo m­

querJmento ndmero 1.166·63, aprovo­
do em 10.1~.6ll. 

MO!!lbros - l?artlóos 

Jelterson <1e Agular - PSD 
Ruy carne!Io - . PSD 
WUson Gonçalves - I?SD 
Jose Fellolano - PSD 
Wallredo Ou:gel - PSD 
Argemtra de tptgueiredo - PTr3 
Beztrra Neto - !'Til 
SUvestro Pérlcles - .I?TB 
Edmundo LeV! - É'TB · 
Eurlco Rezende - UDN 
Mllton campos _ ODN 
Aloysio de carvalho - ODN 
A!onso A1'Uioa - UDN 
JoMphat ll4aiblllo - SOIIl Le!!ondn 
Raul Olubeitl - PBP 
José Leito - PP 


